
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 1, DE 2022 

(Do Poder Executivo) 
MSC 89/2022
OF 93/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 162, de 10 de fevereiro de 2020, que 
autoriza ao Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











 

EM nº 00037/2021 MCOM 
  

Brasília, 23 de Março de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.023523/2016-12, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Centro 
Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, inscrita no CNPJ sob n° 11.287.953/0001-07, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de João Pessoa/PB, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 20941/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 01062/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU e nº 
00005/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 162, de 14 de janeiro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União de 12/02/2020, conforme retificação publicada no Diário Oficial da 
União de 09/06/2020. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 53900.023523/2016-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 93/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 162, de 14 de janeiro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de fevereiro de 2020, que outorga autorização ao Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida, para executar, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão comunitária, no
município de João Pessoa, Estado da Paraíba.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 10/03/2022, às 16:50, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3229961 e o
código CRC EAA1E26B no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 3229961

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC
de 14 de janeiro de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.023523/2016-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na  Rua
Professora Luiza de Cristo, nº 201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de
João Pessoa, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
10/02/2020, às 18:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5043953 e o código CRC C0310BCC.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 5043953
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 6573/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.023523/2016-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 25/03/2021, às 18:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6853452 e o código CRC A693CF45.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6573/2021/MCOM -  Processo nº
53900.023523/2016-12 - Nº SEI: 6853452
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.023523/2016-12

Interessado: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 11.287.953/0001-07

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PB

Localidade: João Pessoa

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual COREC_RADCOM 5151329         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 14/02/2020, às 14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5151329 e o código CRC C495E2B4.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 5151329
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Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida
CNPI: 11 .281.953/0001-07
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O fíc io n" 005/2016

João Pessoa, 12 de abril de 2016.

P rezado Senhor,

V im os através deste, encam inhar os docum entos de hab ilitação referen te

ao ed ita l 11 89/2016/SE l/M C - Serv iço de Rad iod ifusão Comunitâria , con form e

seguem abai~o:

•• Requerim ento de Outorga (contendo a declaração de fie l cum prim ento),

con form e Anexo 2 da Portaria n !l4 .334/201S /SE l/M C ;

•• Estatu to Socia l atualizado, reg istr.tdo no cartó rio de Pessoas Juríd icas;

• A ta de Constitu ição , reg istrada no Cartó rio de Pessoas Juríd icas;

• A ta de ele ição dos atuais d irigen tes, reg istrada no cartó rio de Pessoas

Juríd icas;

• P rova de que todos os d ireto res são brasile iros natos ou brasile iros

natura iizados há m ais de dez anos;

• P rova de que todos os d ireto res são de m aiores;

• M an ifestações em apo io , firm adas por pessoas físicas e ju rld icas,

apresentadas necessariam ente na form a do art. 34 da Portaria n2

4.334/201S /SE l/M C ;

• Com provante de reco lh im ento da taxa de cadastram ento .

"~,/ 1;"
RNAN ILOO JO st

Presidente

Cel: 98819-6378

A o Senhor,

A ndré Peixo to F igueiredo Uma

M in istro de Estado das Comunicações

Nesta
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"NEXO 2

IlI;QUHlUM ENTO DE OUTORGA _ RADIODJ FUSÁO COM IJN1T ÁIU A

N": 201

CEP: 58.063-10E1

lTPB

, c o m

N",201

CRI': 58,O(».lOO

D E P B~ .7 "(N/S)

}l'W

Latitude:Co"«",,, •.!•• dn Si,toma!• . • •di",,,,

(pad •.•o GPS-W GS 84):
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Il.uro: V A L E . ' 'T L ' 'J A
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A <ntOlad<«-im. qu.w:;,>J. ""lu", inscri,ão no Edital de Selc~io l'úhhc. n" 8?, puhhcadn

nu DO.U. d. 15/02/2016, P'" outorgo do ~E1l'1IÇO DE RADTOf)lFUSÃO COMUNITÁRIA.
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E S T A T U T O S O C IA L

C A P IT U L O I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , O B J E T O S O C IA L (F IN S ) E D U R A Ç Ã O

A r t . 1
9

- O C E N T R O IN T E G R A D O D E A Ç Õ E S C O M U N IT A R IA S P E L A V ID A ,

d o ra v a n te d e n o m in a d o a b re v ia d a m e n te . C IC O V I, fu n d a d o e m 2 2 de a g o s to d e

d o is m il e n o v e , c o m s e d e e fo ro n a c id a d e J o ã o P e s s o a , C a p ila l d o E s ta d o da
P a ra íb a , n a R u a P ro fe s s o ra L u z ia d e C r is to , 2 0 1 , V a le n t in a d e F ig u e ire d o , J o ã o

P e s s o a /P B , é u m a O rg a n iz a ç ã o N ã o G o v e rn a m e n ta l, da s o c ie d a d e c iv il, d e

d ire ito p r iv a d o , s e m fin s lu c ra t iv o s , a u tô n o m a , s e m fil ia ç ã o p o lí t ic o -p a r t id á r ia , d e

d u ra ç ã o il im ita d a , de n a tu re z a e d u c a c io n a l, s o c io c u itu ra l, e s p o r t iv a , a m b ie n ta l,

d e s e g u ra n ç a a s a ú d e d o c id a d ã o e d e in c lu s ã o s o c ia l, c o m a tu a ç ã o e m to d o
te r r itó r io M u n ic ip a l.

S 1
9

- O C IC O V I c o m o e n t id a d e f i la n tró p ic a , re g e -s e p e la le g is la ç ã o q u e lh e fo r

a p lic á v e i, p e lo p re s e n te E s ta tu to e p e lo s e u R e g im e n to In te rn o .

S 2
g

• O s m e m b ro s d o C IC O V ! s ã o liv re s p a ra f i l ia ç ã o p o lf t ic o -p a r t id á r ia .

S 3
g

• É v e d a d a a c r ia ç ã o d e m a is d e u m a e n t id a d e c o m u n itá r ia n a s m e s m a s

c a ra c te r ís t ic a s d o C J C O V I e m to d a a re g iã o do M u n ic íp io d e J o ã o P e s s o a ,

C A P IT U L O 1 1

D O S P R IN C íp IO S E D A S F IN A L ID A D E S

A r t . 2 ° - O C íC O V I te m p o r p r in c íp io s :

I - P a r t ic ip a r e c o n tr ib u ir c o m a s lu ta s da c la s s e e c o m u n itá r ia s e s e g m e n to s

s o c ia is p r im a n d o p e la v a lo r iz a ç ã o da v id a e da d ig n id a d e da p e s s o a h u m a n a ;

1 1- C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir e s s e E s ta tu to ;

1 1 1- P re s ta r s e rv iç o s p e rm a n e n te s e s e m q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o d o s s e u s

a s s is t id o s , o b s e rv a n d o , e m q u a lq u e r c a s o , o p r in c ip io da u n iv e rs a liz a ç ã o d o s
s e rv iç o s ;

IV - P u g n a r e m d e fa s a d o s in te re s s e s e d ire ito s das c a m a d a s s o c ia is de b a ix a

re n d a d a p o p u ia ç ã o e d a s fa m í lia s e m e s ta d o d e v u ln e ra b il id a d e s o c ia l, b e m

c o m o c r ia r e m a n te r , de acordo c o m a s p o s s ib il id a d e s d o C IC O V I, p ro g ra m a s d e
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~-.•o.~",.jÇoi'),.
;f R. T.DIPJ +,,;,
.., T.I.: 324H177 ~',
~ Joio Pouoo ;;"
~ Parait. &.fJ'
~ ~'Y- --caráter filantrópico, beneficente e voluntariado, de natureza educacional,

profissionalizante, sociocullural, esportivo, ambiental e assistencial, tais como os

de amparo à velhice, gestantes, enfermos, crianças, dependentes químicos,

adolescentes, família e a pobreza, sem qualquer distinção de raça, cor, sexo,

nacionalidade, ideologia, convicção política, religiosa ou social;

V - Incentivar a cultura popular, literária e artística, a democracia, a liberdade, a
paz e a justiça social;

VI - Defesa do cumprimento da lunção social da propriedade, conforma o art.5~

inciso XXIII da Constituição Federal, bem como do direito àmoradia, nos termos

do seu art. 6°, da lei 10.257f2001 - Estatuto da Cidade e da Nova Ordem
Urbanistica Brasileira;

VII . Aprofundar e pesquisar os estudos sobre a questão de alternativas de

moradia popular, visando apresentar propostas aos setores publicos e privados;

VIII - Participar de programas oficiais de habitação popular como agente

promotor, formuladora de programas, planos de ações, prestação de selViço,

apoiadora de outras entidades governamentais ou não, desde que com atuação
afim;

IX • Participar de conselhos populares Municipais, Estaduais e Federal;

X - Pugnar por politicas públicas de geração de emprego e renda;

XI- Proteger, educar e defender os consumidores da região, associados ou não,

nos mais diversos aspectos e âmbitos administrativos e judiciais, nas esferas do
Poder Público Municipal, Estadual e Federal;

XII - Lutar pela democratização dos meios de comunicação e da informação e

pela institucionalização do direito de comunicar, com o escopo de oporlunizar a

difusão das ide ias, elementos culturais, tradições, hábitos e problemas sociais
da comunidade, aiém de debates e entretenimento;

XIII - Zelar peia transparência das ações e das atividades desenvolvidas pelo
Centro;

XIV - Zelar e defender o nome do CICOVI em todos os aspectos e lugares.

Art. 3Q - O CICOVI tem por finalidade apoiar e desenvolver ações para a defesa,

elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do meio

ambiente, através das atividades de educação profissional, especial, esportiva,
sócio-cultural e ambiental.

li 1~ - Para a consecução de suas finalidades, o CICOVI poderá sugerir,
promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos visando:
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I - e xe cu çã o d e se rv iço d e ra d io d ifu sã o so n o ra , co m fin a lid a d e e d u ca tiva ,

a rtís tica , cu ltu ra l e in fo rm a tiva , re sp e ito a o s va lo re s é tico s e so c ia is , e m b e n e fic io

d o d e se n vo lv im e n to g e ra l d a co m u n id a d e , m e d ia n te co n ce ssã o , p e rm issã o o u

a u to riza çã o d e e xp lo ra çã o d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria d e a co rd o co m a

le g is la çã o e sp e c ífica ;

1 1- p ro m o çã o d a a ss is tê n c ia so c ia l à s m in o ria s e e xc lu íd o s , à s p e sso a s e m

e s ta d o d e vu ln e ra b ilid a d e , d e se n vo lv im e n to e co n ô m ico e co m b a te à p o b re za ;

111 - p ro m o çã o g ra tu ita d a e d u ca çà o e d a sa ú d e in c lu in d o p re ve n çã o d o co n su m o
d e d ro g a s ;

IV - p re se rva çã o , d e fe sa e co n se rva çã o d o m e io a m b ie n te e p ro m o çã o d o

d e se n vo lv im e n to su s te n tá ve l;

V - p a rtic ip a r d a s lu ta s p e la m o ra d ia p o p u la r, p ro m o ve n d o p o litica s p ú b lica s d e

co m b a te a o d é fic it h a b ita c io n a l e x is te n te n o p a ís , ju n to à s in ic ia tiva s p ú b lica s e

p riva d a s , se m p re vo lta d a a o s in te re sse s d a p o p u la çã o d e b a ixa re n d a ;

VI - p ro m o çã o d o vo lu n ta ria d o , d e c ria çã o d e e s tá g io s e co lo ca çã o d e tre in a n d o s

n o m e rca d o d e tra b a lh o ;

VII - p ro m o çã o d e d ire ito s d a s p e sso a s co m d e fic iê n c ia , d o s d ire ito s d a m u lh e r

e d a c ria n ça , b e m co m o , d e se n vo lve r a çõ e s d ire c io n a d a s a o co m b a te a to d o o

tip o d e d isc rim in a çã o se xu a l, ra c ia l e so c ia l, tra b a lh o fo rça d o e in fa n til;

VIII - p ro m o çã o d e p o litica s p ú b lica s d e in c lu sã o so c ia l co m a s ca m a d a s m e n o s

ta vo re c id a s d a so c ie d a d e co m p ro g ra m a s q u e v ise m àm e lh o ria d a q u a lid a d e d e
v id a ;

IX - p ro m o çã o d a ê tica , d a m o ra l, d o s b o n s co s tu m e s , d a p a z , d a c id a d a n ia , d o s

d ire ito s h u m a n o s , d a d e m o cra c ia e d e o u tro s va lo re s u n ive rsa is .

!j 2
g

• A d e d ica çã o à s a tiv id a d e s a c im a p re v is ta s co n fig u ra -se m e d ia n te a

e xe cu çã o d ire ta d e p ro je to s , p ro g ra m a s , p la n o s d e a çõ e s co rre la ta s , p o r m e io

d a d o a çã o d e re cu rso s fís ico s , h u m a n o s e fin a n ce iro s , o u a in d a p e la p re s ta çã o

d e se rv iço s in te rm e d iá rio s d e a p o io a o u tra s o rg a n iza çõ e s se m fin s lu c ra tivo s e

a ó rg ã o s d o se to r p ú b lico q u e a tu e m e m á re a s a fin s .

A rt. 4 ~ - O C IC O V I n ã o se e n vo lve rá e m q u e s tõ e s re lig io sa s , p o lítico -p a rtíd á ria s ,

o u e m q u a isq u e r o u tra s q u e n ã o se co a d u n e m co m se u s o b je tivo s in s titu c io n a is .

Art. 5 ~ • A fim d e cu m p rir su a s fin a lid a d e s , o C IC O V I p o d e rá se o rg a n iza r e m

ta n ta s u n id a d e s , e sc ritó rio s o u filia is , q u a n to s fo re m n e ce ssá rio s , e m q u a lq u e r

p a rte d o te rritó rio n a c io n a l o u in te rn a c io n a l, p a ra re a liza r a su a m issã o e
o b je tivo s .
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C A P IT U L O 1 1 1

D A R E C E IT A E D O P A T R IM Ó N IO

A r t . 6 ~ • O P a tr im ô n io e a R e c e ita d o C IC O V I s e rã o c o n s t i tu id o s p e la s

c o n tr ib u iç õ e s s o c ia is d e f in id a s p e la P re s id ê n c ia , p e la s d o a ç õ e s , p a rc e r ia s ,

c o n v ê n io s , a u x i l io s e s u b v e n ç õ e s , p e lo s b e n s m ó v e is elou im ó v e is , p e la s re n d a s

e ju ro s d e d e p ó s ito s b a n c á r io s e a p lic a ç õ e s f in a n c e ira s , p e lo s s a id o s d e

e x e rc ic io s a n te r io re s t ra n s fe r id o s p a ra a c o n ta p a fr im o n ia l, p o r v a lo re s a d v in d o s

d e s u a s a t iv id a d e s c o m u n itá r ia s , b e m c o m o p o r a q u e le s d e c o r re n te s d o

p a tro c ín io s o b fo rm a d e a p o io c u ltu ra l.

A r t . 7 ' • A re c e ita d o C IC O V I s e rá u t i l iz a d a , ú n ic a e e x c lu s iv a m e n te , p a ra a

c o n s e c u ç ã o d e s u a s f in a l id a d e s in s t i tu c io n a is e n ã o s e rá a d m it id a a

re m u n e ra ç ã o d e s e u s d ir ig e n te s p e lo e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s , b e m c o m o a

d is t r ib u iç ã o d e lu c ro s , e v e n tu a is s o b ra s d e re c e ifa , d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u

b o n if ic a ç õ e s a q u a lq u e r d o s s e u s a s s o c ia d o s e d ir ig e n te s .

l i l ' • T o d o s o s re p re s e n ta n te s d o C IC O V I s ã o o b r ig a d o s a p re s ta r c o n ta s a o s

s ó c io s , à s p e s s o a s o u e n t id a d e s q u e o a u x il ie m c o m d o a ç õ e s , e m b a la n c e te s

d e v id a m e n te a p ro v a d o s p e la P re s id ê n c ia , s e n d o o b r ig a d o s a a f ix a re m e m lo c a l

d e fá c i l a c e s s o .

l i 2 '. A s d e s p e s a s d e v e rã o s e r a p ro v a d a s p e la P re s id ê n c ia d o C IC O V I.

l i 3 ~ . N ã o h a v e rá d e fo rm a a lg u m a , a d is t r ib u iç ã o d e b ô n u s o u e v e n tu a is s o b ra s

d a re c e ita e n t re o s a s s o c ia d o s d o C IC O V I.

A r t . 8 '. O P a tr im ô n io e R e c e ita d o C IC O V I s ã o c o n s t i tu id o s d e :

I - D o a ç õ e s , d o ta ç õ e s , le g a d o s , a u x í l io s , c o n t r ib u iç õ e s , c o n v ê n io s , t ra n s fe rê n c ia

d e re c u rs o s e s u b v e n ç õ e s d e p e s s o a s f is ic a s elou ju r id ic a s d e d ire ito p ú b lic o o u

p r iv a d o , n a c io n a is o u e s t ra n g e ira s ;

1 1 - C o n tra to s e a c o rd o s f irm a d o s c o m e m p re s a s e in s t i tu iç õ e s n a c io n a is e

in te rn a c io n a is ; ,

1 1 1• R e n d a s p ro d u z id a s p o r b e n s e d ire ito s d o C IC O V I, o u por s e rv iç o s p o r e le

p re s ta d o s , re n d a d e p u b lic a ç õ e s e p ro d u to s c o m a m a rc a d a e n t id a d e , d ire ito s

a u to ra is , b e m c o m o a s re c e ita s p a t r im o n ia is ;

IV . C o n tr ib u iç õ e s s o c ia is d o s S ó c io s E fe t iv o s , B e n e m é r ito s e C o la b o ra d o re s ;

V . D o s p a tro c ín io s v e ic u la d o s n a e m is s o ra , s o b a fo rm a d e a p o io s c u ltu ra is ;

V I - F u n d o s d e re s e rv a s , fu n d o s e s p e c ia is e p ro v is õ e s d e q u a lq u e r n a tu re z a .

l i 1.- A a c e ita ç ã o d e b e n s c o m c lá u s u la c o n d ic io n a l e s ta rá s u je ita à a p ro v a ç ã o

d a P re s id ê n c ia e d is p o s iç õ e s re g u la m e n ta re s a p lic á v e is .
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- o C ICO V I não pode rá re cebe r qua lque r tip o de doação ou subvenção que -

possa com p rom e te r sua independênc ia e au tonom ia pe ran te o s even tua is
doado re s ou subven to re s .

A rt. 9
Q

• A aqu is ição de bens pa tr im on ia is fica rá sob re sponsab ilid ade da

Tesou ra ria , m ed ian le p ré v ia ap ro vação da P re s id ênc ia .

f i 1
9

.A s aqu is ições de bens pa tr im on ia is deve rão se r fe ita s m ed ian te um a
an te rio r tom ada de p re ços no m e rcado .

! i 2~ - N a p re s ta ção de con ta s m ensa l, d e ve rá es ta r p re sen te à tomada de

p re ços , com as re fe rid a s no ta s fis ca is ,

f i 3~ • F ica p ro ib id a qua lque r com p ra a p ra zo , pa ra não p re ju d ica r a ges tão
segu in te .

f i 4~ • T odo e qua lque r bem pa tr im on ia l d o C ICO V I, de ve rá se r id en tificado ,
num e rado e ca ta lo gado .

A rt. 1 0
2

- A a lie nação ou one ra ção dos bens pa tr im on ia is do C ICO V I som en te

pode rá se r fe ita com a ap ro vação da P re s id ênc ia , m ed ian te p ré v ia ju s tif ica tiva
po r e sc rito .

A rt. 1 1
2

- N o caso de d isso lU Ç ão do C ICO V I, o s re spec tivo s pa tr im ôn io s e

re ce ita s se rão tra n s fe rid o s à ou fra en tid ade de fin s não lu c ra tivo e econôm ico ,

com o m esm o ob je tivo soc ia l, q ua lif icada nos te rm os da Le i 9 .790 /99 .

A rt. 1 2~ • N a h ipó te se do C ICO V I ob te r e , po s fe rio rm en te , pe rde r a qua lif ica ção

in s titu id a pe la le i 9 .7 90 /99 , o a ce rvo pa tr im on ia l d ispon ive l, a dqu ir id o com

recu rso s púb lico s du ran te o pe rio do em que pe rdu rou aque la qua lif ica ção , se rá

con tab ilm en te apu rado e tran s fe rid o a ou tra pessoa ju ríd ica qua lif icada nos

te rm os da m esm a Le i, p re fe ren c ia lm en te que tenha o m esm o ob je tivo soc ia l e

que se ja reg is tra da no C onse lho N ac iona l de A ss is tê n c ia S oc ia l (C N AS ).

A rt. 1 3~ - O s a fo s de ges tão se rão p ra ticados com a fin a lid ade da consecução

do ob je tivo soc ia l, a ssegu rando -se a pe rm anen te com pa tib ilid ade en tre re ce ita s

e despesas , bem com o a capac idade econôm ica do C ICO V I,

A rt. 1 4~ • O exe rc íc io fin ance iro do C ICO V f co in c id irá com o ano c iv il, e sua

con tab iiid ade obse rva rá as reg ra s es tabe le c id a s na leg iS la ção p róp ria , n o s

p rin c ip io s fundam en ta is de con tab ilid ade e nas N o rm as B ra s ile ira s de
C on tab ilid ade .

A rt. 1 5~ . A s dem ons tra çôes con tábe is anua is se rão encam inhadas den tro dos

p rim e iro s sessen ta d ia s do ano segu in te à A ssem b lé ia G e ra l, p a ra aná lise e
ap ro vação .
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C A P IT U LO IV

D A C O N S T IT U iÇ Ã O SO C IA L

A rt. 1 6
g

- O C IC O V I é c o n s titu íd o c iv ilm e n te d e p e s so a s ca p a ze s , re s id e n te s e

d om ic ilia d o s n o M u n ic íp io d e Jo ã o P e s so a , n a ta s o u n a tu ra liz a d a s h á m a is d e

d e z a n o s , d e s d e q u e sem im p e d im e n to le g a l, n o s te rm o s d a le g is la ç ã o c iv il

v ig e n te , e a in d a q u e com p a rt iih em com o s o b je tiv o s e p r in c íp io s d a e n tid a d e , e

s ã o d is tr ib u íd o s n a s se g u in te s c a te g o r ia s .

I - S ó c io s E fe tiv o s : S ã o só c io s e fe tiv o s a s p e s so a s fís ic a s o u ju r íd ic a s , q u e

a s s in a ram o s a to s c o n s titu t iv o s d a e n tid a d e e o u tro s q u e ve n h am a se r a dm it id o s

n o s te rm o s d o A rtig o 1 7 ~ , P a rá g ra fo P r im e iro , d o p re s e n te E s ta tu to ;

1 1- S ó c io s C o la b o ra d o re s : S ã o p e s so a s fís ic a s e /o u ju r íd ic a s q u e , c o n tr ib u em

fin a n ce iram e n te e /o u m a te r ia lm e n te p a ra o C IC O V I, e a in d a n a e xe cu çã o de
p ro je to s e n a re a liz a ç ã o d o s o b je tiv o s d a e n tid a d e , to rn a n d o .s e p a rc e iro s o u

vo lu n tá r io s , s e g u n d o c r ité r io s d e te rm in a d o s em R e g im e n to In te rn o e com a
a p ro v a çã o d a P re s id ê n c ia ;

lU - S ó c io s B e n em é r ito s : S ã o p e s so a s fis ic a s e /o u ju r id ic a s q u e te n h am

p re s ta d o re le v a n te s s e rv iç o s à e n tid a d e , e q u e se to rn am p a rc e iro s o u
vo lu n tá r io s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - ~ a s s e g u ra d o o in g re s s o g ra tu ito de p e s so a s fís ic a s , c om o

a s so c ia d o , d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o d om ic ilia d o n a á re a d e e xe cu çã o d o

se rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia , d a q u a l o C IC O V I tem a o u to rg a .

A r t. 1 7
2

• O s só c io s n ã o re s p o n d e rã o su b s id ia r iam e n te , n em so lid a r iam e n te ,

p e lo p a tr im 6 n io e o b r ig a ç 6 e s so c ia is d o C IC O V I, e x c e tu a n d o -s e a s d e

re s p o n sa b ilid a d e com p ro v a d a n o e xe rc fc io d o s p o d e re s d e g e s tã o .

fi 1 9 - A a dm is s ã o d e n o vo s s ó c io s , d e q u a lq u e r c a te g o r ia , s e rá d e c id id a p e la

A s sem b le ia G e ra l, m e d ia n te p ro p o s ta de s ó c io s e fe tiv o s o u d a P re s id ê n c ia , em
co n so n â n c ia c om o R e g im e n to In te rn o . ,

li 2 ~ - A q u a lid a d e d e a s so c ia d o , in d e p e n d e n tem e n te d a ca te g o r ia a q u e
p e rte n ç a , é in tra n sm is s iv e l a q u a iq u e r tífu fo .

A r t. 1 8
2
- C on s titu i d e v e re s d o s s ó c io s :

I • O b se rv a r o E s ta tu to , re g u lam e n to s , re g im e n to s , d e lib e ra ç õ e s e re s o lu ç õ e s
d o s ó rg ã o s da s o c ie d a d e ;

1 1. P a rt ic ip a r d e to d a s a s a tiv id a d e s p a ra q u e fo rem co n vo ca d o s p e la P re s id ê n c ia

o u A s sem b lé ia G e ra l d o C fC O V I, in c lu s iv e a s a tiv id a d e s s o c ia is e c u ltu ra is ,

e s tre ita n d o o s la ç o s d e so lid a r ie d a d e e fra te rn id a d e e n tre to d a s a s p e s so a s e
n a çõ e s ;
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IV. Z e la r p e lo p a tr im ôn io m a te r ia l, m o ra l e in te le c tu a l d o C IC O V I;

V - A ca ta r a s d e c isõ e s tom ada s na s in s tâ n c ia s d e lib e ra tiv a s d o C IC O V I;

VI - In fo rm a r à P re s id ê n c ia d o C IC O V I to d a e qua lq u e r v io la çã o do p re se n te
E s ta tu to ;

VII - A po ia r o C en tro n a con se cu ção do s seu s fin s ;

VIII. C o lo ca r o s in te re sse s do C IC O V I a c im a do s seu s pa rtic u la re s e in d iv id u a is ;

IX . P a rtic ip a r com as con tr ib u içõ e s so c ia is , co n fo rm e de fin id o em R eg im en to
In te rn o , para o C IC O V I;

X • Z e la r p e lo b om re la c io n am en to e n tre o s a sso c ia d o s , p r im ando pe lo re sp e ito
à s d ife re n ça s ;

XI . S a tis fa ze r p o n tu a lm en te o s com p rom isso s que con tra iu com o C IC O V I,

in c lu s ive a s m en sa lid a d e s (q u ando hou ve r).

Art. 19
2

- S ão d ire ito s d e to d o s o s só c io s em d ia com sua s ob rig a çõ e s
e s ta tu tá r ia s :

I • P a rtic ip a r d e to d a s a s a tiv id a d e s a sso c ia tiv a s ;

1 1- E xe rce r a s fu n çõe s pa ra a s qua is te n ham s id o de s ig n ado s ;

1 1 1• S uge rir m ed id a s de in te re sse da s com un id a de s ;

IV. P ro po r a c r ia çã o e tom a r p a rte em com issõ e s e g ru p o s de tra b a lh o , q u ando
de s ig n ado s pa ra e s ta s fu n çõe s ;

V - A p re se n ta r p ro p o s ta s , p ro g ram as e p ro je to s d e a ção pa ra o C IC O V I;

VI - S e r re p re se n ta d o em seu s in te re sse s fre n te s a o s ó rg ã o s adm in is tra tiv o s

g o ve rn am en ta is , to d o s e qua isq u e r p o de re s , b em com o en tid a d e s de c la sse ;

VII - E x ig ir o fie l c um p rim en to d e s te E s ta tu to ;

VIII . D ire ito a vo ta r e se r vo ta d o pa ra to d o s o s ca rg o s que com põem os ó rg ã o s

adm in is tra tiv o s e de lib e ra tiv o s , b em com o o d ire ito a vo z e vo to n a s de lib e ra çõ e s

sob re a v id a so c ia l d a e n tid a d e , n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra tiva s e x is te n te s ;

IX - T e r a ce sso à s a tiv id a d e s e dependên c ia s d o C IC O V I;

X - T om a r p a rte d o s deba te s e re so lu çõ e s da A ssem b lé ia G e ra l;

XI . A po ia r,

C IC O V I;
d ivu lg a r, p ro p o r e e fe tiv a r e ve n to s , p ro g ram as e p ro p o s ta s d o
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XII . Acesso a todos os liv ros de na tu reza con táb il e finance ira , bem com o a

lodos 05 p lanos, re la tó rios , p restações de con tas e resu ltados de aud ito ria
independen te .

!j 1" - O Assoc iado não le rá d ire ito a vo to nas Assem blé ias Gera is e em

nenhum a reun ião quando o que estive r sendo de libe rado versar sobre assun tos
ine ren tes ao próprio assoc iado .

ft 2~ - O s d ire itos soc ia is p rev is tos neste Esta tu to são pessoa is e in transfe rfve is .

Art. 20 . - É assegurado o ingresso gra tu ito , com o assoc iadas, de pessoas

ju ríd icas sem fins lucra tivos, sed iadas na área de execução do Serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria , da qua l o C ICOV I tem a outo rga , con fe rindo-lhes

inc lus ive , por in te rm éd io de seus represen tan tes lega is , o d ire ito de esco lher,

m ed ian te vo to , os in tegran tes dos órgãos de libe ra tivos e adm in is tra tivos, bem

com o o d ire ito de voz e vo to nas de libe rações sobre a v ida soc ia l da en tidade ,
nas instânc ias de libe ra tivas ex is ten tes.

CAPíTULO V

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS E DELIBERATIVOS

E DE SEUS FUNCIONAMENTOS

Art_ 21~ - O C ICOV I tem as segu in tes instânc ias de adm in is tração e de
de libe ração :

I - A ssem blé ia G era l;

11- P res idênc ia e V ice -P res idênc ia ;

111- Conse lho F isca l e De libe ra tivo .

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 22~ - A Assem blé ia G era l é a instânC ia soberana de de libe ração do C ICOV I,

e se constitu irâ de todos os Sócios E fe tivos em p leno gozo de seus d ire ifos
esta tu fá rios .

Art. 23~ • A Assem blé ia G era l reun ir-se -á extraord ina riam ente sem pre que
necessário , e ord ina riam ente , no prim e iro trim estre :

I - Um a vez por ano , para de libe ra r sobre os segu in tes tem as:
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a ) a p re cia çã o e a p ro va çã o d o B a la n ço A n u a l e d e m a is re la tó rio s fin a n ce iro s d o

e xe rcíc io a n te rio r, e o O rça m e n to e P la n o A n u a l d e T ra b a lh o p a ra o n o vo
e xe rcíc io ;

b ) d e stitu içã o d a P re sid ê n cia e V ice -P re sid ê n cia ;

c) d e stitu içã o d o s m e m b ro s d o s C o n se lh o s e F isca l e D e lib e ra tivo ;

d ) d e lib e ra r so b re a a d m issã o d e n o vo s só cio s e fe tivo s, co la b o ra d o re s e
b e n e m é rito s;

e ) d e lib e ra r so b re a re fo rm a e a lte ra çõ e s d o E sta tu to ;

f) d e lib e ra r so b re a e xtin çã o d a E n tid a d e e a d e stin a çã o d o p a trim ô n io so cia l;
g ) d e lib e ra r so b re ca so s o m isso s e n ã o p re visto s n e ste E sta tu to .

1 1- A ca d a 0 4 (q u a tro ) a n o s p a ra n o m e a çã o d a P re sid ê n cia e d o C o n se lh o F isca l
e D e lib e ra tivo .

Art. 2 4 ~ - T o d a s a s d e lib e ra çõ e s d a A sse m b lé ia G e ra l d e ve rã o se r a p ro va d a s

p e la m a io ria s im p le s d o s vo to s d o s a sso cia d o s p re se n te s.

A rt. 2 5 ~ - A s A sse m b lé ia s G e ra is se rã o co n vo ca d a s p e lo P re sid e n te , o u p o r

re q u e rim e n to a ssin a d o p o r p e lo m e n o s 1 /5 (u m q u in to ) d o s só cio s e fe tivo s e m
d ia co m su a s o b rig a çõ e s.

A rt. 2 6 ~ - O q u o ru m m ín im o e xig id o p a ra a in sta la çã o d a A sse m b lé ia G e ra l, a
q u a lq u e r te m p o , é d e 5 0 % (cin q ü e n ta p o r ce n to ) d o s só cio s e fe tivo s.

f i 1 ~ . T e rã o d ire ito a vo to n a s a sse m b lé ia s g e ra is to d a s a s ca te g o ria s d e só cio s:

e fe tivo s, b e n e m é rito s e co la b o ra d o re s, e ste ú ltim o d e sd e q u e e m d ia co m su a
co n trib u içã o , d e vid a m e n te co m p ro va d a .

f i 2 ~ - A co n vo ca çã o d e A sse m b lé ia G e ra l o rd in á ria o u e xtra o rd in á ria d e ve rá se r

fe ita co m a n te ce d ê n cia m ln im a d e 1 5 (q u in ze ) d ia s, a tra vé s d e ca rta re g istra d a

e n d e re ça d a a to d o s o s só cio s, o u a tra vé s d e e d ita l o u co m u n ica d o , a fixa d o n a

se d e d o C e n tro , o u p o r q u a lq u e r o u tro m e io e fic ie n te , co m o jo rn a l d e g ra n d e

circu la çã o , co n te n d o d a ta , h o ra , lo ca l e p a u ta (O rd e m d o D ia ), n ã o p o d e n d o se r
d iscu tid o a ssu n to a lh e io à co n vo ca çã o ; •

f i 3 ~ - S o m e n te te rã o d ire ito a vo to n a s A sse m b lé ia s o s b ra sile iro s n a to s o u
n a tu ra liza d o s h á m a is d e d e z a n o s.

f i 4 ~ - A A sse m b lé ia G e ra l p a ra fin s e le ito ra is , d e a lie n a çã o d e b e n s im ó ve is, d e

d e stitu içã o d o s ca rg o s d a P re sid ê n cia o u d o C o n se lh o F isca l e D e lib e ra tivo , o u

re fo rm a e sta tu tá ria , o u a in d a d e d isso lu çã o d o C IC Q V I, se rá e xig id o o vo to

co n co rd e d e d o is te rço s d o s p re se n te s, e p a ra se r in sta la d a é e xig id o o q u ó ru m

m ín im o d e 2 /3 (d o is te rço s) d o s a sso cia d o s e m p rim e ira co n vo ca çã o e n u n ca

m e n o s d e 1 /3 (u m te rço ) e m se g u n d a co n vo ca çã o m e ia h o ra d e p o is.

A r!. 2 7 ~ - C o m p e te p riva tiva m e n te à A sse m b lé ia G e ra l:
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r - A p re c ia r o s re la tó r io s d a g e s tã o e m d e s e n v o lv im e n to ;

1 1• D is c u tir o s P ro b le m a s d o C IC O V I e s u a s re iv in d ic a ç õ e s ;

U I - A p ro v a r e re fo rm u la r o E s ta tu to ;

IV . D is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e ra is :

V - D is c u tir le m a s d e in te re s s e c o le t iv o ;

VI - D e c id ir s o b re e v e n tu a is c o n flito s e n tre a s in s tâ n c ia s d e lib e ra t iv a s d o C e n lro ;

VII . E le g e r o C o n s e lh o F is c a l e D e lib e ra t iv o ;

VIII - A p ro v a r a s c o n ta s d o C IC O V I;

IX - D e lib e ra r s o b re p ro b le m a s d is c ip lin a re s e m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l e
D e lib e ra t iv o ;

X - D e lib e ra r s o b re a e x tin ç ã o d o C IC O V I;

XI - C o n tra ta ç ã o d e a u d ito r in d e p e n d e n te e a v a lia d o r d e g e s tã o , o b s e rv a d a a s

d is p o s iç õ e s re g im e n ta is a p lic á v e is ;

XII . A c e ita ç ã o d e d o a ç õ e s e le g a d o s c o m e n c a rg o s q u e re s u lte m e m
c o m p ro m is s o p a ra o C IC O V I;

XIII - D e lib e ra r s o b re a p a u ta p a ra q u a l fo i c o n v o c a d a .

SEÇÃO 11

DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA

Art. 2 8 ~ - A P re s id ê n c ia d o C IC O V I, c o m o s e g u n d a in s tâ n c ia d e d e lib e ra ç õ e s , é
o ó rg ã o c o o rd e n a d o r e e x e c u to r d a s a tiv id a d e s d o C e n tro , fo rm a d a p e lo

P re s id e n te e V ic e -P re s id e n te , d e s d e q u e s e ja m a s s o c ia d o s e fe t iv o s , e le ita p e lo s

s ó c io s , e m m a io r ia s im p le s d e votos,d ire to s e s e c re to s , p a ra u m m a n d a to d e 0 4
(q u a tro ) a n o s , c o m d ire ito a re c o n d u ç ã o .

Parágrafo Único - A in v e s tid u ra n o s c a rg o s d a P re s id ê n c ia d o C IC O V I d a r-s e .

ã o d e n tro d o p ra z o m á x im o d e 1 5 d ia s a p ó s a s u a e le iç ã o e a s s in a tu ra d o T e rm o
d e p o s s e .

Art. 2 9 ~ • A P re s id ê n c ia s e re u n irá c o m o V ic e -P re s id e n te , e c o m o C o n s e lh o

F is c a l e D e lib e ra t iv o o rd in a r ia m e n te u m a v e z p o r m ê s , e e x tra o rd in a r ia m e n te

s e m p re q u e ju lg a r n e c e s s á r io . s e m p re e m s u a s e d e s o c ia l e e x c e p c io n a lm e n te
fo ra d e la .

Art. 3 0 ~ - A P re s id ê n c ia te m p o r in c u m b ê n c ia a a d m in is tra ç ã o d a g e s tã o

p''''moe',',fio,""i", "Of'~'COVI, poo"dooplo"e dellb"" '00,,,
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re la tó r io s d e d e s e m p e n h o s fin a n c e iro e c o n tá b il e s o b re a s o p e ra ç õ e s

p a tr im o n ia is re a liz a d a s , e m e s tr ita o b s e rv â n c ia d e s te E s ta tu to , d o R e g im e n to

In te rn o e d e s e u s re g u la m e n to s , e d a s d ire tr iz e s e d e lib e ra ç õ e s e m a n a d a s d a

A s s e m b lé ia G e ra l, a q u e m e s tá s u b o rd in a d a .

A rt. 3 1 ~ - A P re s id ê n c ia a d o ta rá p rá tic a s d e g e s tã o a d m in is tra tiv a , n e c e s s á r ia s

e s u fic ie n te s a c o ib ir a o b te n ç ã o , d e fo rm a in d iv id u a l o u c o le tiv a , d e b e n e fíc io s

o u v a n ta g e n s p e s s o a is , e m d e c o rrê n c ia d a p a rtic ip a ç ã o n o re s p e c tiv o p ro c e s s o

d e c is ó r io , s u b m e te n d o s u a s d e C Ís õ e s à A s s e m b lé ia G e ra l.

A rt. 3 2
g

- A P re s id ê n c ia d o C IC O V I é c o n s titu íd a p e lo P re s id e n te e V ic e -

P re s id e n te .

A rt. 3 3 R - C o m p e le a o P re s id e n te do C IC O V I:

1 - C o o rd e n a r e d ir ig ir a s a tiv id a d e s g e ra is e s p e c ífic a s d o C IC O V I;

1 1• R e p re s e n ta r o C 1 C O V I, a tiv a e p a s s iv a m e n te , e m ju íz o o u fo ra d e le , b e m

c o m o p e ra n te te rc e íro s e m g e ra l, p o d e n d o n o m e a r p ro c u ra d o re s e m n o m e d a

A s s o c ia ç ã o , c o m p o d e re s e s p e c ífic o s e m a n d a to e m p ra z o d e te rm in a d o , o q u a l

n u n c a u ltra p a s s a rá a d a ta d e e ~ tin ç ã o d o m a n d a to d o P re s id e n te q u e o u to rg o u

a p ro c u ra ç ã o ;

1 1 1• C o n v o c a r a s A s s e m b lé ia s G e ra is O rd in á r ia s e E x tra o rd in á r ia s , n o s te rm o s

d e s te In s tru m e n to ;

IV . P re s id ir a A s s e m b lé ia G e ra l, a s re u n iõ e s d o C e n tro e d o C o n s e lh o F is c a l e

D e lib e ra tiv o ;

V - A s s in a r o fíc io s , c o n v ite s e d e m a is c o rre s p o n d ê n c ia s ;

V I - A u to r iz a r o u M o v e ic u la ç ã o d e m a té r ia s jo rn a lis t ic a s o u p u b lic itá r ía s q u e

e n v o lv a m o n o m e e s e rv íç o s p re s ta d o s p e la E n tid a d e ;

V II • C e le b ra r e e x tin g u ir C o n tra to s , C o n v ê n io s o u a c o rd o s d e in te re s s e d o

C e n tro , b e m c o m o filiá - lo a In s titu iç õ e s o u a O rg a n iz a ç õ e s ;

V III. C o n v o c a r e le iç õ e s e c r ia r o R e g im e n to E le ito ra i;

IX - F o rm u la r e d ita l p a ra e le iç õ e s in d ic a n d o o p re s íd e n te d a c o m is s ã o e le íto ra l;

X - T e r d ire ito a v o z e v o to , in c lu s iv e o v o to d e m in e rv a n a s d e lib e ra ç õ e s e m

A s s e m b lé ia s G e ra is ;

X I • In s ta u ra ç ã o d e p ro c e s s o a d m in is tra tiv o e d is c ip lin a r n o â m b ito d o C o n s e lh o

F is c a l e D e lib e ra tiv o , e n o s d e m a is c a s o s d is c ip lin a d o s e m R e g im e n to In te rn o ;

X II - A s s in a r, ju n to c o m o V ic e -P re s id e n te , o s d o c u m e n to s fin a n c e iro s , a lé m d e
m o v im e n ta ç ã o b a n c á r ia ;
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XIII - Requ is ita r à P res idênc ia as in fo rm ações que en tende r necessá ria a tom ada
de dec isão ;

XIV - P ra tica r, de im ed ia to , a tos em ergenc ia is em s ituações de risco im inen te ,

dec id idos em reun ião ou A ssem b lé ia G e ra l;

XV - P ropo r à Assem b lé ia G e ra l a concessão de T ítu lo de C o labo rado r

B enem érito a pessoas ou en tidades , que p res ta rem re ievan tes se rv iços ou

con tribu ição m a te ria l s ign ifica tivos ao C en tro ;

XVI - P res ta r con tas dos recu rsos , rece itas , despesas e bens receb idos ou

ge rados , inc lus ive os de o rigem púb lica , na fo rm a p rev is ta nes te E s ta tu to ,

subm e tendo -se à aná lise do C onse lho F isca l e D e libe ra tivo ;

XVII - Ex ib ir, quando so lic itado , as ce rtidões de déb itos da en tidade jun to ao
INSS e ao FG TS ;

XVIII - De te rm ina r a rea lização de aud ito ria s , in c lus ive po r aud ito res ex te rnos
independen tes ;

XIX - Nom ear a com issão do C onse lho de É tica , que se rá com pos to po r 03 (três )
m em bros da soc iedade ;

XX - C ria r o R eg im en to in te rno , o O rganog ram a Func iona l e o C onse lho de É tica ;

XXI - T ransm itir ao seu sucesso r, toda a docum en tação re fe ren te a sua ges tão ,
bem com o os bens do C en tro ;

XXII - Ba ixa r N o rm as , P o rta ria s , D ecre tos e M ed idas P rov isó rias ;

XXIII. Dar posse ao C onse lho F isca l e D e libe ra tivo ;

XXIV - Com un ica r ao C onse lho F isca l e D e libe ra tivo :

XXV - as no rm as es ta tu tá ria s que regem o C ICOV I;

XXVI - as a tiv idades desenvo lv idas pe lo C ICOV I;

XXVII - a p rog ram ação e a ap licação dos recu rsos finance iros do C ICOV I;

XXVIII - P res ta r con tas no fina l de cada exe rc lc io finance iro ;

XXIX - F ixa r o va lo r da m ensa lidade que se rá paga pe los assoc iados ;

XXX - encam inha r anua lm en te aos sóc ios e fe tivos e à Assem b lé ia G e ra l,

re la tó rio s de a tiv idades e dem ons tra tivos con tábe is das despesas

adm in is tra tivas e de p ro je tos , bem com o os pa rece res de Aud ito res

Independen tes , ou C onse lho F isca l e D e libe ra tivo , se es te es tive r cons titu ido ,
sob re os ba lance tes e ba lanço anua l;
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XXX I - con tra ta r, nom ear, licenc ia r, suspender e dem itir func ionários
adm in is tra tivos e técn icos do C ICOV I;

XXX II - p ropor aos sóc ios e fe fivos e co laboradores re fo rm as ou a lte rações do
presen te Esta tu fo ;

XXX IlI - p ropor aos sóc ios e fe tivos e co laboradores a fusão , incorporação e

extinção da C ICOV I, observando-se o presen te Esta tu to quanto ao destino de
seu patrim ôn io ;

XXX IV - adqu irir, a lienar ou gravar os bens im óve is da Entidade , m ed ian te
au to rização expressa da Assemblé ia Gera l;

XXXV - exercer ou tras a tribu içO es ineren tes ao cargo , e não prev is tas
expressam ente neste Esta tu to .

Parágra fo Ún ico .É vedado a qua lquer m embro da P res idênc ia , do Conse lho

F isca l e De libera tivo ou a qua lquer assoc iado pra fica r a tos de libe ra lidade às
custas do C ICOV I.

A rt. 34 g - Da competênC Ía do V ice-P res iden te :

I - Apo ia r e represen ta r o P res iden te em so len idades, quando o mesmo estive r
ausen te ;

11- Tomar decisões quando o pres iden te estive r ausen te ,

111- Represen ta r, na ausência do P res iden te , o C ICOV I, fendo d ire ito a voz e
vo to ;

IV - So lic ita r ba lanços e pro je tos ao Conse lho F isca l e De libera tivo ;

V - O bservar as execuções das ta re fas;

V I- O bservar a produ fiv idade e partic ipação de cada membro do C ICOV I;

V II - Substitu ir lega lm ente o P res iden te em suas fa ltas e im ped im entos,
assum indo o cargo em caso de vacância .

SEÇÃO 111

DO CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO

Art. 3S
g

- O Conse lho F isca l e De libera tivo é o órgão responsáve l por fisca liza r

a adm in is tração con fáb ll-finance ira do C ICOV I, e será com posto por 03 (três)

m embros com igua l núm ero de sup len tes, com igua ldade de d ire ito a voz e vo to

nas reun iões de libe ra tivas específicas, que são convidados pe los sóc ios

e fe tivos, e nom eados pe la Assemblé ia Gera l, e hom ologado pe lo P res iden te ,
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para um manda to de 04 (qua tro ) anos, com posse no a to da hom o logação , sendo
perm itida a recondução .

Parág ra fo Ún ico - C om o te rce ira ins tãnc ia de de libe rações, de na tu reza

op ina tiva , tem tam bém por função e com pe tênc ia traça r as d ire trizes po lilicas e

técn icas da en tidade , superv is iona r, o rien ta r e desenvo lve r as a tiv idades

ins tituc iona is e ass is tenc ia is , de libe ra r sob re novos p ro je tos e á reas de a tuação ,

acom panhar o desem penho dos pro je tos em andam en to , acom panhar e

fisca liza r a execução orçam en tá ria , as con tas e o m ov im en to con táb il.

A rt. 36 g
- Com pete ao Conse lho F isca l e De libe ra tivo :

I - E xam ina r e dar seu parece r fo rm a l sob re os re la tó rios e dem onstrações

con táb il-finance iras do C ICOV I, o fe recendo as ressa lvas que ju lga rem
necessá rias ;

11. P ropor, à Assem b lé ia G era l, a abertu ra de ações jud ic ia is con tra qua lque r

dos m em bros do C ICQV I, sem pre que haver re levan te a to de im prob idade

dev idam en te com provado , so lic itando o dev ido ressa rc im en to pe los danos

porven tu ra , causados;

fIl - O p ina r sob re qua lque r m a té ria que envo lva o pa trim ôn io do C ICOV I, sem pre
que necessá rio ;

IV - E xam ina r liv ros , docum en tos d ive rsos , co rrespondênc ias e faze r inquéritos ,

sendo de te rm inado que ao fina l se ja em itido pa rece r à P res idênc ia ;

V - Adm issão e re tirada de sóc ios , pa troc inadores e convên ios ;

V I - Ana lisa r, vo ta r, ave rigua r e em itir pa rece r sob re as in frações e pena lidades

envo lvendo sóc ios e m em bros do C ICOV I;

V II - P lano de custe io e ações anua is , po lítica p lu rianua l de investim en tos e

prog ram ações ass is tenc ia is , econôm ico -finance iras e o rçam en tá rias anua is ;

V III- Tom ar as m ed idas de em ergênc ia , não prev is tas no Esta tu to , subm ete~do .
as à P res idênc ia ;

IX - Ins tau ração de processo adm in is tra tivo e d isc ip lina r no âm b ito deste

Conse lho , e nos dem a is casos d isc ip linados em Reg im en to In te rno ;

X - O p ina r sob re a d isso lução e Iiqu idaçâo do C ICOV I;

X I - R epresen ta r a En tidade jun to às ins tânc ias de libe ra tivas m ed ian te
de te rm inação da P res idênc ia ;

X II - E labo ra r p ro je tos , even tos e p rom oções que venham a bene fic ia r as

com un idades abrangen tes neste Esta tu to , bem com o o próp rio Cen tro e a

",;,dad" pa",,, d, '"toe,aooe(j)a Pe";"",;a
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X III - S upe rv is iona r todos os se rv iços p res tados pe lo C en tro ;

X IV - Supe rv is iona r o uso dos m óve is e im óve is do Cen lro , bem com o ze la r os
m esm os;

xv - Adm in is tra r e ze la r o pa trim ôn io da en tidade e os traba lhos desenvo lv idos ;

XV I - Ap resen ta r re la tó rio anua l à Assem b lé ia G era l, ace rca do Ba lanço

Pa trim on ia l e o re la tó rio de a tiv idades desenvo lv idas ;

XV II - P res ta r con tas no fina l de cada exe rc íc io finance iro ;

XV III - P rom ove r in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins ;

X IX - F isca liza r o cum prim en to da leg is lação e no rm as em vigor.

!i 1~ - O s ca rgos de Conse lhe iros le rão a du ração a té o fina l do m anda to da

P res idênc ia , podendo se r rem ane jados a qua lque r tem po pe lo vo to da m a io ria

s im p les em Assem b lé ia G era l com a anuênc ia da P res idênc ia .

~ 2~ - O s ca rgos do Conse lhe iros pode rão a inda se r de liv re nom eação pe la

P res idênc ia do C ICO V I, quando da ex is tênc ia de im passe in te rno na e le ição dos
m esm os em Assem b lé ia G era l.

~ 3
2

- O Conse lho F isca l só se rá ins ta lado , e seus m em bros convocados, se o

C ICO V I não con tra ta r aud ito res ex te rnos , ou se ass im ex ig ir, a través de m a io ria
s im p les , a Assem b lé ia G era l.

A rt. 37 2
• O Conse lho F isca l e D e libe ra tivo reun ir-se -á o rd ina riam en te a cada

b im estre e , quando necessá rio , m ed ian te convocação extrao rd iná ria da

P res idênc ia ou da m a io ria dos seus m em bros .

~ 1 Q- O Conse lho F isca l e D e libe ra tivo , em caso de em pa te , cabe à P res idênc ia

o vo to qua lificado de desem pa te .

~ 2°. O Conse lho F isca l e D e libe ra tivo , obse rvado o d ispos to no Reg im en to

In te rno de libe ra rá com a presença m ín im a de três de seus m em bros . •

A rt. 38~ - O Conse lho F isca l e D e libe ra tivo ou ó rgão equ iva len te , te rá

com pe tênc ia pa ra op ina r sob re os re la tó rios de desem penho finance iro e

con táb il, e sob re as ope rações pa trim on ia is rea lizadas , em itindo pa rece res pa ra
os o rgan ism os supe rio res da en tidade .

CAP ITULO V I

DAS PENALIDADES E 00 REG IM E D ISC IPL INAR

A rt. 39
2
- O s m em bros ou sóc ios que in fring irem os p rece itos es ta tu tá rios

inco rre rão nas segu in tes pena lidades :
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I - A d v e rtê n c ia ;

1 1- S u s p e n s ã o ;

1 1 1- E x c lu s ã o .

A rt. 4 0 ~ - A s S a n s õ e s p re v is ta s n o A rtig o a c im a s e rã o a p lic a d a s p o r m e io d e

v o ta ç ã o d o C o n s e lh o lis c a l e D e lib e ra tiv o e a p ro v a ç ã o d a P re s id ê n c ia .

A rt. 4 1
2

• S e rá p u n id o c o m a d v e rtê n c ia lo d o o a s s o c ia d o q u e c o m e te r a s
s e g u in te s in fra ç õ e s :

I - N ã o c u m p rim e n to d o re fe r id o E s ta M o ;

1 1- D e s c u m p rim e n to d a s d e c is õ e s to m a d a s p e la s D ire to r ia s d o C IC O V I;

1 II • A u s ê n c ia c o n s e c u tiv a e m d u a s re u n iõ e s .

A rt. 4 2 ~ - S e rá p e n a liz a d o to d o a s s o c ia d o q u e n ã o a c a ta r o u d e s c u m p rir a s

d e lib e ra ç õ e s d e s te E s ta tu to , te n d o o a c u s a d o d ire ito a o c o n tra d itó r io e à a m p la
d e fe s a .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A s p e n a lid a d e s p o d e rã o te r a in te rv e n ç ã o d a A s s e m b lé ia
G e ra l.

A rt. 4 3 ~ - S e rá p u n id o c o m S u s p e n s ã o a q u e le q u e fo r re in c id e n te n a in fra ç ã o d e
A d v e rtê n c ia .

A rt, 4 42_ S e rá p u n id o c o m a E x c lu s ã o d o C IC O V I:

1 - A q u e le q u e fo r re in c id e n te n a in fra ç ã o d e S u s p e n s ã o ;

1 1- A q u e le q u e a g ir c o m im p ro b id a d e ;

1 1 1 -A q u e le q u e p ro v o c a r o u c a u s a r p re ju íz o m o ra l o u m a te ria l p a ra o C IC O V I;

IV - A q u e le q u e fa lta r q u a tro re u n iõ e s c o n s e c u tiv a s , o u s e is in te rc a la d a s , s e m

ju s tif ic a tiv a p ré v ia d e p e lo s m e n o s 0 2 (d o is ) d ia s ;

V - A q u e le q u e d e s c u m p rir c o m a s d e te rm in a ç õ e s d a in s tâ n c ia su p e rio r.

~ 1 ~ - A E x c lu s ã o s e rá d e c id id a a tra v é s d a m a io ria d o s m e m b ro s d o C o n s e lh o

F is c a l e D e lib e ra tiv o , e m s e g u id a p a s s a rá p e io c riv o d a P re s id ê n c ia , e

p o s te rio rm e n te a p lic a d a a re fe r id a s a n ç ã o ;

~ 2 ~ • P a ra e fe ito s d e e x c lu s ã o , o C o n s e lh o F is c a l e D e lib e ra tiv o a p re c ia rá

m in u c io s a m e n te o m a te ria l p ro b a n te , b e m c o m o o s fa to s c o n tra o a s s o c ia d o o ra

in v e s tig a d o le v a n ta d o s , p o s te r io rm e n te s e rá e m itid o p a re c e r p a ra a p re c ia ç ã o d a
P re s id ê n c ia .

A rt, 4 5 ~ - ~ a s s e g u ra d o a o in fra to r o d ire ito a o c o n tra d itó r io e à m a is a m p la

d,I"" "" ,",I, o,m'mbe"doc~ FI"", D,IIb"""od"'d'eão'ob"
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serão apresentados ao

•

a procedênCÍa dos seus argumentos, em seguida
Presidente que os julgarã.

Parágrafo Único. As Infrações aplicadas serão publicadas pela Presidência em
local de fácil visualização e acesso.

Art. 46
g

- A instauração pela Presidência de processo administrativo disciplinar
para a apuração de irregularidades de determinado membro ou associado,
implicará no seu afastamento imediato até a conclusão dos trabalhos, que

deverá ser encerrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida uma
prorrogação por igual período.

CAPITULO VII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ACORDO COM

A LEI ng
9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Art. 47
g

- A prestação de contas do GICOVI observará no mínimo:

I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade;

11. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exerclcio fiscal,

ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo certidões negativas de débitos junto ao JNSS e ao FGTS, colocando-
os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

111• A realização de auditoria, inclusive por auditores independentes se for o

caso, da aplicação dos eventuais recursos Objeto de Termo de Parceria,
conforme previsto em Regimento Inferno;

IV • A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos será feita, conforme determina o Parágrafo único do Artigo 70'da
Constituição Federal.

CAPíTULO VIII

REGIME DE EXERCíCIO DE MANDATO DE MEMBROS

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Art, 48
9
- São requisitos para o exercício do mandato eletivo de membros dos

órgâos da administraçâo do CICQVI, para as atribuições de Presidente, Vice-
Presidente e Conselheiros Fiscais e Deliberativos, bem como os seus suplentes:

~,
)
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1- Ser sócio fundador e em dia com suas obrigações perante o CICOVI;

11~ Reputação ilibada e inexistência de restriçào decorrente de processo
administrativo disciplinar ou judicial;

1II - Não ter sofrido sentença criminal transitada em julgado;

IV - Experiência no exercício de atividade financeira, administrativa, contábil,
jurídica, fiscalização ou auditoria;

V. Ter idade igualou superior a 25 anos;

VI - Ser residente e domiciliado no Município de João Pessoa, e que

compartilhem e comunguem com os objetivos e principios da entidade.

Parágrafo Único • O associado Mandatário deverá manter as mesmas
condições dos incisos acima durante toda a sua gestão;

Art. 49~. No caso de ser considerado vago o cargo de conselheiro do Conselho
Fiscal e Deliberativo, o posto será preenchido pelo prazo remanescente:

1- Por nomeação da Presidência, respeitadas as condições de elegibilidade, para
a vacância a menos de 90 {noventa) dias do término do mandato;

11• Por eleição a ser convocada em Assembléia Geral para vacância a mais de
90 (noventa) dias do término do mandato.

Art. 502 - É vedada ao CICOVI, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, a participação em campanhas da interesse político-partidário
ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

Art. 512• No caso de serem considerados vagos os cargos da Presidência, será

instalada nova Assembléia Geral para as devidas nomeações, sendo que os
postos devem ser preenchidos pelo prazo remanescente.

CAPiTULO IX

DA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODJFUSÃO COMUNIT ÁRJA

•

Art. 52~ - Será instituído o Conselho ComuniJário de, no mínimo, cinco (05)
pessoas represenJantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe beneméritas ou de moradores, desde que legalmente
instiJuídas.

Art. 532 - O
programação

Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a
da emissora, caso o CICOVI venha explorar serviços de
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radiodifusão, com visla ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e
aos princípios do artigo 4" da lei de Radiodifusão Comunitária.

Art. 542 - A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária do
CICOVI caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 55" - O quadro de pessoal da rádio comunitária do CICQV( será constituído
de, ao menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros,

Art. 56" - O CICOVI adotará o nome de fantasia de "Rádio Comunitária
Valentina FM" para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

CAPiTULO X

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 57" - O CICOVI adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e

suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e

vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios,

Art. 58~ - O CICOVf aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado

operacional integralmente no território nacional e na manutençào e no
desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

!i 1~ - É perm itida a contratação remunerada de profissionais devidamente

qualiticados, na qualidade de Prestadores de Serviço do CICOVI, desde que
estes não mantenham cargo de direçào estatutária.

!i22 - De acordo com a Lei 9.790/99, no seu artigo 4", Inciso VII, o CICOVI poderá

remunerar os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão

executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados,

em ambo os casos, os valores praticados pelo mercado, na região
correspondente a sua área de atuação.

Art. 59
2

- São vedadas relações comerciais entre o CICOVI e as sociedades

comerciais ou civis, das quais participem os membros do Conselho Fiscal e

Deliberativo, assim como seus cônjuges, companheiros, parentes diretos,

colaterais, ou por afinidade em linha sucessória até o quarto grau, empregados
ou procuradores.

Parágrafo Único - A relação de que trata o Caput deste artigo não é exaustiva,

cabendo ao Conseiho Fiscal e Deliberativo ou a Presidência determ inar a

instauração de procespo administrativo disciplinar para a averiguação de indícios

d,;mp"b;d"'.j ~)
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Art. 60~ • Ao assum ir e ao deixar o cargo os Conselheiros deverão apresentar
declaração de bens, revestida das formalidades legais, incluídas a Declaração

de Imposto de Renda do último exercício.

Art. 612
- O CICOVI não efetuará nenhuma alteração do presente estatuto sem

prévia autorização dos órgãos competentes.

Art. 622
- Este Estatuto entrará em vigor após seu registro em Cartório de Título

e Documentos da cidade de João Pessoa - Estado da Paraíba, podendo ser
reforrnulado integral ou parcialmente, inclusive no tocante à adm inistração, em
Assembléia Geral.

Art. 632 - Os casos om issos neste Estatuto serão resolvidos em Assembléia

Geral com o crivo e aprovação da Presidência

Art. 642
- Revogam-se quaisquer disposições em contrario.

João Pessoa, 10 de outubro de 2015.

Presidente

,

OAa{PB - 5412

ior

",
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ATA DE ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA

ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA PARA REFORMA ESTATUTÁR IA ;

DELIBERAÇÃO DE D ISPOS iÇÕES GERA IS E TRANS ITÓR IAS DO NOVO

ESTATUTO DO CENTRO INTEGRADO DE AÇÃO COMUN tTÁR IA VALENTINA
FIGUE IREDO - C ICOV I.

10 de outubro de 2015

Às dezenove horas e trin ta m inu tos do d ia 10 de outubro de 2015, no aud itó rio da sede

do C ICOV I, s ituado à Rua Lu lza de C ris to , s inO " Ba irro Va ien tina de F igue iredo , nesta

Cap ita l. os associados E fe tivos e CO laboradores reun iram -se em Assemblé ia Gera l

Extraord inária , convocada com trin ta d ias de antecedência pe lo P res iden te . em

COnsonância com o An, 27 , inc iso 111 cc A rt. 33 inc iso 111 do Esta tu to Socia l e o

Conse lho F isca l e De libera tivo do C ICOV I, para de liberarem , como ordem do d ia , da

re fo rm a do Esta tu to SOcia l do C ICOV I.A Assembé ia Gera l, bem como o Conse lho

F isca l e De libera tivo do C ICOV l - CENTRO INTEGRADO DE AÇÃO COMUN ITÁT lA

VALENT lNA DE FIGUE IREDO , a través de seus reSpectivos pres iden tes, levam ao

conhecim ento de todos proposta de a lte ração do Esta tu to da Associação.

Referida proposta tem como pressuposto a necess idade de adequar a nova Gestão
Adm in is tra tiva à nova rea lidade Que se inaugura no C ICOV I.

Para tan to , estam os propondo a extinção do cargo de V ice .P res iden te e suas

atribu ições serão executadas pe lo P res iden te do Conse lho F isca l e De libera tivo .

A lte ram os, tam bém , o prazo de duração dos mandatos, estendo-o para 4 (quatro )

anos, bem como estam os mudando a data de rea lização das e le içOes e das posses
dos membros dos órgãos e le tivos.

F icou determ inado a inda que fosse proced ida a a lte ração do An igo la , passando e~1a

entidade a ser denom inada de CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUN ITÀR IAS

PELA V IDA , perm anecendo em sua abrev iação a sig la C ICOV I.

F ica a lte rado a denom inação dos Sócios Fundadores para Sócios E te tivos; Dos

Sócios E fe tivos para Sócios Co laboradores e fina lm ente de Sócios Contribu in tes para
Sócios Beneméritos.

A lte ram -se tam bém artigos que lim itavam a partiC ipação de sócios e fe tivos e sócios

co laboradores, bem como dos sócios beneméritos na d ireção do Centro .

A reun illo fo i d irig ida pe lo seu P res iden te da entidade, Senhor R ivan ildo José da Costa

O zórlo , secre ta riada por m im Dalva de Fátim a Pere ira da Costa e contou com a

presença de todos os sócios e fe tivos, a tua lm ente qu ites com suas Obrigações e com

dire ito de vo to , bem como a partic ipação dos SÓcios co laboradores. e sóc ios

beneméritos. Exp lanou também aos presentes, sobre as demais m udanças e

a lte rações esta tu tá rias, lendo a m inu ta proposta de Novo Esta tu to Socia l.

Co locada em aprec iação e votação. a proposta de a lte ração esta tu tá ria fo i aprovada

em sua In tegra pe los sócios presentes. sendo a inda de liberado que, tendo em vis ta o

e levado número de emendas que deveriam ser fe itas no documento , o risco de dup la

in te rp re tação e prob lem as na d ificu ldade de conso lidação das emendas ao esta tu to de
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F unda ção , fo i d e c id id o e ap ro vado o re g is tro d e um N ovo e s ta tu to e re voga ção to ta l

(ab rogação), do e s ta tu to a n te r io r, F ico u pa c tu a do pe lo s só c io s q ue o N ovo e s ta tu to

e n tra em v ig o r n e s ta d a ta e ho ra , fic a n do o S enho r R iva n ild o Jo sé da C os ta O zó rio ,

P re s id e n te , re sp on sá ve l p e lo re g is tro ju n to a o s ó rg ão s com pe te n te s e a s dem a is

a tu a liz a çO es cada s tra is e le g a is p e rtin e n te s q ue se fiz e rem nece ssá ria s . Em segu id a .

d e a co rd o com a o rd em do d ia , fo ram d is cu tid a s e ap re c ia d a s a s d isp o s içõ e s ge ra is e

tra n s itó r ia s d o N ovo E s ta tu to , q u e co lo ca da s em vo ta ção , fo ram ap ro vada s po r
u nan im id a de pe lo s só c io s p re sen te s .

A segu ir , a g ra d e cendo a to d o s , p e lo e xp re ss ivo com pa re c im en to , d e u po r e n ce rra d a a

re un illo d a qua l e u D a lva de F á tim a P e re ira d a C os ta , S e c re tá r ia , la v re i a p re sen te a ta ,

q u e a ss in o ju n tam en te com o p re s id e n te , p a ra to d o s o s e fe ito s e s ta tu tá r io s e le g a is .

-:k~_""L O.~._.•.'""~
Calva de Fátima Pereira da Costa

S ec re tá r ia

'wj' r',)"v' '.
Riiranildo José da Costa ~

P re s id e n te

•

"te

, -
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LISTA DE PRESENÇA - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA
EM 10 DE OUTUBRO DE 20:'.5

~ /1_ .tdi .U'W,
RIVANILDO JOSÉ DA COSTA OlÓRIO

PRESIDENTE

<h£~ " S;' li". Q""",, J,.úvÁ
DALVA DE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA

SECRETÁRIA

~~!l4~,,~

BRUNO FALCÃO CAVALCANTE CORREIA

VICE-PRESIDENTE

Ao KENNEDY PEREIRA SALDANHA

•
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LISTA DE PRESENÇA - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA
EM 10 DE OUTUBRO DE 2015

•

--,--,--- ,- ----- ------

----------- --- ----.- ----------------- ------------ ----_.~-
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E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O

A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D O C E N T R O IN T E G R A D O

D E A Ç Õ E S C O M U I'J IT Á R IA S P E L A V ID A - C IC O V I.

F ic am o s a s s o c ia d o s d o C E N T R O IN T E G R A D O D E A Ç Õ E S

C O M U N IT Á R IA S P E L A V ID A - C IC O V I c o n v o c a d o s a c om p a re c e r à
A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , n a s e d e d a e n t id a d e , s itu a d a à ru a

lu lz a d e C r is to , n ° . 2 0 1 . B a ir ro V a le n t in a F ig u e ire d o , n e s la c a p ita l, a s e r

re a liz a d a n o d ia 1 0 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 , à s d e z e n o v e h o ra s e tr in ta

m in u to s , q u e te rá a s e g u in te O rd em d o D ia :,

I . D e lib e ra r e v o ta r ! i a it8 ,-a ç ã o d e I: : :s ta tu to S o c ia l d o e rC O ,, '- ! , em

c o n fo rm id a d e c om o A r t. 2 7 , in c is o 1 1 1c /c A r t . 3 3 in c is o 1 1 1d o e s ta tu to

S o c ia l.

1 1- O u tro s a s s u n to s d e in te re s s e s o c ia l.

J o ã o P e s s o a , 1 0 d e s e tem b ro 2 0 1 5

,~d,....•.6t ~.
R iv a n ild o J o s é d a t 'õ s ta O z ó r io

P re s id e n te :
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• • •x i)( centro Integrado de Ações
CICO'" Comunitárias pela vida

ATA DE CONSTITUIÇÃO,
,

REGISTRADA NO CARTORIO DE
,

PESSOAS JURIDICAS
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ATA DE FUNDAÇÃD E APROVAÇÃO DE ESTATUT
,'SOCIAL DO CENTRO INTEGRADO DE 'M f;'fJ"',
COMUNITÁRIA VALENTINA DE FIGUEIREDO. CICOVJ lzl;~I:,~~,

o JcloP ••• .,. ;;

~-, "•••j~. ~'"

A os vinie e dois dias do m ês de agosto do ano de dois m il e no ,. ~

prim eira e única cham ada às dezenove horas, no salão paroquial a
Igreja M atriz S antíssim a Trindade, localizada na rua Inspetora M aria
E m ília M endonça G om es, de núm ero duzentos e quarenta, no P arque

R esidencial V alentina de Figueiredo, na cidade de João P essoa-
P araíba, iniciou-se um a reunião para fundar o C entro de Integração
C om unitária que abrange o referido bairro e suas com unidades
adjacentes. R eunidos em A ssem bléia, sob a presidência do
com unitario M arm uthe de S ouza C avalcanti, e secretariado pelo
com unitário N orm ando A raujo de S á Júnior, dão por aberto os
trabalhos da A ssem bléia dos com unitários do P arque R esidencial

V alentina de Figueiredo e com unidades adjacentes, e colocam em
discussão a pauta única da A ssem bléia: Fundação da entidade

representativa dos com unitários do P arque R esidencial V alentina de
Figueiredo e suas com unidades circunvizinhas. A pós intenso debate,
aprovou-se o nom e da entidade, que passa a se cham ar: C entro

Integrado de A ção C om unitária V alentina de Figueiredo, passando a
ser designado tão som ente, C IC O V 1. Ficou convencionado que, todo
ano, os dirigentes do C IC O V l com em orarão o presente dia com o data

de fundação da nossa entidade representativa dos com unitários. P or
sugestão dos presentes, aprovadas as resoluções m encionadas
anteriorm ente, passou-se a aprovação do E statuto S ocial do C IC O V I,
que rege a entidade em ata anexa. A pedido do com unitário M arm uthe
de S ouza C avalcanti iniciou-se a discussão para a eleição da prim eira

P residência do C IC O V I. A pós intenso e caloroso debate, ficou então
decidido que a prim eira eleição se dará por aclam ação e designada
para o dia 10 de setem bro do corrente ano a sua realização, Ficou

ainda convencionado que a P residência proclam ada eleita assum irá o
m andato por 04 (quatro) anos, e ficara na responsabilidade. de

providenciar e proceder a legalização da entidade, nom eação para o
preenchim ento dos cargos da D iretoria A dm inistrativa e dos C onselhos

definidos em E statuto. Ficou ainda determ m ado que a prim eira
P residência oportunam ente convocará as próxim as eleições que se

darão através de disputa de chapas em urna, sendo aprovado por
todos os presentes a data do dia 10 de setem bro para as suas
realizações. P or fim , declarou-se fundado o C IC O V I, entidade de
m aior representatividade dos com unitários do P arque R esidencial
V alentina de Figueiredo e suas com unidades circunvizinhas. N ada

m ais havendo a tratar, encerrou-se a A ssem bléia G era! e a presente
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Ata. Para fins de direito vai a presente Ata, devidamente assinada

pelos presentes, na respectiva ordem :

Marmuthe de Souza Cavalcanti

Normando Araújo de Sá Júnior
G inalda Joana da Silva
Jorge Augusto Guedes da Costa
Severino R idrigues da Silva

João Batista Duarte de Lima
Dam ião Keeryston Brasil Bento
Rannieri Lopes de Melo

G iovana M. T. D i Pace
José Mário da Silva
lacarias Almeida de Vasconcelos

José Erivânio Chaves
Henrique Paulino Cunha Neto
Evanusa Fernandes de Araújo Paulino

João Batista D ias
Dam ião Gomes Faustino

Declaramos, sob as penas da Lei, que a presente cópia é transcrição

fiel e integral da ata lavrada em data de 22 de agosto de 2009, no livro
de atas nO01 do Centro Integrado de Ação Comunitária Valentina de

Figueir, do ãflha aO~~~?,a \i~1
N I!/Mn"'",,",' .f>.'drl','?J';' ~\;",.
ormando.muJo ~ unlor

residente da Assembléia Secretário
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Edilene Rodrigues

Maria Lissandra B, Farias Nóbrega

D ivandir Soares Dantas

Dam ião Gomes Faustino

João Batista D ias

Evanusa Fernandes de Araújo Paulino

G inalda Joana da Silva

Zacarias A lmeida de Vasconcelos

Severino R idrigues da Silva

José Mário da Silva

João Batista Duarte de Lima

G iovana M . T. D i Pace

Dam ião Keeryston Brasil Bento

Rannieri Lopes de Melo

••
ATA DE ELEiÇÃO DO CICOVI/2009-2013

Aos dez de setembro de dois m il e nove (10109f20D9),às 19h, no salão

paroquial da Igreja Santíssima Trindade, no Parque Residencial Valenlina de

Figueiredo, nesta Capita l, deu-se inicio as eleiÇÕes para a primeira Presidência

do CICOVI, gestao 2009/2013, na modalidade de aclamação entre os
comunitários do Valentina de Figueiredo e das comunidades vizinhas presentes,

encerrando-se às 20h. Em seguida, na presença de todos, a Com issão Eleitoral

proclamou os eleitos para a primeira Presidência do CICQVI, ficando assim

composta: Marmulhe de Souza Cavalcanti - Presidente e Henrique Paulino

Cunha Nelo - V ice Presidente. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a

presente Ata. Para fins de dire ito, seguem abaixo as assinaturas dos nomes dos

eleitos nos seus respectivos cargos, bem como a assinatura do Presidente da

Com issilo E leitoral e seu Vice Presidente, do secretário e demais presentes

Marmuthe de Souza Cavalcanti

Presidente

Henrique Paulino Cunha Neto

V ice-Presidente

Normando Araújo de Sá Júnior

Secretário

Jorge Augusto Guedes da Costa

Presidente da Com issão Eleitoral

Erivânio Chaves

V ice-Presidente da Com issao Eleitoral

i\:l' 5""I.,•••.~>:t.~
12{ ;"''''",'-\''1.

.I.~ TOSÇ,ANO DE JlRrTO ~ :."m , ;l<,l'\:W ~,i,
((# SH vKO ''''! lA ''''l.n .E~ '''I« '' _ , •. " ,;" : '" .• 7;,;)

" '; IS "ro l> li rln.'I,"" E lX K 'C '.liH J ..•••..._ ••{~
~,'~ISJROcfJ-n lM."E.~,uAS '''M P IC ', ' - . 1'.'':;_

.•••••sem _oo ..,... ••••••."E""'''''', "'""''''''''" ''''I' "" LN R (\"- 1'i-f".1'i
••••G IST"'""'''''''" ' """"R O ',.,
''''''''''''~N E;W "~ O Q U [C ER TtA ds-f£l,,~
""""'"" I. ? ~

A?""'!":~:Z ~
V inIcillS 'Ibscawá tB r itn

Substltuto

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fie l e

integral ata lavrada em data de 10 de setembro de 2009, no livro de atas n°

01 do '~"'" d, ç'o C om ,,"',', V ,'ool'" d, FI,,,I,,do,' folh,03 ,

~s ~~ ~~~o~e's~~ ~~
residente da Assembléia Secretário
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ATA DE PO SSE DO CICOVI/2009-2013

Aos doze dias do mês de setembro de dois m il e nove (12/0912009), às 20h, no
salao paroquia l da Igre ja Santissima Trindade, no Valenlina de Figueiredo, nesta
Capita l do Estado da PararM , tomou posse, os ele itos para a primeira Presidência
do C ICOVI - Centro Integrado de Aç~o Comunitária Valentina de Figueiredo, para
cumprir um mandato de quatro (04) anos, contados a partir da presente data. Para

fins de dire ito, seguem abaixo as assinaturas dos nomes dos ele itos nos seus
respecti,os cargos. bem como a assinalura do Presidente da Com iss~o E leitora l e

seu V ice Presidente, do secrefário e demais presentes

Marmuthe de Souza Cavalcanti
P residente

Henrique Paulino Cunha Neto
V ice-Presidente

Normando Araujo de Sã Junior
Secretario

Jorg& Augusto Gued&s da Costa
Presidenteda Com issãoE leitora l

E rívânio Chaves
V ice-Presidenteda Com issãoE leitora l

Edilene Rodrigues

Evanusa Fernandes de Araujo Paulino

Dam ião Gomes Faustino

D ivandir Soares Dantas
João Bosco da S, P ires

Maria Lissandra B. Farias Nóbrega

JoM Batista D ias

G inalda Joana da S ilva

Zacarias A lmeida de Vasconcelos

Severino R idrigues da S ilva

José Mário da S ilva

João Batista Duarte de Lima

G iovana M . T. D i Pace

Dam ião Keeryston Brasil Bento

Rannieri Lopes de Melo
Pedro Ivo S ilva Pereira

~~ TOSCANODEBRfT()r(_# ;i;mçó",()wuAHn~I""!L _.-
IlEGlsr/lO"" M;l'" ~ nQ<.T;."nm l'

, /.

~""'Cc"""'" 1-..> .. S" ~\"'-
Normando Araújo de 'Sà Júnior

Secretário

Declaramos, sob as penas da Lei, que a presente cópia é transcrição fie l

e integral da ata lavrada em data de 12 de setembro de 2009, no livro de

atas nO 01 do Centro Integrado de Ação Comunitária Valentina de

Figueir fo lha 04
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•i.' centro Integrado de Ações
C/CO'" Comunitárias pela vida

ATA DE ELEIÇÃO DOS ATUAIS

DIRIGENTES, REGISTRADA NO
•

CARTORIO DE PESSOAS
•

JURIDICAS
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,

,

ATA DE ELEIÇÃO

CI{;OVI - Ce"lro Integrado n. Ação ClImun,(;Íria Vaienljna n. Figuei""d"

Aos dez dia, do mês de ~l.mbro de dois mil e treze (10/09/2013), às 19h, na sede do

CICOVI, ncsla C"pital, deu-se início às eleiçõps para" Presidência do CleOVI, gestão 201312017,

conforme previsto noEdil.1l de Convocaçào 00112013, havendoapena,a inscrição de ch'pa única,

ruja, eleição se deu na mod.:Jidode d. adanwção entre os associado, pre,entes, encerrando-se "'

20 hs. Em seguida, na presença de todos, a Comissão Eleitoral proclamou oS ddrosp"Ta a "

primeira Presidência do CleOVI, ficando assim compo'ta: Rivanildo los~ da Cosra Osório _

PfI'sidência do CICOVI, ficando Bruno Falcão CavalcantiCOlT('ia _ Vicl>-P'esideme. Nada mai,

haw",lo a tratar, enceITa-s. a prese"te Ata, Para fins de direito, seguem abaixo as assinaturas dos

nQ[nes dos eldtos nos Seus resp~tivos (~rgos, hfo'll como a assinatura do Presidente da Comissào

Eleitora! e ,eu Vice Presldeme. do secrerário e demais presemes.

Rivanildo José da Costa Osório

Presidente

BnllW Falcão Cavalcante Correia

Vice Presideme

Lucian, Perdra Elias da Costa

Presidente da Comissão EMtoral

Jandilsun de Lima Arantes

Vice Presidente da Comissão Eleitora!

Viltemar Valera Silva

Secretário AnlonW SrrqioT. Bewnt
fSCRfvtNH •

--

Declaramos, sob as pena, da U,i, que a presente cópiaé transcrição fiel e illtegral da ata

lavrada e'n data de 10 de setembro dc 2013, no livro de masnO 01 do Centro lntegrado de

A,ao com~llljrá - 'valenJfGinad 'Fjgueiredy,~ils folhas?!_ "

'I ~ilr,)/ /.
1.../1" 'l-V\.' .{( ~ U-~r'*.£{<A:"'Q;.-tyt-
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ELEIÇÃOPARA A NOVADIRETORIA DO CICOVlI10/09/2013)

LISTA DE PRESENÇA

•
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J • A T A D E P O S S E D O C T C O V I J 2 0 1 3 - 2 0 1 7

A o > d o z e d ia s d o m ê s d e s e te m b r o d e d o i s m i l " t r e z e ( 1 2 1 0 9 /2 0 1 3 ) , à s 2 0 h , n a S E D E

d o C IC O V I , n o V a le m in a d e F ig u e i r e d o , n e s ta C a p i t a l d o E s ta d o d a P a r a íb a , t o m o u

p o s s e , o s e le i t o s p a r a a s e g u n d a P r e s id ê n c ia d o C IC O V I _ C e n t r o I n te g r a d o d e A ç ã o

C o m u n i t á r i a V a l c n t i n a d e F ig u e i r e d o , p a r a r u m p r i r u m m a n d a to d e q u a t r o ( 0 4 ) a n o s ,

c o n ta d o s a p a n i r d a p r e s e n te d a ta . P a r a f i n s d e d i r e i t o , s e g u e m a b ~ i x o a s a s s in a tu r a s

d o s n o m e s d o s e 1 e i l o s n o s s e u s r e s p e c t i v o s c a r g o s , b e m c o m o a a s s in a tu r a d o

P r e s id e n te d a C o m is .s ã o E le i t o r a l c s e u V ic e P r e s id e n te , d o s e c r e tá r i o e d e m a is

p r e s e n te s .

R iv a n i l d o J o s é d a C o s I a O s ó r i o

P r e s id e m .

B r u n o F a l c ã o C a v a l c a n te C o r r e i a

V ic e P r e s id e n te

L u c ia n a P e r e i r a E l i a s d a C o s ta

P r e s id e n te d a C o m is s i í o E le i t o r a l

J a n d i l s o n d e L im a A r a n t " S

V ic e P r e , i d ~ l l t ~ d a C o m is s ã o E l~ i t o r a l

V i l t ~ m a r V a le r a S i l v a

S e c r e tá r i o

•

D e c la r a m o s , s o b a s p e n a s d a L e i , q u e a p r e s e n te c ó p iaé t r a n s c r i ç ã o f i e l e i n te g r a l d a

a ta la v r a d a e m d a ta d e 1 2 d e s e te m b r o d e 2 0 1 3 , n o l i v r o d e a ta s n " 0 1 d o C e n t r o

I n te g r a d o d e A ç ã o C o m u n i t á r i a V a J e n t i n a d e F ig u e i r e d o , à s f o l h a s 0 6 .

.~ú-",''/4-/">' Ar fr,k utP.:";~
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i lii centro Integrado de Aç6es
('ICO'" Comunitárias pela vida

PROVA DE QUE TODOS OS

DIRETORES SÃO BRASOLEIROS

NATOS OU BRASILEIROS
,

NATURALIZADOS HA MAIS DE

DEZ ANOS
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i i)( ;' Centro Integrado de Ações
('ICO'" Comunitárias pela vida

PROVA DE QUE TODOS OS

DIRETORES SÃO MAIORES
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NASC IMENTO , CASAMENTOS, SEPARAÇOES, D IVORC IOS E OSITOS

•
CARTORIO jEREISSAT I
O flCW - 00 AEO I"'RO C IV IL_ ••••••••• De S"L .E "T~J~P~IAA .o.T l DE •••M úJO

SUBSTITUTOS _ AOOR>OO JER~1S8A T I OE .••••••WO

•• slL .V I" JEREISS"T I

ESCREVENTE _ JOS~ "''''R I''' DE •• ENEZES

RU " "'NOR r.o .cu""" ', 7lJ!I - TELEFONE, 231-23-~

Certidão de Nascim ento
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ANEXO 3

MODELO DE MAN IFESTAÇÃO EM APO IO DH I'ESSOA jtJlI.fn lC "A

A=Ó<l.dc ",im . quW f",od., P""'" jUO ';,),cu i< d im '" r"v1<Io, ~ '" co",tituód •. ""m ,

no> l<nnoo do art, '7 ',Ir, V I d. 1> :; n., 9 .~12!199g.d<nx,n.l,.,.".ao.opoio i. in ic •• tiv . do CF.k"TRO

IJ',;lEGRADO DE AÇOESCOMUN fI'ÁR IAS PEl.A V IDA - CICOV l,que t<m in 'er<"" em

loc,lidode.

Joio Pe"''', U I!do .h,.;1 do 21))6

L ~ Q)1 • Q". .,:;;;-
- (j' A •• in ,n,,,

A IENCÃO

_ P ••• ><Tmn,Ok..J. ,c iIK J., .,ta doei.,...""" <1<",,.. "". awolpanb.,;" d. <ópio do oomprov,",,'" d. inK ri,io

no r~"" No..;o ,," do P."" •• Jun<hc",(C "P]) < d. _ lOoi<.lei,io ou T .m lO d< 1'",,,, doDed,,,,,« ,
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Lomprovante de Inscnçllo e de ~ltuação l.:adastraI-lmpressão

C om provante de Inscrição e de Situação C adastral
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C onflra os dados df! Identm cação da Passoa Jurldica e. se houver qualquer dlvergêneia, providencie junto ~
R FB a sua atualização cadastral
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ATA DE ASSEMBLÉIAGERALDE CONSTITU lçAODE MORADORESESTANC!é,S& ",ç

C A M P E S T R E (A M E C )E la b o r a d a e m T r ~ s P á g in a s . p á g 0 1 ( '" ~ .

"i .. D iP J %
~ 1el.JUf'7ln"
o Joio Peqn, ao,- -.~ ."3r~íba ~
v,r. ~ ~ f

~ 'O J _ l~ l \ ~ _ '
Joélo Pessoa 08 de Fevereiro de 2015

Em reunidO no dia 08 (oi to) de Fevereiro de
2015 (dois m il e quinze), às IO :50hs(dez horas e cinquenta
m inutos), reunidos em primeira convocaç< lo, na Rua: Sit. Est~ncia
Carrpestre,S/N Barra de Gramame, eEP: 58000-000, os abaixo
assinados, na qualidade de fundadores, resolvem fundar a
Associaçdo Civil denominadaASSOCIAÇÃO DE H:>RAOORES EStiNcIA
CAMPESTRE (AJlEC), e tendo como fim prestar prestar assistência
social e solicitar serviços públicos de infraestrultura pública

aos 6rgélo$ ç;omp(l!;ent9$e inter~<Jir e relaciofli.r-se com 9.utr",s
entidades congêneres tendo sede nesta cidade na Rua: Sito
EstJncia Campestre, S/N Barra de Gramame, Jotio Pessoa-PB, Assum iu
a presidência por escolha de todos os presentesde forma unjnime °
sócio-fundador o Sr. Jose ISDaldc> Nunes do NascimentQ, brasileiro,
casado, aposentado, RG- 074181873-6 MDEB, CPF: 449.261.974-72,
residente e domiciliado a Rua: Sito Estáncia Campestre, S/N
Gramame, CEP: 58000-000, Jotio Pessoa-PE, que para secretária
designou a Sra. Valdevi.naF.liz da Costa Pereira, brasileira,
casada, Funcionária Pública Federal, RG:210.862 SSP.PB,
CPF:094.991.564-53, residente e domiciliada a Rua: Desembargador
H ilton Souto Maior, 6501, Portal do Sol, Jolio Pessoa-PB CEP:
58046-600, e tendo por instalada a assembleia. Foi procedida a
leitura do projeto do estatuto, o qual, submetido à discusstlo, foi
unanimemente aprovado. Cumpridasas formalidades legais, o
presidente declarou definitivamente constituidaa associaçtJo civil

d e n o m in a d a ASBOCIAÇÃO Dr JVRA.OORrS zSTÂNCn CAHPZSnm' ( A M Z C ), e
investidos em suas funções, sem lim itação de tempo, em
conform idade com o estatuto lido, os diretores (as):Jose Isnaldo
NUnes do Nascímento, brasileiro, casado, aposentado, RG:074181873_
6 MOEB,CPF: 449.261.974 72.Residente e domiciliado a Rua: Sit.
Estância Campestre, S/M Gra.m llme,CEP: 5eOOO~OoO,Jollo PeIiBoa~PB,
investido na. funçtIo de Presidente da AMECe Tbiago dos Santos
Coelho, brasileiro, Solteiro, Empresário, RG-3162769 SSP PB,
CPF:071.634.464-54, residente e domiciliadaa RUil: Prora. Luizil Q-e
Cristo, 57, Valentina, Joo'l"oPessoa-PB CEP: 58063-210, investido na

Página 01
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Jotlo pessoa 08 de

I CONT INUAçAO DA ATA DE ASSEM BLÉ IA

MORADORES ESTANC IA CAMPESTRE (AM EC )pág .
GERAL

02
DE

ValdeviJl4 Felix <U: Coatll Pereir", brasile ira , càsada , Func ionár ia

Púb lica Fede ra l, RG :210 .862 SSP .PB , CPF :094 .991 .564 -53 , res iden te e
dom ic iliada iI Rua : D esem bargado r H ilton Sou to M a io r, 6501 , Po rta l do
So l, Jo .!lo Pessoa -PB CEP : 58046 -600 , na funç tlo de Secre ta ria d<J. AM EC

e rhai.!l' de Araujo ~eire S&ntana, Brasileira, solteira,
P ro fesso ra , CPF : OS7 010 714 80 , RG : 52. 764 906- 5 55P 8P ,

residen te e dom ic iliado à Rua : S it E st~nc ia Campestre S /N Q 23 L

41 Va len tina CEP 58000 -000 Jo tlo Pessoa PB , inves tida na Funçtlo de

Diretor"" Financeira 4io AM EC , segu ir , rea lizou -se a ele iç tlo dos

mem bros do Conse lho F isca l, cotlstitu:fdo pe16s se (JU 'in te !f

assoc iados, po r un im im idade: S iJ1dov ••~ Sat~J1o de Sousa,
brasile iro , casado , Empresár io , RG -1075730 SSP .PB CPF :

467 .964 .954-20 , residen te e dom ic iliado a Rua : F lodoa ldo Peixo to

F ilho S /N , P lana lto da Boa Esperança CEP 58063-000e Ivo Gama de
O~ ive.1 ra , b rasile iro , casado , N o to r is!:a , RG -400 .947-SSP ,PB CPF

237 .351 .044-87 residen te e dom ic iliado à Rua: S ito Est~nc ia

Campestre , S /N Barrade G ramame, Jo~o Pessoa~PB CEP : 58000-000e
ClUia Soterro do$ Santo$, brasile ira , d ivo rc iada , func ionár ia , RG :

1 .029 .452 SSP -PB , CPF : 504 .117 .214-53 , residen tee dom ic iliada à

Rua: E lv ira C ava lcan te S ilva , 67 AP 301 Jard im C idade
U n iversitá r ia , CEP : 58052~190 , Jo ,'lo Pessoa-PB ,e Pal1lo Roberto d.a
CO$tB Pereira, brasile iro , casado , aposen tado , RG -067 .511 .724-00
SSP .PB , CPF :067 .511 .724-00 , residen tee dom ic ilIada a Rua ; D esembargador

H ilton Sou to Na lo r, 6501 , po rta l do So l. JO do Pessoa-PB CEP :58046-600 ,

N ada ma is havendoa delibera r, o presiden te determ inou a suspens80
da sess,'lo pe lo tem po necessár io à transcr ição do esta tu to .

Reaberta sesstlo , fo i lavrada por m im , secretá r io , a presen te a ta ,

que l ida e achada con fo rm e, segue assinadapor todos os assoc iados
presen tes.

D ire to r P res 449.261.97472)
Assina tu ra

.1ecretiir ia ; ldev ina
Assina tu ra

464-54)

D ire to ra F inance ird ; Tha-
Assina tu rd

~U jO F rd~ 'eSdntana, (CPF ;057 010 714 80)

•

Páq itl4 02

1 $a tu rn ino de 50"sa (CPF ;46?964 .954-201

. ,
PiSedl;$ nwConselhe iro

Assin ••tllra
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CÔNxlH rJAÇA6 DA A T A DE A S S E M B L É IA G E R A L D E

M O R A D O R E S E S T A N c IA C A M P E S T R E (A M E C )p J g 0 3

Jo~o pessoa 08 de

C O l l~ " 1 1 le i r o 4 " a l ; I v o ~ , " " d e O l~ : : " i• . . • . . ( C P F237.351.0 4 4 - ( 7 )
)ISS~J1•• t~ ra ; r O _. ----'-----~.----~~----------
C o n ~ e l l l e i r a F : i s c. •l : r ~ Ç!l,i;~S o te r ; ç j ) d Santos C P F ; 5 0 4 117. 14-53)
A s s a . •t~ r . •: . . _ ~-u..S~

A S S O C IA D O S ;

N O M E ;A/.ElaA/ J:t) t341r..bO ,&..vW,y& C P F 61
_ _ '~ _ R Gft~~6Ç~6 ;Y~~~ .~ -CE~S l'NATURA-;'M i<~
N O M E ; j1 Avq _ : _ _ L _ . S £ ] ) ,O &. ~ C P F

R G~L~.._~ s.. A S S IN A T U R A

NOME . d iP '!fl!tifá .'f'if5 fff{t:!URA PF

NOME . j;l"i ~~. 4&~ CPF. _
_ _ _ _ _ R t ; y ; t I 7 ? 1 b õ & 5 - 9 i iF ? L iA S S IN A T U R A (ti" L:&h'
OO~: CIT._------
_ _ _ _ _ R G A S S IN A T U R A ~ _

N O M E : CPF
RG A S S IN A T U R A

N O M E :
CPF

RG A S S IN A T U R A

N O M E ; CPF
RG

A S S IN A T U R A

N O M E :
CPF

RG A S S IN A T U R A

N O M E : CPF
RG A S S IN A T U R A ,

N O M E ;
CPF

RG A S S IN A T U R A

i~~ ---!J
¥~ur MacieJdosSantos
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadas1ral

Contribuinte.

Confira os dados de Identifi~aç~o da Pessoa Jurídi~a e, se houver qualquer divergên~ia, providencie junto à
RFB a sua atualização ~adaslrnl.

I}
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NuM<I<ODEr<""-"•• COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE o~"DE"""""U"A
09.1.2,183/0001_5-4

SITUAÇÃO CADASTRAL
02lO6I191n

••••••TRIZ

NON£01"'<""" •••.
INSTITUTO DOS CEGOS DA PARAIBA AOALGISA CUNHA

, ;;r~ OOEST~"'<N'O (N""'<OCCANT"""'J I
, IGOEO[SCRO,()O, ~T"'O"'" E<"" "OA"'''CO'AL

9 •. '0.8..(10 _ Atividade. de a •• oci.çó •• de defe •• de direllos sociais

, 100"O[SC~ÇJ«lo", 'Tt'Jll""'" <cc« "''''SECUN ~
9 •. 93.5_00. Atividade. de organiuçõu as.ocialiv,"" li9.da. li cu~"ra e li al1.
U.99.5_00. Atividade. n.ocialiva. nio "poclflcad •• anlel10nnenle
95.12.1..(10 _ Educação infanlil _ pré ••• çola
85.13.9..(10 - En.ino fundamental "A"

88.00.5..(10 _ S •••• iço. de a'5i81~ncla .ocial .em alo amenlo

rcrolGO.ot.sc~ç O'N'W""'AJUR "'J9~'9 _ ASSOCIACAO PRIVADA

1""""""00 RO I E:J ICOMIU>AcNTO
I".AV SANTA CATARINA

I~ I 1 •..•.•• "0.0."1"'0 I I~uNd'lO I ~58.0311-010 BAIRROS DOS ESTADOS JOAO PESSOA

IENornEçoEl£Tf<1••"co
I
jTELEFONE

I(83l32J2.3081

I~ ''''''"A I"",, "."''01<''''''''1'' RI IIsrruAÇklc""";,,,,,- I 1 ""TAOASIT1JAÇJ<)"""""""'- IATIVA 2110612003

INOT"",,O.srrUAÇÁÕ=",m .••.

I
I~klESPEc",- I 1 ""TADAsrnJAÇAõESPEC"'- I---

Aprovado peta Inslrução Normativa RFB nO 1.470,de 30 de maio de 2014.

Emitido no dta 08/0412016às 15:37:27 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1
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-0"-Lf,[J'~'"ir"~'>..
A 1\ ORIllNÁRIA <~'~. 4-'I:"~~" r,DWJ,,"'

10 el 3241.117'<;)
\
"'O! .~~ - o I'esso, ,;-
\;~ .".l"j'~ ~-.?>f

,~}, "o; /'
Aos 24 dras do mê~ de fcv~~,ro d~ 20\6, rt'all7.<)u-sena sede do Instltutouos Cegus oa~;:. ,"::';;-'

Paraíba "Adalgisa Cunha", situada na av, Santa Catarina, 396 - Uairro do> Estados,

nC~la,maIs uma Assembleia Geral (lrdin:iria, que leve 3 ,cguinlC ordem do (lia

I - Lt:itura da ata da assembkia art~rior;

2 -ltlfonnes;

3 - Elelçào da nova DiretoriaExcn,l"a par.! (l mandato de 2016-2020;

4 - Escolha dos representantes do : "n,,,,lhu Deliberativo;

5 - Escolha dos Componenle" dI) ("nselho Fiscal.

A reunião leve inicio às 15h25IwntL com a ch3lnada da, pc,~oasquo: \;ompõem a

a,sembk'a gcral, feita pela prin~,ra >eçreLil.ria, t:m ,eguida, a pnmeira scçrClana

G~rluce L. Guimarães, fez a leitu"J. da ata da as~mbleia antenor, quo foi aprovada

Cllnslando aJ}t'T1ilsuma correção nC' que 'iC refere ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais) que será economizado pelo hSLituto anualmente com a rcnovação do

certificado dc filantropia e não mUl,alment~ como toi colocado na primeira redação da

ata, Imclando os informes, o prcsid"nte Jose Anwmo FerreIra Freire, justillca a ausênCia

da vice-presidente Ana LO~la Leit:. que não pode comparecer a esta assembleia devido

a uma consulta métllea que não fo J'O"ível <;<crrcman:ada. Ele ~onfinne a realização de

todos o> eventos previstos na ataj" assembleia anterior e aproveita para agrade~er li

pre~nça de todos os funcionário, ~ aluno;; nesta assemblem. ContinlJando os informes,

o presidenle filla das dificuldades para agihz.ar algumas questões ~om relação ao SUS,

~om o aumento de teto, etc, que SJrgem devido a mudança de secretario da Saúde, fato

que ocorreu recentemente. Elenlorma ainda sohre o atendimentu no consultório

oftalmológico, que será leito, i lh:ialmente, nas segundas.leir"s à tarde, pela Dr.

Cristiane, especialista em ballrn \i,ao. que \'eio para o IcrAC, graçlls a uma parceria

eom o Hospilal Universitáno.

Ele dissc que contmua Tentando conseguIr um médKo da rede municipal de João

Pes:;oa Caso não seja pos~ível,t ICI-'AC terá quc providenciar a contratação de uma

oftalmologista. Ele infunna sobre" envolVimento do ICr AC na ~rise econômica que o

país atravessa, no que se refere[lo) "lraso na renovação dos convêmos c na diminuição

dos valores disponibilizado s por alguns, como u do FUNCEP, que deve diminuir em

tom" de 15%, Em seguida o presid~nte Informa sohre o envIo de alguns projeto, como

o que foi propo:;tu ao Comitê Pa"lhmptcos I3ra,i1eiro, em parcena com a Associação

Paraihana.~ de Cego>, para compra de cqlliramento~, e que foi enVIado ao Conselho

Municipal dos Direitos da Crillrn;~ ~ do AJo1cscente, cum o objetivo de adquirir uma

Linha Braille e um computador Informe sua ida par" Montevidéu, em lIbril, onde

participara das eleições da lJniãt- Lanno Americana de Cegos (ULJ\C), com um dos

delegados, participantes do BrasIl Informa sobre a participação de Suzi Belarmino e
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'\; - ~ D/PJ t.
o . -.3.41'717 ,~

Gem:zio Fernandes Vieira em lwento: nacionais ~'1nBrasília" como a Conferencia ~J~,~,~,;,.,o/!.)

Dlfeltos das Mulhl'Tt's e a CorkrcnclaNaCIOnal dos DireIto, das Pessoas co ';" '. ,,~~-,'•..., ,",',,-
DefiçiênClil, finalizando '" infom,es ele falasobre a transferência de MarCIa RegIa ~:."_l~~,/

Gonçalves, que preferiu ir trabalhar em oulra escola a fim devlvcnciar outras

expo:nências. Ele infonna que para substituIr Marcia, conseguiulnucr a pedagoga

Waldira Cavalcante. Ele lambem IJlforma ea saída de Joelys Gomes, que foi ehamlKla

pela FUNAD, que ainda não[('I substitllida. Em seguida, o presidente passou a

coordenação da Assemblcia pm I presidente da Comissão Elt:ilOral, Dr, GenezlO

Fernandes Vieira, para ele fwer l- condução das ekições da nova diretona execmiva,

bem como d<Iescolha dos membr,,~ do c{'nselho deliberativo do Conselho Fiscal, O

presidente da comi~sUo eleitoral, [nlciou s"a fala convocando o~ demais membros da

comissão, as professoras NúnCla Mana do Amaral Panta (secretária) e Rosilda Maria

do~ AnJOS, para Jazerem parte d, m"sa. Fie diz aindaé uma honra participar dessa

comissão c elogia a simplicidade da eleição. que segue as determinações dos Arts. 64 e

65 do Eslatuto da Instituição. Ele ;)3"a a palavra para a sccretaria da Cornlssão Núncla

Maria do Amaral Panta, que fa;~ a apresentação da única chapa inscrita a qual é

C\lmposta pelos seguintes componentcs'

Presideme: Jose Antonio Ferreira J'rdre:

Vice-rn"sidente: Valéria Cavalcanle Carvalho dos Sanws:

I' Secretária: Mana do Socorro Rtlamuno de Sou:£a;

2' Secretária Sandra de Rrito Priu o.

l' Tesoureira: Rosalia LounJes Ne,c, da Silva;

2" Tesoureiro: Dailton Freitas do Na'CllncntO.

Não havcndo nenhuma chapa ;)ara e<.mwrrer ao Pleito, a Chapu foi eleita por

aclamação. Com relação ao Conselho Dcliheralivo, o presidente da Comissào pergunta

se Já eXIste alguma Chapa fonna la para e,mcmTer ao Pleito, Não havendo nenhuma

Chapa, a assembleia 10 (dez) nOl'leS que l(-orameleitos por aclamação e o Conselho

Deliberativo ficoll assim eonstituíd,)

Titulares:

Mana Ângela Xavier de Morais;

Ek'.cle de Araujo Pereira;

Aldenoura Costa Oras;

Mana Eurillde Monteiro de AraúJC-:

Renan Bezerra da Silva

Márcia Creovana Hipólito de Carv:llho.
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Ibrain dos Santos PereIra.

Suplentes: Ando: Barbosa da Silva ~rlu~e da Silva Pintu e Valdenil.e Costa Cavalcanlc.

Os membros do conselho fiscal k,m'-'em foram indicadus pela assembleia, eleitos por

aclamação e u Cunselho Fiscal fiC{,uassIm constituídu:

limiares: Dr. Mar~e1 Martins Manlu<,s; Vanessa Veloso de Sá; Cileide Ma~el13 Soares

Suplenlcs: Antonio Eduardo Olivc'ra da Sih a e Idinnc Antoniu Barbosa da SIlva.

O presidentc da ~omissão c1cilonJ parabeniza lodos os e1<,itos descjando sucesso no

novu mandato c pas~ a palavra rara ,'-O pr<,sidente reeleitu, Jusé Anlomo Ferreira

Freire, para qu<, ele apre",nte os rnmes dm dirdor<,s e sui:>direloT"t'sdus departam<,ntus

da Instituição, Jose Antonio agradt« a confiança da assembleia por maís um mandat" e

apresenta os segu.int<,snomes'

DiTdora do Departamento Pedagógl(O - Waldira Costa Cavalcante

Diretor e Subdiretor do Depurtanwmo de AjminiW:lçào e Patrimônio - Juarez M:lnoel

da Silva e Edinaldo Rosendo Bar/l.,,,,

DiT"t'torado J)cpanamento de ReaJillw.~ão - Valéna Cavalcante Carvalho dos Sanlos

Asssessnr d""Projetos - Mar~o AnH>nlOGra'ljeiro de Lima

Nada maIs havendo a tralar, a reuriJo toi encerrada às 15hlOrninh e eu Gerluce Lim""ira

Guimarãcs, lavro a Presente Aw. qlle 'ai por mun assinada e pt:los prescntes,

João Pessoa,14 de FeVt:relfo de 2( 16.

Participantes da Assemblcia'

Gerluce Limeira (iuimarft.es; José t,ntonio h:rrelra Frcirc;Val~ria Cavalcante Carvalho;

Mana do Socorro Belarmino de s,'\\lza;Edlnaldo Rosendo Barbosa; L"cia de F:l.tima

c.L. Smfroniu; Mana Edith de )a Vara~das Frangoso; Mareei Martins Marques;

Valdcni~.e COSia Cavalcantes; ]ose!lne S'lur.a Cortes de Araújo; Marcia Gcovana

Hipúlito de Carvalho; Aldenoura ("sta O'as; Ana Helena Martins Araujo de Carvalho;

Ibmin dos Santos Pereira, Renar. Bezerra; Gilson Batlsta; ldionc AntonlO Barbosa da

Silva; Antonio F.duard; Jandui No'onha; Markssucl Douglas Barbosa Ponres; Stlvana A.

Figueredo; Amônio de Pactua Alv,'", GenCl'O Fernandes Vieira; Mar~o Luna Granjeiro;

Daiton Freitas do Naseimento; Ro,jiia de Lourdes Neves Silva; E"lalia Feehinc; André

Rarbosa; Núncia Maria do Am"ral Panta; Tayna de Souza Freire; WalduR Co

Cavalcante Freire; Tarclsio Flávio .\lves Campos Jr; André13 Cristina Santana~v'\i;l-I~o~
Juarez Manoel da Silva, EliLcte de '\rauJo P;reim e Mana Ângcla Xavier deM&~''I./D/pJ "t'j

f::; Jo" ~41.7117~'I
v--:' ro'C,.,~Di':BHlro '~'~.., •••~".,~~ácR~r.,so• .;-,
~~.~ ,." :'''.'.M.""" 'o. :O"l1".""..~'lj~~.~~t" ;l>'
. '.~=á,;I:iJ-~~-;~~~,-".~;;;;.~:'"",~Ol...•¥,~!!..,''''''.l

'~;;:_,-j.~:~i:.:;l:/t;W~,;.fú~;;:~:'&:'j;~~,:;c,;';~:,'~It.~i",
cc'.., I. .~:.Tc."-",,.. !e '~ito _ Sor.'t, t.d

'_,-.''W'. ~' =--., ...,
. ~'."""""l 11"'.;\1",-- • 'lI'X "::?"_""' --A-'-o .• T,~,,-,.-,t'i.~,." ,.,,' .• '-,. .. .,.... , .•• ~

":'"''''!,o .•• h" ". '~=""";""' ..., . .~,.
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TER\1O DF. POSSE

/;(D~,. ,
JQ:;. "".\.

l<v~~fi r.Di~'lt\

(~ J~:;;~41.!;71¥)
.', f' ~bO._

\,", '~','i(~'fi;
"~~I~~

Ao primeiro dia do mês de abril d"dOlS mil e d~7esseis, em A>sembJcia de solcnjdad~,
realtzada no In,tituto dos Cegos da Paraiba"A<fulgisa Cunha" , situadoà Avt:nida Santa
Calanna 396, Bairro dos Estados, Jc>àoPes<.oaI PR, de acordo com O que ddermina o
Estatuto Social da Entidade, tomar Im posse para o quatriênio 2016 à 2020, os scguinl~5
membros da Diretoria Executiva,<: nnsclhn Ddibemtlvo c Conselho Fiscal, eleitos em
vime c quatro de fevereiro do ano (rn ClJrso,

DlRKfORIA EXE<:UTIVA
Presidente: José Antonio Ferreiraj.;r~lre

RG: 3217672 SSP/PB CPF; 4597H'J44.00

Av. Goias, 865apto 401 Ed. Monte (~c\alk, - Bairro dos Estados -JoãoPESSOA-
PB Cep: 58.030-060

Vice-PresJ(tente: Valéria Cavalcanit Carvaj~o dos Santos

RG: 93J030 55r PB CPF' 451.26-1 29..\-34

Rua: Maria Chaeon, 193 - Conjunl{' .ToàoPalllo 11- João Pessoa-I'B Cep 58076-035

I" Secretária: Maria do Socorro 13c~armin{)de Souza
RG: 1240.062 SSPP13 CPf: 690,O:j' 074.04

Av Prol' Maria Sales, 500 - apto l::' - Edl' Clarissa 11,8>1Irro:Tambaú _ Cep:
58039.130 - João Pessoa- PR

2' Secretária: Sandra de Rrito Prima

RG 569,687 SSP 1'13CPf: 238_1O~..\~4-72

RU.1:EScrivão Sebastião de AleVe(~' Basto. 714
Apt. 301- Manaira CEP: 58038-4'11
João Pessoa - PB

I' Tcsoureira: Rosália Lourdes Ne',>e.'da Siha:
R(i: 1.011,8352' via SSPiPB CPF -166.937504-00

Rua: Del', Barrcto Sobrinho, 339 - Rairro lambia C~iJ: 58020-680- João Pessoa -PR

2' TesoureIro: Daillon Freitas do l\~,scimento

RG: 940.285 55P PB CPF: 527.171.60-1-00

Rua: Vicente Lucas 13orgt:s,81 - J.JrJim 13 de MaiO - João Pe,Süa-PB Cep' 58,025-510

CO~SEI,HODELIBERATIVO
Titulares:

Maria Ângela Xavier de Morais;
Eliz.cte de Araujo Pereira;
Aldenoura Costa Dias;

Maria Eurinde Monteiro de AnIÚ)"
Renan Bezerra da Silva

Márcia Geovana Hipolito de Carv< 1110:
Ibrain dos Santos Pereira
Suplentes:

André Barbosa da Silva;
Erluce da Silva Pinto;
Valdenize COSia Cavalcantc.

l'i1 B. t. ç;,

!7U4-3/J-}///IÍ/r/ry ,;I
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CO:'lolSfJ.no FISCAL
Titulares'

DL MareeI M artins Marques;

Vanessa Vcioso de Sá;

C ileide Mm :ena Soares_

Suplentes:

Antonio Eduardo O liveira da Silva

ldione Antonio Barbosa da Silva

Nada mais tendo a acreseentar e csmndo de pleno acordo, cu, M arco Antonio L ima

GranjeIro, o presente Termo, que \ ai por m im assinaJo, pejos eleitos e autoridades
presentes

Marco Amon,,) !.Ima Granjeiro; J,)SC AnW '1lo ferreira Freire; Valéria Cavaleame

Carvalho de Santos;M aria do Socorro l3elarm ino de Souza; M aria Edith de Sá Varandas

fragoso; Lueia d", :FátimaeL. S:nfronio; "'areel M artins Marques; Valdenize COSL,"

Cavalcante; Joseline Souza Côrt",~ de AJaulo; M árcia Geovana H ipólilo de Canialho;

A ld",noum Costa D ias; Ana HClen" \.lartms A raújo de Carvalho; G ilson Batista; Ibm in

dos Santos Per""m ; Raoni Silva PintO ; A '1tonio Pereira Santos; E liza~lh Marques

Cardoso; Renan Be~.erra; Cam ilo Ca\alcanle G regório; Febpe Veras; IdlOne Antunio

Rarbusa da Silva; Anwnio EduaT(ll'; Jandui Nunes da Silva; M arkssuel D . Rnbusa

Pum",s; ltza Maria Gunçalves de Med"'lTos_Silvana A , Flb 'lleredo; Antomo de Pádua;

Selma Benevides Felizardo; Jovânl! Frelres Campos; Genezio Fernandes V ieira; Juhana

N . A , U rasil; M aria Dárc German., lo lene Roeha Bezerra Moreira; Dailton Freitas do

Nascimento; Ros.ália de Lourdes N~\'es Sih a: Severino Marte; Eulali", Fechine; André

Barbosa Silva; Ta}l1ade SO lua Frtl'~ : Lêda O de AmúJo; Núncia M ' do Amaral Panta;

W aldim Costa Ca\1llcante fremo, larcisi!) F lávio A lves C llIllPOS Júnior; Genezio

Evang",lista do, Santos JÚ llior; :" 'el",,,, de SS Santos; Conan Mendes da Siha;

Edinaldo Rosendo Barbosa; Andr~ia Cm tina Santana da Silva; Erivaldo da Silva

Santos; Rosangêla Costa Car-yalho Juarez rvlanud da Silva; EJizete de A raújo P",relra,

M âria Angela Xavier de Morais;

João I'n,oa, 01 Je abril de 2016 .

.Pfll)(~ .---Id/" ~"1'24J)/
Jusê Antonio Ferreir~ Freire

PresiJ",nte
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ANI':XO l

MODI'LO UH MANI1'K<;TAÇÃO EM APOIO DE I'I'X';oA,JtmlJ)Ic,A

Rado So.:ia~

CNP, 1_
En<k •• "
Bairro,

C;d..lo,

N"m~du

11<"Mui< •.-im. ~u.Jif","ch. 1"""" jurídica do ,n..,;to priv..l<~ logalm....,t<ron.tilllid •. ''''11.

"n. '<nno. do ••.•.'1",~2", V I d. tei n°,9.612/l'Y .l1l. dm",n.tru" s<u .po;o " inK••riv. do CENTRO

IV I'EGRADO DEAÇÕE~ COMIJ~rrÁRIAS PELAVIDA. CICOVI,q'-'<l<min,...,...,=>

Ioc.lidadc_

Dtxbro, >.ind.,quo. ontidod<"r"'..:!"'" «m dünU<ilioD' Ó"" prct<n<hd~1''' •• p<~w;'"

l"io 1'<"00., 08 d< obril de 2<'>16.

_ Pu •• ," ",~Wd<nd. vilid., co'" dcclONÇ""do•••••• " o<ompanhul. d. <<>p;'.Inmmp"""'''' d. m><Dçio

nu C~"" ~/OCionilde Pc""o. Juridi<;••(C~PJ)< d. _" d. d",io nu T ."no, <k P",,,, .luD.<lann1<.

Ofício 005/2016 (1076695)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 65



::om pruV B Jllcd . Inscrição. de S iluaçlo C adastra l - Im pr • ...ao h llp:l1w w w .rt:06 llL fazcnda.gov.br/p repararlm pressao lIm prim eP agina. a<p

C O «'IO •• _ •• _ ••••• _ -" ', _ •••••• ., _ """ ,...., •...•._-,,--

I
I
I
I
I
I
I

110
I
I
I
I
I

•

I lfPúB U C A . F fllf llA T IIM . D O B IlA S lL

C A D A ST IlO N A C lO IlA L [),O .PE SSO A "udoIca.

~~

I:::;~~""'''''"
[:;;,;"--
I-~.-"'~
I="-~

('

r;;';;;'m;.;;::; ow .....,-. D E iN O C iido • D E """"Ç .lÕ I~ -
~_ C A O oU llW .~_•..••.•...•.•••_--
~ ..•..-.."..,.~""'-

I,"'~,'""""'"._..~~••.,_.~••...••.._._ .._----
I_~~.~ ._~"~_.m _~••....•..-------
I&MIl ~••••• ,r."',~'<L__ .••"" ..e.oo_"

I~-..--.•...•",.
&'_ ll=~

___ ••• , ••••• 1 .m , •• " ' ••••••••• 2< ll•

......,~ •••••••••••••••"_1~"1" '" -. •••••••••,

D __ , •••••• ,"' •••••. """""",.

,~, 091041201611:19

Ofício 005/2016 (1076695)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 66



oDA DIRETORIA

6Ô:lfe~i~':.
I:::.,R. 1. D!PJ "t-,

~

:;: rtl/.: 314J-7177 ~_~
o JoiuPtoSSo;;o "-_
:'i 1':l~ll:o! ;; i
~l'.....ft>".I'
''-: ..'" ,~''I''.::.

NYi> vinte e seta dias(27) do mês de Iewreiro de dois mi 11qtJiue(2015), na sede da Associaçao oos
Desportistas do Valentina de FIQUlliredo,situada na Rua Avelinados santos sIn. Valentina de fÇJlliredo
I, Joao Pessoa - Pniba, rNizoo.se a ~s:e ••lbleiaGer3IExtraooli1àlia da AswiaçaO dos ~tislas
do Valentina de Figueiredo,com a linaIidadede deliben1'SCJbte;eleição da diretoria e do cxnse/t"tIliscaI.
Assun'iu a pcesi:lén:ia dos trabalhos, per acl;vnaçio urãIime, o Sr. r.tuicio Rodrigues (SeV~
que c:onviá:lua mim,Aldebara B8zeml de Melo, para secre!iriar a sesW, o Sr. Presidente perguntou
aos pres&litellse havia alglJ'OOchapa COI'lCOflllOl!O11eIeiÇêO.Diante da resposta negativa dos pn!SeI1les,
con'tÍdOlJos interessados a se maniiestarem a respelo. ~ somenI&uma ~ quo bi eleitI
por aclamação, li:lrodo a oova di!ebria, para o 8xorciciode 2015flO18, assim 1XIOSIituida:Presidente:
M<uicio Rodrigues de V(lSoollcelos;Viee-Pl'esldente: Odibn Soares Neto; 1° Seetetário: AIdebri
Bezeml de Melo;i' Tesoureiro: JoOO Batista Gemes; Diretor de Esportes: José Ferreira do
Nascioenlo: Vlee-DII'lItorde Esportes: José Carneiro FItlo; Diretor de Relaç3e8 Públicas: Rivaldo
PenrinI da Silva l.ekl e presidente de honra: GerakIo Pereira 00 L.irnaFaran eleitos para o Conseho
FISCal:(I) ~ membros efetiyos: Vel1ssimode AsSIsSilva,Olmião Neves de OiYeira e Josa'á Aralijo
dos &Wos; e(11) como suplentes: Welirglon Ferreira N\I1El5,lsaias Ferreira da Silva e MIton Ferreira de
Melo. Em seguida, todos os eIBi\OSforam oocaados eJlllOSsad05.l8iI kldos 05 efeitos Itlgais. Nada
mais havendo a tratw, a reuniao bI encerTlI!a e, paa constar, laYnIu-sea presenID !ta que, depois de
lida e apro'o'llda,bi assinada por lodos os pesaie5.

1.WellingtonFIlm"
2.lsaias Ferreira da Silva
3. tJilOt Ferreil3.de Melo

Ru.AoeIno_ s.-1In - eor+- v_ Flpoloodo_JoIo ~
CIlPJ ft'01.751.122IOOO1~ -CIoIuIr.-.e5OVUU.t6"
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ANEXO 3

MO llt:ID DH MAN IFE8TAÇÁO EM APO IO D I, I'E .sSO "JIJR /mCA

A entid .d< ",im . quo lirocub, PO "'" i~ rid ic. o i<d i",i.o prindo, le~ .Jm cnt< oonstitux lo . """ ',

O "" •••m o. do .rI, '1 ', ~2", V I d . I" i nO 9.612/1998, <1<mm "trtt O ,""u .po io ;, io iá.tiv . d" CHN 'I1 l0

INTEGRADO DE AÇÕES CO .\IUN I'J'Á I{ [AS P f'L \ V IDA - C ICOV I,qu< t<m""< ",~ ",,,

lkd 'n ', .;od •• ~"" • ..,tidod< opoi;odorot<m donudlio n •• " '. p""emhd. p ••.•• pn" '" ,,,,

do "" '" \"

João 1 '0"" ', 12 de .h ,.;1de 21116

A'I'ENC.\O'

_P.ro ser o"""d •• o< !.v ilid ., •• to dççb," 'iio d" •••• o ." ",--o .oponho< !.de •.óp i. do """pm von '" d" in .",iS ."

"" Cod•• tro ~ .c i" ,," de Pe...,.. Jm id> t•• (C~P}) • d •• to o i<eleiçôoou Tem ", de Pu ••e d" D .< l.,..,lt" .
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORD INÁR IA DA APACE EM QUE

ELEIÇAo 2014

ASSOC IAÇÃO PARA IBANA DE CEGOS . APACE
F U r ld a d a em 25.11.1984

U t i l id a d e P u b l ic ( I E s t ( ld u a l L e i n O 4821 eM u n ic ip a l L e i n 0 5 1 4 0

C N A S n° 2 0 6 d e 0 8 , 12, 1997 /< ) : i ,~ '; i r ; '". • . .
f " , " S . , " >
r { f R. f D iP j ',( '.'J

{2 f T & ! . :J U J .7 m '3 : :
F~k,u ~"''';''''••.
';J. Par.'ba '! '
~ .;> ~ "

SE nEY ,''''7

Aos 15 de março de 2014, no auditório do In,titu to do, Cegos da Paraíba, com a presença de 36 pe,soa"

os associados da APACE se reunrram em assembléia geral ord inária, para a eleição da D iretorIa executiva e

do Consclho FIScaL em coruorm idade com O Estatuto da Entidade. A Senhora Presidente da APACE abriu

o, trahalhos c, imOO llllamerUeconvidou para a mesa, com a finalidade de dirig ir os trabalhos de eleIção, o,

membros da com issão eleitoral~ :osSenhotês JosC lilo I3czcrra'lA lpes e Genezio Fernandes V ieL ra, poIS os

dcmalS membros da com i,sã6,niio puderam estar'preselltes 11llaSserilb léiaJ'OSenhor SecretáriO da com issão
c".'. .' . ,.0-. "" ',

eleitoraL Genezio FeniandesV íeira, em comWTIacordO como Senhor Jo~elito .Be1.ená Lopes, assum iu a

presidênC ia ,dós trabalhos. Imediabmentc, apresentou um resulltO das' retm iões da com ISsão, especialmente

da que !~belêceu o regulamento para as inscrições da.~ chapas, dcclarando'< IU 'e apenas urna chapa fo i

aprescmada para a' d iretona executiva e que não houve candidatura para o Conselho. D isse que a ebapa

a{ ii:s;;n tadl!"citava de acordo com o.estatuto e colf o regulallle llto~Ao perguntar aos associados present6;;~ \

, nã assenib léia se poderlll ~er fertaa eleição po/ i1clamaçào; por haver apenas uma cbapa, mnguém s'e'

manifestou contranamenle. Em seguida,.. o Senhor presidente intelÍno da com ISsão e dos trabalhoSpcdiu

uma salva de palmas, o que OCOrreupromamente,conelu indo~se á"im o pleito eleitoral, nci" iiue toca"à

direlorià""execlltiva, No que diz respeito ao cónsclho, o presi~ te ,ugenu a mdicação de nomes e o~
""". . ,. '. "

associados apresentaram os segum tes:' M arcos "Antôruo de.A raújo, M ana Angela Xavier de M orai~ ,

Severino Gald ino W ;"'S ilva;~G iIvan Anís~ô"dos~s.anloS, A l~ ione M aia e Francisco Antônio da Silva

Submetido à votação, ficaram CO lltOtitu lares G ilván Anisio dos Santos, M ar •• Ângela Xavier de M oraIS e

~1arcos Antômo do A raújo; e COmo~uplerJ1 '7 A lcione ~ laia, Francl'lOOAntômo da Silva e Severino Gald ino

da Silva. Concluída a eleição o presidente proclamou o resultado, com o de acordo do outro componente da

com iS l> iioe oonvocou os associados para a possc que vai se realizar no dia 28 de março. Após l~ to, deu por

concluído~ os trabalhos da com issão e retransm it;u a palavraà Senhora presidcnte da APACE. A pre~ntc

ata fO I por mau, Genezio Fernandes V ieira, lawarla e aSSLnadapor m im e pelo Senhor Josclito Bezerra
Lopes,

Declaramos, sob as penas de lei, que a presente ~6Piaé transcrição fiel e integral da A ta lavrada em
data de 28 de março, no livro de A tas nO/l" , da Associação Paraibana de
Cegos - APACE,às fls, 03 .

Ins titu ição de Cará te r F ilan tróp ico , E ducac iona l, P ro fiss io rta lízan te e D espo rtiva

CENTRO SOC IAL URBANO MONSENHOR JOSÉ COUT INHO ". R ua P ro l'. M a ria E s te r M esqu ita , S IN . Ba irro d r,5 lpês

:EP 58028.700 . João Pessoa. Paraiba . TELEFAX : (83) 3225-3377 e 8800.1038 . CN PJ 0915483210001.37 . E .MA ILi l l iB C e p b @ y a n O O .c o m ,b r
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-
ASSOC IAÇAO PARA IBANA DE CEGOS . APACE

F u n d a d a e m 2 5 . 1 1 .1 9 8 4

U t i l i d a d e P ú b l i c a E s t a d u a l L e i n O 4 8 2 1 e M u n ic i p a l L e i n 0 5 1 4 0

C N A S n O 2 0 6 d e 0 8 . 1 2 . 1 9 9 7

S U P lE N T E N O E X E R C IC IO D A T IT U L A R ID A D E :

in s titu ição de C a rá te r F ilan tróp ico , E ducac iona l, P ro fiss iona lizan te e D espo rtiva

~ENTRO SOC IAL URBANO MONSENHOR JOSÉ COUT INHO '. R ua P ro l", M a ria E s te r M esqu ita , S /N - Ba irro d r:~ Ipês
:E P ~ 0 2 S -7 0 0 • J o ã o P e s so a - P a ra ib a . T E lE F A X : (8 3 ) 3 2 2 5 .3 3 7 7 e 8 8 0 6 .1 0 3 6 . C f /PJ 0 9 1 5 4 8 3 2 /0 0 0 1 .3 7 -E .M A l l apacepM~yahoo,com,br
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A ,PA ,CE

•
ASSO C IAÇ AO PAR AIBAN A D E C EG O S. APAC E

F ( J n d a d a em 25.11.1984

U li l id a d e P u b l ic a E s ta d u a l lei n O 4821 e M u n ic ip a l L e i n 0 5 1 4 0

C N A $ n O 2 0 6 d e 0 8 .1 2 .1 9 9 7

LISTA D O S VO TAN TES

1. AD R IAN A C LAU D IN O

2. ALC IO N E M AIA

3. ALSEN I M AR IA D A SilVA

4. AN A LÚ C IA LEITE SAN TO S

S. C AU N A LU I2 D A SILVA

6. EU ZETEAR AÚ JO PER EIR A.,:: O 0AR AIBA
7. FR AN C ISC AD ASI,';.VA ,;5AN W S.. r N4
, G ""'~I'""''''' ""'" ~'!:::_ ' = - _ D t : : : r
9. G M L~C E}lM EIR AG U IM AR ÃES ' _ _ • _ " - '~ - .••• '*1"<-

1~I~Y !,W AN 310D O S SAN TO S , t f "04 ", ~,~ '•• ,::;; r'\

t'g ,...JO A~Bf1AR M IN O D E SO U SA, ',\:!t { %. '\ ~ , '\>0-
'iiJqAN ITABEZER R AD EO lIVE IR A( ~iFij' t\ 'l'~Y i\ ~íS '

'-"pHos~ALBER TO D E M ELO !' - j1W~ !~

~4,J?SÉ R IBEIR O BAR BO SA \ '.'À '* ,
15. jO SEfAJO SIN EID E AR AÚ JO D E M ELO

16. JO SIC :'liIAO ~;~O N ASC IM EN TO '" ~~~ /" _./

17. JU AR EZ M AN O EL1lA SILVA, ~ _../' ~

18. JU D IVAN M AN O El D A SILVA A- p,_;:m, ';$"1:< ~
19. LEG V PED R O FR EIR E. < i ' f , ,@ I \

~ i$"''-
lO. U N EU SEN PELAG IO TAVAR ES - - , ;;>V

21. M AR C O S AN TtlN IO D E AR AÚ JO

22. M AR IA AN G ELA XAVIER D E M O R AIS

23. M AR IA D O SO C O R R O BELAR M IN O D E SO U SA

14. M AR IN A FE lISM IN A D O S SAN TO S

25. M AR ITO N E LIM A D E SAN TAN A

26. R O M ÉR IO FER R EIR AD E FAR IAS

27. R O SILD A M AR IA D O S AN JO S

la . SEVER IN O G ALD IN O D A SILVA

29. VAN ESAVELO SO D ESÁ

30. JO B lO S~ D A SILVA

31. SABR IN A SIQ U EIR A C ASAD O

32. FR AN C ISC O AN TO N IO D A SILVA

33. JO SElITO LO PES BEZER R A

34. O SVALD O N ER V SIQ U EIR A

3S. D ALVA LU D O VIC O C O R R EIA

36. ISAM1~s'i~~W~H:&E&~~IIê?T=ilantróPico,Educacional, Profissionalizante e Desportiva

:EN TR O SO C IAL U R BAN O M O N SEN H O R JO SÉ C O U TIN H O ". R ua PIO r. M aria Es\er M esquita , S IN . Bairro dr.~ Ipês
;EP 58028.700 . João Pessoa. Paraíba. TE lEFAX : (83) 3225.33n e 8806.1 038 . CNPJ 09,154,832/0001-37 . E .MA ILapaF.PP@ya.~oo,com,tr
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ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE CEGOS. APACE
Fundada em 2 5 .1 1 .1 9 8 4

Vtilidade Pública Estadual Lei n O 4 8 2 1 e M unicipal Lei n"5140
CNASn° 206 de 08.12.1997

Ata de Assembleia Geral Ordinária de Posse da Diretoria da

Associação Paraibana de Cegos

Aos 2 8 dias do mês de março de 2 0 1 4 , em assembleia Geral ordinária

da Associação Paraibana de Cegos, r~allzada no auditório do Centro

Social Urbano, situado na Rua p??:fai<l,:.ijfJriaEster M esquita, S/N -
Bairro dos IPe~s0 # 1 \ püfJJ,PA:.", ~ ! 'ia D lr r ~ oA partir das
16hs deu-s i " ê l sSel'nbfeiaGeraYOr i~rt'ã1IãV$Af o 5 1 ! J .0 como .
p o n tg ttle .\~ ~ 'r J j l.• • .,$ j) le n ;d ííd ~ ~ S S e ~ O S 'l" J $ v o s~ e n tt~ s ,d a

j!~t1Sde;' ~~,~ito!f"para o ,..qcfã~(iênio•.••? 0 1 4 - 2 0 1 8 : ""Oe4aC;8[dOcodi;(C?',...

l.."".••..õISpo~!99'rió estatuto jOçjàffc"da en~O~I?~' A eleição él6S'.:;Qovosfi ' " " "
1*!h.Jd.!JJ.!lentes ocorreu no .ct~a"lS~de Ht~~o de 2014, em 'Ple.~t,o"'~,,)
,.- "ranscorrido _com tod ,ai,ii alld,~ e cO:nn;';h pa única, sendo eleita t$'

• • • • .•,.:,,, " '.,m ,,,o .F O " ~ " l" ~" ~ d .9 ~ ~ '• •~ ~ ! "" o te ,,," ,,, d ,O O v ;X
",~lretona da Apace: Jqséfa Jq~neli:lé, AratíJo de Melo, no carg£,;d"e

pr.e.sidente; Sabrina s~ueir~~asado, no co/go de Vice pre~!derite;
Alse~a;'ia da Silva, '~1W _'r,41t.,Rr!Jneira Secre.!~Jia'f'Gerluce
Limeira'~marª~, no ca g~W "S~,lJrlãa Secretár~Severino da

Silva Santos, no cargo 2 ~Prumf,f?';r~souleir~ Vanesa Veloso de Sá,
no ~~rgo_ de S~g~ndá~b"~i;fr~'~. ~í'J a~e~bleia co~tou com a
partlClpaçao de mum~ assocfâHQs~l(1#entfdade, aSSim como de
dirigentes de entidades representativas de pessoas com deficiência,
autoridades, familiares e amigos da Associação. Nada mais tendo a

acrescentar, e estando em pleno acordo, eu, José Belarmino de
Sousa, lavrei a presente ata que vai por mim assinada, e pelos.
Eleitos ora empossados.

Declaramos, sob as penas de

fiel e integral da ta lavrada
Atas nO

- APACE,às fls,

lei, que a presente cópia é transcrição

em data de 2 8 de março, no livro de
, da Associação Paraibana de Cegos

João Pessoa, 2B de março de.2014. ,
Ir1Slituiçãode CaráterFilar1tróplco,EducaCional.Profissionalizantee Desportiva

"CENTROSOCIALURBANOMONSENHORJOSECOUTiNHO'.RuaProF.MariaEsterMesquita,SIN.Bairrodr,s
C E P 5 8 0 2 8 .7 0 0 . J o ã o P e s s o a . P a r a ib a . T E L H A X : ( 8 3 ) 3 2 2 5 .3 3 7 7 e 8 8 0 0 .1 0 :> 8 • C N PJ 0 9 .1 5 4 .8 3 2 /0 0 0 1 .3 7 . E .M A I LôQ ace.Q Q @ ya,\oo.cc
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A S S O C IA Ç Ã O P A R A IB A N A D E C E G O S . A P A C E
Fundada em 25.11 .1984

U tilidade p iJb licaEsladualle í nO 4B21 e M unic ipal le i 0°5140
CNAS nO 206 de 08.12.1997

D_
J o s e fa J o s in e id e A ra ú jo d e M e lo

P re s id e n te

p,/;:-.JL'C0 1 h 1 /" ,J,; '~ 'ie~ l U [ E L r o E r E E I
A ls e n l M a n a d a S ilv a G e r lu o o U m e ira G u im a rã e s

Prim eira Secretária Segunda Secretária

Anton io SérgioT . B
ESCREVE~T f

In s t itu iç a D d e C a rá te r F ila n tró p ic o , E d u c a c io l'la i, P ro f is s io n a liz a n te e D e s p o r t iv a

'C E N T R O S O C IA L U R B A N O M O N S E N H O R JO S É C O U T IN H O '. R u a P ro " , M a r ia E s te r M e s q u ita , S IN - B a ir ro d r :~ i

CEP M 028.700 _J o ã o Pessoa. Paraiba. TE lEFAX : (83) 3225-3377 e 8B06-1 038 - CNPJ 09.154,832,'0001.37 -E .M A ll apacep..Q 'Q iyanoo.co ,
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> •

.•i')( .•. centro Integrado de Ações
C/CO'" Comunitárias pela vida

MANIFESTAÇÕES EM APOIO,
,

FIRMADAS POR PESSOAS FISICAS
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A NEXO 4

MODELO DE MAN IFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

lIA 1,acima qualificado (a), venho, nos termos doart. 9", ~2", V I da Lei nO .

9.612/1993, J"" lU ".ll •••." I""" ••po io ii.,iU ali ••• Jo O'.NTRO IN"JT>GRADO DEAÇÓES

COMUN ITÁR IAS PP..I.A V IDA - C ICOV I, que tem inreressc em receber auturiz3çiío do

localidade.

Deu •••...." .,jloJa, que •• < ;l'liJaJe ••r••.••••J"'a lei" J",,,.á lio h•••.• ea p 'e(el,JiJa

p= a prcsta,,-ão do serv iço.

Juão Peow<l, 08 de"J.,,;I de 2016.

ÁdI.rI, 110M ~1"P JdA i Lv;J" a-no
Assinatura

II1 .ENCÀq,

- P ,a O<T<otI,id • ..d . válida. ••t. d"dar..,iio d"""", ••" oeottopanhodo. doWp;' do.id",tid .,j" ,,< io ÇOD ll'tovuno
do .nde"'ço do 'po ioúo,
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C A G E P A_ .•...••.•.•••••.-- - - - - - -_ ..•---.-...... ..••
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'S•

( l I 'R S O N U I ' O I . l \ l I ( i I tA 1 J1 0 4 ''

I lU A r I ' l 'J 1 1 I I .1 A M O 1 1 1 (C R I !> T O • • • • • .

V A I . I (N T lN A

JO A O r l \S S O A

W l l l lO U

C o m i" " " '; • • • •_ .1 • .• • •im O l.)"".!oIMO",,"'"_lo •••••••.•••.•
• f l l . . - I o > r ( • • ~ C -< o o Io < I I " ~ • • • 1 • • .• ~ _ 1 1 .- ' _ _ I

" ,tH l t '" I o o l ') • • I jo l lo (m l o _ti • O lb p < I I> O Od o 1 " '- " " " 0 < I r " S • • • .

S o a _ a jo • • •~ _ _ h I lm o• • d o S < I• • • d , , , " -1 1 lO

_ ••• 1>0. ••

• • • • • d o m a is ín lo rm _ • • • • • .• .• • • • < I l f t \a tO " " " , . C A G IW A p o la o lo Jo .o

do .l<O>d_'fl <lU•• U ••••••• (115) p••oüo.

RD'''R~.NCIA OINTA

~m"
fE V n e l~

""Rlllllfi

\1 . \1 .0 1 1 (1 1 5 1

U9.~

J .t l . l I

. '> .1 : • • • •

K M IS l i .4 .0 :
M $ Y 1 9 ,D

• . 1 5 .9 l . 1 .a

Gl~,
•••• ,.,.'_ ••..4=__ -,OU~ .-,._-,.

11"111111111111111111111 n 11111..111.11111
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A.••.•EXO"

MODl<;W DI' MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

RG, 17IJlm 0'l:i" 1>•.•••• "" s.-;pIrll

Hndr •• "" RUA INSPETORA llM ILiJ\ M llN lXJNÇA GOMF5

B.;"." VM -EN'TINA

CPI', IS?5.IZO_7:l4-04

Eu, acmu qualificado (a), venho. nOS tem 'os do art.r. P". VI da Lei nO.

'),(,12/1998,J~Il"-'JJ>ll"," u ,,,toU ~u;' í."i~ialÍ.".luCEKI"RO 1~~~I1.:GRADODE AÇOD5

COMUNI"l"ÁRJAS PFJA VIDA. CICOVI. que tem interesse em rcrcbcr autori~ação do

"

. . J r -. " . '" ,. ,-r - r .
, lIu,l~u" "" U .1H lU llI'--"','-"'"P"''' f',,,,,la, u :><o,••••.u m; "",,,,--,,tI'u,." ,-,)"",,,)1,,,'. lI",I"

localidade.

para a pr""mçào do serviço.

;,TENCl.Ü
• r.,.. ,." ron...t<,ad • .ihd., •••• & :d ••.•.,"" .Ir •.••• 5<T"""mpanh..Ia. d~ <6po. da.n.nlidad< ~ d" ~<>mpTOvan'"

do <ndo",'i" do 'p"iado,,_
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I ~B A N C O D O B R A S IL I
Q lJ l l _ JO A OP lõS SO A .P 8 "0 0 1 0 1 2 9

1 .1 ,1 ,1 ,,1 ,t i , " ,1 1 " , 1• • 1 " U , ,1 1 ,,1 1 " ,1 ,,1 ,1

eTC RECIFE PE JPA PL9

MARMUTHE DE SOUZA CAVALCAATI
R INSP EMILlA MENDONCA GOMES 235
VALENTINA DE FIGUEIREDO
5 8 0 6 4 _ 3 6 0 _ JO A O PE SSO A . P B

DOCUMENTO PARA FINS DE DEClARACÁO DE IMPOSm DE RENDA

1111111111111~il~I~111111111111111111
n .',~ .m ••
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A NEXO .•
MODELO DE MAN IFESTAÇÃO EM APO IO DE PESSOA FÍS lCA

KG ,~Jn 0'XAo Il",io ."" SSP/PB

E •• < I.""ÇO ' RUAJOAO DEOL lV I.!lRA L INS

Baim x V ALEN l1NA

CPP, ()49.4:u.sI~-4 lI

N", l06

CEP, S8,06J.lOO

Eu, acima qualificado (a), venho, nos ~nnos do art. 9", ~2". V I da Lei n".

9.(; I lil 998, li~lIj•..•,,>ll•.•U" 'n . «p<ft •..• ;. u,;,•.•li •..• J" CE...'\,TRO IJ'..lEGRADO DE AÇÓES

COMUN ITÁR IAS PELA V IDA - C1COV I, "l"e fem m leresse em receber autonzação do

localidade.

paca a pr•.••t",lo do s~rv;ço.

/;-..£ k,
l" ,;s;natut'"J

1I"I&M :& 1o
_ P ••• "" com .id..-rad •• ilido, •••• d<donçõo d •• .,..><. ""<>mpanhod.o d< <ópio d. id< ••tidod<. do c.ompro.",,'"

<k .nd<",,,,, d" 'l" ,;..l>T .
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. - '1I'H;i\1 "''''~ -o,Z"'l,".o+O'i"'-õ_,,;;;:::~Ji~f
';~;C 2~S_312 ~\I" ~:::~" 12 03 200.
..,.e" "IVANllDO JOt~ o;; coço, 0<;01<10

!v3fl~'"Osório."-Ceciomar dill Coslill Os;mo

Jo!o PeSSDa _ f'B

10 -d

~~«:::::.s;~,""!_~.,.j,j"!..":i!""'QD',~

J

i
!,

---------------------------
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-,---
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II11 II111 U I 111M1111111111111111111111
'''',-"""""", ...,"""",.
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_ _ " " - R S

n U l

o.

> IOF e Encargos "esta Fatura
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" " c " " " ' " , . . •" . . . . U ,

) Enc
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A N EX O 4

M O D E LO U H M "N lI 'R ~ T "Ç Ã O EM "PO IO D E PESSO A lo is lC A

E u , " " im . < J" .M ic .< I" ( .) . ,o n ho . f iO ; te " "o . d o < r i,'J " , ~ . V I d _ U i D " , 9 ,6 1 2 /1 998 ,

d " fn <m .'= " m o " "P ''; '' i io ic i< t i" d o C ll. '\ 'T R O l:-T EG R A D < l D E A ÇÓ F -~ C D M U K IT Á R IA S PF l.A

V J lH • C IC O V I, 'I " " " 'm m " '" ,. '" " '" = -o !> < , ," 'om ,\O o do .\1 in i." ' • • ..•d • • C om " ,," ," ,,; ;" . p••• P " " " " o

S c " " :,o d< R odO x li fo .io < .om un ;t.r i . " " ,lo lo u l;< lad r ,

D rt lo ro • ..,d _ . 'lU < • cnbdod c _ [ '< 'io d o •• 1 0m dom " ,,] ; ., n o.'Up " ,,,,,,< h J .. 1 '" '" • p< o .'" " "

Jo io P ."S ú .jP B , oa d . ab r i l d < 2016 ,

.wlli.<,;M!'
_ 1 ' • • • • • " co n .io d o ,..d . ,.) ,d _ , < > t. < k< 1 ." '\" ,,, < lo " " • .• .." 0 < " " ''1 '" '0 1 •• • .1 . d " «ip>. da id on ti< lad r o .I " " " "1 '" " '" '"

do " ,,< 1 ''''< ;0d " ..,.,; .d " " .
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I tàt B A N C O D O B R A S I L I
0 0 1 1 • . I O A OP E S S O A . I ' l l " O Q 1 0 ' • •

1 ,1 .1 ,1 " 1 ,1 1 , , , , 1 1 " , I " I , , 1 1 " 1 1 , ,1 1 , , ,1 , ,1 ,1

eTC RECIFE PE JPA PL9

M A R M tJ l l ;E D E S O U Z A .C Á V A L C A N T I

R INSP EMIUA MENDONCA GOMES 2~5
VALENTINA DE FIGUEIREDO
5 8 0 6 4 .3 6 0 _ J O A O P E S S O A - P B

OOCUMEtHO PARA FIM> DE DECLARACÃO DE IMPOSm DE RENDA

11111111111111illllllllllllllllllllllll
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A N E X O 4

M O D E LO D E M A N IF E S T A Ç Ã O EM A PO IO D E P l~ SSO A F íS IC A

E u , ac im a q u a l i f ic ad o (a J , v en h o ,nO ll te rm o s d o a r t. 9 " , S 2 " , V I d a L e inO .

9 .6 1 2 (1 9 9 8 , J~ h o u " .l1 a l v " " '" d p o io ;.i••i~ ia L i• • • d " C E N T R O IN'"mGRADO D E A Ç Ó E S

C O M U N IT Á R IA S PE L A V ID A - C IC O V I, q u e tem in te re sse em recd )( :r au to r iz a ção d o

lo ca l id ad e .

P JJ< l a p re s ta ção d o se rv iç o .

} 'd u P e •• o a , O HJe aL ,i lJ~2 0 1 6 .

•

ATEt..;\jÁq

" P • • .• se rro n sK ! • ..d . \ iJ id • • " '" . < k c l..-ç " " d e " " " .." am m ponb .d > . d e ro p i. d a id en tid ad e " d o« >m o ro ,- " " "
< k .n < k ~ o d o 'p o ;aào c :, ..
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•

A.~EX04
MODEW DE MANIFESTAÇÀO EM APOIO DS PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos ~rmos do art. 9",~2",VI da l.ri n°.

9.(,12(1998, d~'''u'",ll •.•" u"" "i-"JÕu •• iuici.oli•••,k. CENTRO IN1'EGRAOO DE AÇOES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA - CICOVl, que tem in!Cfl:Sse emreceber aurorização do

loca~dade.

I:led.>tv, ..iuJa, 'I"" •• ""liJade "i""",Jot" I",,, Jomiúliv i,,, ál.e.<p'",e"dida
para a prestação do serviço.

JoãoP""""d, 08 dt ,,1.>,;[de 2016.

~'.?ll~b .de 1\AA, 6.rPvcv
Assinatun

•

AIENC},,'f

• P••.•.." <:on.id• ...d. viWo,e> •.•<~douçio do"",. •• , O<Qn1ponh••..••.de eópi. da idcntidado< do «""pro'_",,,
<k <nd<",~o do wo;..;.",
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..

A."'mX04
MODEW DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA l-iSICA

Eu, acima qualifiCldo ("), venho,fios tertnOS do art.<J", ~2", VI da J.ci nQ•

9.(; 12/1998, <k""-,,,.li •.• " ll,,-"Uapoio l ilili,.i.l',,, do C.ENTRO INTI<:GRADO DE AÇOES

COMUNfl'ÁRIAS PELA VIDA ~ CICOVI, <fUI' lem interesse em receber autorização do

localidade.

para a presl:ação do serviço.

)0 •••, Pco.soa, 08 Jc "blil de 2(11G.

SOC!')O\,.:.?
Msinatur.l

111'ENC},Ij,

• P" ••• " <oo.id •...J.vilido, "ta drdcaçio do""ri ••" O<""'p<tili,rl>.do <ópio 01>.id<otid,w"< 00 """'prov.., ••
do <od.",so do "!'Oi";":.
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ANEXO 4

MODEW DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO Dl' PESSOA FÍSICA

B.;rro,

. .
,

C1'1'.

Eu, acima qualificado (a), venho, nostt.rmo. do art. 9", ~2", VI da Lei n~.

9.612/1998, Jem,,,,.lf •.•"ll""" "i",iu ~ i"iUaIi ••. Ju CEt-<l1tOn~lEGRADO DEAÇÓES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA - CICOVI, que tem iI1lcresse em receber autorizaçãodo

localidade.

D....•..h••..", •••.•ld., '1uc "enu..L.;k "l-"-'íaJOIa lo.omJ"m.ú!i" ' ••••.•"" 1""'(<o"J;d"

par" a presl:I.çw dI.>serviço.

Ju;;'" Peso., •••08 Je"bril de 2016.

e:rV \-:)9'n\ ')})~ b S~
ASSInatura

•

AIENI:À,q
- P ••• 'cor«••"id • ...J.vlli.la, •••• d"d"..,Oo d""" •• "" """"'p2"h.od. d. ""pia do id<••tida,k "do """"1"'0""'''
d. rod"",,,,, d" 000;";""
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A ."'mX04
MODliW DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos !=nos doatt. 9", ~2", V I da Lei n°.

9.612/1998,d""lOh'i'<u" nlt:<.l;ol".i,,;' i"ici.<I.i ••• ":""CENTRO Ih"TEGltADO DEAÇOES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA - CICOVI, que tem Ifltcrt:Sse em receber auto=ação do

localidade.

D~.•..:'"v, aiud", '1"< ' a elll.id-"d" apoi.td", •• lem d01"i...~í" na "'.,. l"el.elldi,b

para a pte,tlção do serviço.

•

AIENCÀ! j

• P ••.•."" conoK i.<"'< l•• ";d., •.•"'~Io dc""ri on -=mputhodo <l.rop;'&O idontidoJo• do cornpron""
de <nde«,o dn 'f>O ;";"'.
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A.~EX04
MODELO DE MANlI'ESTAçAO EM APOIO DE PESSOA l'íSICA

Eu, aama qualificado (a), venho, nos termos do art. 9", ~2". VI da Lei ,,".

9,G12/19Yll, ,J~"jOl"'U •.•." ">eu~p"i,,:.i"i<iali.",,J,, CEN1RO H,,'1'EGRADO DEAÇOES

COMUNITÁRIAS PI:IJ.A VIDA - C1COVI, que tem interesse em m:ebcr autorização do

localidade.

Ded •••", •••"da, 'I""" Cl,UJ..,J"-..pui,.JOl'"1<;",J"mi,Jli" ",. âI.,,~"'ClCllJi,b

p=> a prestação do scrviço.

J"ão P--.,,,, 08 dê,.lo< il dc 20 IG.

•

An ',N(;1.("

- P.", ••., rnn,id.ru!a vólid ••••••. dedonçõo de"" •.• 0<, orumponh ••..••.de wpia do id<ntidod< • <i" <QDlp"' ••.••~
d•• nde~o .I" opoi•••••,_
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A..~EXO 4

MODEW DE MANIFESTAçAO EM APOIO DE PESSOA.FfsICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos felTOOSdo art.Cf. ~2", V I da Lei ,,~.

9.612/1998, d~h",h.\J •••o """" ~puio itinit...i;.,liudoCENTRO L,,(Il<:GRADO DEAÇÓES

cOMUNrrÁRJAS PELA VIDA - CICOVI, que (em intt=sse em receber autorização do

locd~dade.

Dti ..Lnv, "';"da, 'I"" ,. t:m i.i.J~ "poiad, ••,. l.:m ool.•.•iu1;u lld il,,~l'ld.t:nJiJa

para a prestação do serviço.

Juilv P"";,uO<,08 clt: ~ln il clt: 21116.

W
Assinatura

,

".ult'Í\;Àq,

• P ••.•."" ron.id • ...d. 'óMo, •••• d<d •••••iodrvrri "'"""omp=hod. do <ópiod>~i<ntid«k •do compro'''''''
do <nd••• .,,, do 'DO;":;",_
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A.~EX04
M OD ELO D E M A N U 'ESTA çA O EM A PO IO D H PESSO A F fS IC A .

E u , ac lI lU qua lif icado (a ). v enho , nO ll tE nnos do a rt. 9 " , ~ 2 " , V I da L e inO ,

9 .( ;1 2 /1993 . J~ ,,,O I" 'U •.• .u ''"C u ap< ,j" • . i" ic iau • .• JvC E •.," lR O lN 1T IG R A DO D EA ÇO I!S

COM UN IT Á R IA S PH LA V ID A - C ICO V I, que tem m ren ::ssc em ~bc r au to r ização do

lo ca lid ade .

D ec lam , .,j ." la , 'lu " a ~~ ,ú Jade ~ ,v iaJU 1a it iuuu",jáli" h -.. • • •ea p l" lc "J id a

para a p res tação do se rv iço .

Ju ;;o P é , •• ..•" , 0 8 < k ••lo tit de 20 16 .

•

i lT EN C ó ,' I.

oP ••.• ." '. cono i< knd . v il id a ,o ." .1 «1•••••'" d r ••• .• ou " "um poohod> .de rop ;. do .id< n tid ad .< do < '''''I ''o v " ,n
J •• "d< " ,f< ' d o opo i..;" ,
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M..•EX04
M ODEW DE M AN IFESTAÇÃO EM APO IO DE P l~SSOA F ÍS ICA

Eu . ac im a qua lif icado (;I) . venho ,l lO S tcnnos do art. 'l" , ~2" . V I da L e i ,," ,

9 .612 /1998 , ,J~ '''011 .11 ''''u ,,,~U ~ ,,-:. i" ic ia li • .• ..lu C E rilRO n,-TEGRADO DEAÇÓES

cOM uN rrÁ R lA S PELA V ID A - crcO V I. que tem in tc rcs:sc em receber au to rização do

loca lidade.

D a l .• .• ." • ..;,,Ja , que .• ~ ,,( iJade :opvW Juu ldú ou " ,ic il i" 'l i< oU ".• p 'é le l,d iJa

para a p restação do scn iço .

J...,-duPes,u ,," 08 <k "h ;1 de 201 (, .

•

A TE ti';À q_

- P ••••• " con ,jd ~ riI id£ . " '. dec lom ;ão d ." " • .• " '" o<om ponbod . d . <óp ia d t id<n tidad< • d " < "" 'P<U "" 'I<
de <nd<n :9 " d " " [ 'O i" ;'"
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A NEXO 4

MODEW DE M AN IFE5fA çAO EM APO IO DE PESSOA FíS ICA

o
En~ v:
Bai" ." , ( <-"-

c"
0 '1 '_ li•••••••••.•

•••¥1"". -, " )

Eu, ac im a qualif icado (aJ, venho ,nos term os do art. 9 " , ~2", V I da LeinO .

9,(; :2 (1998 , Jch","" ll>U . o "" ''';opu ;o ;. il" ••..•••lí." doOIJ',"TRO IN1EGRADO DE AÇOES

COMUN ITÁR IAS PELA V IDA - C ICOV l, que (em in te=se em receber au to rização do

localidade.

para a presl:lção do serv iço .

£;, L d,
~ A ssínabJ[lI

•

ATENCÂu.,

- P " '" •• , """ ••••c" 'da ...> lido ,•••• dcc lnaç.., <1<•••" , ••• O < "" 'P * 'hod . d . ropó . do k l<o lidad .: c do """ 'p<ov 'nc
d •• n< l< '< '\'odo '1 " ';''''''
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A.~EX04
MODEW DE MANIFESTAçAO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, ac im a qualif icado (a), venho , nO !! !=nos do art. 9 " , P " . V I da l..c l n " .

9 .G I2 /19?3 , ,i..c 't10h 'ô l •••° " I< ;u ap<ri,,;' illiu..l.i ••• JvCEN "T ItO INTEGRADO DEAÇOES

COM UN lTA 1uA s PELA VIDA - C ICOV l, que ! l:m in teresse em receber au to rização do

loca lidade.

para a p rcS tição do serv iço .

JU do Pesou ,," O S <k •.L ,o i Je 20 I G.

•

ATENCÀ ,,,

. P••.• .., r wm id<u<4 v ilid& , o .tI. d«1& n .; õod<w ", •• r oco tnpsnhodo<k wp j. do . ido ::n tidod< e do" '''''p '''''an "
do ond ••• ç<> do "J" 'i ••••• ,

Ofício 005/2016 (1076695)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 109



.. .-.._.. "'-"'",
•• ~JOl"" "Df"'''''o;; .;.,."

Ofício 005/2016 (1076695)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 110



.,.'_D,,~,"OOO"PRn "MAClO-'" "'
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• • . • •C 'o Luzia Lino de Carvalho
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\

A .\'lo l'E X O 4

M O D E W D E M A N IFE ST A Ç Ã O E M A PO IO D E PE SSO A FíS IC A

E u, ac im a qualif icado (a). venho , oostmnO!l do art. 9 " , ~2", V I da L ei n°.

9 .612(1993 , ,k ,,,,,n .;l1 "-l u """u al" 'r i" ;';" jc ia li ••• J,., C l'.h lR O U.•"1E G R A D O D E A Ç O E S

C O M U N rrÁ R lA S PE L A V ID A - C IC O V l, que tem in teresse em receberaU lo ri7 .açào do

localidade.

pan a prestação do serv iço .

Jü ;;'" Pessoa, B 8 de abri!Jç 20 I 6 .

6rk#.k~-W d'Í; ~hg £n.../e
A ssinatu ra

•

ATENdü

- r '< a .," roüo il • ...d .ov iW a, ••••< l« lu .ç io d '''f lÍ '', ," ,oo 'J 'A "h ..J.d , 'õpõ . d . id< n ,íd ,d<•< lo< om ptov> n '"
J . end ''''Ç < > do O f'O í.....,
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A .'IlEXO 4

MODEW DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, aci'lI< lqualillO ldo (a), venho, nos km lOS do art. 9", ~2", V I da Lei nO .

9.612(1998, J"u,'''" lI;u ollttu"J.".'Óu l iJ.,jUa~.a doa(.l'~TROIN "l1;GRADO DEAÇOES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA . CICOVI, que lem inlrresse em receber autorização do

1<X .•• ~dade.

para a prestação do serviço.

J...,-:\oP"".u •.• 08 de ••I" i1 Je 20 1(,.

Ua1'llp ~n~tt>odb S/~p.....•.
Assinaturn

"nu,;c},ú

• P •••. "". oo•••jd....l. vá1kIo,<••• d« ••••••õod<"" •• O<T""om l'""hodo d. <úp. <b.i&ntidod< <00"""'1'='''''''''
d< <nd."'0 do opoíoóo,.
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A .."mX04

MODEW DE MANU 'ES l'AÇÁO EM APO IO D l~ PESSOA l-iS ICA

Eu, acim a qualificadu (a), venho,f ios km lOS du art. 9", ~2", V I da Lei n".

9.(; 12/1998, d"n"" .,lI" , o n>eu."f-'O Íoà iI.••~•••.li.~ do cr..•..•IRO IN Il'.GRADQ DE AÇOES

COMUN ITÁR IAS PELA V IDA - C lCOV I, 'f ile tem interesse em receber aU lori7 .ação do

l<X ..••~dade.

p= a prestação do serv iço.

João Pe;.ua,08 d" ..•w il d " 201(;.

dúv {?." j;;;
Áss;natur.l

ATENCÂü

• P ••.•• ," cotW J. «<d.\cálido •••••. <k<olonçio<L :""ri ••.• "" '>mponh..Ia de ""p ia do. id<n~d ode e dn<"" 'pn" '''''''
de en<L :",~Q do "",ri..."
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A N EX O 4

~ODELODE MANIl'EST AçAo EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

9 ,ú I2 /1W l\, d em o " ," " ' o m m 'PO lO " m ie i.t i" d o C EK TRO IK 11 ',C ll ..\1 )( ) l lb :

'\Ç e )E S CO ~1 l1 l\IT A I{ L '\S I 'E L \ \ 'ID ..\ • C lC O V I. y n c 1< '1 11ln ' • • • .e< se ,'In r t 'e c l" "

C O I11 "n itó " , '" " la lo c .l id ade ,
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A N EX O 4

MODELO DE MANIl'EST AÇÃO EM APOIO DE PESSOA ! " '! i ,.C A
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ANEXO'
MODELO DE MANIFESTAÇÁO EM APOIO DE PESSOAFísiCA

Eu, :ocimaqu>Iificado (a). venho, ntl6 termos do :>rt. 9", SZ'. V I da LeinO.

9.612/1998, demoostnr o meu apoõoi iniciatiw do CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES

COMUNITÁRIAS PElA VIDA _ OCOVl. que """ intereW : em receber :rurori7llÇ iio do

M inistério <bs Cornurtiações para presw O Semço deRao;liodifido Comunitiria nesQ

IocaIrlade.

~ aind:a, que a m li<bde apoiadoca rem domícijio "" ârea pretendida p:u:a a

prestaçãodo~.

João Pessoa, 08 deAbril de 2016.

4/Í1'W"'-"" 6i.-vI4Lw- eLa .& . •• TlllI."' •..•....
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ANEXO'
MODEW DE MAN IFESTAÇÃO EM APO IO DE PESSOAFísICA

Eu,. acim aqoralj6cw lo (a), venho,. nos t=nos do= 9", sr. V I da Lei n°.

9_612/19911,dI=onstt:lr o '""" apoio;i ín ic iativ :I.do CENTRO INTEGRADO DE AçOES

COMUN ITÁR IAS PE lA V IDA . _ OCOV I. que tem inreres& e< 'S1l m ;:cbr;r ~ do

M inistério da< CornunDções paR p<esttr o Sero iço de Radiodifudo Com .& niliri:a nestll

loc:d idade.

Decbro, ainda. que a ..,rK bde apoiadota remd<.> tnM ;ilio no. áreo. ~ para a

prestaç10 do serv iço.

.João Pessoa, 08 de Abril de 2016.

A lENÇÃO _
_ P2t:a IIC<!OO Il5 Íd<adariIid., e>110~ deve", oe< ••••••••p :mh>d. de cópia do ídallidodt e do

comJ"OVon!e de .Dde~ < loopoiadoo-.
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João Pessoa, 08 deA bril de 2016 .

cPF ,

ANEXO'
MODEW DE M AN IFESTAÇÃO EM APO IO DE PESSOA F íS ICA

ATENÇÃO
_ 1 '." , •• ' < :00 :1 ';';" ..-1 . ~ •••• dcc llQ Ç io deV tttÍ ••• 0C 0 II>p2nhad . derop . d . d<nridad< r do

com pro ,"" ,,'" de cnd<n :ço do ~ .

DOOJfQ , a inda, que a ro lidad< : apo iadon rem dom ic ili" na im o pn1end ida para a

p restação do" ,--n riço .

Eu, ac im a qualifK :a< lo(a l, venho , nos tt 'm lO S do ano 9", P " . \1 da Le i n°.

9 ,612 /1998 , < le fro r"m or o m eu opo io •. in ic iaM do CENTRO IN TEGRADO DE AÇúES

COM UN ITÂR lA S PELA . V ID A . C ICOV l, que tem ;.,n :r= em= t:k r Ju ronzaçào du

M in istério das Com un iações par~ p restar o Serv iço de Rad iod ifusãoC ..om un ic ir ia nesla

loca lidade.
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ANEXO 4

M ODELO DE M AN lFESTAÇÀO EM APO IO DE PESSOA F ÍS ICA

,< .u , ac im :ilqu :aJjf ic :> do(a), venho , nos IC lJn05 do art. 9 " , S2 " , V I da L e i n•.

9 .612 /1998 , dcrnono tr:IJ :o m eu apo ioà in ic i:a tiw do CEN TRO IN TEGRADO DE AÇOES

COM UN ITÁR IA S PEL \ V ID A _ C lCOV L q~ 1=1 Ú l~ em =eher au to rização do

M in isté rio da !; C om w 1~ p ;lr:t p resta r o Serv iço de R ad iod ifus io O >m un itá ria nesta

loca lidade.

D ec la ro , a ind -•• que a en tidade apo iado ra rem t1 "m iç il io na irea p re tend ida para a

p resl:Iç2o do sen -iço .

João Pessoa, O tl de A b ril de2016 .

"""=_ Pa•.• te r ~11da v iI ida , •• Ia d<c la rao ;io d t:rtr i " " . lI tO Itlf Im hod . de cõp io d . óden tidad< • do

com prova0 " do ••••••••.,0 doapoU do t-.
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A NEXO 4

M ODEW DE M AN IFESTAÇÃ .O EM APO IO DE PESSOA F ísiCA

Eu , :> c im a qw lif icaó " (a), venho , noo rerm oo do ort. 9 " , S2" . V I da I..• .•i nO .

9 .612 /1998 , dem onstn r o m t'U 2pO ÍOi in ic ia tiva do CENTRO IN TEGRADO DE AÇÕES

COM UN ITÁR IA S PE lA V ID A • aCOV l, que tem m lr:resse rrn =ebef au to rização do

M in istério das C om un icações p= . p= O Se<v iço de Rad iod ifusão Com un it.ír ia nesl:il

loca lidade

DOOaro . a inda. 'lU " a en tidade: lIpO ia< l<m .rem dom ic ilIO na;jn ,a p rt'tcnd ida para a

prestação do serv iço .

João Pessoa, 08 de A bril de 2016 .

A 'IENCÁQ '
_ Por> .u rom ido r.odo riida , <u . dct.:hnç io d II:<= Í 1C<~odo de cóp ia d . iden tiodod<< do

oom prov lU llr: de .<>de<eço do opo iodo< .
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A N EX O 4

M O D E LO D E M A N IFE ST A Ç Á O EM A PO IO D E PESSO A F íS IC A

E u . ac im a qua li f ic ado (a ) , v enho . n o s t= no s do m . 9 " .sr , \ '1 d a L e i n ° .

9 .6 12 /1 998 .dem :> n sm u -O m eu apo io à in ic ia t iv a do C EN TRO IN T EG R A D O D E A çO ES

COM U N IT Á R IA S PE L A V ID A • C lC O V I, que rem in= -e em = be r au to r ização do

/l.ú n is té r io d as C u rn un ic3 ções pa r:> I= 'to r o S e r..;ço de R ad io d ifu ..lo C om un itá r ia n es ta

lo ca l id ade .

D eda ro . - .in d a , q ue " enO O adeapo iado ra rem dom ic i l io n a á rea p re tend id a pa ra " -

p res tação do se rv iço .

Jo ão P essoa , 0 8 de A b r i l d e 2016 .

>tQ\ni~r, )0 0 '( ',," , d e )2 ( '''" ''''O '''
A s."m uu ra

A]ENçAo"
~ Pa ra •• ' ,,,,,,, id end t. r i I id a . co12 ~ de> 'e ti • •t " " " "p = hada de cóp ia da id enbdode < do

çom p ro van te de < nde " ,ço do apoóodo t.
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A N EX O 4

M O D E LO D E M A N lFE S fA Ç Ã Q EM A PO IO D E PESSO A F íS IC A

E u , aom a qua li f lO ld o { a j, v enho , n c :> slE l!T lm do = c r . ç . \1 d a L e i l l~ .

9 .6 1 2 /1 9 ')8 , d t:r ro u tta r o m eu apo ioã ~ do C EN TRO IN T EG R A D O D E A ÇÕ ES

COM U N IT Á R IA S PE L A V ID A • acoV I, que : r trn in r= .se em recebe f au to r ização do

M in is reno das C on tu n ic3 ç f> es p ••• p resw " Se lV iço de JU d io d jfu são C om un itá r ia n es ta

lo ca l id ade ,

D ec la ro , a in d a , q ue a en tid ade ~ um dom ic i l io n a á rea p< e tcn d id a pa ra a

p res tação do se tv Í< ,-o .

Jo ão P esw a , 0 8 de A b r i l d e 2016 .

A T EN Ç Ã O
_ P an ~ r c< lf l l . id o nod .o .V'IÍ1i.u, co•• • d edo raç io d< vo r i • • ' o com ponhada de cóp io do don tid ad< e do

com p ro v iP ltt d e cnd tn :Ç O do opo ;o do< .
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ANEXO'
MODEW DE MANlFFSfAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FtSICA

s' :';1,71 -

""
10(,11'3)(>

Eu. rim q•••!i6ca<!o (a). -venho, tlOlõ~ do :1ft. '1".52". VI da Lei n°,

9.612/1998. dcmoostru omeu ap>ioà iniciuiva do CENTRO lNJ'EGRADO DE AçõES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA _ aCOVI, que Iml ;"t=$5e em ~ ~uto<iuçlo do

II-linistério das eo.no.,Qções I"""" preme O Strviço de lUdKxIifudo Comunmina nesta

localidade.

.Declam, ainda, que a entidade apo;mom tem dorniáIio na m:a prerendida par:!. a

prcst:>çio do SftV lço.

Joio Possoa, 08 deAbril de 2016.

.c4c •.rAf,giq:t:.. ,Pc. fLçeP-<.-O/
A=u=

ATENÇAQ
. P••.•••• ~ 'O'iIido,.ata dtd~ dtn:ri. Iet te I ,.b,," .., o5piodo ;deM idodo e do

compruvmtt do:aId<"'ÇO dotp>iado<.
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ANEXO'
MODEW DE MANIFFSrAÇÃO EMAPOIO DE PESSOA FtsICA

"' ,
Df' f;6Ué"PE/JP

CPF: O -1-L" R N": 0.5
CEP: 580(,.'4-350

Eu,. riDo. quoIifiaOO (a). ~. nos wmoo do :m . 9".sr. VI <b Lei nO.

9.612/1998, do, ••••••tr:Ir O meuapoio à iD iciariva do CENTRO INTEGRADO DE AçóES

COMUNITÁRIAS PElA VIDA _ aCOVI, que ~ intereSSeem =d>c~aulOri>;açio do

Ministério das ~ P""" presm O Strnço de R3dõ0difudo Comunmina nesta

localida<k.

Dedaro. ainda, que a ontilbde apoiador:a 1rm domicilio naâ= pretendida para a

p~doseM ;o.

Joio ~ 08 de Abril de 2(116.

ÂJ<' L. ~b rb, f<>d---

AJENÇAQ
_ P••.•• ," romõdo-b. riIida. C$t/Idt.-l.w ;Jo dnai •••.•• .....-.ponhorb de ciJpóa da i<l<ntidod<e do

mmprovm '" d< a>dt1ltÇO<lo opoid><.
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• •

ANEXO 4

MODEW DE MAN IFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFÍSlCA

Eu. ;ocim :aqu:ali6cado (a), venho, "'> li termos doano 9", ~2", V I do. Lei nO .

9.612/1998, dcroorutnr" fN 'U apoio i in iciativ :> .do CENTRO INTEGRADODE AçOES

COMUNITÁRIAS PEU V IDA _ acoV I. 'I"" t= I inre=se em =cb<:r autorização do

M inistério das Comun;caçôe$ PH" P"'"w o Serviço de Radiodifusão Qxnunitílria nesta

localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiado<a tem dom icilio na ire:a pretendili parn a

prestlção do serv iço.

João Pessoa. 08 de Abril de 2016.

ATENCÁO
• p"", ~r con,idendo rihb. eU. dIrlançio deveri ,." oromponlIoda de """'" <Loid<ntidodc e do

COfllpn>V """ do ende~ do apoUdoc.
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ANEXO';

MODEW DE MANIFESTAçAO EM APOIO DE PHSSOA FfslCA

Eu, acima qualificado (aJ, venho, nosIl:rmos do art. r, ~2", V I da Lei ,,".

9.612/1998,<I"'""".lI •••,, UltU 4pui" itin iu..li."Jucru .•"TRO INTEGRADO DEAÇÓES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA - CICOYJ, que tem inreressc emreabcr autorização do

localidade.

para a p,,"staçiio doServIÇO.

Jerdu P"";'Ud, OS clt "J." il de 201 G.

,qEN\iÂ\j.

- Por.. "" o>w id •••••• ili<La,<sI> dedow; w *""ri ..". """"'I""'hado d. <ópio da K l<oti<h<k• do """"pro""""
d< .nd<~ .I" .,>oi""",_

"
-,

,
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A NEXO 4

MODEW DE MANIFESTAçAO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

3N1-€p.;L ••.•

CJ'I', J tU a "IJ 01; If - 53
-Ar::} N",-

~ etv CUP>5g b 3 b

Eu, acim a qualificado(3), venho, nos ~m lOS do art. 9", $2", V I da LeinO .

9.(,12/1998, doo"n.> l"u'"<> n"", "!'U io à in-iá .•.l;.-.. do CE l','TRO IN lT IGRADO DE AÇOES

COMUN ITÁR IAS PELA V IDA - OCOV I, que tem interesse em receber autorização do

localidade.

D ...•.:< Il.O ,mnh., 'Jue a enl;,kde apoiaJ",-..k lu dor,,;~~ íonaorle-••.p rete •.•J.Ja

para a p[estaçiio do serv iço.

~CYU "'" lo&-' &D JJcrSet.1c.wd:Q Bo.>..{p)s,
, M !inaturn

•

AT£N\:Ãq,
• p ., •• ," <oo.id •...!. v ilid ., 00," <kdor.ç io d<""ri ••" """" 'pooh.do d< <ópio. do id<ntidod< < do <O tnprov"" ""
<k <nd ''''Ç<> do ,?,,;.oo:.
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•
•

ANEXO 4
MODEW DE MANIFESTAÇÁO EM APOIO DE PtiSSOA FfslCA

cnP,S

Eu, acimaqualificado (a), venho, nos "'nnos do ar{.9", ~2", VI da Lei nO.

9.612/1998, Je',,,,h.lt,,,,<> lhL""~poio itillid,.diva do CENTRO INTEGRADO DIIAÇÓES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA - ClCOVI, que tem inreressc em receber autorização do

JocaIi<hde.

n' ., -.' '- , •.. _~,. I '
•...••...•..'"'0, ••••"''"' 'lue a enu,•.•"" apo""",,,,lem U"''''''1110 na "''''' P''''''''' 'Ud

para a presl:Içãodo serviço.

•

A:IENCÀq,

• r.,. ,." coo.id ••• d. >ilid&,,,,"'d<clu..,õo .1<"""' •• , O<Qmpanb..lo.d.'<ir;o do.;,xotiduk •cio comrrov",,~
d<<od,"' ••••do 'poiroo"
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A NEXO 4

MODEW DE M AN IFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA F íS ICA

Eu, aC lfI l" qualif iC ldo (a). venho , I IO S te lll lO S do art. 9 " . ~2", V I da Lei I I~ .

9 .612(1998 , J~ '''U ll'U •.•." lo " ,u~o"i..'i••.•••l i ••• J.,O ',N TRO IN .I1 'A >RA I)(} bEAÇÓES

COMUN ITÁR IAS P !'LA V IDA - C ICOV I, que tem in teresse em reçeber au to rização do

loca lidade.

Decl •.•.o , •.•"JA , '1ue a ~~ ,(i,lA Je apú i-4Ju ta lem J"" ," ,iú Iio'"..u"" p .t:lc "d id ••

para a pr,"" l:lçào do serv iço .

) •..•;;.., P """ ,," 08 de ab .i! de 2 lJ 16 .

,

ATENCA ,I.i.

- P ••• oc, coooK l.ro .d ••••• i.d•••••••. dcdonç i<> de •• rlÍ oc .A<OmP"""aJo . d . cúp ia d> . ideo tidade e do C<>m prov •• ,tc
d . ,nd ." ,o ;o do ."" ;000 ,_
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A.••••EX04

M O D EW D E M A N IF E S T A Ç Ã O EM A PO IO D E PE SSO A F ÍS IC A

E u , ;u ; ;m a q u a l i f ic a d o (a ) , v e n h o , n o s le n n o s d o a r t .'? , ~ 2 " , V I d a L e i n ~ .

9 .( ,1 2 /1 9 9 8 , J " o " ,- ,o" lo " , " " • • • . .• •4 ''' ' ' ' ; ,u"L•••l i • • • J ., C E N T R O 1~ .aT IG R ..,\D O D E A Ç O E S

C O M L 'N IT Á R lA S P E lA V ID A . C 1C O V l, q u e tem '! l le re sse em rc çeb e r au to r iz a ç ão d o

'[' , .' , ,. . - ,~ . '" ,. ,'r _ r - '."
I ' " " , l " " u u " '" LA>""''''",,",'''''' 1 - ''' ' ' ' I,"L""'U" ,.•,""~'-' U" """"-""'UM" •...•." '." u ''' ' • • •u n l"

lo c a l id a d e .

p a ra a p re s ta ç ão d o se rv 'ç o .

teo:uj.J2 8t2m..r.n<to d .u . S j\1 o -
A ss ln am ra

I JE N C Ã O ,

_ P u . > < ," " ,o o < n J ..o ,á lO l.. • • ta d < d • • .•çõ " d r" " r i " '" O <om p an b o d a d . < ó p ia d o ir l rn t i r l .d < ~ .l" < " " 'p ro " " '"
d << "< k ,,,~ . l 'u p o io d o r .
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•

A..•••EXO 4
MODEW DE MAN IFESTAÇÃO EM APO IO DE PES-< ;OAf'is lCA

N"",,,,

,
Eu, aclflla qualif icado (a). v~ ."ho ,n< )< l tennos do art. 9 ", ~2", V I da LeinO .

9.(, [2 / I '} ,) ll,J~"",,,,lI •.•u "" '" apo iu ;.i l l;~ ;a i;.aJ" C I " ':IRO L "iTEGRADO DE AÇÕES

COMU l"rJ'ÁR1AS P l-IJ..AV IDA , C ICOV I, que tem "'teresse em receher auronzaçào do

iC>C1llidad".

.....' -, - 'J . J J' ~ . , . ,.,
'-" ''''''"U , •.•nu ,," 'l"~ '"c" i,U d "",,""" U L<> 'U oU ' """" 'u " lia " '~ -" 1"~ l~ "U l"a

para a prestação do serv iço .

à.I..I iliÇÁQ ;
_ P1T~, •• <oo.id ."d . ,~ ••<".<k< lu ..,,,,, <1<"" •• ..,. o<om~hoda doçóp i.do K ltnhdod< ".I" cnrn !," ,van lr

de ond<",ço d" 'po iado •.
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A NEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

CPF,

Eu, acim a qualificado (a), venho, nos termo, do art. 9", P", \/1 da Lei n".

9 .612(19 ')8 , demonstrar O'0<.••apo 'oà "nciativa doCE:r-.TJ(O 11'TEGRADO DE AÇÕES

CO .\IUN ITÁR IAS PEL". V IDA - OCOV I, '1uc tem "'teresse em r('Ccbcr automação do

M in istério das Comunieaçc>cs pam prestar o Serv 'ço de Radiod ifudo l..omunitiria ne,1a

localidade.

Declaro, ainda, '1ue a entidade apoiado •..a tem dom icn io na área pn1:cndida

para a prestaçào do ,e"-Iço.

João Pe""", 08 de abril de 2(116.

A.'I'I':NC.\O,

• P .ra .,or roo.iderild . ,-iJid" e> t, dedotoo;io de""" " 'T Kom (tl"h",1 . d< <ópio d> .id<ntidode< do <ot> ,pTú ''''''<

de ende",,,,, do 'po i",l" ,.
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,

A .."iEXO 4

MODEW DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

IZ ~ ~ :J ~ ~ 'r .~ '~TO~~" ~~-rs;oo-po~ e - '. .X ;o
KG, DOS 0rgiol(mw"", ~et' CI'I', OJ
H n < k ~ ~ N " ,

lia; ••", M o '\J ~fO 01 K o « ' MA, G o J ( l CEP, 5 80(,6131
Eu, 3Cuna qualificado (a), venho,nos lermosdo ano 9", ~2". V I da Lei n°.

').(i 12/1998, ,]~"j"",ll"" t J llJ<:Ual''''u ~ jlli~ ;dL i'd.lu O :..•.•••r R O L ~ T E G R .A D O DE AÇÕES

CO\"UNrrÁRIAS I'I< 'J..AV IDA - C ICOV I, <Juetem interesse em receher autonza~ão do

" l iH i> i~ j ; " J .•., C"J""llW o;'''''' I ' • • • • •1 '1 < :> " "u & • •i~u , k Ra.J~,J;ru~ ':;:"C• • • •"L1IU lá..j~IJ~,L<

lOÇahdade.

para a prcstlçlo do serviço.

H iaM iIY>4Q
Assinatur~

/lTHNcijl •

• r." •••, ço",idc"d. vilid., •••• ded •• ..,"" do"" ••><T ocumponhod>.d. rop;. da id<nM ,d< e do:>compronnt<

do <mk=;" du 'I"n.duT_
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ANEXO "'

MODEW DE MAN IFESTAÇÃO EM APO IO DE PESSOA FÍS ICA

'), ' u lif io ~ < I••

N um ", BRUNO FALCAO CAVALCANTE CORREIA

RG ,20U I01054W l] 0 'l:io H••';•••••SSI'/W

E ••d<~ RUA INSI'ETORAEM 1UA M F.NDONÇA GOM l>5

B.i""" V A I,ENT INA

C l'! ', U 2 lI.lJ2 'I.l4 l-" 'lO

N ",215

CEP, 58.064-l60

!

Eu, acllna qualificado (a).,-cnho, nos ~mms do art. 9". ~2". V I da LeinO .

9 .612/199!l, <i,,, oU Il,l1d1.U "" 'U "pu lu ~ no i, ••••i." ,lu cr,." ,'"TRO n.rII::GRADO DE A (,:ÕES

COM uN rrÁR IAS PELA V IDA - C ICOV I, quc tem in tt=sse em recehcr autorinçiio do

localidade.

para a prcsrnção do sentiço .

~ ~ f2J:yibº,.<Yü1& ~
Assmarura

IITR ,,"C ';'\} ,

- Pu. 5<Tc<>n.K 1erad.v ilido .,•••• d=1~ i" <1<""•• 5< '"""" 'panh •••• d . c{ ,l''' d . ~ "ti< ltd t. doo"" 'P " '''''''
do <"do""" d" 'po l.do.,
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•
ANEXO 4

MODELO DE MAN IFESTAÇÃO EM APO IO DE PESSOA FÍSICA

1£*:" Li:: ';Q:::'f ...d:..•.~E:"'"";.,~..." "1
IU ;'I. ()~ inE •••;.,,,,r. 5SY _ CPI', .l?I~_J,lj

E••< l« '<ç'" N ". 22.1

».i_.~~ CE~5~.

Eu. adma qualificado (a), venho, nostem lOS do art 9", $2". V I da l.ci nO .

9.G 12/1998, .J~I""".I..t••.•" lllrtl "l"-'iu ;' Ulj~iali.aJu CI'~"""I'RO ];-';lEGRADO DE AçÕ rcS

CO.'\{UN rrÁR1AS PElA V IDA . C ICOV I, que tem Interesse em receber autorização do

localidade.

T"" " -'J' J ,.~" J •U<;u"•••.••••.•,," •••'lU~" <uI••.•.•""pu,a uu l~lll UUI"'U"U,,~••.•,,~I."~I~" ,•..••.

para a prestação do serv iço.

'4~ &J;r..w .. R.dq £.-11/"-
, A ssinatura

rI:mNCÁQ,
. P , •••u <on,id.,..ia vól'.1> .••••d«lonçin d<""", ••• """,~>d. d. <&piado id<••tid .ck< do <""'p"""n",

d< <m l"",< ;<> do ~"
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A .••••E X O 4

M O D E W D E M A N IF E S T A Ç Ã O E M APOIO D E P E S S O A F fslC A

e .L I

C P I', ,f; ~

C E P ,

E u , ac im a qua lif iG ldo (aJ. venho , nO ll te l1110S do art. 9 " , ~ 2 " , V I da L e i n ° .

9 .6 12 /1993 , J~ '"un .l1•••u "" ,,," f 'O 'u '" ÍJ ,i~ ia li.i ldo C ill .•'T R O IN """ IT IG R A D O D E A Ç O l'.S

C O M U N IT Á R IA S P E L A V ID A . C IC O V I. qu~ tem in te resse em receber au to rização do

lo ca lidade.

P ar\! a p restaÇ 'ão do serv iço .

ATEN\:À\j .

• r." , " :r cov .oX l• ...d . r il ida , •••• Ó «o lanç io d< " ,,," ' •• " "om p< nh •••• d . " "põ ' do . id< n lidado o do«> m o"""" " ,
de ond ''''I '' do opo ;..;,." . .
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ANEXO 4

MODEW DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (aJ, venho, nos "'rmos do art.r,~2",V I da Lei n".

9.G I2j19W I, J~",,,,,,,U •.•.,,lo,,",u ~puio:' ÍJ,i~ iali.",do O I.J~TRO ll-.'"IEGRADO DE AÇOES

cOMuNrrÁR lAS P!:'LA V IDA - C1COVI, que Tem inreresse em receber autorização do

De.:L !.••, ..i"J-••.•':Iue " e",iJaJe "poiaJo,,, lemdot,',jd l;o """ "' ••• p,clendiJ~

para a pres~ção do serviço .

.JIm i" eb ~ ).e,'¥gya.-
As,iruu" •.•.

A IENCÀ Ij,

• P••• 'U "çoo.ido..d. vólida,,,,•• d=Ju.,;io d<~f1Ó••• """"'ptilhod>.do <ópio <4 id<otidod<o do ç"",pro"",~
do ond<"'ç" do 'poiaàn:,
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W Y L lY A N N E C R IS T H IN E D E A L M E ID A C H A V E S

R RIIIMUNDO NONATO PAULlNO,l006
CUIA
5 8 0 7 7 - 1 0 4 J O A O P E S S O A P B

< ' f < , , ' ' ' ' ' f ~ " ' l '

i " 1 ' ! ~ I !W J ~ ! ! ~ i~ ~ ! l : ~ ! ~ l lm ~ ~ ! ! ! 1 1 j
------_._-_._--------~/

__ o _' ,-
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A N EXO 4

M OD ELO D E M A N II 'E STA ÇÃO EM APOIO D E PESSO A I- iS lC A

E u , ac im a qua lif icado (a ), vC I lh o , nos tl 'n nos do a rt.< f" , ~ 2 " , V I da L e i nO .

') .6 12 /19 ')8 , Je ll" , '~ ~ ,,;u " n> tu 4 •• .~ " ~ in iú .• .i i• .• .,1 " C E ." ., 'T RO rr." 'T EG RAOO D E A ÇO ES

COM UN IT Á R IA S PE LA V ID A - C ICO V I. que tem in te resse em recebe r a llto r i7 .ação do

lo ca lid ade .

D ed .• .•o , ..;n d .•• '1 " " '" en li.L .J~ apu iad " • ..• .(u u d "m k~ lu na â l.e -4p ,e le l lJ iJ ...

p a ra a p res tação do se rv iço .

João Pe '.u .• .•08 de -.•L " I de 2016 .

A T fo :N C l"ú

. r ." , • • " ,,,,,.id « .w . v il id > , <". d<•.••• .• • • •õn< i< v<•• " " ..,,,,,,p .o .nh ,d . de < úp i. da iden r id ode<do " " 'u l" "o ,,,,,,,"
d . ,nd<~o do apo i••••,.
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ANEXO ';

M ODELO DE M AN IFESTAÇÃ .O EM APO IO DB PESSOA F íS ICA

Eu, ac im a qualif icado(3), venho , nos term os do art. 9 " . ~2", V I da LeinO .

9 .(,12 /1998 , ddu"""u "" <> l l,,-"U~pu joa iI.,j••.•.••l;.~ .lo a 'J '~ lR o IN "T I'GRADOD liAÇÓES

COMUN ITÁR IAS PELA V IDA - C ICOV I, que (em in tE resse em receber au tú rizaçàodo

loca~dadc.

p :lr:l a p restação do serv iço .

Jo io :. P=w a, 08J" " [,,i! de 2(l1 (,.

•

ATeNCÁp .

• P ••.••«~. v iliJa , •••• d<cJu ..;iod< ••.•ú>< r ocum ponhoJa de rop .;. do id<nbdad< • ili, <om p '"van~
de .nd< " '50 do 'po iac in :,
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.M~EX04
M ODHW DE MANII'I'5TAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acim a qualificado (a), venho, nosk1mQlI do art 9", ~2", V I da l..e i nQ•

9.612/1993, J""IUIl'U,", ti "><-"tI ~poi";.i" i< .i.o li••• J<, CEh"TRO lt,,'1T IGRA lJO DE AÇOES

COM UN ITAJuAs PELA V IDA - C lCOV I, que tem interesse em receber autorização do

1000 'õ llidade.

D ""l",v , ";"Ja, 'lu" '" C llli<b.J"4" 'iaJo<a lu" Jo.n ic lliv "" ále-.• ["c lend iJ..

parn a prestação do serv iço.

j01" P"".oa, OHJ" "L ,jl J" 2016.

A ssiiiarur.l

•

A :IENCÀ ! i.

• P ••.•. ''':r ronoX !<n< l. v iJido.,<•••• declançio de •• nI 00 ' ocotU JW ilioda d •• 6p;. da idennda< !<< do <om pro",,,.,
de co<k",> " do 'pm >< io,
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A N E X O 4

M O D E L O D E M A N IF E S T A Ç Ã O E M A PO IO D E P E S S O A F íS IC A

E u , a c im a q u a l i f ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a r t .r, ~ 2 " , V I d a L e i n " .

9 .6 1 2 /1 9 9 8 , J d ,. . . , , , . l la l " , , , • ., , .a p o io ,," u ,k • .•< i .a J . : ,C E l '~ 1 R O IN T E G R A D O D E A Ç O I '-5

C O M U N IT 'Á R IA S P E L A V ID A - C IC O V I . q u e lcm in l l= ;s c em re < ;c b c r a u to r iz a ç ã o d o

lo c a l id a d e .

p a ra a p re sm ç io d o se rv iç o .

J u ã o P e> ; ,u " , 0 8 .k " L , i l d e 2 0 1 ( , .

A T E N \: I t . ! , .

o P o r . > c ,ro n O d e n d .,," id • • ~ ~• .•.J r .c l • • .• • • . . , < k • • " , • •" I < om p < n b o d o d e c ó p ia .u . id c nM ..J e < d o c um p ro v • • •!>
d o : ." d e " ,> ,> d o " ! , ,n > < > o :
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A ."'l'EXO 4

MOD liW DE MAN lFESTAçAO EM APO IO DE PESSOA FÍSICA

1'- CEP;S30G -2

Eu, acirru> .qualificado (a), venho, nosn:rrll09 do 3rt. 9", ~2", V I da Lei ,,0 .

9.G I2/1993, JcJllO l," l1 '" ••.•lO "" af",io ;. in ic ial'",", .lu C I' .•hTRO H ,,'1T IGRAPO DE AÇÓES

COMUNTI'ÁR IAS PELA V IDA - C ICOV l, que tem interesse em re.;ebcr autorização do

M ini,l,;,; •..•"" '" COn••.Jl);~••< jÃ "'" p•• a Pl""W u s.:o•.•;.;u ,k R "J'u.l,ru ';;" COmullilá,ia """la

localidade.

para a prestação do serv iço.

•

It.T IiNCÀ ,,-

• P •••• "" r con,i<knd.o "llida..,. ••.d«lonçio d •••••• ," ocomponh oobd< 'õpia do idcotid .d. < do""" 'P""= '"
d< <ndc •• so do """000,,
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)

ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho,nos termos doan. 9", ~2",VI da Lei n".

'.I.GI2/1998,d"'n", ••ua,,, m,-"U ><puioitihiu..li¥",JoCENTRO IN"I1tGRADO DEAÇOES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA - CICOVI, que [em interesse"", receber autorização do

localidade.

D,-"-:',,o,au><L., '-J"~'" el,u<ko.lc apoi4.d,,,,,,(em don.;,Jliu na •.r" •. p'clellJiJ.,

para a p=ração do serviço.

Ju •••..•Pessoi', B(l de abti! .1<;201ti.

Id'IiNC,\,,-

- P.r:< <l<rcon.OO~.nw •••••• doclo<*;io d••••••• " ocomP""h.do. d. cópia do.Kk"tidadc< do C""'P<OV"'''
d. <""""SI> do apoi"""
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•

A .." lEX 04

M O D EW D E M A N lFESTA çA O EM A PO IO D E PESSO A F íS ICA

l '..u , ac im a qualif icado {aJ, venho , nos term os do art. 9 " , ~2", V I da Lei n " ,

'.1 .612(1998 , J""" ,," 'l la ' o In '-u ;opu ;oâ im u ..L i •.••,lu CEh '11 l.0 Il;;lT IG RA O O D EA ÇO ES

CO M U N ITÁ R IA S PELA V ID A - OCOVI. que tem m lco :sse em receber au to rização do

loca lidade.

p>U < 'la prestação do S< :l:V iço .

]u -:iu P "" .,,4 , 08 de ab .ilJ~2016 .

•

A TEN l:,l" li.

- Po" •• , «m ódenda vá lõd••••••<kd ....,io ~ ••• ,:r """" 'panbod> . d . oop ;..doid< .tidaJe, •do .< :>D 'o ro "" ,••
d •• cd ." ,~ d" opo i.oO O ._ .
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, •

A..•..•EXO 4
MODEW DE MANIFFSI'AçAO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

,
Eu, acima qualificado (a). venho, nostermos do art. r, ~2", VI da Lei ,,0.

9.612(1998, J"'UOU.ll •••••.•lo,,,,,apoi",..i"iciali •.•J"C~lROn~'TEGRAOO DEAÇOES

COMUNITÁRIAS Plli.A VIDA - C"1COVI., quetem inr=se em receber autorização do

localidade.

pant a prestlçio do serviço.

•

IlTENCZ,Ü

- Por, k. cnn.id ••• d. vilida, "",,- dod ••."\'io do"" •• ><r """"'ponbO<la docõpi.o.d. idon Iid..\e o do""""p">I'«I"
<I<<nd<",~o .I" 'poi""":,
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,

ANEXO'
MODELO DE MANlfESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA F1sICA.

CPF: N(,.

Eu, acima q•••~fodo (a), ~ nos temVlS do art. '¥'.S2". VI d:> Lei 0°.

9.612/1998, detrrlnstt2:C o meu apoioã inriativ:a do CENTRO INTEGRADO DE AÇÚES

COMUNITÁRIAS PElÂ VIDA. OCOVI, que lC fII inreresse em receber wtorizaçào do

M inistirio das Co<nunicaçi'.ot p;tr:opralllf o Serviço de R:ldiodifusão Comuniciri:a nesta

""""""-
Decbro. ainda, que a entidade:iIJlOÍa<lO"'l t=l domicilio na âru prettndida pard a

pll'stação do serviço.

João Pessoa, 08 deAbril de 2016.

A lENÇAO:
_ P ••.••><r CO<I$Íd<r.odariIida. e>tI do<hnçio deve"; •• r ~ do cópia do iden1KUdt ~ do
<:omprovonte do a>d<n>ço do 1p<lÜdO'r_
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ANEXO '
MODEW DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FísICA

Eu. acima qualifit:>do (a). venho. nos!e<Im l!l do art. 9". sr. V I da Lei n°.

9.612/1998, derr> :>n$1l:lr<) IIYU apoio il. in iciativ2. do CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES

COMUNITÁRIASpEL\ V IDA . acoV l, que l=I in teresseem ~r autorizaç3u do

M inistério das Co<rn..n ic:açõe pua pce8tlt Q SeMço <'" IUdiodífusão Oxoonitiri:a nesl2

loaldade.

Dedam . ainda, que a entidade ~ If:m .dom icílio na imo. J"X 'teOO idapara a

prestação do serviço.

João Pessoa, 08 de Abril de 2016.

AJENÇÀQ
_ P •••. ser mo,oo,.c"b v:ílda. •••• dtdat3çio ~ •••OCOdIP"'lhodo <k <ópi:a da ódmbdodc < do

comprovm tedt~do~.
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ANEXO'
MODEW DE MANJFESTAÇkO EM APOIO DE PESSOA miCA.

Eu, acimaqw lificado (al. ~, Ix. rermoo do att. 9". SZ '. V I da LeinO.

9.612/1998,. dm lonstrar o meu apoóoã in iciariY lldo CENTRO INTEGRADO DE AçOES

COMUNITÁRIAS PEU VIDA _ OCOVl, q'" lrm inre=se emreceber 2tItori7.aÇ lo do

M inistério das Comunic::>ções f"U 'I pres!3t o Setviço de RadiollifiW o Comunitário. ",,"12

b:;il!idade.

Docbro. aín<b, que a entidade apoiadollllf:m dom icilio na área prett:ndida par •• a

prestação do serviço.

João Pessoa, 08 de Abril de 2016.

ATENCÃQ
_ Puo ser com iderm . n&h, ela ~ d<vct.iser ~ de <ópio da idrntidU • do

COIllptO" •• ", de mckiCÇO do apoi<Ido<.
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•

ANEXO 4

M ODELO DE M AN IFESTAÇÃO EM APO IO DE PHSSOA F íS ICA

Eu , aC Im aqua lif icado (a j, venho , nos tennm doano r, ~2 " , " '1 da L e i n ° .

9 .612 /1998 , dcrnonstr 'a r O m eu apo lOi m ic ia tiva do CENTRO INTEGRADO DE AÇOFS

CO .!\IU N ITÁ R IA S rE l.A V [D A - C ICOV I, que tem m tere35e em receberau ru rizaçào do

i\f ;m sténo d "" C om ur"caçõcs para p re3 la r o Serv Iço de R ad iod ,fusão 0Jm lln itir ia nesta

lo ca lidade_

D cdaro , am da, que a en tidade apo iado r .• tem dum ic ll,o na :irc -a p re tend ida

par" a p re 'l> l< ,-:wdo serv iço .

Jo io Pessoa, 08 de a lm l de 2016 .

J2 :'ir~.x> .h r-o GoI1t"X'io.."
A ssina tu ra

h Im sÇÁQ :
_P ••.• .S<T "" ,,,;Jo1 .cod .v il ido , " " . d«~ io ~< '..,•• ," ,c " " '''''f 'A ''h ..la d .< ''IH " do id<n tid« i<< 00 eLw n I" " " " ''''

de m dcrcço 01 " opo iodo< ,
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ANEXO'
MODELO DE M AN lFESTAÇÁO EM APO IO DE PESSOA I'ÍS lCA

CPF:

Eu, acirrD qu:lh licado (a), venho, < l<J$termOS do ;U l. 9 ", S2". V I <b U inO .

9 .612/199H , dernJnstru om eu apo io i in ic iaM do CENTRO INTEGRADO DE AçOES

WMUN ITÁR IAS PELA V IDA • acoV l. que lE :m in=se em receber""ro rizaç jo do

M in istério <bs Comunicoçõesp=. p=ar o Sen iço de ~1U são Corron ic iri:> n tS l2

localidade.

D eclaro . a inda,. que a entidade apo iadorJIlE :m dom id Iio na árn l p rettnd i<b par.a a

p= rnçio doserv iço .

João Pessoa, 08 deAbril de 2016.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida  na localidade de João
Pessoa / PB, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de
outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 06/06/2016, às 14:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1171843 e o código CRC 05AC8A06.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Página 1 de 15

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PB
53900.028798/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101 RAQ

0.00 PB
53900.023523/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101 EMA

1.10 PB
53000.030248/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1223 ASSOCIACAO CULTURAL DOM HERDER CAMARA -ACODHEC.34W5040
ARQDE

F

2.01 PB
53900.026977/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1236 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZONA SUL34W5011 EMA

2.16 PB
53000.029631/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1251 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020 PRE

2.23 PB
53000.057055/2008

JOÃO PESSOA 28 07S1055
ASSOCIACAO DE MORAD. E AMIGOS DO JD. PARATIBE E ADJACENCIAS - AMAJAPA

34W5143
ARQDE

F

2.29 PB
53900.024392/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1111 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5202 EMA

2.57 PB
53103.000194/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 RAQ

2.57 PB
53103.000335/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 PAN

2.70 PB
53900.035563/2014

JOÃO PESSOA 0 07S1110 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5217 RAQ

2.78 PB
53000.017376/2005

JOÃO PESSOA 28 07S1030 ASSOCIACAO DE MORADORES DO PROSIND I MANGABEIRA34W5028
ARQDE

F

3.11 PB
53103.000389/2002

JOÃO PESSOA 28 07S1059 CENTRO  COMUNITÁRIO  PRESIDENTE  ERNESTO GEISEL34W5226
ARQDE

F

3.29 PB
53000.029791/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1011 ASSOCIACAO BENEFICENTE DO JOSE AMERICO-ABCJA34W5128
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 15

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.33 PB
53000.046423/2003

JOÃO PESSOA 28 07S1027 SOCIEDADE CULTURAL POSSE NOVA REPUBLICA34W5205
ARQDE

F

3.50 PB
53900.025128/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1132 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5253 EMA

3.85 PB
53900.006359/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1140 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5306
ARQCD

I

3.99 PB
53103.000169/2001

JOÃO PESSOA 28 07S1001 ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000078/1999

JOÃO PESSOA 4 07S1001 UNIÃO COMUNITÁRIA DE MANGABEIRA - UCM34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53000.063347/2011

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000528/1998

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

4.15 PB
53730.000015/1999

CAMPINA GRANDE 21 07S1258 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO GRAÇA E PAZ34W5300
ARQDE

F

4.22 PB
53000.023478/2007

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203 LPE

4.22 PB
53000.003317/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

T

4.22 PB
53000.074640/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

S

4.28 PB
53000.011910/2013

CONDE 23 07S1400 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5159
ARQPO

T

4.30 PB
53000.061630/2011

DONA INÊS 40 07S0944 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE DONA INES34W5011
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.30 PB
53000.030111/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0944 ASSOCIACAO RADIO MANGABEIRA DE TODOS34W5011 LPE

5.53 PB
53000.045908/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0909 ASSOCIACAO LIBERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W4951
ARQDE

F

5.56 PB
53000.036678/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0856
ADCOM ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCOMUNITARIO DOS
MORADORES DO CONJUNTO DOS BANCARIOS E ADJACENCIAS

34W5033
ARQDE

F

6.03 PB
53900.023989/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5224 EMA

6.22 PB
53000.087092/2006

JOÃO PESSOA 28 07S0846 ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE EM AÇÃO34W4948
ARQDE

F

6.63 PB
53000.006397/2007

JOÃO PESSOA 28 07S1001 RADCOMDIVERDADE - RADIO COMUNITARIA DIVERSIDADE34W5405
ARQDE

F

6.83 PB
53730.000023/1999

JOÃO PESSOA 6 07S0813 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA UNIVERSIDADE FM34W5051
ARQDE

F

6.96 PB
53730.000140/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0942 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA PRAIA DE NOSSA SENHORA DA PENHA34W4757 RAQ

7.18 PB
53000.030219/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0802 CENTRO POPULAR DE CULTURA E COMUNICACAO34W5118
ARQDE

F

7.22 PB
53900.024319/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1028
ASSOCIACAO DE PROMOCAO SOCIO-CULTURAL DA COMUNIDADE DO BAIRRO DOS
NOVAIS

34W5440 EMA

7.56 PB
53000.055725/2012

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RPAN

7.56 PB
53000.048665/2012

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RAUT

7.56 PB
53900.073480/2015

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311
EXIPOS
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(Km)

Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.56 PB
53730.000549/1998

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RLDE

7.88 PE
53000.066184/2005

VERDEJANTE 0 07S0928 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO SÍTIO RIACHO  VERDE34W4730 RAQ

7.91 PB
53730.000615/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0742 APRACO ASSOCIACAO PARAIBANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W5147 RAQ

8.01 PB
53730.000850/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0739 SOCIEDADE BENEFICIENTE DOS MORADORES DO TAMBIÁ34W5013 RAQ

8.05 PB
53000.036672/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0736 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DA TORRE34W5138
ARQDE

F

8.29 PB
53730.000567/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0727 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO PADRE HILDON BANDEIRA34W5129 RAQ

8.70 PB
53000.029341/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0718 ASSOCIACAO BENEFICENTE CASA CAIADA34W5005
ARQDE

F

8.76 PB
53730.000620/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0729 ACB - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE34W5243 RAQ

9.05 PB
53000.023247/2005

SANTA RITA 0 07S0737 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SANTA RITA34W5323 RAQ

9.25 PB
53000.003770/2013

CONDE 55 07S1534 FUNDACAO CULTURA EDUCATIVA RADIALISTA JONILDO CAVALCANTI34W5426
ARQDE

F

9.37 PB
53000.031593/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0654 CENTRO CULTURAL PIOLLIN34W5147
ARQDE

F

9.37 PB
53730.000465/1999

JOÃO PESSOA 21 07S0654 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO GATO PRETO34W5147
ARQDE

F

9.45 PB
53000.049704/2007

CONDE 0 07S1539 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE CONDE34W5430
ARQCD

I
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.46 PB
53000.003773/2013

CONDE 55 07S1535 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO JARDIM RECREIO34W5435
ARQDE

F

9.47 PB
53000.031467/2003

CONDE 0 07S1541 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO CONDE34W5429 RAQ

9.98 PB
53103.000003/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0643 CENTRO CULTURAL PIOLLIN34W5229 RAQ

10.00 PB
53730.000713/1998

JOÃO PESSOA 28 07S0635 MINISTERIO DE ATENDIMENTO ASSIST. NORD. DE A. INSTITUTO34W5156
ARQDE

F

10.17 PB
53730.000106/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0639 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DO ROGER34W5238 RAQ

10.18 PB
53000.028353/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0636 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JAMPA34W4934 AUT

10.35 PB
53000.059096/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0620 PARA'IWA COLETIVO DE ASSESSORIA E DOCUMENTACAO34W5032
ARQDE

F

10.62 PB
53000.007411/2003

CONDE 26 07S1700 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE JACUMA34W4823 LDE

10.64 PB
53730.000044/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0612 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL MANDACARU/IPES34W5142 RAQ

10.75 PB
53103.000170/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0606 ASSOCIACAO UNIAO DE MORADORES DE MANDACARU E PADRE ZE34W5108 PAN

10.75 PB
53103.000157/2001

JOÃO PESSOA 28 07S0606 ASSOCIACAO UNIAO DE MORADORES DE MANDACARU E PADRE ZE34W5106
ARQDE

F

10.79 PB
53730.000547/1998

CONDE 4 07S1703 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO MAR34W4817
ARQDE

F

10.85 PB
53000.027242/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0603 MOVIMENTO AJUDA MUTUA34W5046
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.87 PB
53730.000098/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0605 CENTRO COMUNITARIO DA CIDADE DOS FUNCIONARIOS34W5147 RAQ

11.19 PB
53000.038200/2007

BAYEUX 24 07S0800 FUNDACAO RADIO CULTURA DE BAYEUX34W5540
ARQDE

F

11.19 PB
53000.023177/2011

BAYEUX 24 07S0800 FUNDACAO RADIO CULTURA DE BAYEUX34W5540
ARQDE

F

11.21 PB
53000.045755/2006

BAYEUX 24 07S0758
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA CIDADE DE BAYEUX -
ACASCB

34W5539
ARQDE

F

11.30 PB
53730.000101/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0550 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DO LITORAL - ACAL34W5024 RAQ

11.33 PB
53000.038107/2007

BAYEUX 24 07S0714 ASSOC CMUNIT DOS MORADORES DO LOTEAMENTO CASA BRANCA34W5500
ARQDE

F

11.34 PB
53730.000563/1998

BAYEUX 4 07S0727 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DE BAYEUX - ACOMAB34W5515
ARQDE

F

11.44 PB
53730.000080/1999

BAYEUX 4 07S0730 CENTRO DE FORMAÇÃO DO MOVIMENTO POPULAR34W5523
ARQDE

F

11.54 PB
53000.003202/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0543 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EDUCACAO E CULTURA34W5145
ARQDE

F

11.73 PB
53730.000076/1999

BAYEUX 4 07S0736 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAYEUXENSE DE RADIODIFUSÃO - ACOBRAD34W5542
ARQDE

F

12.12 PB
53000.038087/2007

BAYEUX 24 07S0724 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAYEUX - PB34W5548
ARQDE

F

12.15 PB
53000.031831/2004

SANTA RITA 24 07S0958 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PROTEÇÃO A VIDA34W5720
ARQDE

F

12.25 PB
53103.000379/2002

BAYEUX 24 07S0740 ASSOCIACAO COMUNITARIA RELIGIOSA, CULTURAL E SOCIAL DE BAYEUX34W5608
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.48 PB
53900.036283/2015

CABEDELO 0 07S0510
EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DA PARAIBA
EMATER-PB

34W5057 RAQ

12.62 PB
53000.002264/2005

SANTA RITA 24 07S0934 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIA RADIO COMUNITARIA 94,5 FM34W5728 LPA

13.21 PB
53000.081219/2006

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633 LDE

13.21 PB
53900.030724/2016

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
EXIPOS

13.56 PB
53000.042198/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0435 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM BESSAMAR34W5055
ARQDE

F

13.75 PB
53000.021265/2005

CABEDELO 24 07S0429 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO JARDIM GAMA34W5050
ARQDE

F

13.82 PB
53103.000359/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0427
ASSOCIAÇÃO EQUIPE FAMILIAR R. DO RENASSER III AEFR IIIASSOCIAÇÃO EQUIPE
FAMILIAR R. DO RENASSER III AEFR III

34W5123 RAQ

13.90 PB
53000.049358/2004

SANTA RITA 0 07S0919 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIA RÁDIO COMUNITÁRIA 94,534W5807 RAQ

14.17 PB
53000.053346/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0416 FUNDACAO CULTURAL RESTAURAR34W5034
ARQDE

F

14.21 PB
53000.033630/2003

SANTA RITA 0 07S0935 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO EDINALDO PEREIRA34W5823 RAQ

14.30 PB
53000.038301/2007

CABEDELO 24 07S0411 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO RECANTO DO POCO34W5100
ARQDE

F

14.41 PB
53000.038100/2007

SANTA RITA 24 07S0818 ASSOCIACAO COMUNITARIA PORTAL DO PARAISO34W5758
ARQDE

F

14.57 PB
53000.042015/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0403 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO UNIDOS DO BESSA34W5033
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.82 PB
53900.025144/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0355 ASSOCIACAO CULTURAL CANAA34W5031 EMA

15.56 PB
53000.041172/2007

JOÃO PESSOA 0 07S2008 FUNDAÇÃO VERBO DA VIDA34W5240 RAQ

16.26 PB
53000.056241/2011

SANTA RITA 0 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847 RAUT

16.26 PB
53730.000603/1998

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847 RLDE

16.26 PB
53900.044667/2015

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847
EXIPOS

17.69 PB
53900.024385/2016

CABEDELO 89 07S0222 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE CABEDELO34W5028 EMA

17.73 PB
53000.007546/2005

CABEDELO 24 07S0221 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE INTERMARES34W5024
ARQDE

F

18.16 PB
53730.000588/1998

CABEDELO 24 07S0207 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE INTERMARES-AMI34W5024
ARQDE

F

18.55 PB
53000.037797/2007

CABEDELO 24 07S0156 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE PONTA DE CAMPINA - AMPC34W5004
ARQDE

F

20.01 PB
53000.038390/2007

CABEDELO 24 07S0108 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CABEDELO FM34W5013
ARQDE

F

20.13 PB
53103.000229/2002

ALHANDRA 0 07S2108 FUNDAÇÃO SOCIAL CULTURAL CRISTÃ DA PARAÍBA - FUNSACCRI34W5647 RAQ

20.20 PB
53000.016640/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0111 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GROTAO34W5257
ARQDE

F

21.07 PB
53000.050021/2006

CABEDELO 0 07S0036 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA PRAIA DE CAMBOINHA- AMPC34W4951 RAQ
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.47 PB
53000.034186/2009CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
28 07S0909 ASSOCIAÇÃO CENTRO RURAL DE FORMAÇÃO35W0221

ARQDE
F

21.76 PB
53000.030840/2007

RIACHÃO DO POÇO 23 07S1133 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO ASSENTAMENTO CHICO MENDES35W0250
ARQDE

F

22.71 PB
53000.023813/2005

CABEDELO 0 06S5942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO JARDIM MANGUINHOS34W5000 RAQ

24.24 PB
53000.011117/2008

CABEDELO 0 06S5852 INSTITUTO SOMA BRASIL34W5002 RAQ

24.24 PB
53000.049403/2008

CABEDELO 0 06S5852 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DO RENASCER III34W5002 RAQ

24.24 PB
53103.000360/2001

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002 LDE

24.24 PB
53730.000553/1998

CABEDELO 4 06S5852 ASSOCIAÇÃO CASA ESPÍRITA CRISTÃ MENSAGEIROS DA PAZ34W5002
ARQDE

F

24.24 PB
53000.069251/2013

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002
ARQPO

S

25.18 PB
53730.000610/1998

CABEDELO 4 06S5821 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CABEDELO - ASBEC34W5011
ARQDE

F

25.27 PB
53730.000330/1999

CABEDELO 0 06S5819 INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL BM ESPORTE34W4958 RAQ

25.81 PB
53000.008278/2013

CABEDELO 12 06S5802 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W4952
ARQPO

T

26.52 PB
53000.028616/2009CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
28 07S0601 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO (ARCES)35W0409

ARQDE
F

26.93 PB
53730.000066/1999

ALHANDRA 4 07S2557
FUNDACAO TECNICO CIENTIFICO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ALHANDRA

34W5443 LDE
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Distância
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.93 PB
53730.000607/1998

ALHANDRA 0 07S2557
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DESENVOLVIMENTO DE
ALHANDRA

34W5443 RAQ

26.93 PB
53000.065796/2013

ALHANDRA 4 07S2557
FUNDACAO TECNICO CIENTIFICO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ALHANDRA

34W5443 REN

27.07 PB
53000.010375/2007CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
0 07S0555 FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL POETA AUGUSTO DOS ANJOS35W0426 RAQ

27.16 PB
53103.000457/1999CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0829 FUNDACAO MARIO MOACYR PORTO35W0522 LDE

27.16 PB
53900.043996/2015CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0829 FUNDACAO MARIO MOACYR PORTO35W0522 REN

27.24 PB
53103.000144/2001CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0825 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ - FM35W0524

ARQDE
F

28.45 PB
53900.057221/2015

PEDRAS DE FOGO 0 07S2239 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DA COMUNIDADE CANAA35W0203 CDI

29.32 PB
53000.015389/2007

LUCENA 28 06S5615 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE LUCENA34W4845
ARQDE

F

30.33 PB
53000.011146/2005CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
0 07S0833

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA CIDADE DE CRUZ DO ESPÍRITO
SANTO

35W0709 RAQ

30.58 PB
53730.000172/1999

CAAPORÃ 24 07S2753 ASSOC. ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIF. COMUNITÁRIA DE CAAPORÃ34W5506
ARQDE

F

30.58 PB
53000.030730/2005

CAAPORÃ 24 07S2755 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAAPORÃ34W5458
ARQDE

F

31.78 PB
53000.030197/2009

PITIMBU 28 07S2853 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PITIMBU34W4843
ARQDE

F

32.67 PB
53000.003279/2001CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S1400

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CRUZ DO ESPÍRITO
SANTO/PB

35W0839
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.79 PB
53000.028231/2005

LUCENA 28 06S5416
FUNTEC - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO TÉCNICO EDUCACIONAL E
CIENTÍFICO DA PARAÍBA

34W5219
ARQDE

F

33.17 PB
53000.031615/2009

LUCENA 28 06S5404 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIODIFUSAO DE LUCENA34W5223 LDE

34.67 PB
53730.000107/1999

LUCENA 5 06S5318 FEDERAÇÃO NORDESTINA DOS PRODUTORES - FENADE34W5255
ARQDE

F

35.82 PB
53730.000146/1999

CAAPORÃ 0 07S3048 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CAAPORA-ADCCC34W5503 RAQ

35.89 PB
53103.000175/2001

CAAPORÃ 10 07S3051
FUNDACAO PEDRO SOARES NUTTO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
CAAPORA

34W5500 LDE

35.89 PB
53900.044200/2015

CAAPORÃ 10 07S3051
FUNDACAO PEDRO SOARES NUTTO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
CAAPORA

34W5500 REN

36.28 PB
53730.000077/1999

PEDRAS DE FOGO 4 07S2416 RÁDIO COMUNITÁRIA UNIÃO FM35W0618
ARQDE

F

36.28 PB
53730.000498/1998

PEDRAS DE FOGO 0 07S2416 SINTRAMS - SINDICATO TRAB. MUN. DO AGRESTE E MATA SUL DA PARAÍBA35W0618 RAQ

36.35 PB
53000.019110/2009

PITIMBU 28 07S3125 ASSOCIACAO AURELIO PEREIRA DE ABREU DE DIFUSAO COMUNITARIA34W4908
ARQDE

F

36.40 PB
53730.000055/1999

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628 LDE

36.40 PB
53900.017561/2015

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628 RAGR

36.40 PB
53000.007692/2013

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.43 PB
53000.001876/2009

BAYEUX 0 07S3056 INSTITUTO PARAIBANO DE PREVENCAO AS DROGAS - IPPD34W5556 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.10 PB
53730.000577/1998

PEDRAS DE FOGO 0 07S2404 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0702 RAQ

37.20 PB
53000.064385/2005

SOBRADO 20 07S0904 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR35W1102
ARQDE

F

37.20 PB
53000.028371/2009

SOBRADO 28 07S0904 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR35W1102
ARQDE

F

37.61 PE
53000.050829/2011

ITAMBÉ 0 07S2433 RADIO COMUNITARIA35W0700 RAUT

38.90 PB
53000.040459/2009

PITIMBU 0 07S3250 ASSOCIAÇÃO DAS MARISQUEIRAS POBRES DE ACAU34W4938
ARQCD

I

40.01 PB
53730.000102/1999SÃO MIGUEL DE TAIPU

5 07S1443 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNIT. PROGRESSO DE S.MIGUEL DE TAIPU35W1235
ARQDE

F

40.01 PB
53730.000421/1999SÃO MIGUEL DE TAIPU

5 07S1443 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SAMIGUELENSE - ARCS35W1235
ARQDE

F

40.02 PB
53000.061318/2011SÃO MIGUEL DE TAIPU

40 07S1500 ASSOCICACAO COMUNITARIA SAO MIGUELENSE DE COMUNICACAO - ACOSMC35W1233 AUT

40.87 PB
53000.026848/2003

DAMIÃO 0 06S6016 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO DE DAMIÃO35W0953 RAQ

42.17 PE
53000.058127/2012

GOIANA 0 07S3437 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CARNE DE VACA34W4956 RAQ

42.25 PB
53000.007361/2006SÃO MIGUEL DE TAIPU

0 07S1439 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CORREDOR35W1349
ARQCD

I

43.02 PB
53103.000303/2001

SOBRADO 0 07S0843 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO35W1411
ARQCD

I

43.02 PB
53000.000872/2001

SOBRADO 10 07S0843 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/ SOBRADO-PB35W1411
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.13 PB
53900.026543/2016

SOBRADO 89 07S0840 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SOBRADENSE35W1414 INAB

43.16 PE
53103.000045/1999

GOIANA 2 07S3329
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE GOIANA -
PERNAMBUCO

34W5949
ARQDE

F

43.37 PB
53730.000534/1998

SAPÉ 4 07S0546 RADIO COMUNITARIA SAPE FM35W1346 LDE

43.37 PB
53000.007032/2013

SAPÉ 4 07S0546 RADIO COMUNITARIA SAPE FM35W1346
EXIREN

43.72 PB
53000.033244/2007

SAPÉ 0 07S0547 CIDADE CRISTÃ35W1358 RAQ

43.75 PE
53103.000761/1998

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000 LDE

43.75 PE
53900.017500/2015

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000 REN

43.75 PE
53900.017506/2015

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000
ARQPO

S

43.85 PE
53103.000981/1998

FERREIROS 4 07S1725 ASSOCIAÇÃO COMUN. DE RADIODIFUSÃO FM COMUN. DE FERREIROS35W1412
ARQDE

F

44.04 PE
53103.000006/2001

GOIANA 0 07S3355 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTO ANTONIO35W0000 RAQ

44.37 PB
53000.004044/2008

SAPÉ 0 07S0327 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONSENHOR ODILON ALVES PEDROSA35W1335
ARQCD

I

44.66 PB
53103.000453/2002

SAPÉ 0 07S0458 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SAPÉ35W1416 RAQ

45.21 PB
53000.037918/2011

PILAR 34 07S1547 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUITARIA BANGUE35W1517
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.27 PB
53000.037110/2011

PILAR 34 07S1465
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO

35W1485
ARQDE

F

46.13 PB
53730.000776/1998

PILÕES 0 06S5158 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE PILÕES - AMAP34W3601 RAQ

46.23 PB
53000.024293/2013

RIACHÃO DO POÇO 58 07S0920 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA PRIMAVERA FM35W1601
ARQDE

F

46.87 PB
53900.004157/2014

JURIPIRANGA 4 07S2226 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1411 REN

46.87 PB
53900.018210/2016

JURIPIRANGA 4 07S2226 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1411 POT

46.87 PB
53730.000578/1998

JURIPIRANGA 4 07S2226 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1411 LDE

47.11 PB
53000.061424/2011

CAPIM 40 06S5519 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1025
ARQDE

F

47.12 PB
53000.028305/2013

SAPÉ 59 07S0532 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO35W1549
ARQDE

F

47.32 PE
53900.025791/2014

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424
ARQPO

S

47.32 PE
53900.025797/2014

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424 REN

47.32 PE
53103.000094/1999

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424 LDE

47.36 PB
53000.009481/2009

CAPIM 0 06S5500 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1019
ARQCD

I

47.36 PB
53000.011044/2008

CAPIM 25 06S5500 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1019
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/11/16 9:26 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.46 PB
53000.049668/2011

CAPIM 0 06S5443 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM35W1008 CDI

47.48 PB
53000.060892/2011

CAPIM 40 06S5442 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM35W1008 LPE

48.55 PB
53900.005969/2014

MARI 0 07S0424
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE SANTO ANTONIO NO MUNICIPIO DE MARI
PARAIBA - ARASAT

35W1618 RAQ

48.55 PB
53900.005095/2014

MARI 0 07S0423
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE SANTO ANTONIO NO MUNICIPIO DE MARI
PARAIBA - ARASAT

35W1618 RAQ

49.33 PB
53100.001119/2004

RIO TINTO 19 06S4910 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE RIO TINTO35W0457 LDE

49.33 PB
53000.024763/2012

RIO TINTO 0 06S4910 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE RIO TINTO35W0457
ARQPO

T

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.023523/2016

CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

89 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JOÃO PESSOA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6015/02/2016

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: João Pessoa - PB
Processo nº: 53900.023523/2016-12
Número de concorrentes: 4 (53900.026977/2016) EMA / Edital 89
                                                   (53000.029631/2009) PRE / Edital 28
                                                   (53900.024392/2016) EMA / Edital 89
                                                   (53900.025128/2016) EMA / Edital 89
Nome da entidade: Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida
Nº do edital/ano: 89/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 12/04/2016
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (1076695) fl. (5).
4. Estatuto Social: (1076695) fl. (7-26).
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (1076695) fl. (33-34).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (1076695) fl. (38-40).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          PRESIDENTE: Rivanildo José da Costa Osório (1076695) fl. (47).
          VICE-PRESIDENTE: Bruno Falcão Cavalcante Correia (1076695) fl. (43).
8. Manifestações em apoio: (1076695) fl. (51-55).
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
     9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não possuindo também
vínculo religioso e qualquer parente familiar na diretoria.

OBSERVAÇÕES:
1. Conforme documento anexo, o Presidente da Associação, Rivanildo José da Costa Osório, é chefe de gabinete na
Câmara de Vereadores de João Pessoa.
2.
3.

Sandro Eduardo Vergara de Borba
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João Pessoa, 12 a 18 de janeiro de 2014    *    n° 1407    *    Pág. 001/07

SEMANÁRIO OFICIAL
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de João Pessoa

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 002/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, ocupantes de Cargos em
Comissão.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013432 BRENNO MAIA FLORENTINO NUNES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR - AGV

0013453 FELIPE DO O DE FIGUEIREDO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013377 FRANCINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013162 FREDERICO JORGE DE BRITO PEREIRA
GUIMARÃES

CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR -CGV

0012996 GLAUCO ANTÔNIO DE AZEVEDO MORAIS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013002 IVANIZE SOARES DO NASCIMENTO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR - AGV

0013004 JEDAIAS NUNES MESSIAS JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013003 JONATHA NOBREGA DA ALMEIDA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013370 JULIANA COSTA MARTINS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013007 LEONARDO FALCÃO FEITOSA FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013011 RAMON FERRAZ CAVALHEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013379 REJAILZA DE OLIVEIRA SANTOS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR - AGV

0013010 RINKER VITORINO CABRAL ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013009 ROMULO PINTO DE LACERDA SANTANA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013012 SAMARA RIBEIRO AZEVEDO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013407 SEVERINO RAMOS DE BEZERRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR - AGV

0013013 TENILLE DE SOUSA BARREIRO MARQUES ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 003/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, representada por seu presidente, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas pelo Regimento Interno,

RESOLVE:

Art.1º – DESIGNAR os servidores ALLISON OLIVEIRA MAGALHAES, matrícula 0013355;
CINTHIA GONÇALVES DA CRUZ, matrícula 0013446; e MILENA BICHARA DANTAS
matrícula 0091685, como membros, sob a presidência do primeiro, para constituírem
Comissão Especial de Acumulação de Cargos da Câmara Municipal de João Pessoa;

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro 2014.

PORTARIA Nº 004/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, representada por seu presidente, no uso de suas atribuições que
lhes são conferidas pelo Regimento Interno, Art.26, no Inciso XXIX, do referido
diploma,

RESOLVE:

Art. 1° – TORNAR PÚBLICO o retorno do servidor RULIAN FERNANDES
VIANA JÚNIOR, matrícula 0013449, ocupante do cargo de Consultor Contábil,
ao exercício de suas atividades a partir de 14 de novembro de 2013, nos
termos do processo nº 103-2-1161-00027-1/2014, afastado em razão de
licença concedida por meio da portaria nº459/2013.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 14 de novembro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 005/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso IV,
do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o inciso I, do artigo 9º e artigo 10 da Lei nº
11.388 de 08 de fevereiro de 2008, o Senhor PAULO JOSE DA SILVA
VASCONCELOS, matricula 0001336 no cargo de PRESIDENTE DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS – DSAL-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 006/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso IV,
do Regimento Interno,

RESOLVE:

Edição Especial
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Art. 1º - DESIGNAR, de acordo com o inciso I, do artigo 9º e artigo 10 da Lei nº
11.388 de 08 de fevereiro de 2008, na função de SECRETÁRIO DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO– FIAL-1, a servidora efetiva RISOMAR DE LIMA,
matrícula 00091235, e nas funções de MEMBROS DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO – FSAL-2, o servidor efetivo SEVERINO DA SILVA, matrícula
0009111 e a servidora efetiva CINTHIA GONÇALVES DA CRUZ, matrícula
0013446.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 007/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso IV, do
Regimento Interno,

Considerando a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de João Pessoa,
Estado da Paraíba, composta pelos seguintes servidores:

PRESIDENTE – PAULO JOSÉ DA SILVA VASCONCELOS, matrícula 0001336;
1º MEMBRO – CINTHIA GONÇALVES DA CRUZ, matrícula 0013446;
2º MEMBRO – SEVERINO DA SILVA, matrícula 0009111;
SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO – RISOMAR DE LIMA , matrícula 00091235.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014 com vigência até 31 de
dezembro de 2014, revogando-se as disposições em contrário.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 008/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 20, inciso IV, do
Regimento Interno,

Considerando, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; o Decreto Municipal
nº. 4.985/03 de 18 de novembro de 2003, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados, para o exercício da função de pregoeiro e integrarem a
equipe de apoio dos pregões, os seguintes servidores:

PREGOEIRO:

- PAULO JOSE DA SILVA VASCONCELOS, matricula 0001336.

EQUIPE DE APOIO:

- RODRIGO HARLAN DE FREITAS TEIXEIRA, matrícula 0009152.
- CINTHIA GONÇALVES DA CRUZ, matrícula 0013446
- RISOMAR DE LIMA, matrícula 0009123.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com vigência até 31 de
dezembro de 2014, revogando-se as disposições em contrário.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 009/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Progressão Funcional ao servidor AMILTON DA SILVA COSTA,

matricula 0009114, ocupante do Cargo Efetivo Técnico Legislativo, para o Nível II da Classe

“D” da Tabela II do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 22 de outubro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 010/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,
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R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Progressão Funcional à servidora MARIA AUXILIADORA G. DE LIMA,

matricula 0009115, ocupante do Cargo Efetivo Consultor Técnico, para o Nível II da Classe “D”

da Tabela III do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 22 de outubro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 011/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Promoção e Progressão Funcional ao servidor BRUNNO FERREIRA

LOPES NUNES, matricula 0009178, ocupante do Cargo Efetivo de Redator de Atas, para o

Nível II da Classe “D” da Tabela III do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 31 de outubro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 012/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Promoção e Progressão Funcional à servidora LUCIANE GAMA DOS

SANTOS LIMA, matricula 0009161, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Legislativo, para o

Nível II da Classe “E” da Tabela II do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 31 de outubro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 013/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Promoção e Progressão Funcional ao servidor RODRIGO HARLAN DE

FREITAS TEIXEIRA, matricula 0009152, ocupante do Cargo Efetivo de Consultor Contábil,

para o Nível II da Classe “D” da Tabela III do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 31 de outubro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 014/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Promoção Funcional à servidora CRISTIANE DE ALMEIDA

WANDERLEY LEAL, matricula 0009179, ocupante do Cargo Efetivo de Redator de Atas, para

o Nível I da Classe “E” da Tabela III do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 01 de novembro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 015/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Promoção e Progressão Funcional ao servidor WILLEMBERG HARLEY

DE LIMA ALVES, matricula 0009180, ocupante do Cargo Efetivo de Consultor de

Planejamento e Finanças, para o Nível II da Classe “E” da Tabela III do Anexo IV da Lei

11.388/2008;
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 01 de novembro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 016/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Progressão Funcional à servidora RISOMAR DE LIMA, matricula

0009123, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Legislativo, para o Nível I da Classe “D” da

Tabela II do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 05 de novembro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 017/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Progressão Funcional à servidora MARCIA CRISTINA DE SOUZA,

matricula 0009125, ocupante do Cargo Efetivo de Consultor Técnico, para o Nível III da Classe

“C” da Tabela III do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 06 de novembro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 018/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Progressão Funcional à servidora SONEIDE GERMANO DE

FIGUEIREDO, matricula 0009145, ocupante do Cargo Efetivo de Consultor Técnico, para o

Nível III da Classe “C” da Tabela III do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 06 de novembro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 019/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Promoção e Progressão Funcional ao servidor CARLOS EDUARDO DE

FARIAS LIMA, matricula 0009156, ocupante do Cargo Efetivo de Redator de Atas, para o Nível

II da Classe “D” da Tabela III do Anexo IV da Lei 11.388/2008;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 07 de novembro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 020/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11388/2008 que estabeleceu regras e

perspectiva para o desenvolvimento funcional dos servidores da Câmara Municipal de João

Pessoa, os documentos juntados e considerando ainda o parecer favorável da Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER Progressão Funcional à servidora MARINEIDE DA LUZ ARAUJO

LOURENÇO, matricula 0009107, ocupante do Cargo Efetivo de Consultor Técnico, para o

Nível II da Classe “D” da Tabela III do Anexo IV da Lei 11.388/2008;
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 14 de novembro de 2013.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 021/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno,
Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercer Cargo
Comissionado da Mesa Diretora dessa Casa Legislativa, servindo-lhe de título a
presente Portaria:
MATRÍCULA NOME CARGO

0012718 LAIS NASCIMENTO SAMPAIO ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

0011854 LARISSA MARTINS COSTA DE AGUIAR COORDENADOR DE CERIMONIAL- DSAL-2

0012798 LEONARDO RODRIGUES DA COSTA DIRETOR LEGISLATIVO-DSAL-5

0012666 LIVIA OLIVEIRA DE ASSIS ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0013212 LORENA DO VALE PAIVA DE CARVALHO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO-DSAL-5

0010803 LUCIANA SILVA DE LIMA ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA-DSAL-5

0013157 LUCIANO OSVALDO ARAUJO LOPES ASSESSOR DO CENTRO CULTURAL-CSAL-1

0012483 LUIZ WEBER DO REGO LUNA ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

0012870 MAFALDA MOURA DOS SANTOS ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

0013213 MANOEL CORIOLANO DA COSTA BANDEIRA ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–DSAL-
2

0011855 MARCELLA LOPES GADELHA ASSESSOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO–CSAL-1

0013156 MARIA GIOVANI LEITE GOMES DA COSTA ASSESSOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO–CSAL-1

0011986 MARIA SUELI SILVA SANTOS DIRETOR DO CENTRO CULTURAL-DSAL-3

0013409 MILCA MARTINS DA SILVA ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0012869 MOACIR VERISSIMO DINIZ ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA GERAL-CSAL-1

0013159 NAYARA MARIA DO NASCIMENTO
FONTENELLE

ASSESSOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO–CSAL-1

0010948 OLENILDO NASCIMENTO DE LIMA ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 022/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno,
Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercer Cargo
Comissionado da Mesa Diretora dessa Casa Legislativa, servindo-lhe de título a
presente Portaria:

MATRÍCULA NOME CARGO

0012684 PABLO ROCHA DE VASCONCELOS COORDENADOR DE INFORMATICA-DSAL-4

0012903 PATRICIA QUEIROZ MARTINS COORDENADOR PEDAGOGICO DA ESCOLA DO
LEGISLATIVO-DSAL-2

0010512 PAULO DE PADUA VASCONCELOS ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–
DSAL-1

0013161 PEDRO CELESTINO DE FIGUEIREDO NETO ASSESSOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO–
CSAL-1

0011895 PHILLIP NASCIMENTO QUEIROS ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–
DSAL-2

0013158 RAIANA PEREIRA ALVES ASSESSOR DO CENTRO CULTURAL-CSAL-1

0013217 RAYSSA ARANHA DA CRUZ ASSESSOR ESPECIAL DE PROGRAMAÇÃO DA
TV - DSAL-1

0013558 SERGIO RICARDO CHAGAS DO NASCIMENTO ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0011740 SERGIO WIKLLIFF JACOME FERREIRA ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–
DSAL-2

PORTARIA Nº 023/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno,

Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercer Cargo

Comissionado da Mesa Diretora dessa Casa Legislativa, servindo-lhe de título a

presente Portaria:

MATRÍCULA NOME CARGO

0011465 ADRIANA COITINHO DE MENESES ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

0013557 ALEXANDRE MAGNO COSTA FREIRE ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA GERAL-CSAL-1

0012769 ALEXSANDRA NEVES BARBOSA SANTOS COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO-DSAL-2

0013457 ANA GABRIELA DE LUNA CORDEIRO ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

0013261 ANNA MARY JERONIMO DE LIMA ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0013160 CAETANO MOREIRA FALCÃO NETO DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO-DSAL-3

0011316 CAMILA ARAUJO TOSCANO DE MORAES
COORDENADOR DE EVENTOS DO CENTRO

CULTURAL-DSAL-2

0011436 CIRLENE BARBOSA SOUZA DE BRITO ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA GERAL-CSAL-1

0013398 CLAUDYA EMANUELLE PESSOA JUVINO ASSESSOR DA OUVIDORIA-CSAL-1

0011361 DANIEL TARGINO GOMES FALCÃO COORDENADOR DE SITE-CSAL-1

0012820 EDILSON SANTOS OLIVEIRA
COORDENADOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO-

CSAL-1

0012520 EDNALVA BARBOSA GUEDES FERREIRA
ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–DSAL-

2

0013547 EDUARDO LIANZA TEIXEIRA DE CARVALHO
COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS DA

ESCOLA LEGISLATIVA-DSAL-2

0012982 ELIANA ALVES DE MELO ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0012608 ELIFAS LEVI MEIRA ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

0011892 ERIKA VIVIANE OLIVEIRA GOMES SECRETÁRIO DA PRESIDENCIA-DSAL-2

0011710 ERUNDINA LEITE DE SOUSA ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA GERAL-CSAL-1

0012632 FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA
DIRETOR DO NÚCLEO JURÍDICO-LEGISLATIVO -

DSAL-2

0013245 STHEFANNYE RHAYSSA COUTINHO DA NOBREGA ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0012633 SUELY GONÇALVES E SILVA ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–
DSAL-1

0010690 THIAGO ARAUJO TOSCANO ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0013410 YAGO DE MELLO E SILVA MARCOLINO GOMES ASSESSOR DA OUVIDORIA-CSAL-1

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.
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PORTARIA Nº 024/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno,
Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercer Cargo

Comissionado da Mesa Diretora dessa Casa Legislativa, servindo-lhe de título a

presente Portaria:

MATRÍCULA NOME CARGO

0010419 FELIX FRANCISCO DE BRITO ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–DSAL-
2

0011498 GIANNY KARLLA GOMES FERREIRA DE
BARROS

ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–DSAL-
2

0011019 GILSON DIAS DA CRUZ ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

0012507 GUILHERME HENRIQUE CARNEIRO DE
OLIVEIRA

ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA GERAL-CSAL-1

0012665 GUSTAVO MAX DE SOUZA GOMES ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–DSAL-
2

0013215 HUGO GALDINO CAVALCANTE ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA GERAL-CSAL-1

0012771 INEZ MARIA DE LIMA BARBOSA DE PAIVA ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA GERAL-CSAL-1

0013470 IRINEIDE DO NASCIMENTO LIMA ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0012554 JOAKIM SCHULER VILLAROUCO NETO COORDENADOR DE TV-CSAL-1

0012740 JOAO EDLER GONDIM CABRAL DE AMORIM ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

0013442 JOÃO LUIZ CAROLINO DE LUNA ASSESSOR ESPECIAL DA TV CAMARA- DSAL-1

0012607 JOAQUIM EDUARDO TOSCANO MOUZINHO ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–DSAL-
2

0013165 JOSE CARLOS DIONISIO DA SILVA COORDENADOR DE MANUTENÇÃO E PATRIMONIO-
CSAL-1

0010551 JOSECLEIA FLOR DA SILVA ASSESSOR DAS COMISSÕES PERMANENTES–DSAL-
2

0012772 JOSENIA RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE DE CERIMONIAL-DSAL-1

0012453 JUSSIER CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
SOUZA

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA- DSAL-5

0011538 KESIA DA COSTA ORRICO ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO–DSAL-1

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 025/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013102 ALYSSON JOSE ALCANTARA DE

ALBUQUERQUE
ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013103 CLAUDENILSON BARBOSA DO
NASCIMENTO

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013104 CLAUDIO ANTONIO ARAUJO SILVA
NEGROMONTE

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013392 CLAUDIO ELIAS FERREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013106 GILVANDRA VIEIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013426 GIRLLENE PAULA VALERIO GALVAO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013107 ISMAEL PEDRO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013108 JOSE ARAUJO DANTAS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013111 LIDIANE SALES FELICIANO DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013112 LUIZ ORLANDO FARIAS DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013456 MARCELO VASCONCELOS HERMINIO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013114 MARIA DE LOURDES PEREIRA CARDOSO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013115 PEDRO MACHADO LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013116 RAFAEL ANDRE DE ARAUJO CUNHA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013117 RICARDO ALEXANDRE DE ARAUJO MELO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013118 RINALDO JOSE DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013101 RODRIGO ALENCAR RAMALHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013493 VALMIRO ZAINOTTE PITZER JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 026/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013349 ADRIANO LIMA DOS SANTOS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013529 ANA KELLY MELO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013120 ANDRE D ALBUQUERQUE TORREAO CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013528 CLEONILDA ALBINO CESAR ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013123 DJAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013125 FRANCISCO GONCALVES BRAGA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013124 ISRAEL MELO SOARES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013126 JACIELE MIRANDA PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013527 JOSE WALMEM QUEIROZ NUNES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013530 JUNIO DE ACY FERREIRA NUNES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013127 LANUSA DO MONTE RIBEIRO
NAZIANZENO

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013128 LEVI ANSELMO DA SILVA JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013130 LUCIANA HELENA SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013129 LUCINALDO NASCIMENTO DE MENEZES ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013526 MOISES DE ARAUJO MAIA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013133 SAMUEL COELHO DE LEMOS SANTOS
SOBRINHO

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013135 WILLIAMS PAREDES SOARES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013134 ZIZELIO ALVES NUNES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 027/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013147 CLAUDIA HELENA DA SILVA QUEIROZ ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013144 DONATO HENRIQUE DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013140 FIDIAS LIMA PALMEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013415 GILVANEIDE PEREIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011521 IVONETE PEQUENO BARBOSA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013487 JOSE GOMES DE LIMA NETO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013486 JOSEANE GOMES DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013488 JOSEVANDRO BRITO DE LEMOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013149 JULIANA FERNANDES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013141 KYLVYANE LISIAS GONDIM DIAS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013139 MARCILIO DE LIMA BRAZ ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013150 MARIO VELOSO CAMELO NETTO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013151 NAYARA CAETANO DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013138 ONEIDE TOME BEZERRA DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013489 POLLYANA KALLYNE DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013146 REBECA FURTADO DE ALMEIDA GOMES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013143 SERGIO RICARDO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013454 SEVERINO PAULO DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.
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PORTARIA Nº 028/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013458 ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013320 CLAUDIO VIANA DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012939 DALCY TOSCANO LINS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012656 DIVALDO PEREIRA DE SOUZA NETO CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0012933 EDNEIDE BRILHANTE DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013562 ELAINE CRISTINA DA SILVA SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011679 ESMERALDA ALVES RIBEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013541 FRANCISCO DE ASSIS CAITANO DE
BRITO

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012025 GEORGE BARACUHY CRUZ VIANA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0010756 GILVAN DE OLIVEIRA LIMA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012774 GIOVANNA POLARI CAVALCANTI ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012965 HANIELLY ALVES DE FREITAS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013323 IVANILDA DO PATROCINIO MIRANDA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013321 JOSE KEPLER DE ARRUDA DINIZ ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012134 JULITA VIVIANE ALVES DO NASCIMENTO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013439 MAGNO COSTA GONCALO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012448 MARIA APARECIDA DE CARVALHO ALVES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012734 SUSA SANTANA LIMEIRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 029/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0012957 ALANY KECIA XAVIER DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013414 ANA KARLA DA CUNHA SOARES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013263 ANA PRISCILLA FERNANDES MARCELINO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011876 AUGUSTO CESAR FERREIRA BARACUHY ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013261 CIBELE DAIANA LIMA DE LUCENA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012112 HELENILDA VICTOR DE BARROS
PEREIRA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012780 HENRIQUE PAULINO CUNHA NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011875 JACKSON ALVES DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0011878 JAILTON MEDEIROS DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012750 JEDWANDO BEZERRA MENDES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012958 JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0011877 JOSE CARLOS ALVES DE CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013348 LUCIO NEY CARNEIRO VIEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013264 MERCIA NUNES DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013259 PAULO ALVES LIRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0011883 ROSINEIDE LIMA SANTOS DE AQUINO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012466 SANDRA HELENA FABIAO DE ARAUJO
FREITAS

ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013262 SISENILDO VENTURA DE SOUSA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 030/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0010916 ANA CRISTINA LOPES DE ASSIS ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-

GV
0012920 BEATRIZ PEREIRA MENDES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012813 CRISTIANO ROBERTO MOREIRA LEITE ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013257 ELISANGELA DA COSTA OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013542 GERMANA MARA DE LIMA FREIRE ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011836 GEYSE VILAR DE HOLANDA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012922 INGRID SILVA MARINHO CARNEIRO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0011364 KEISANNY REINALDO DE LUNA FREIRE CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0009419 LUIZ ALBERTO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0010942 MAIRE CELI CAVALCANTI DE ANDRADE
COSTA

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0010913 MARCOS DE ARAUJO LIRA SANTOS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013256 MARIA IVONETE REINALDO FREIRE ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0009986 RAUL AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011553 RONILDO DA SILVA SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012951 ROSEANE DA SILVA SANTOS VIRGINIO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0011695 SHIRLEY ROSELANY DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011552 SILVANA FELIX DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012617 THIAGO COSTA MORENO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 031/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0012816 AQUILES RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013561 CAROLINE RIBEIRO BARBOSA
FERNANDES

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011950 CECILIA REGINA MOREIRA SOARES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012917 CLEONICE ROSENDO DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0011949 ELENIRE EUGENIO PAULINO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011889 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013232 GABRIEL DE ALBUQUERQUE ARAUJO
TEIXEIRA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011896 GILVANEIDE DO NASCIMENTO SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012496 JAIRO DE OLIVEIRA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0011897 JOAO ELIAS SALLES CLAUDINO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013461 JOSE SOARES GOMES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012918 JOSE VIEIRA DE ANDRADE SOBRINHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012776 LEILANA RIBEIRO BARBOSA FERNANDES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0010432 MARCOS ANTONIO DA SILVA JUSTINO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013560 MARIA DAS GRACAS LISBOA BARROS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012472 MAYARA ALCOFORADO BARBOSA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013556 MUCIO PETRONIO FERNANDES SANTANA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012651 REBEKA INGRID DO NASCIMENTO ALVES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.
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PORTARIA Nº 032/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0010649 CARLOS EMILIO FARIAS DE FRANCA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013373 EUNICE DO BONFIM SOARES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012735 HELIO PEREIRA DE ARAUJO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0010921 JANE LOURENCO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013519 JOELSON COSTA DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011187 JOSE CARLOS RODRIGUES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0010922 JOSEFA EDILMA DOS SANTOS SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011478 KATIA CRISTINA SORRENTINO MARTINS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013418 LEONARDO SILVA ARROXELAS MACEDO
DE LUNA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013347 MARIA GORETTE MOREIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011479 MARTA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013518 MAURISTE CARVALHO DE SOUSA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0011477 RENATA PESSOA DE SOUSA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0012809 ROGERIO PESSOA DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0011099 SONIA LUCIA PESSOA DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0010862 TARCISO TADEU FIRMINO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012923 VANESSA BORGES DE AQUINO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0010864 WAGNER SOUSA GOMES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 033/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013405 ALEXSANDRA PESSOA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012065 ANA FLAVIA ROCHA DE CARVALHO
BATISTA

ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012936 CAMILA BRUNO GONCALVES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012704 DANIELLE ASSIS DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0010873 GERMANA MARIA LEITAO MUNIZ ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013481 JOSE IGO OLIVEIRA DE ALMEIDA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013478 LUCIENE OLIVEIRA DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013555 MANOEL FRANCISCO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013477 MARIA DAS GRACAS PESSOA DE SALES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012938 MATHEUS WILLIAM R D BATISTA DO
CARMO

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013480 MAX LEITE SERRANO DE ANDRADE ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013253 RAMON RIBEIRO BARBOSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013479 RICARDO GIBRAN OLINDA DE SOUZA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012500 SUENYA SAMARA FILGUEIRA VITAL ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012473 SUEVIA PATRICIA FERREIRA DO
NASCIMENTO

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011698 TAYNA OLIVEIRA MARTINS CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013252 THAIS DANTAS CAVALCANTI ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012961 YAN SANTOS DE SOUSA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 034/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013187 AIDA FABIOLA CORDEIRO DE MEDEIROS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013184 ANDREA CARLA BEZERRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013431 CELENE RIBEIRO RODRIGUES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013178 DAVID SOARES DE SOUZA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013192 EDUARDO CARDOSO AGUIAR ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013497 ELDI PAULO VIEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013191 ELISANGELA OLIVEIRA FREIRE ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013189 JORDANIA PEREIRA FIRMINO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0009711 JOSE ANTONIO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013190 JOSE LUIZ DA SILVA FILHO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013563 JOSINETE ELAINE CORREIA RANGEL ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013188 JULIANA FERNANDES FREIRE ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013498 KAILA JO ALVES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012677 KEUDER SINEY COSTA DE LEMOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013499 KEYNES PORTO CARNEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013500 MARINA DA SILVA OLIVEIRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013185 RAONI ALVES DE SOUSA CHAVES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013186 SANDRA DA SILVA OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 035/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013450 AISLAN DE OLIVEIRA SOARES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013292 ALEXANDRE INOCENCIO DE SOUSA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013380 ANDERSON RAMOS DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013282 ANTONIO UBIRATAN ALMEIDA DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013451 ARLINGTON GERALDO MOURA FERREIRA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013404 DANIELE SANTANA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013367 EDIANE BENTO DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013288 FABIO ALEXANDRE LIRA CANDIDO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013281 JEAN CORDEIRO DE OLIVEIRA FILHO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013296 JOAO BATISTA ALVES DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013294 JOAO MARCOS DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013289 JOSUA MARIZ TIMOTEO DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013285 KHALIL ALEKSANDER FARIAS
CLEMENTINO

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013283 MARIA APARECIDA SANTOS DE QUEIROZ ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013295 MAURO TEOFILO DO NASCIMENTO NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013291 PAULO LUCENA DE MEDEIROS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013287 ROBSON FELIPE SOARES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013290 TACYANNA MAYARA RAMOS CARNEIRO
E ALMEIDA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.
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PORTARIA Nº 036/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0011849 ABELARDO BEZERRA JUREMA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-

GV
0012551 ALEXSANDRO LIMA DA NOBREGA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012114 ANDERSON GUEDES FERREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012045 BEATRIZ JACINTO MAIA DUARTE ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013504 BRUNO ANDRE GAMA TAVARES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012894 DANIELA HENRIQUES JUREMA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013235 EMANUELLE DE ABREU ARCOVERDE
AYRES

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013233 FERNANDO CUNHA NEIVA SOBRINHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013234 HYTTALO HALLEF SERAFIM ALCANTARA
DE LIMA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011971 JOAO BATISTA DA COSTA FERREIRA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013503 JOELMA VIEIRA DE OLIVEIRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0011851 JORGE ANTONIO DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012664 LUCIANA BATISTA RIBEIRO DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0011970 NATALIA ROSANA CARDOZO DE
OLIVEIRA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012552 SIDNEY DOS SANTOS CORREIA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012092 SUELLEN RODRIGUES DE OLIVEIRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012069 VENANCIO VIANA DE MEDEIROS NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012806 WERTHER LUIZ AMORIM FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 037/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0012619 AGAIRTO DIAS ARRUDA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012799 AGENOR CAVALCANTI COELHO CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0012953 ALEXANDRE BATISTA DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013228 EMANUELLE APARECIDA FARIAS DA
SILVA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013390 FABIO RICARDO XAVIER DE MATOS ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013229 FABRICIA SABRINA DOS SANTOS
RIBEIRO

ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013227 FERNANDA ARAUJO DUARTE ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013231 HELDER MACIO DE CARVALHO MELO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011737 IAN FERGUNSON RAMALHO DE LACERDA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012967 IONILDO DA SILVA CUNHA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012966 JOSE NAPOLEAO DE ALMEIDA JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013538 MARIA ILZA CAJU DE LACERDA FILHA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012729 MARIA SALETE SILVA DA COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013539 MARIO AMARAL QUEIROGA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013536 MELYSSA OLIVEIRA DA COSTA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013537 MICHELLY POLLYANNE FELIX DE
MEDEIROS

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013540 RAMON LACERDA MIRANDA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013424 VALDIZA CLEMENTE DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 038/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0012851 ABRAAO GOMES DA SILVA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013505 ANA PAULA FERNANDES DA NOBREGA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012864 CAMILA DIAS MATIAS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013244 CARMELO TROCCOLI DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013238 CLEWERSON SANTOS DA COSTA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013242 CRISTIANE MARTA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012857 GERCINO COSMO MARIANO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013243 JAMES DOS SANTOS SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012860 JOAQUIM COSTA NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012855 KLEBER LIMA DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012853 MARCELO BRUNO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012854 MARCONDES LOPES DE ALENCAR ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013241 MARTA DA CRUZ RODRIGUES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013239 NAYARA RAMOS TEIXEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011746 RENATA CRISTINA DE M GONCALVES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013240 SEVERINO SOARES FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012867 THALISSA LORENNA SANTOS ARNAUD ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012865 VANICE MALAQUIAS DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 039/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013199 ALBA MARIA BRANDAO CALACA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-

GV
0013210 ANTONIO ARAUJO FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013205 DANILO DA SILVA PONTES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013211 DIOGO MATOS DE CARVALHO LEITAO CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013209 EDSON CARLOS ALMEIDA SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013194 JOAO PAULO SILVESTRE FERREIRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013513 LENILSON LOPES LINS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013195 MARCONI SILVA DE MELO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013206 MARCOS ANTONIO SILVA DE CASTRO
FILHO

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013516 MARIA CLARA DE HOLANDA CORDEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013514 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013203 MARIA JOSE DANTAS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013517 REGINALDO FRANCISCO DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013200 RENATA ESTRELA VIEIRA DE MIRANDA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013197 SEVERINO RAMOS DE ALMEIDA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013196 VANDALUCIA DOS SANTOS SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013515 VANIA LUCIA DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013201 ZOZIMO DANTAS GURGEL NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.
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PORTARIA Nº 040/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0012533 ANA LUCIA ARAGÃO NOGUEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013476 ARNALDO VIEIRA DE MELLO NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012849 CAMILA ELOAR FELIX CAVALCANTE ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012751 DANYLA RUFINO FRUTUOSO MARQUES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012101 ELCIO DE LUCENA COSTA FILHO CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0012030 ERICO HEYLLER MEDEIROS DE ALENCAR ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011797 GERVASIO DA CUNHA FARIAS MELO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013388 JEAN JACQUES DE ALCANTARA FILHO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0011005 JOSE ORLANDO DA SILVA CAMBOIM ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013438 KATHLYN DE LIMA SEIXAS ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013225 LUCIANA RIBEIRO DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013221 MARCIO MEIRA DE CASTRO GOMES
JUNIOR

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012976 MARIANA FERNANDES PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013223 MARIANGELA DE MELO CHAVES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013387 NADILMA DE CASTRO LUCENA DOS
SANTOS

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013224 REGINA MAIA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0011799 RICARDO DINIZ DE V LEITAO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012659 THIAGO ANDERSON CARVALHO DE MELO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 041/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013236 ANIBAL FIGUEIREDO DA SILVA JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0010422 CARLOS COUTO DE LIMA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0011501 EDMILSON HONORIO DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012238 EXPEDITO PEDRO DE ALMEIDA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0010502 GIOVANI CARLO ALENCAR FERNANDES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0011406 JOAO ALBERTO ARAGAO DE CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013535 JOAO DE ANDRADE NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013534 JOSE BERNARDO DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012117 JOSENILDO PEREIRA FERREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012905 KATIUSCA KELLY SOARES DE MATOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012118 LUSINETE RODRIGUES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013531 MARIO BELARMINO DOS SANTOS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013452 ROGERIO ALEXANDRE DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012823 SERGIO RICARDO DA SILVA LEORNADO
DE

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0011218 SEVERINA NASCIMENTO DE AZEVEDO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013532 THAIS EMMANUELLA ISIDRO ALVES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013237 THAYANA PRISCILA DOMINGOS DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0010415 VERONILSON ASSIS FREIRE ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 042/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013464 ANDRE LUIS TERTULIANO DA ROCHA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012628 ANSELMO DE LIMA ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012802 EDILANE BEZERRA DIAS DA COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012712 GABRIEL HONORATO DE CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013437 GELSON FERREIRA DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013254 HELDER SOUZA MEDEIROS GUEDES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012828 JOSE EMIDIO DE LUCENA NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013494 MARAISA CAVALCANTE BARRETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013492 MARIA DE FATIMA FARIAS DE OLIVEIRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0011823 NICOLLAS GOLZIO CORREIA LIMA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0011828 ODAIR FERREIRA DE MELO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012476 PEDRO PAULO ALVES DE FARIAS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012949 PHABLO DA SILVA RAMALHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013496 PRISCILLA OLIVEIRA FERREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013491 REGILANE FERNANDES DE MEDEIROS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013490 ROCHANNE MARIA CARVALHO DOS
SANTOS

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013255 SANDRA REGINA RODRIGUES DOS
SANTOS

CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013495 WAINE TERROSO SOUSA MELO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 043/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0012764 ANA TERCIA RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE
CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0012737 ANUSCULA DE SOUSA FERNANDES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013271 CARLOS EDUARDO JUVINO DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013267 CRISTIANO FABIO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013396 ELIZABETH FRANCO LOPES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013501 ERIDA MICHELE DE ANDRADE MORAIS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013345 HILDEBRANDO SOARES DE OLIVEIRA
FILHO

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012779 HILDERICA LAVINA LEITE RAMOS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013270 IRENICE JUSTINO DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013268 JESAIAS BRAGA NUNES ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013502 KATIA COSTA REGIS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012908 LENYSNELSON NICACIO DE
VASCONCELOS

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012047 MAISA NEVES DE VASCONCELOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012896 OZIMAR LOPES DE FREITAS FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013395 RIDAMARE RODRIGUES DINIZ ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013273 SIMONE SILVA FERNANDES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013272 WILLAMS DE LIMA NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013266 WILSON DE MEDEIROS MELO JUNIOR ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.
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PORTARIA Nº 044/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013382 ALEUDSON DOS SANTOS SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012730 ANTONIO AUGUSTO ALBUQUERQUE VAZ ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012635 BRUNO RIBEIRO BARBOSA LIRA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013246 CARLOS GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0012639 CLAUDIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012642 FERNANDA BARROS SANTOS COELHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012673 GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA E
SILVA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012640 JACIELMA GOMES DE FARIAS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013344 JAMILY FERREIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013554 JOAO CARLOS ALVES MOREIRA JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012645 JOSY HENRIQUE DE MACEDO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013548 LUCIANO MARQUES DE MACEDO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0012643 MARCELLA LEITE COSTA JUREMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0012708 MILTON PAULO CABRAL MELO PINTO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013386 RICARDO CESAR DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013455 SARAH CAMILA DAMASCENA COSTA DE
CARVALHO

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0012646 THAIENE BRAGA TAVARES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013549 WAGNER DE OLIVEIRA LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 045/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013153 ALINE BEUTTENMULLER BEZERRA DOS

SANTOS
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013482 ANA THAMIRES ASSIS DE QUEIROZ ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013155 CRISTIANE DE LIMA ARAGAO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013166 DANILO LOPES VIEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013343 JOAO PAULO DOS PRAZERES LUCENA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013167 JOSE ROBERTO COSTA DE ALMEIDA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013484 JULIANA SILVA CAMPOS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013485 MACILENE DE OLIVEIRA CAMPOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013171 MANUELA BANDEIRA DE MELLO ALMEIDA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013170 MARCIO DE OLIVEIRA CAMPOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013416 MARIA LUCIANA XAVIER DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013342 MARIA LUIZA DA CONCEICAO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013169 MARTINHA JOSE DE SOUZA ALVES DOS
ANJOS

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013172 MICHELINE FERREIRA ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013173 PATRICIA FERREIRA CARNEIRO MARTINS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013174 PRISCILLA SUELLEN PEREIRA
HENRIQUES

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013175 ROBERTA FERREIRA CARNEIRO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013483 SALOMAO LIMEIRA NETO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 046/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013024 CLAUDIA BEZERRA DE FREITAS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013017 DANIEL ALVES DE LIMA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013274 DIEGO FLAUBER ALVES CAVALCANTE CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013544 EDRISIO FERNANDO FELIX DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013284 EDSON SOARES ALVES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013023 EDUARDO VELOSO CORREA DE
OLIVEIRA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013030 ILANA REGINA LEITAO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013026 IVANILDO DAMIAO GOMES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013016 JOSE EDVANDRO SILVA DOS SANTOS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013025 JOSE RICARDO LACERDA DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013543 LIZA SORRENTINO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013028 LUIZ CARLOS DOS SANTOS JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013014 MAISA MARA BRANDAO MAGALHAES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013545 NASARIO GOES DE ALBUQUERQUE NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013462 TARCISIO ARAUJO GUEDES DE SOUZA
LOBO

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013546 VENAIR TAVARES MANDU ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013022 VERA LUCIA DE LIMA SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013029 VIVIANE COSTA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 047/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013035 ANA PAULA DE SANTANA MARINHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013466 ANGELICA SANANDREA DE LIMA
MARTINS

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013040 ANTONIO LUIZ SILVA DO CARMO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013077 CLEIDE FERREIRA PONTES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013039 EDVANIA MENEZES DA SILVA XAVIER ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013472 GERSONETE GOMES DE AGUIAR ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013475 GIANNY NICE TAVARES DE MELO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013037 JOSEANE RODRIGUES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013473 LAIS AMARAL BARRETO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013036 LUIZ LUAN DE FRANCA OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013034 MARCONI MACEDO DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013021 MARIE IZIDRO DA SILVA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013083 MARILIA INACIO DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013033 MICHELLY CARNEIRO LOURENCO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013471 ROBERTO BARBOSA DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013080 WELLINGTON MACHADO DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013465 WILLAMS FERREIRA DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013474 YURY ANDERSON GOMES DE FRANCA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.
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PORTARIA Nº 048/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013041 ALYSSON NASCIMENTO DA PAIXAO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013524 ANNA CLARA DANTAS COELHO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013047 ARMANDO GERALDO GOMES NETO ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013050 FRANCISCO DANNIEL DE SOUZA LUCENA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013521 GEALISSON GABRIEL RUFINO BARBOSA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013525 GIBRAIL TADEU ARAUJO DUTRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013522 JOSINEIDE RODRIGUES PEREIRA
LAURENTINO

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013052 JOSMERITA FIGUEIREDO GOMES ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013043 JUCINARA FERNANDES ALMEIDA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013054 MARIA DAS NEVES MEIRA DANTAS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013523 MARIA DE FATIMA SOUSA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013053 MARIA JOSE FERREIRA DE MEDEIROS ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013055 MOEMA VASCONCELOS COSTA DANTAS ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013045 MONICA SOUZA LINS BARBOSA CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013046 RENAN PALMEIRA DA NOBREGA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013058 ROBERTO LEITAO BARROSO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013056 ROSELIA BARBOSA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013520 VANIA SILVA TORRES DE MEDEIROS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 049/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com
direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a
presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO
0013067 ALESANDRO CARLOS DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013553 BERTRAND GIOVANOVSKI SILVA SOUSA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013069 DALVA DE FATIMA PEREIRA DA COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013433 ELLEN ROSE BEZERRA ARAUJO VIANA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013062 FRANCILEUDO BARBOSA DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013381 FRANCISCO JARDEL DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013061 ICARO DE SOUZA FREIRE ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013463 INGRID VIANA DE CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013551 INGRIDY DUTRA NOBRE ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013421 JACQUELINE ELISIARIO DA COSTA
LEITAO

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-
GV

0013550 JOSE ERNESTO DE SOUSA NETO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013075 MARIA DAS GRACAS DA SILVA
VASCONCELOS

ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013371 NATALIA LOURENCO DA SILVA MENDES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013076 RIVANILDO JOSE DA COSTA OSORIO CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013060 SUSANA GONCALVES DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013552 TAIANNY FERREIRA CABRAL DE
OLIVEIRA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013422 VALDEMIR DA SILVA SOARES ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013070 WALDENBERG SANTOS MOURA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 050/2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007, e suas alterações

posteriores,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para o cargo em Comissão, com

direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de título a

presente Portaria.

MATRÍCULA NOME CARGO

0013084 ANA KARLA FERNANDES CAVALCANTI

FEITOSA

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013511 ANGELO FREIRE DA COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013094 DALVANY PEREIRA VALE ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013512 ELIDA MERYLIM CAMPOS DA FONSECA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013509 ELOIZA DA CONCEICAO ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013467 FRANCISCO ADELINO DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013097 GRAZIELLY RAMOS DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013085 KARLA MARA FERNANDES DINIZ ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013088 KELLEN CHRISTINE VALERIO DE LIMA

MOURA

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-

GV

0013507 MARCONE SOARES ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013092 MARIA DE FATIMA LAURINDO DE

ALMEIDA

ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013506 MARIA DE LOURDES RICARTE DE

CARVALHO

CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –CGV

0013086 MARIELISA DE LIMA MANGUEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013090 OLIVALDO PESSOA DANTAS ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

0013533 RAUL FREIRE DA COSTA FILHO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR - AE-

GV

0013089 RODRIGO MATOS ALBUQUERQUE DE

MELO

ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

0013508 TATIANE MONTEIRO CUNHA ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

0013510 VANESSA MOREIRA DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR – AGV

Art.2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº 051/ 2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de suas atribuições
regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV, da Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003
combinado com o Art. 3º da Lei 8.468/1997, alterado pela Lei 9.321/2000,

RESOLVE:

Art. 1° – CONCEDER, Gratificação de Atividade Especial - GAE, aos servidores ocupantes de
Cargos Efetivos dessa Casa Legislativa.

Matricula Nome Cargo

0013355 ALLISON OLIVEIRA MAGALHÃES CONSULTOR JURÍDICO

0013358 HARYSON ALVES DE SOUZA CONS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014.
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PORTARIA Nº 052/ 2014

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de
suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV, da Resolução nº
05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º da Lei 8.468/1997,
alterado pela Lei 9.321/2000,

RESOLVE:

Art. 1° – CONCEDER, Gratificação de Atividade Especial – GAE, aos
servidores abaixo relacionados em Cargo Comissionado da Mesa Diretora
dessa Casa Legislativa:

MATRÍCULA NOME CARGO

0011465 ADRIANA COITINHO DE MENESES ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO -
DSAL-1

0013557 ALEXANDRE MAGNO COSTA FREIRE ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA
GERAL-CSAL-1

0012769 ALEXSANDRA NEVES BARBOSA SANTOS COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO-
DSAL-2

0013216 ANNA MARY JERONIMO DE LIMA ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0013160 CAETANO MOREIRA FALCAO NETO
DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO-
DSAL-3

0011316 CAMILA ARAUJO TOSCANO DE MORAES COORDENADOR DE EVENTOS DO CENTRO
CULTURAL-DSAL-2

0011436 CIRLENE BARBOSA SOUZA DE BRITO ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA
GERAL-CSAL-1

0012820 EDILSON SANTOS OLIVEIRA COORDENADOR DE COMPRAS E
ALMOXARIFADO-CSAL-1

0012520 EDNALVA BARBOSA GUEDES FERREIRA ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

0013547 EDUARDO LIANZA TEIXEIRA DE CARVALHO COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS
DA ESCOLA LEGILATIVA-DSAL-2

0012982 ELIANA ALVES DE MELO ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0011892 ERIKA VIVIANE OLIVEIRA GOMES SECRETÁRIO DA PRESIDENCIA-DSAL-2

0011710 ERUNDINA LEITE DE SOUSA ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA
GERAL-CSAL-1

0012632 FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA DIRETOR DO NÚCLEO JURÍDICO-
LEGISLATIVO - DSAL-2

0010419 FELIX FRANCISCO DE BRITO ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

0011498 GIANNY KARLLA GOMES FERREIRA ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

MATRÍCULA NOME CARGO

0011019 GILSON DIAS DA CRUZ ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO -
DSAL-1

0012507 GUILHERME HENRIQUE CARNEIRO DE
OLIVEIRA

ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA
GERAL-CSAL-1

0012665 GUSTAVO MAX DE SOUZA GOMES ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

0013215 HUGO GALDINO CAVALCANTE ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA
GERAL-CSAL-1

0012771 INEZ MARIA DE LIMA BARBOSA DE PAIVA ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA
GERAL-CSAL-1

0013470 IRINEIDE DO NASCIMENTO LIMA ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0012554 JOAKIM SCHULER VILLAROUCO NETO COORDENADOR DA TV – CSAL -1

0012740 JOAO EDLER GONDIM CABRAL DE AMORIM ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO -
DSAL-1

0013442 JOAO LUIZ CAROLINO DE LUNA ASSESSOR ESPECIAL DA TV CAMARA-
DSAL-1

0012607 JOAQUIM EDUARDO TOSCANO MOUZINHO ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

0013165 JOSE CARLOS DIONISIO DA SILVA COORDENADOR DE MANUTENÇÃO E
PATRIMONIO- CSAL-1

0010551 JOSECLEIA FLOR DA SILVA ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

0012772 JOSENIA RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0012453 JUSSIER CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
SOUZA

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA-
DSAL-5

0011538 KESIA DA COSTA ORRICO
ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO -
DSAL-1

0012718 LAIS NASCIMENTO SAMPAIO ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO -
DSAL-1

0011854 LARISSA MARTINS COSTA DE AGUIAR COORDENADOR DE CERIMONIAL- DSAL-2

0012798 LEONARDO RODRIGUES DA COSTA DIRETOR LEGISLATIVO-DSAL-5

0012666 LIVIA OLIVEIRA DE ASSIS ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0013212 LORENA DO VALE PAIVA DE CARVALHO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO-
DSAL-5

0013157 LUCIANO OSVALDO ARAUJO LOPES ASSESSOR DO CENTRO CULTURAL-CSAL-1

012870 MAFALDA MOURA DOS SANTOS ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO -
DSAL-1

0013213 MANOEL CORIOLANO DA COSTA BANDEIRA ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

0011855 MARCELLA LOPES GADELHA ASSESSOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO-
CSAL-1

0013156 MARIA GIOVANNI LEITE GOMES DA COSTA ASSESSOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO-
CSAL-1

0011986 MARIA SUELI SILVA SANTOS DIRETOR DO CENTRO CULTURAL-DSAL-3

0011275 MICHELINE FIGUEIREDO BARROS DIRETOR DO NUCLEO DE RECURSOS
HUMANOS-DSAL-5

0013409 MILCA MARTINS DA SILVA ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0012869 MOACIR VERISSIMO DINIZ ASSESSOR ESPECIAL DA DIRETORIA
GERAL-CSAL-1

0013159 NAYARA MARIA DO NASCIMENTO
FONTENELLI

ASSESSOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO-
CSAL-1

0010948 OLENILDO NASCIMENTO DE LIMA ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO -
DSAL-1

0012684 PABLO ROCHA DE VASCONCELOS COORDENADOR DE INFORMATICA-DSAL-4

0012903 PATRICIA QUEIROZ MARTINS COORDENADOR PEDAGOGICO DA ESCOLA
DO LEGISLATIVO-DSAL-2

0010512 PAULO DE PADUA VASCONCELOS ASSESSOR DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO -
DSAL-1

0013336 PAULO JOSE DA SILVA VASCONCELOS PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
E CONTRATOS-DSAL-4

0013161 PEDRO CELESTINO DE FIGUEIREDO NETO ASSESSOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO-
CSAL-1

0011895 PHILLIP NASCIMENTO QUEIROS ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

0013158 RAIANA PEREIRA ALVES ASSESSOR DO CENTRO CULTURAL-CSAL-1

0013217 RAYSSA ARANHA DA CRUZ
ASSESSOR ESPECIAL DE PROGRAMAÇÃO
DA TV – DSAL -1

0011740 SERGIO RICARDO CHAGAS DO NASCIMENTO ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0011740 SERGIO WIKLLIFF JACOME FERREIRA ASSESSOR DAS COMISSÕES
PERMANENTES-DSAL-2

0013245 STHEFANNYE RHAYSSA COUTINHO DA
NOBREGA

ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0010690 THIAGO ARAUJO TOSCANO ASSISTENTE DE CERIMONIAL- DSAL- 1

0013410 YAGO DE MELLO E SILVA MARCOLINO
GOMES

ASSESSOR DA OUVIDORIA- CSAL-1

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2014.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2014

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO

Processo n°: 103-3-459-00088-1/2013
Pregão Presencial nº 02/2013

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E COMÉRIO DE
COMBUSTÍVEIS VILHENA LTDA.
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato º 05/2013.
FUNDAMENTO: Art. 65,I, ‘b’, da Lei n.º 8.666/93.
OBJETO: alteração quantitativa do objeto do contrato.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 65.928,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e vinte e oito
reais)
DOTAÇÃO: 01.122.5279.2471 - 3.3.90.30.01

João Pessoa, 03 de dezembro de 2013.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 267 / 2016 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.029014/2009-18

INTERESSADO: Aecc - Ambiental Associação Educacional, Cultural E Comunitária de 
Radiodifusão e do Meio Ambiente da Cidade de Chapadinha.

Assunto: Consulta formulada incidentalmente nos autos de processo onde tramita pedido 
de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Chapadinha, Estado do Maranhão. 

                        Senhora Consultora Jurídica,

I. RELATÓRIO.

01.                   Cuida o processo do Aviso de Habilitação n.º 28 – 001/2009, publicado no Diário 
Oficial da União aos 12 de maio de 2009, objetivando o deferimento de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária no Município de Chapadinha, no Estado do Maranhão.

02.                   Após detido exame dos autos, restou verificada a necessidade de complementação 
do feito, o que ensejou a edição da NOTA Nº 422 / 2015 / CONJUR/CGAJ, da lavra do próprio 
subscritor da presente manifestação, apontando a necessidade de juntada de diversos documentos 
e da apresentação de informações por parte da requerente, com vistas ao aperfeiçoamento da 
instrução processual respectiva.
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03.                   No item n. 07 da NOTA Nº 422 / 2015 / CONJUR/CGAJ, restou assinalada a 
necessidade de apresentação de informações pessoais referentes ao diretor administrativo da 
entidade, em decorrência da peculiaridade de se tratar de servidor público, senão vejamos.

  " Item 07.   Verifico que o novo Diretor Administrativo eleito para a entidade, 
Sr. Afonso de Ligório e Silva é funcionário público, não tendo sido informado nestes autos a 
natureza e a carga horária de seu cargo/função, impossibilitando a verificação do atendimento da 
prescrição legal encartada no artigo 117, XVIII da Lei n. 8.112/91, no caso de se cuidar de 
servidor público federal, que exige a comprovação de compatibilidade das funções que pretende 
acumular, bem como da compatibilidade de horários entre elas. Na hipótese de não se tratar de 
servidor público federal, mister asseverar que deverá ser feito o cotejo do cargo/função exercido 
pelo dirigente eleito com as restrições encartadas na legislação aplicável à espécie."

04.                       A partir das razões aventadas na referida "Nota", formuladas por esta 
Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia Geral da União em atuação perante o Ministério das 
Comunicações, com o escopo único de promover o aprimoramento da instrução processual 
correlata, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica entendeu por bem formular a 
presente consulta, apresentada incidentalmente a estes autos, questionando acerca da 
possibilidadede servidor público federal, estadual ou municipal estarem aptos a exercerem a 
função de dirigente de entidade autorizada a executar serviço de radiodifusão comunitária, 
concomitantemente ao exercício do cargo/função de servidor exercido.

II. ANÁLISE.        

05.                     No caso concreto, verifico que a interpretação dada pela Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica à recomendação exarada por esta Consultoria Jurídica para que o diretor 
administrativo da entidade prestasse os esclarecimentos referidos, teve como resultado a 
equivocada conclusão de que este órgão de execução da Advocacia Geral da União estivesse 
afirmando, ou ao menos cogitando, a possibilidade de que o referido dirigente pudesse 
desempenhar a função de representante legal de entidade enquanto se encontrasse vinculado ao 
ente federativo respectivo, por meio do cargo/função pública que exerça.

06.                      Em verdade, a proibição da representação legal de entidade autorizada a executar 
o serviço de radiodifusão comunitária, por servidor público de qualquer esfera federativa, decorre 
da proibição legal encartada no artigo 11 da Lei n. 9.612/98, que expressamente veda a existência 
de vínculo da entidade autorizada à outra pessoa jurídica distinta, por meio de influência indevida, 
verificada a partir de compromissos de diversas naturezas. Registro que essa Consultoria Jurídica 
já se manifestou em dezenas de pareceres anteriores sobre o sentido, alcance e as formas de 
vinculação e influência indevidas previstas no artigo 11 da norma em questão, se 
encontrando todos elas de livre acesso aos órgãos do Ministério das Comunicações, razão pela 
qual me dispenso de repeti-las na presente sede. Uma vez que o servidor público possui 
inequívoco vínculo de subordinação legal e irrecusável à Pessoa Jurídica de Direito Púbico que o 
investira no referido cargo, sua presença como representante legal de entidade autorizada a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, configuraria inequívoca hipótese de influência 
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indevida, verificada a partir das próprias limitações legais, funcionais e morais decorrentes do 

desempenho do cargo público ocupado.

07.                       Ademais, o exercício de cargo público apresenta irrecusável vinculação do 

servidor investido na respectiva função, decorrente da irrenunciável relação de subordinação em 

que se encontra perante o Ente Federado respectivo, revestida de idoneidade suficiente a 

influenciar e até mesmo a condicionar a forma com que se comporta fora do cargo respectivo, em 

relação ao Ente ao qual se encontra vinculado, retirando sua independência para atuar livremente, 

em nome dos interesses da comunidade a ser beneficiada com o serviço de radiodifusão 

respectivo. 

08.                       Cenário preocupante se verificaria sempre que o interesse da 

comunidade beneficiada com o serviço de radiodifusão prestado por entidade cujo representante 

legal fosse servidor público, se colocasse em disputa direta com interesses do Ente Federado 

responsável pela investidura de seu cargo, ou em hipótese na qual o Ente Federado tentasse obter 

junto ao seu servidor público, muitas vezes por meio de pressão, constrangimento ou oferecimento 

de vantagens indevidas, espaço na programação da rádio comunitária por ele dirigida, para 

veiculação indevida de políticas públicas e outros fins do próprio Ente ao qual se encontra 

vinculado funcionalmente o representante legal da entidade.

09.                       Idêntica e não menos grave preocupação adviria de cenário oposto, quando o 

próprio representante legal da entidade que fosse servidor público pretendesse se valer de sua 

posição para obtenção de vantagens funcionais indevidas, oferecendo espaços na programação da 

rádio comunitária por ele dirigida para utilização em favor do Ente ao qual se encontre vinculado. 

Como se observa, em ambas as hipóteses, a atuação do servidor público que atuasse 

como representante legal da entidade não se revestiria da independência necessária para o livre 

desempenho do serviço de radiodifusão referido, cuja beneficiária última deverá sempre ser a 

comunidade local, configurando inequívoca hipótese de influência indevida da entidade autorizada 

a execução do serviço por outra distinta, a saber, a Pessoa Política a qual se encontra vinculado o 

respectivo servidor, vulnerando os preceitos encartados no artigo 11 da Lei n. 9.612/98.

10.                       E ainda que o servidor público atuasse como representante legal da entidade 

prestadora do serviço de radiodifusão comunitária, em favor do Ente ao qual se encontra 

vinculado, de forma livre e independente, sem qualquer desvio de finalidade, em decorrência 

de sua identificação pessoal para com as políticas públicas e a atuação da Pessoa Jurídica a qual se 

encontra vinculado, estar-se-ia novamente diante da vedação contida no artigo 11 da Lei n. 

9.612/98, pois restaria configurada a influência indevida de pessoa jurídica diversa daquela que 

efetivamente recebera a outorga, em decorrência do especial vínculo existente entre o servidor 

público representante legal da entidade e o Ente Federado perante o qual se encontra 

vinculado, mormente quando se verifica a presença de subordinação, visto que a influência sofrida 

pela servidor em decorrência de seu vínculo funcional, seria repassada, indevidamente, para a 

entidade autorizada a prestar o serviço de radiodifusão e por ele próprio administrada.
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11.                       No  âmbito federal, a resposta à consulta ora formulada se mostra resolvida pelo 

próprio Ministério das Comunicações,  como se verifica do artigo 57 da  Portaria n. 

4334/2015/SEI-MC, senão vejamos.

Art. 57.   É vedada a atuação de servidor público federal como procurador ou intermediário junto 
ao Ministério das Comunicações.

 12.                         Como se depreende do texto supra transcrito, o artigo 57 da referida Portaria, 

não fez qualquer distinção quanto ao momento em que se configuraria a proibição da atuação de 

servidor público como procurador ou intermediário de entidades junto ao Ministério das 

Comunicações, resultando na interpretação de que o comando normativo proibitivo se destina 

tanto à atuação perante entidades pretendentes à execução do serviço como àquelas já detentoras 

de outorga junto ao Ministério das Comunicações. Afinal, onde a norma não distinguiu, não cabe 

ao intérprete fazê-lo.

13.                          Por sua vez, o artigo 56 da mesma Portaria n. 4334/2015/SEI-MC, 

corroborando a constante preocupação com a presença de "procuradores de fachada", que em 

verdade consistiriam em verdadeiros "representantes de fato" das entidades pretendentes à 

autorização do serviço, ou daquelas já detentoras de outorga, prescreveu que:

Art 56.   È vedada a procuração que outorgue poderes de gerência ou administração.

14.                         Como se depreende do preceito normativo em referência, ainda que não se 

considerasse aplicável a vedação encartada no artigo 57 ao servidor público que porventura 

atuasse como procurador ou intermediário de entidades já detentoras de outorga, o que se admite 

apenas a título argumentativo, ao mesmo servidor público não seria possível a outorga 

de  procuração com poderes de gerência ou administração, é dizer, ao mesmo seria vedada a 

possibilidade de atuar como "procurador de fachada" ou "administrador de fato" da 

entidade, reforçando a tese de impossibilidade do servidor público federal atuar como 

representante legal da entidade.

 15.                         E lembre-se que as referidas considerações servem apenas para reforçar o 

entendimento já aventado, de que não se mostra possível ao servidor público de qualquer esfera de 

nossa Federação, a possibilidade de atuar como representante legal de entidades em decorrência da 

violação aos preceitos contidos no art. 11 da Lei n. 9.612/98.

16.                            No que tange ao pedido encartado no item n. 07 da NOTA 

Nº 422 / 2015 / CONJUR/CGA, registro que o mesmo teve por desiderato o aperfeiçoamento da 

instrução dos presentes autos, assim como o constante aprimoramento da instrução de hipóteses 

análogas que chegarão, seguramente, ao âmbito atributivo deste Ministério das Comunicações, e 

por consequência, desta própria Consultoria Jurídica.
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17.                           A recomendação para que fossem prestados esclarecimentos da entidade 

quanto ao cargo público ocupado pelo Sr. Afonso de Ligório e Silva, não especificado nos autos, e 

de sua potencial compatibilidade para com o desempenho da função de representante legal de 

entidade prestadora de serviço de radiodifusão comunitária, decorre do fato da potencial existência 

de vedação normativa específica para a referida cumulação, eventualmente decorrente 

da legislação regulamentadora do cargo prestado pelo referido.

18.                           Uma vez respondida a indagação recomendada por esta Consultoria Jurídica, 

e, existindo incompatibilidade específica na norma de regência da função pública desempenhada 

pelo  Sr. Afonso de Ligório e Silva, a questão se resolveria por si mesma, revestindo o ato de 

indeferimento de seu pedido para ocupar qualquer posição de direção na entidade de ainda maior 

legitimação,  porquanto arrimado em vedações normativas plúrimas, oriundas de fontes de 

produção diversas.

19.                           Ademais, o conhecimento da referida vedação específica normativa 

eventualmente existente, habilitaria o Ministério das Comunicações, e também esta Consultoria 

Jurídica, a aprimorar a instrução de processos administrativos idênticos, permitindo o alcance a 

fundamentos jurídicos novos e diversos daqueles já adotados atualmente, aperfeiçoando a análise 

de processos futuros.

20.                          E não apenas isso. 

21.                          A recomendação exarada por esta Consultoria Jurídica se fundamenta ainda no 

caráter pedagógico da medida, porquanto possibilita à entidade que tome ciência da preocupação 

apontada pelo Ministério das Comunicações na incompatibilidade das referidas atividades, 

servindo de mecanismo de constrangimento com idoneidade suficiente a possibilitar a voluntária 

alteração do membro da entidade que pretendia ocupar o cargo de direção respectivo.

22.                          Como exemplo, trago a preocupação esposada com a incompatibilidade de 

horários apontada no item n. 07 da NOTA Nº 422 / 2015 / CONJUR/CGA, visto que a autorização 

Estatal para a execução do serviço de radiodifusão comunitária é precedida de processo seletivo 

sério e complexo, levada a efeito com o escopo de garantir à comunidade a ser beneficiada com o 

serviço, que usufrua de serviço adequado e em plena consonância com os regramentos legais 

aplicáveis a espécie, não se mostrando aceitável que se pretenda tratar a administração desta 

relevante atividade delegada pela União Federal, de inequívoco e relevante interesse social, como 

um "hobbie" a ser desempenhado no tempo livre do respectivo servidor, em algum momento 

escolhido ao seu livre talante, após ter trabalhado 08 (oito) horas diárias legalmente impostas, 

como se cuidasse de mero lazer de natureza privada. Em casos tais, a própria incompatibilidade de 

horários serviria de adicional fundamento jurídico para o indeferimento do pedido, pois o servidor 

que trabalhasse as referidas horas diárias não teria como desempenhar, via de regra,  a 

representação legal do relevante serviço de radiodifusão comunitária delegado pelo Estado em 

nome do interesse público.
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III. CONCLUSÃO.

23.                        À luz do exposto, tenho que a representação legal de entidades pretendentes à 
execução de serviço de radiodifusão comunitária ou daquelas já detentoras de outorga não podem 
ser ocupadas por servidores públicos de quaisquer esferas de nossa Federação, em decorrência da 
vedação normativa encartada no artigo 11 da Lei n. 9.612/98. Além disso, aponto que, no âmbito 
federal, o próprio Ministério das Comunicações, expressamente, veda a participação de servidores 
públicos federais na função de representante legais das referidas entidades, como se 
depreende do artigo 57 da  Portaria n. 4334/2015/SEI-MC, ressaltando ainda a possibilidade de 
que leis estaduais e municipais regulamentadoras dos diversos cargos públicos distribuídos em 
nosso Estado Federal também tragam vedações específicas para a hipótese ora analisada, razão 
pela qual seu conhecimento, por parte do Ministério das Comunicações e desta Consultoria 
Jurídica, se mostra de relevante interesse ao constante aprimoramento da instrução processual e da 
análise dos processos administrativos em trâmite perante esta Pasta.

                             Com essas considerações, submeto o feito à consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Picanço Facci, Advogado da União, 
em 13/04/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 1073387 e o código CRC E4638346.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16785/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.023523/2016-12
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da Centro
Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de João Pessoa/PB.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se
a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
3.                                          Conforme demonstra Semanário Oficial da Prefeitura
Municipal de João Pessoa, anexado ao processo (1229770), o presidente da
Entidade, Rivanildo José da Costa Osório, foi nomeado para chefe de gabinete de vereador, na Câmara

Municipal de Vereadores de João Pessoa, em 02/01/2014.
4.                                            Caso o presidente da Entidade permaneça no exercício do mencionado
cargo, a Associação deverá retirá-lo da sua diretoria, pois, nos termos do entendimento proferido pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no Parecer nº
267/2016/SEI-MC (1229945), servidor público de qualquer esfera da Federação não pode atuar na direção
de Entidade que pleiteie a outorga do serviço de radiodifusão comunitária. 
4.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério das
Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência
de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV
da Portaria nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO
5.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio
da apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo
com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de
encaminhamento.
6.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação
feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo
e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
7.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 11/07/2016, às 15:40, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1229308 e o código CRC B96851ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25076/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Rivanildo José da Costa Osório 
Representante Legal da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida 
Rua Professora Luzia de Cristo, nº 201, Bairro Valentina
​CEP 58.063-100 / João Pessoa/PB
​CNPJ n° 11.287.953/0001-07

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.023523/2016-12. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16785/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1229959 e o código CRC 9D07EFA6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25076/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.023523/2016-12 - Nº SEI: 1229959
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DESPACHO

 

Foi constatado equívoco ao informar o prazo para apresentação de
documentos, do Edital nº 89 – PNO 2016, no checklist (1229306), onde se lê “Prazo
de inscrição: 15/04/2016 a 17/06/2016”, leia-se: “15/02/2016 a 15/04/2016”, sendo
tempestiva a apresentação dos documentos no presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 14/07/2016, às 08:43, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1234510 e o código CRC D8E1432B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Centro Integrado de Açôes Comunitárias pela Vida 
CNPJ: 11.287.953/0001-07 

• insaiçáo Municipal i 130907-2 
Entidade reci iheclda de Ut Iid de Púb ca Municipal Lei 1}212.37 J2O12 
Entidade re©onheãda de LPt iidade Púbka Es#adual Lei n910.191/2013 
Rua Professora Luiz de Custo, 201 Valen#ãra de Figueiredo. João Pes oa/Pb — S .ü63-214 

Ofício n° 013/2016 

João Pessoa, 15 de agosto de 2016. 

Prezada Senhora, 

Conforme ofício n°- 25D76/2016/5E1-MCTIC referente ao encaminhamento 

de Nota Técnica n•°- 16785/2016/SEI-MCTIC relativa à análise do processo n° 

53900.02352312016-12, vimos através deste, encaminhar a publicação de Ato de 

Exoneração (Semanário Oficia') e a Declaração da Câmara Municipal de João 

Pessoa, documentos estes que comprovam inequivocamente o afastamento do 

cargo público ora ocupado pele Sr. Rivanildo José da Costa Osório, de modo a 

solucionar rrrefu#av lmente a pendência observada nessa fase, garantindo assim, 

definitivamente a nossa habilitação. 

RIVANILDO JOSÉ D COTA OSÓRIO 
Presidente 

Cel: 83 - 98$19-6378 

A Senhora, 

Vileta de Fátima Alvarenga Eanis 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Nesta 

t XtL o L TRE P11O C RCIO 
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frati'Tn r7o :)A c'i%=tJ4l,3r1 
C: 1r ItA 1l1 NIC_I['nld.. IN:,J0: 0 PESSOA 

Casa NapoIeào Lauroano 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fias, que RÍVANILDO JOSÉ DA COSTA 

OSORIO, matricula 001076, inscrito no RG n° 2.568.372 SP/PB e no CPF n° 

049.423.514-48, foi servidor comissionado no cargo de Chefe de Gabinete de 

Vereador - CGV desta Câmara Municipal de João Pessoa, tendo sido 

exonerado em 01 de agosto de 2016, conforme portaria de n° 248/2016. 

Declaro, ainda, que a servidor não foi demitido, a qualquer título, não 

teve cassada aposentadoria ou disponibilidade e não foi destituído de cargo em 

comissão. 

João Pessoa, 09 de agosto de 2016. 

l 
AI s n 	Brio 	I` I7va 

Coordenador d Process menta de Pessoa 
M e krí cuI 0012462 

pai 09.283.48210001-09 
Câmara 4uicipa1 de !oâo Pessoa 

Rua das Trinche+r2s. 43 

Centro -CEP 58011-000 
João Pessoa-PB 

CAFIIARA MUFIICIPAI DE JOÃO PESSOA 
RUA DAS TRINCFEI IDA., 43 —CENTRO—JOÃO PESSOA — PARAIBA 

CEP: 58311-CQC-- FONE: f83j 3218-5370, 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1596/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº:53900.023523/2016-12
 
Assunto: Entidade com concorrente inabilitado - Resultado Prévio da Fase de
Habilitação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de João Pessoa/PB.

ANÁLISE
 

2 .  Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, obteve-se um resultado
prévio, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3. Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública aberta
para o Município mencionado, à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, cumpre informar que no Edital nº. 89/2016, que deu início à Seleção
Pública, chegou-se ao resultado prévio da fase de habilitação, conforme o
quadro a seguir:

 

 

Relação de entidades concorrentes

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.023523/2016
CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES
COMUNITÁRIAS PELA VIDA Habilitada

53900.024392/2016
CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO
CULTURAL DO CUIA Habilitada

53900.025128/2016INSTITUTO CULTURAL COLINAS Habilitada

53900.026977/2016
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA ZONA SUL Inabilitada

Nota Técnica 1596 (1636501)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 1



 

4.  Nada obstante, tendo em vista o arquivamento definitivo do processo nº
53900.026977/2016, e, por haver outros concorrentes, é indispensável a fase de
seleção, por força do que dispõe o art. 28 da Portaria 4.334/2015.

 

 

CONCLUSÃO

5.  Em face do exposto, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
comunica às entidades interessadas o resultado prévio da fase habilitação.

 

6. Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para
interposição de recurso administrativo é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis,
contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a
análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado
definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção.

 

7. As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão ser enviadas para o e-
mail duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 24/01/2017, às 15:24, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/01/2017, às
09:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1636501 e o código CRC B9BC0335.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 1636501
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 2623/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)Ao(À) Senhor(a)
Rivanildo José da Costa Osório 
Representante Legal da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida 
Rua Professora Luzia de Cristo, nº 201, Bairro Valentina
​CEP 58.063-100 / João Pessoa/PB
​CNPJ n° 11.287.953/0001-07

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.023523/2016-12. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1596/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/01/2017, às
09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1637501 e o código CRC C05097DC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2623/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.023523/2016-12 - Nº SEI: 1637501
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Correspondência Eletrônica - 1644969

Data de Envio: 
  27/01/2017 08:21:27

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ONGCICOVI@GMAIL.COM
    giovanapace@ig.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.023523/2016-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1637501.html
    Nota_Tecnica_1636501.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29223/2017/SEI-MCTIC

  

Processo nº: 53900.023523/2016-12 

Assunto: Proposta de Acordo.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.                     Trata-se de requerimento de autorização da Centro Integrado de
Ações Comunitárias Pela Vida, para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de João Pessoa/PB.

 
 

ANÁLISE

 2.                     Da análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-
se que mais de uma entidade tem interesse na mesma área de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, estando todas habilitadas.

 

3.                     Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as
entidades habilitadas abaixo relacionadas a se manifestarem sobre proposta de
acordo de execução em conjunto do Serviço:

 
Processo Nome da Entidade

53900.023523/2016  CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA

53900.024392/2016  CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA

53900.025128/2016  INSTITUTO CULTURAL COLINAS

 

4.                     Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, encaminhando o “Formulário de Acordo
Associativo”, conforme modelo do Anexo 8 da Portaria nº 4334/2015, assinado
pelos representantes legais, com firma reconhecida.

  
CONCLUSÃO

 5.                     Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, para se manifestar.

 

6.                     Registra-se que a ausência de manifestação das entidades
interessadas será considerada recusa à execução conjunta do Serviço, conforme
art. 30, § 2º da Portaria. Neste caso, será aplicado o critério da representatividade,
que consiste na seleção da entidade que contar com maior pontuação ponderada
de manifestações em apoio válidas, apresentadas quando do encaminhamento do
Requerimento de Outorga, de acordo com o disposto no art. 30, § 3º, da Portaria

Nota Técnica 29223 (2509687)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 6



nº 4334/2015.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 19/12/2017, às 15:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
15:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509687 e o código CRC 211DE0FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 2509687
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 54663/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)Ao(À) Senhor(a)
Rivanildo José da Costa Osório 
Representante Legal da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida 
Rua Professora Luzia de Cristo, nº 201, Bairro Valentina
​CEP 58.063-100 / João Pessoa/PB
​CNPJ n° 11.287.953/0001-07

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.023523/2016-12. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29223/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
15:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509744 e o código CRC 44935C5E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54663/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.023523/2016-12 - Nº SEI: 2509744
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Correspondência Eletrônica - 2540795

Data de Envio: 
  03/01/2018 16:29:49

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ONGCICOVI@GMAIL.COM
    giovanapace@ig.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.023523/2016-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2509687.html
    Oficio_2509744.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8274/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Por meio do Edital nº 89/2016, publicado no Diário Oficial da União de
15/02/2016, iniciou-se a Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas
autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no João
Pessoa/PB.

 

ANÁLISE

2.         Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e
que possuíam relação de concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 35 da
mesma Portaria, torna público o resultado prévio da fase de seleção, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM APOIO VÁLIDAS

PESSOAS JURÍDICASPESSOAS FÍSICAS

53900.023523/2016 CONTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIA PELA VIDA                   4               52

53900.025128/2016 INSTITUTO CULTURAL COLINAS                    0               40

53900.024392/2016 CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA                    0               11

  

  

CONCLUSÃO

3.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária comunica às interessadas o resultado prévio da fase de seleção.

 

4.         Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que as
“concorrentes poderão interpor um único recurso, relativo a toda a matéria de
fato e de direito concernente à fase de seleção, no prazo de trinta dias” (grifos
nossos), improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da
decisão recorrida.

 

5.         Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as entidades
interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de seleção, no qual
constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representatividade
de cada uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar os
documentos previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, no prazo de trinta dias.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter
os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 17/04/2018, às 15:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2886892 e o código CRC CB3DBAA5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 2886892
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14983/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)Ao(À) Senhor(a)
Rivanildo José da Costa Osório 
Representante Legal da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida 
Rua Professora Luzia de Cristo, nº 201, Bairro Valentina
​CEP 58.063-100 / João Pessoa/PB
​CNPJ n° 11.287.953/0001-07

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.023523/2016-12. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8274/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.

 

2.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

3.               Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2893449 e o código CRC F74B1D03.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14983/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.023523/2016-12 - Nº SEI: 2893449

Ofício 14983 (2893449)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 14



Correspondência Eletrônica - 2931098

Data de Envio: 
  30/04/2018 10:47:41

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ONGCICOVI@GMAIL.COM
    giovanapace@ig.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.023523/2016-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2886892.html
    Oficio_2893449.html

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_OUT_TEMP 2931098         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 15



Página 1 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PB
53900.028798/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101 RAQ

0.00 PB
53900.023523/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101 AGR

1.10 PB
53000.030248/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1223 ASSOCIACAO CULTURAL DOM HERDER CAMARA -ACODHEC.34W5040
ARQDE

F

2.01 PB
53900.026977/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1236 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZONA SUL34W5011
ARQDE

F

2.14 PB
53900.026982/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1250 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
EXIHAB

2.16 PB
53000.029631/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1251 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020 PRE

2.23 PB
53000.057055/2008

JOÃO PESSOA 28 07S1055
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PARATIBE E ADJACENCIAS -
AMAJAPA

34W5143
ARQDE

F

2.29 PB
53900.024392/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1111 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5202 EX1

2.57 PB
53103.000194/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 RAQ

2.57 PB
53103.000335/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 PAN

2.70 PB
53900.035563/2014

JOÃO PESSOA 0 07S1110 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5217 RAQ

2.78 PB
53000.017376/2005

JOÃO PESSOA 28 07S1030
ASSOCIACAO DE MORADORES DOS TRABALHADORES SINDICALIZADOS DE
MANGABEIRA

34W5028
ARQDE

F

3.11 PB
53103.000389/2002

JOÃO PESSOA 28 07S1059 CENTRO  COMUNITÁRIO  PRESIDENTE  ERNESTO GEISEL34W5226
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.29 PB
53000.029791/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1011 ASSOCIACAO BENEFICENTE DO JOSE AMERICO-ABCJA34W5128
ARQDE

F

3.33 PB
53000.046423/2003

JOÃO PESSOA 28 07S1027 SOCIEDADE CULTURAL POSSE NOVA REPUBLICA34W5205
ARQDE

F

3.50 PB
53900.025128/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1132 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5253 AGC

3.85 PB
53900.006359/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1140 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5306
ARQCD

I

3.99 PB
53103.000169/2001

JOÃO PESSOA 28 07S1001 ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000078/1999

JOÃO PESSOA 4 07S1001 UNIAO COMUNITARIA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53000.063347/2011

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000528/1998

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

4.15 PB
53730.000015/1999

CAMPINA GRANDE 21 07S1258 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO GRAÇA E PAZ34W5300
ARQDE

F

4.22 PB
53000.023478/2007

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203 LPE

4.22 PB
53000.003317/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

T

4.22 PB
53000.074640/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

S

4.28 PB
53000.011910/2013

CONDE 23 07S1400 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5159
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.30 PB
53000.061630/2011

DONA INÊS 40 07S0944 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE DONA INES34W5011
ARQDE

F

4.30 PB
53000.030111/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0944 ASSOCIACAO RADIO MANGABEIRA DE TODOS34W5011 LPE

5.28 PB
01250.067982/2017

JOÃO PESSOA 0 07S0903 RADIO SOL34W5104
ARQCD

I

5.53 PB
53000.045908/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0909 ASSOCIACAO LIBERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W4951
ARQDE

F

5.56 PB
53000.036678/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0856
ADCOM ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCOMUNITARIO DOS
MORADORES DO CONJUNTO DOS BANCARIOS E ADJACENCIAS

34W5033
ARQDE

F

6.03 PB
53900.023989/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5224
ARQDE

F

6.22 PB
53000.087092/2006

JOÃO PESSOA 28 07S0846 ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE EM AÇÃO34W4948
ARQDE

F

6.63 PB
53000.006397/2007

JOÃO PESSOA 28 07S1001 RADCOMDIVERDADE - RADIO COMUNITARIA DIVERSIDADE34W5405
ARQDE

F

6.79 PB
01250.012051/2018

JOÃO PESSOA 0 07S0950 RADIO SOL34W4758 RAQ

6.79 PB
01250.033354/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0950 RADIO SOL34W4758 REC

6.83 PB
53730.000023/1999

JOÃO PESSOA 6 07S0813 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA UNIVERSIDADE FM34W5051
ARQDE

F

6.96 PB
53730.000140/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA PRAIA N S DA PENHA34W4757 RAQ

7.18 PB
53000.030219/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0802 CENTRO POPULAR DE CULTURA E COMUNICACAO34W5118
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.22 PB
53900.024319/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1028
ASSOCIACAO DE PROMOCAO SOCIO-CULTURAL DA COMUNIDADE DO BAIRRO DOS
NOVAIS

34W5440 EX1

7.56 PB
53000.055725/2012

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RPAN

7.56 PB
53000.048665/2012

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RAUT

7.56 PB
53900.073480/2015

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311
ARQPO

S

7.56 PB
53730.000549/1998

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311
DECRE

N

7.88 PE
53000.066184/2005

VERDEJANTE 0 07S0928 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO SÍTIO RIACHO  VERDE34W4730 RAQ

7.91 PB
53730.000615/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0742 APRACO ASSOCIACAO PARAIBANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W5147 RAQ

8.01 PB
53730.000850/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0739 SOCIEDADE BENEFICIENTE DOS MORADORES DO TAMBIÁ34W5013 RAQ

8.05 PB
53000.036672/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0736 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DA TORRE34W5138
ARQDE

F

8.29 PB
53730.000567/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0727 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO PADRE HILDON BANDEIRA34W5129 RAQ

8.70 PB
53000.029341/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0718 ASSOCIACAO BENEFICENTE CASA CAIADA34W5005
ARQDE

F

8.76 PB
53730.000620/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0729 ACB-ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE34W5243 RAQ

9.05 PB
53000.023247/2005

SANTA RITA 0 07S0737 IDECOM - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SANTA RITA34W5323 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.25 PB
53000.003770/2013

CONDE 55 07S1534 FUNDACAO CULTURA EDUCATIVA RADIALISTA JONILDO CAVALCANTI34W5426
ARQDE

F

9.37 PB
53000.031593/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0654 CENTRO CULTURAL PIOLLIN34W5147
ARQDE

F

9.37 PB
53730.000465/1999

JOÃO PESSOA 21 07S0654 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO GATO PRETO34W5147
ARQDE

F

9.45 PB
53000.049704/2007

CONDE 0 07S1539 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE CONDE34W5430
ARQCD

I

9.46 PB
53000.003773/2013

CONDE 55 07S1535 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO JARDIM RECREIO34W5435
ARQDE

F

9.47 PB
53000.031467/2003

CONDE 0 07S1541 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO CONDE34W5429 RAQ

9.65 PB
01250.033318/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0652
ACOMROGER ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COMUNIDADE DO
ROGER

34W5222
EXIHAB

9.98 PB
53103.000003/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0643 CENTRO CULTURAL PIOLLIN34W5229 RAQ

10.00 PB
53730.000713/1998

JOÃO PESSOA 28 07S0635 MINISTERIO DE ATENDIMENTO ASSIST. NORD. DE A. INSTITUTO34W5156
ARQDE

F

10.17 PB
53730.000106/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0639 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DO ROGER34W5238 RAQ

10.18 PB
53000.028353/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0636 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JAMPA34W4934 AUT

10.35 PB
53000.059096/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0620 PARA'IWA COLETIVO DE ASSESSORIA E DOCUMENTACAO34W5032
ARQDE

F

10.62 PB
53000.007411/2003

CONDE 26 07S1700 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE JACUMA34W4823 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relatório de Processos Vizinhos (3657650)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 20



Página 6 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.64 PB
53730.000044/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0612 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL MANDACARU/IPE34W5142 RAQ

10.75 PB
53103.000170/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0606 ASSOCIACAO UNIAO DE MORADORES DE MANDACARU E PADRE ZE34W5108 PAN

10.75 PB
53103.000157/2001

JOÃO PESSOA 28 07S0606 ASSOCIACAO UNIAO DE MORADORES DE MANDACARU E PADRE ZE34W5106
ARQDE

F

10.79 PB
53730.000547/1998

CONDE 4 07S1703 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DO MAR34W4817
ARQDE

F

10.85 PB
53000.027242/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0603 MOVIMENTO AJUDA MUTUA34W5046
ARQDE

F

10.87 PB
53730.000098/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0605 CENTRO COMUNITARIO DA CIDADE DOS FUNCIONARIOS34W5147 RAQ

11.19 PB
53000.038200/2007

BAYEUX 24 07S0800 FUNDACAO RADIO CULTURA DE BAYEUX34W5540
ARQDE

F

11.19 PB
53000.023177/2011

BAYEUX 24 07S0800 FUNDACAO RADIO CULTURA DE BAYEUX34W5540
ARQDE

F

11.21 PB
53000.045755/2006

BAYEUX 24 07S0758
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA CIDADE DE BAYEUX -
ACASCB

34W5539
ARQDE

F

11.30 PB
53730.000101/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0550 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DO LITORAL - ACAL34W5024 RAQ

11.33 PB
53000.038107/2007

BAYEUX 24 07S0714 ASSOC CMUNIT DOS MORADORES DO LOTEAMENTO CASA BRANCA34W5500
ARQDE

F

11.34 PB
53730.000563/1998

BAYEUX 4 07S0727 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DE BAYEUX - ACOMAB34W5515
ARQDE

F

11.44 PB
53730.000080/1999

BAYEUX 4 07S0730 CENTRO DE FORMAÇÃO DO MOVIMENTO POPULAR34W5523
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.54 PB
53000.003202/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0543 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EDUCACAO E CULTURA34W5145
ARQDE

F

11.73 PB
53730.000076/1999

BAYEUX 4 07S0736 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAYEUXENSE DE RADIODIFUSÃO - ACOBRAD34W5542
ARQDE

F

11.92 PB
01250.034487/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0529 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5127 INAB

12.12 PB
53000.038087/2007

BAYEUX 24 07S0724 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAYEUX - PB34W5548
ARQDE

F

12.15 PB
53000.031831/2004

SANTA RITA 24 07S0958 ACOMPRA ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PROTECAO A VIDA34W5720
ARQDE

F

12.25 PB
53103.000379/2002

BAYEUX 24 07S0740 ASSOCIACAO COMUNITARIA RELIGIOSA, CULTURAL E SOCIAL DE BAYEUX34W5608
ARQDE

F

12.48 PB
53900.036283/2015

CABEDELO 0 07S0510
EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DA PARAIBA
EMATER-PB

34W5057 RAQ

12.62 PB
53000.002264/2005

SANTA RITA 24 07S0934 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIA RADIO COMUNITARIA 94,5 FM34W5728 DEC

13.21 PB
01250.039213/2017

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.21 PB
53900.030724/2016

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.21 PB
53900.021428/2016

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

T

13.21 PB
01250.017238/2017

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.56 PB
53000.042198/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0435 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM BESSAMAR34W5055
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.75 PB
53000.021265/2005

CABEDELO 24 07S0429 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO JARDIM GAMA34W5050
ARQDE

F

13.82 PB
53103.000359/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0427 ASSOCIACAO EQUIPE FAMILIA R DO RENASSER III34W5123 RAQ

13.90 PB
53000.049358/2004

SANTA RITA 0 07S0919 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIA RÁDIO COMUNITÁRIA 94,534W5807 RAQ

14.12 PB
53000.081219/2006

SANTA RITA 24 07S0650
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5645 LDE

14.12 PB
01250.017229/2017

SANTA RITA 24 07S0650
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5645
ARQPO

T

14.17 PB
53000.053346/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0416 FUNDACAO CULTURAL RESTAURAR34W5034
ARQDE

F

14.21 PB
53000.033630/2003

SANTA RITA 0 07S0935 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDNALDO PEREIRA34W5823 RAQ

14.30 PB
53000.038301/2007

CABEDELO 24 07S0411 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO RECANTO DO POCO34W5100
ARQDE

F

14.41 PB
53000.038100/2007

SANTA RITA 24 07S0818 ASSOCIACAO COMUNITARIA PORTAL DO PARAISO34W5758
ARQDE

F

14.57 PB
53000.042015/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0403 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO UNIDOS DO BESSA34W5033
ARQDE

F

14.82 PB
53900.025144/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0355 ASSOCIACAO CULTURAL CANAA34W5031 REC

15.56 PB
53000.041172/2007

JOÃO PESSOA 0 07S2008 FUNDAÇÃO VERBO DA VIDA34W5240 RAQ

16.26 PB
53000.056241/2011

SANTA RITA 0 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847 RDEC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

16.26 PB
53730.000603/1998

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847
DECRE

N

16.26 PB
53900.044667/2015

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847
ARQPO

S

17.69 PB
53900.024385/2016

CABEDELO 89 07S0222 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE CABEDELO34W5028
ARQDE

F

17.73 PB
53000.007546/2005

CABEDELO 24 07S0221 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE INTERMARES34W5024
ARQDE

F

18.16 PB
53730.000588/1998

CABEDELO 24 07S0207 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE INTERMARES-AMI34W5024
ARQDE

F

18.55 PB
53000.037797/2007

CABEDELO 24 07S0156 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE PONTA DE CAMPINA - AMPC34W5004
ARQDE

F

20.01 PB
53000.038390/2007

CABEDELO 24 07S0108 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CABEDELO FM34W5013
ARQDE

F

20.13 PB
53103.000229/2002

ALHANDRA 0 07S2108 FUNDACAO SOCIAL CULTURAL CRISTA DA PARAIBA - FUNSACCRI34W5647 RAQ

20.20 PB
53000.016640/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0111 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GROTAO34W5257
ARQDE

F

21.07 PB
53000.050021/2006

CABEDELO 0 07S0036 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA PRAIA DE CAMBOINHA34W4951 RAQ

21.47 PB
53000.034186/2009CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
28 07S0909 ASSOCIAÇÃO CENTRO RURAL DE FORMAÇÃO35W0221

ARQDE
F

21.76 PB
53000.030840/2007

RIACHÃO DO POÇO 23 07S1133 COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROPECUARIA CAMPO VERDE, COOPAVE, LTDA35W0250
ARQDE

F

22.71 PB
53000.023813/2005

CABEDELO 0 06S5942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO JARDIM MANGUINHOS34W5000 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.24 PB
53000.011117/2008

CABEDELO 0 06S5852 INSTITUTO SOMA BRASIL34W5002 RAQ

24.24 PB
53000.049403/2008

CABEDELO 0 06S5852 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DO RENASCER III34W5002 RAQ

24.24 PB
53103.000360/2001

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002 LDE

24.24 PB
53730.000553/1998

CABEDELO 4 06S5852 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL MENSAGEIROS DA PAZ34W5002
ARQDE

F

24.24 PB
53000.069251/2013

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002
ARQPO

S

25.18 PB
53730.000610/1998

CABEDELO 4 06S5821 ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA DE CABEDELO34W5011
ARQDE

F

25.27 PB
53730.000330/1999

CABEDELO 0 06S5819 INSTITUTO DE ACAO SOCIAL BM ESPORTE34W4958 RAQ

25.81 PB
53000.008278/2013

CABEDELO 12 06S5802 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W4952
ARQPO

T

26.52 PB
53000.028616/2009CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
28 07S0601 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO (ARCES)35W0409

ARQDE
F

26.93 PB
53730.000066/1999

ALHANDRA 4 07S2557
FUNDACAO TECNICO CIENTIFICO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ALHANDRA

34W5443 LDE

26.93 PB
53730.000607/1998

ALHANDRA 0 07S2557 ASSOCIACAO DE AMIGOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ALHANDRA34W5443 RAQ

26.93 PB
53000.065796/2013

ALHANDRA 4 07S2557
FUNDACAO TECNICO CIENTIFICO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ALHANDRA

34W5443
RENDE

F

27.07 PB
53000.010375/2007CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
0 07S0555 FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL POETA AUGUSTO DOS ANJOS35W0426 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.16 PB
53103.000457/1999CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0829 FUNDACAO MARIO MOACYR PORTO35W0522 LDE

27.16 PB
53900.043996/2015CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0829 FUNDACAO MARIO MOACYR PORTO35W0522

RECRE
N

27.24 PB
53103.000144/2001CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0825 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ - FM35W0524

ARQDE
F

28.45 PB
53900.057221/2015

PEDRAS DE FOGO 0 07S2239 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DA COMUNIDADE CANAA35W0203 RAQ

29.32 PB
53000.015389/2007

LUCENA 28 06S5615 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE LUCENA34W4845
ARQDE

F

30.33 PB
53000.011146/2005CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
0 07S0833

ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DA CIDADE DE CRUZ DO ESPIRITO
SANTO

35W0709 RAQ

30.58 PB
53730.000172/1999

CAAPORÃ 24 07S2753
ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
CAAPORA-PB

34W5506
ARQDE

F

30.58 PB
53000.030730/2005

CAAPORÃ 24 07S2755 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAAPORÃ34W5458
ARQDE

F

31.78 PB
53000.030197/2009

PITIMBU 28 07S2853 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PITIMBU34W4843
ARQDE

F

32.67 PB
53000.003279/2001CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S1400

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CRUZ DO ESPÍRITO
SANTO/PB

35W0839
ARQDE

F

32.79 PB
53000.028231/2005

LUCENA 28 06S5416
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO TECNICO, EDUCACIONAL E CIENTIFICO DA
PARAIBA

34W5219
ARQDE

F

33.17 PB
53000.031615/2009

LUCENA 28 06S5404 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIODIFUSAO DE LUCENA34W5223 LDE

34.67 PB
53730.000107/1999

LUCENA 5 06S5318 FEDERAÇÃO NORDESTINA DOS PRODUTORES - FENADE34W5255
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.82 PB
53730.000146/1999

CAAPORÃ 0 07S3048 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CAAPORA-ADCCC34W5503 RAQ

35.89 PB
53103.000175/2001

CAAPORÃ 10 07S3051
FUNDACAO PEDRO SOARES NUTTO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
CAAPORA

34W5500 LDE

35.89 PB
53900.044200/2015

CAAPORÃ 10 07S3051
FUNDACAO PEDRO SOARES NUTTO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
CAAPORA

34W5500
EXIREN

36.28 PB
53730.000077/1999

PEDRAS DE FOGO 4 07S2416 RADIO COMUNITARIA UNIAO FM35W0618
ARQDE

F

36.28 PB
53730.000498/1998

PEDRAS DE FOGO 0 07S2416 SINTRAMS - SINDICATO TRAB. MUN. DO AGRESTE E MATA SUL DA PARAÍBA35W0618 RAQ

36.35 PB
53000.019110/2009

PITIMBU 28 07S3125 ASSOCIACAO AURELIO PEREIRA DE ABREU DE DIFUSAO COMUNITARIA34W4908
ARQDE

F

36.40 PB
53730.000055/1999

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628 LDE

36.40 PB
53900.017561/2015

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628 RAUT

36.40 PB
53000.007692/2013

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.40 PB
53900.060000/2016

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.40 PB
01250.014316/2017

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.43 PB
53000.001876/2009

BAYEUX 0 07S3056 INSTITUTO PARAIBANO DE PREVENCAO AS DROGAS-IPPD34W5556 RAQ

37.10 PB
53730.000577/1998

PEDRAS DE FOGO 0 07S2404 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0702 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.20 PB
53000.064385/2005

SOBRADO 20 07S0904 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR35W1102
ARQDE

F

37.20 PB
53000.028371/2009

SOBRADO 28 07S0904 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR35W1102
ARQDE

F

37.61 PE
53000.050829/2011

ITAMBÉ 0 07S2433 RADIO COMUNITARIA35W0700 RAUT

38.90 PB
53000.040459/2009

PITIMBU 0 07S3250 ASSOCIAÇÃO DAS MARISQUEIRAS POBRES DE ACAU34W4938
ARQCD

I

40.01 PB
53730.000102/1999SÃO MIGUEL DE TAIPU

5 07S1443 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNIT. PROGRESSO DE S.MIGUEL DE TAIPU35W1235
ARQDE

F

40.01 PB
53730.000421/1999SÃO MIGUEL DE TAIPU

5 07S1443 ASSOCIACAO DE REDIODIFUSAO COMUNITARIO SAMIGUELENSE35W1235
ARQDE

F

40.02 PB
53000.061318/2011SÃO MIGUEL DE TAIPU

40 07S1500 ASSOCICACAO COMUNITARIA SAO MIGUELENSE DE COMUNICACAO - ACOSMC35W1233 DEC

40.87 PB
53000.026848/2003

DAMIÃO 0 06S6016 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA PROGESSO DO DAMIAO35W0953 RAQ

42.17 PE
53000.058127/2012

GOIANA 0 07S3437 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CARNE DE VACA34W4956 RAQ

42.25 PB
53000.007361/2006SÃO MIGUEL DE TAIPU

0 07S1439 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CORREDOR35W1349
ARQCD

I

43.02 PB
53103.000303/2001

SOBRADO 0 07S0843
AADMS - ASSOCIACAO DE APOIO AO DESEMVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE
SOBRADO - PB

35W1411
ARQCD

I

43.02 PB
53000.000872/2001

SOBRADO 10 07S0843 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA SOBRADO35W1411
ARQDE

F

43.13 PB
53900.026543/2016

SOBRADO 89 07S0840 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SOBRADENSE35W1414
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.16 PE
53103.000045/1999

GOIANA 2 07S3329
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE GOIANA -
PERNAMBUCO

34W5949
ARQDE

F

43.37 PB
53730.000534/1998

SAPÉ 4 07S0546 RADIO COMUNITARIA SAPE FM35W1346 LDE

43.37 PB
53000.007032/2013

SAPÉ 4 07S0546 RADIO COMUNITARIA SAPE FM35W1346
EXIREN

43.72 PB
53000.033244/2007

SAPÉ 0 07S0547 CIDADE CRISTÃ35W1358 RAQ

43.75 PE
53103.000761/1998

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000 LDE

43.75 PE
53900.017500/2015

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000
EXIREN

43.75 PE
53900.017506/2015

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000
ARQPO

S

43.85 PE
53103.000981/1998

FERREIROS 4 07S1725 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO FM DE FERREIRO35W1412
ARQDE

F

44.04 PE
53103.000006/2001

GOIANA 0 07S3355 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO35W0000 RAQ

44.37 PB
53000.004044/2008

SAPÉ 0 07S0327 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONSENHOR ODILON ALVES PEDROSA35W1335
ARQCD

I

44.37 PB
01250.033470/2018

SAPÉ 0 07S0327 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONSENHOR ODILON ALVES PEDROSA35W1335
ARQCD

I

44.66 PB
53103.000453/2002

SAPÉ 0 07S0458 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SAPÉ35W1416 RAQ

45.21 PB
53000.037918/2011

PILAR 34 07S1547 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUITARIA BANGUE35W1517
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.27 PB
53000.037110/2011

PILAR 34 07S1465
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO

35W1485
ARQDE

F

46.13 PB
53730.000776/1998

PILÕES 0 06S5158 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE PILÕES - AMAP34W3601 RAQ

46.23 PB
53000.024293/2013

RIACHÃO DO POÇO 58 07S0920 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA PRIMAVERA FM35W1601
ARQDE

F

46.87 PB
53900.004157/2014

JURIPIRANGA 4 07S2226 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1411 REN

46.94 PB
53900.018210/2016

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413
ARQPO

T

46.94 PB
53900.043178/2016

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413
ARQPO

T

46.94 PB
53730.000578/1998

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413 LDE

47.11 PB
53000.061424/2011

CAPIM 40 06S5519 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1025
ARQDE

F

47.12 PB
53000.028305/2013

SAPÉ 59 07S0532 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO35W1549
ARQDE

F

47.32 PE
53900.025791/2014

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424
ARQPO

S

47.32 PE
53900.025797/2014

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424
RECRE

N

47.32 PE
53103.000094/1999

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424 LDE

47.36 PB
53000.009481/2009

CAPIM 0 06S5500 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1019
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/6/18 9:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.36 PB
53000.011044/2008

CAPIM 25 06S5500 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1019
ARQDE

F

47.46 PB
53000.049668/2011

CAPIM 0 06S5443 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM35W1008 CDI

47.48 PB
53000.060892/2011

CAPIM 40 06S5442 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM35W1008 LPE

48.55 PB
53900.005969/2014

MARI 0 07S0424
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE SANTO ANTONIO NO MUNICIPIO DE MARI
PARAIBA - ARASAT

35W1618 RAQ

48.55 PB
53900.005095/2014

MARI 0 07S0423
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE SANTO ANTONIO NO MUNICIPIO DE MARI
PARAIBA - ARASAT

35W1618 RAQ

49.33 PB
53100.001119/2004

RIO TINTO 19 06S4910 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE RIO TINTO35W0457 LDE

49.33 PB
53000.024763/2012

RIO TINTO 0 06S4910 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE RIO TINTO35W0457
ARQPO

T

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26782/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE SELEÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Por meio do Edital nº 89/2016, publicado no Diário Oficial da União de
15/02/2016, iniciou-se a Seleção Pública com o objetivo de outorgar novas
autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no João
Pessoa/PB.

 

ANÁLISE

2.  Na NOTA TÉCNICA Nº 8274/2018/SEI-MCTIC  esta Coordenação-Geral
comunicou o resultado prévio da fase de seleção. Posteriormente, no processo
53900.026982/2016, a Entidade Centro Cultural Alquimista, cumprindo solicitação
feita também por esta Coordenação-Geral, alterou as coordenadas geográficas de
seu sistema irradiante.

 

3.  Conforme demonstra a Relação de Processos Vizinhos juntada ao processo
(3657650), com a alteração realizada, o Centro Cultural Alquimista passou a fazer
parte da presente seleção.

 

4.   Aplica-se ao presente caso o parágrafo único da Portaria 4.334/2015/SEI-MC,
que determina:

 

Art. 29. As entidades habilitadas poderão mudar as coordenadas propostas para
instalação do sistema irradiante, inclusive durante a fase de instrução, desde que haja
viabilidade
técnica.
Parágrafo único. Se a mudança de coordenadas fizer com que a entidade requerente
tenha outras concorrentes, estas não serão prejudicadas e a entidade que propôs a
mudança
perderá, em relação a essas novas concorrentes, a pontuação obtida com
manifestações em apoio.

 

5.  Portanto, a referida Entidade passa a fazer parte desta seleção, porém, perde a
pontuação obtida com as manifestações de apoio juntadas ao processo,
ficando assim, em último lugar na presente concorrência.

 

6.   Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública,
habilitados, e que possuíam relação de concorrência, nos termos do art. 7º, inciso
V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
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21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 35 da
mesma Portaria, torna público o novo resultado prévio da fase de seleção, a
saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM
APOIO VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS
FÍSICAS

53900.023523/2016
CENTRO INTEGRADO DE
AÇÕES COMUNITÁRIA PELA
VIDA

  4  52

53900.025128/2016 INSTITUTO CULTURAL
COLINAS

 0 40

53900.024392/2016 CENTRO DE EDUCAÇÃO E
AÇÃO CULTURAL DO CUIA

0  11

53900.026982/2016 CENTRO CULTURAL
ALQUIMISTA

0 0

  

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária comunica às interessadas o resultado prévio da fase de seleção.

 

8. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que as “concorrentes
poderão interpor um único recurso, relativo a toda a matéria de fato e de direito
concernente à fase de seleção, no prazo de trinta dias” (grifos nossos),
improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão
recorrida.

 

9.  Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as entidades
interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de seleção, no
qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a
representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para
apresentar os documentos previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, no
prazo de trinta dias, sobrestando-se os demais processos.

 

10.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
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correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 06/12/2018, às 09:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/12/2018, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3644836 e o código CRC 7F0E0188.

Minutas e Anexos

3657650

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 3644836
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48487/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)Ao(À) Senhor(a)
Rivanildo José da Costa Osório 
Representante Legal da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida 
Rua Professora Luzia de Cristo, nº 201, Bairro Valentina
​CEP 58.063-100 / João Pessoa/PB
​CNPJ n° 11.287.953/0001-07

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.023523/2016-12.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26782/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata do andamento do presente processo.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que a
Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/12/2018, às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3657659 e o código CRC 02BCA774.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48487/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.023523/2016-12 - Nº SEI: 3657659
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Correspondência Eletrônica - 3691988

Data de Envio: 
  14/12/2018 14:30:21

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ONGCICOVI@GMAIL.COM
    giovanapace@ig.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.023523/2016-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3657659.html
    Nota_Tecnica_3644836.html
    Relatorio_3657650_Relatorio_de_Processos_Vizinhos.pdf
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PB
53900.028798/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101 RAQ

0.00 PB
53900.023523/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101
EXINST

1.10 PB
53000.030248/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1223 ASSOCIACAO CULTURAL DOM HERDER CAMARA -ACODHEC.34W5040
ARQDE

F

2.01 PB
53900.026977/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1236 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZONA SUL34W5011
ARQDE

F

2.14 PB
53900.026982/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1250 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
OUTSO

B

2.16 PB
53000.029631/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1251 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
ARQDE

F

2.23 PB
53000.057055/2008

JOÃO PESSOA 28 07S1055
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PARATIBE E ADJACENCIAS -
AMAJAPA

34W5143
ARQDE

F

2.29 PB
53900.024392/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1111 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5202
OUTSO

B

2.57 PB
53103.000194/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 RAQ

2.57 PB
53103.000335/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 PAN

2.70 PB
53900.035563/2014

JOÃO PESSOA 0 07S1110 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5217 RAQ

2.78 PB
53000.017376/2005

JOÃO PESSOA 28 07S1030
ASSOCIACAO DE MORADORES DOS TRABALHADORES SINDICALIZADOS DE
MANGABEIRA

34W5028
ARQDE

F

3.11 PB
53103.000389/2002

JOÃO PESSOA 28 07S1059 CENTRO  COMUNITÁRIO  PRESIDENTE  ERNESTO GEISEL34W5226
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.29 PB
53000.029791/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1011 ASSOCIACAO BENEFICENTE DO JOSE AMERICO-ABCJA34W5128
ARQDE

F

3.33 PB
53000.046423/2003

JOÃO PESSOA 28 07S1027 SOCIEDADE CULTURAL POSSE NOVA REPUBLICA34W5205
ARQDE

F

3.50 PB
53900.025128/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1132 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5253
OUTSO

B

3.85 PB
53900.006359/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1140 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5306
ARQCD

I

3.99 PB
53103.000169/2001

JOÃO PESSOA 28 07S1001 ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000078/1999

JOÃO PESSOA 4 07S1001 UNIAO COMUNITARIA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53000.063347/2011

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000528/1998

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

4.15 PB
53730.000015/1999

CAMPINA GRANDE 21 07S1258 IGREJA BIBLICA SEMEAR EM CAMPINA GRANDE34W5300
ARQDE

F

4.22 PB
53000.023478/2007

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203 LPE

4.22 PB
53000.003317/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

T

4.22 PB
53000.074640/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

S

4.28 PB
53000.011910/2013

CONDE 23 07S1400 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5159
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.30 PB
53000.061630/2011

DONA INÊS 40 07S0944 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE DONA INES34W5011
ARQDE

F

4.30 PB
53000.030111/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0944 ASSOCIACAO RADIO MANGABEIRA DE TODOS34W5011 LPE

5.28 PB
01250.067982/2017

JOÃO PESSOA 0 07S0903 RADIO SOL34W5104
ARQCD

I

5.53 PB
53000.045908/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0909 ASSOCIACAO LIBERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W4951
ARQDE

F

5.56 PB
53000.036678/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0856
ADCOM ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCOMUNITARIO DOS
MORADORES DO CONJUNTO DOS BANCARIOS E ADJACENCIAS

34W5033
ARQDE

F

6.03 PB
53900.023989/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5224
ARQDE

F

6.22 PB
53000.087092/2006

JOÃO PESSOA 28 07S0846 ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE EM AÇÃO34W4948
ARQDE

F

6.63 PB
53000.006397/2007

JOÃO PESSOA 28 07S1001 RADCOMDIVERDADE - RADIO COMUNITARIA DIVERSIDADE34W5405
ARQDE

F

6.79 PB
01250.012051/2018

JOÃO PESSOA 0 07S0950 RADIO SOL34W4758 RAQ

6.79 PB
01250.033354/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0950 RADIO SOL34W4758 REC

6.83 PB
53730.000023/1999

JOÃO PESSOA 6 07S0813 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA UNIVERSIDADE FM34W5051
ARQDE

F

6.96 PB
53730.000140/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA PRAIA N S DA PENHA34W4757 RAQ

7.18 PB
53000.030219/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0802 CENTRO POPULAR DE CULTURA E COMUNICACAO34W5118
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.22 PB
53900.024319/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1028
ASSOCIACAO DE PROMOCAO SOCIO-CULTURAL DA COMUNIDADE DO BAIRRO DOS
NOVAIS

34W5440 EX1

7.56 PB
53000.055725/2012

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RPAN

7.56 PB
53000.048665/2012

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RAUT

7.56 PB
53900.073480/2015

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311
ARQPO

S

7.56 PB
53730.000549/1998

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311
DECRE

N

7.88 PE
53000.066184/2005

VERDEJANTE 0 07S0928 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO SÍTIO RIACHO  VERDE34W4730 RAQ

7.91 PB
53730.000615/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0742 APRACO ASSOCIACAO PARAIBANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W5147 RAQ

8.01 PB
53730.000850/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0739 SOCIEDADE BENEFICIENTE DOS MORADORES DO TAMBIÁ34W5013 RAQ

8.05 PB
53000.036672/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0736 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DA TORRE34W5138
ARQDE

F

8.29 PB
53730.000567/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0727 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO PADRE HILDON BANDEIRA34W5129 RAQ

8.70 PB
53000.029341/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0718 ASSOCIACAO BENEFICENTE CASA CAIADA34W5005
ARQDE

F

8.76 PB
53730.000620/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0729 ACB-ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE34W5243 RAQ

9.05 PB
53000.023247/2005

SANTA RITA 0 07S0737 IDECOM - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SANTA RITA34W5323 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.25 PB
53000.003770/2013

CONDE 55 07S1534 FUNDACAO CULTURA EDUCATIVA RADIALISTA JONILDO CAVALCANTI34W5426
ARQDE

F

9.37 PB
53000.031593/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0654 CENTRO CULTURAL PIOLLIN34W5147
ARQDE

F

9.37 PB
53730.000465/1999

JOÃO PESSOA 21 07S0654 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO GATO PRETO34W5147
ARQDE

F

9.45 PB
53000.049704/2007

CONDE 0 07S1539 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE CONDE34W5430
ARQCD

I

9.46 PB
53000.003773/2013

CONDE 55 07S1535 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO JARDIM RECREIO34W5435
ARQDE

F

9.47 PB
53000.031467/2003

CONDE 0 07S1541 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO CONDE34W5429 RAQ

9.98 PB
53103.000003/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0643 CENTRO CULTURAL PIOLLIN34W5229 RAQ

10.00 PB
53730.000713/1998

JOÃO PESSOA 28 07S0635 MINISTERIO DE ATENDIMENTO ASSIST. NORD. DE A. INSTITUTO34W5156
ARQDE

F

10.17 PB
53730.000106/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0639 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DO ROGER34W5238 RAQ

10.18 PB
53000.028353/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0636 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JAMPA34W4934 AUT

10.35 PB
53000.059096/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0620 PARA'IWA COLETIVO DE ASSESSORIA E DOCUMENTACAO34W5032
ARQDE

F

10.62 PB
53000.007411/2003

CONDE 26 07S1700 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE JACUMA34W4823 LDE

10.64 PB
53730.000044/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0612 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL MANDACARU/IPE34W5142 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.65 PB
01250.033318/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0620
ACOMROGER ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COMUNIDADE DO
ROGER

34W5227 INAB

10.75 PB
53103.000170/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0606 ASSOCIACAO UNIAO DE MORADORES DE MANDACARU E PADRE ZE34W5108 PAN

10.75 PB
53103.000157/2001

JOÃO PESSOA 28 07S0606 ASSOCIACAO UNIAO DE MORADORES DE MANDACARU E PADRE ZE34W5106
ARQDE

F

10.79 PB
53730.000547/1998

CONDE 4 07S1703 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DO MAR34W4817
ARQDE

F

10.85 PB
53000.027242/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0603 MOVIMENTO AJUDA MUTUA34W5046
ARQDE

F

10.87 PB
53730.000098/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0605 CENTRO COMUNITARIO DA CIDADE DOS FUNCIONARIOS34W5147 RAQ

11.19 PB
53000.038200/2007

BAYEUX 24 07S0800 FUNDACAO RADIO CULTURA DE BAYEUX34W5540
ARQDE

F

11.19 PB
53000.023177/2011

BAYEUX 24 07S0800 FUNDACAO RADIO CULTURA DE BAYEUX34W5540
ARQDE

F

11.21 PB
53000.045755/2006

BAYEUX 24 07S0758
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA CIDADE DE BAYEUX -
ACASCB

34W5539
ARQDE

F

11.30 PB
53730.000101/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0550 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DO LITORAL - ACAL34W5024 RAQ

11.33 PB
53000.038107/2007

BAYEUX 24 07S0714 ASSOC CMUNIT DOS MORADORES DO LOTEAMENTO CASA BRANCA34W5500
ARQDE

F

11.34 PB
53730.000563/1998

BAYEUX 4 07S0727 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DE BAYEUX - ACOMAB34W5515
ARQDE

F

11.44 PB
53730.000080/1999

BAYEUX 4 07S0730 CENTRO DE FORMAÇÃO DO MOVIMENTO POPULAR34W5523
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.54 PB
53000.003202/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0543 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EDUCACAO E CULTURA34W5145
ARQDE

F

11.73 PB
53730.000076/1999

BAYEUX 4 07S0736 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAYEUXENSE DE RADIODIFUSÃO - ACOBRAD34W5542
ARQDE

F

11.92 PB
01250.034487/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0529 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5127 INAB

12.12 PB
53000.038087/2007

BAYEUX 24 07S0724 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAYEUX - PB34W5548
ARQDE

F

12.15 PB
53000.031831/2004

SANTA RITA 24 07S0958 ACOMPRA ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PROTECAO A VIDA34W5720
ARQDE

F

12.25 PB
53103.000379/2002

BAYEUX 24 07S0740 ASSOCIACAO COMUNITARIA RELIGIOSA, CULTURAL E SOCIAL DE BAYEUX34W5608
ARQDE

F

12.48 PB
53900.036283/2015

CABEDELO 0 07S0510
EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DA PARAIBA
EMATER-PB

34W5057 RAQ

12.62 PB
53000.002264/2005

SANTA RITA 24 07S0934 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIA RADIO COMUNITARIA 94,5 FM34W5728 DEC

13.21 PB
01250.039213/2017

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.21 PB
53900.030724/2016

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.21 PB
53900.021428/2016

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

T

13.21 PB
01250.017238/2017

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.56 PB
53000.042198/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0435 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM BESSAMAR34W5055
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.75 PB
53000.021265/2005

CABEDELO 24 07S0429 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO JARDIM GAMA34W5050
ARQDE

F

13.82 PB
53103.000359/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0427 ASSOCIACAO EQUIPE FAMILIA R DO RENASSER III34W5123 RAQ

13.90 PB
53000.049358/2004

SANTA RITA 0 07S0919 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIA RÁDIO COMUNITÁRIA 94,534W5807 RAQ

14.12 PB
53000.081219/2006

SANTA RITA 24 07S0650
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5645 LDE

14.12 PB
01250.017229/2017

SANTA RITA 24 07S0650
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5645
ARQPO

T

14.17 PB
53000.053346/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0416 FUNDACAO CULTURAL RESTAURAR34W5034
ARQDE

F

14.21 PB
53000.033630/2003

SANTA RITA 0 07S0935 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDNALDO PEREIRA34W5823 RAQ

14.30 PB
53000.038301/2007

CABEDELO 24 07S0411 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO RECANTO DO POCO34W5100
ARQDE

F

14.41 PB
53000.038100/2007

SANTA RITA 24 07S0818 ASSOCIACAO COMUNITARIA PORTAL DO PARAISO34W5758
ARQDE

F

14.57 PB
53000.042015/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0403 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO UNIDOS DO BESSA34W5033
ARQDE

F

14.82 PB
53900.025144/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0355 ASSOCIACAO CULTURAL CANAA34W5031 REC

15.56 PB
53000.041172/2007

JOÃO PESSOA 0 07S2008 FUNDAÇÃO VERBO DA VIDA34W5240 RAQ

16.26 PB
53000.056241/2011

SANTA RITA 0 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847 RDEC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

16.26 PB
53730.000603/1998

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847
DECRE

N

16.26 PB
53900.044667/2015

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847
ARQPO

S

17.69 PB
53900.024385/2016

CABEDELO 89 07S0222 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE CABEDELO34W5028
ARQDE

F

17.73 PB
53000.007546/2005

CABEDELO 24 07S0221 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE INTERMARES34W5024
ARQDE

F

18.16 PB
53730.000588/1998

CABEDELO 24 07S0207 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE INTERMARES-AMI34W5024
ARQDE

F

18.55 PB
53000.037797/2007

CABEDELO 24 07S0156 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE PONTA DE CAMPINA - AMPC34W5004
ARQDE

F

20.01 PB
53000.038390/2007

CABEDELO 24 07S0108 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CABEDELO FM34W5013
ARQDE

F

20.13 PB
53103.000229/2002

ALHANDRA 0 07S2108 FUNDACAO SOCIAL CULTURAL CRISTA DA PARAIBA - FUNSACCRI34W5647 RAQ

20.20 PB
53000.016640/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0111 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GROTAO34W5257
ARQDE

F

21.07 PB
53000.050021/2006

CABEDELO 0 07S0036 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA PRAIA DE CAMBOINHA34W4951 RAQ

21.47 PB
53000.034186/2009CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
28 07S0909 ASSOCIAÇÃO CENTRO RURAL DE FORMAÇÃO35W0221

ARQDE
F

21.76 PB
53000.030840/2007

RIACHÃO DO POÇO 23 07S1133 COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROPECUARIA CAMPO VERDE, COOPAVE, LTDA35W0250
ARQDE

F

22.71 PB
53000.023813/2005

CABEDELO 0 06S5942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO JARDIM MANGUINHOS34W5000 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.24 PB
53000.011117/2008

CABEDELO 0 06S5852 INSTITUTO SOMA BRASIL34W5002 RAQ

24.24 PB
53000.049403/2008

CABEDELO 0 06S5852 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DO RENASCER III34W5002 RAQ

24.24 PB
53103.000360/2001

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002 LDE

24.24 PB
53730.000553/1998

CABEDELO 4 06S5852 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL MENSAGEIROS DA PAZ34W5002
ARQDE

F

24.24 PB
01250.008213/2019

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002 REN

24.24 PB
53000.069251/2013

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002
ARQPO

S

25.18 PB
53730.000610/1998

CABEDELO 4 06S5821 ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA DE CABEDELO34W5011
ARQDE

F

25.27 PB
53730.000330/1999

CABEDELO 0 06S5819 INSTITUTO DE ACAO SOCIAL BM ESPORTE34W4958 RAQ

25.81 PB
53000.008278/2013

CABEDELO 12 06S5802 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W4952
ARQPO

T

26.52 PB
53000.028616/2009CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
28 07S0601 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO (ARCES)35W0409

ARQDE
F

26.93 PB
53730.000066/1999

ALHANDRA 4 07S2557
FUNDACAO TECNICO CIENTIFICO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ALHANDRA

34W5443 LDE

26.93 PB
53730.000607/1998

ALHANDRA 0 07S2557 ASSOCIACAO DE AMIGOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ALHANDRA34W5443 RAQ

26.93 PB
53000.065796/2013

ALHANDRA 4 07S2557
FUNDACAO TECNICO CIENTIFICO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ALHANDRA

34W5443
RENDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.07 PB
53000.010375/2007CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
0 07S0555 FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL POETA AUGUSTO DOS ANJOS35W0426 RAQ

27.16 PB
53103.000457/1999CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0829 FUNDACAO MARIO MOACYR PORTO35W0522 LDE

27.16 PB
53900.043996/2015CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0829 FUNDACAO MARIO MOACYR PORTO35W0522

RECRE
N

27.24 PB
53103.000144/2001CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0825 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ - FM35W0524

ARQDE
F

28.45 PB
53900.057221/2015

PEDRAS DE FOGO 0 07S2239 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DA COMUNIDADE CANAA35W0203 RAQ

29.32 PB
53000.015389/2007

LUCENA 28 06S5615 ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPESARIAL DE LUCENA34W4845
ARQDE

F

30.33 PB
53000.011146/2005CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
0 07S0833

ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DA CIDADE DE CRUZ DO ESPIRITO
SANTO

35W0709 RAQ

30.58 PB
53730.000172/1999

CAAPORÃ 24 07S2753
ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
CAAPORA-PB

34W5506
ARQDE

F

30.58 PB
53000.030730/2005

CAAPORÃ 24 07S2755 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAAPORÃ34W5458
ARQDE

F

31.78 PB
53000.030197/2009

PITIMBU 28 07S2853 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PITIMBU34W4843
ARQDE

F

32.67 PB
53000.003279/2001CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S1400

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CRUZ DO ESPÍRITO
SANTO/PB

35W0839
ARQDE

F

32.79 PB
53000.028231/2005

LUCENA 28 06S5416
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO TECNICO, EDUCACIONAL E CIENTIFICO DA
PARAIBA

34W5219
ARQDE

F

33.17 PB
53000.031615/2009

LUCENA 28 06S5404 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIODIFUSAO DE LUCENA34W5223 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.67 PB
53730.000107/1999

LUCENA 5 06S5318 FEDERAÇÃO NORDESTINA DOS PRODUTORES - FENADE34W5255
ARQDE

F

35.82 PB
53730.000146/1999

CAAPORÃ 0 07S3048 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CAAPORA-ADCCC34W5503 RAQ

35.89 PB
53103.000175/2001

CAAPORÃ 10 07S3051
FUNDACAO PEDRO SOARES NUTTO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
CAAPORA

34W5500 LDE

35.89 PB
53900.044200/2015

CAAPORÃ 10 07S3051
FUNDACAO PEDRO SOARES NUTTO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
CAAPORA

34W5500
EXIREN

36.28 PB
53730.000077/1999

PEDRAS DE FOGO 4 07S2416 RADIO COMUNITARIA UNIAO FM35W0618
ARQDE

F

36.28 PB
53730.000498/1998

PEDRAS DE FOGO 0 07S2416 SINTRAMS - SINDICATO TRAB. MUN. DO AGRESTE E MATA SUL DA PARAÍBA35W0618 RAQ

36.35 PB
53000.019110/2009

PITIMBU 28 07S3125 ASSOCIACAO AURELIO PEREIRA DE ABREU DE DIFUSAO COMUNITARIA34W4908
ARQDE

F

36.40 PB
53730.000055/1999

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628 LDE

36.40 PB
53900.017561/2015

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628 RAUT

36.40 PB
53000.007692/2013

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.40 PB
53900.060000/2016

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.40 PB
01250.014316/2017

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.43 PB
53000.001876/2009

BAYEUX 0 07S3056 INSTITUTO PARAIBANO DE PREVENCAO AS DROGAS-IPPD34W5556 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.10 PB
53730.000577/1998

PEDRAS DE FOGO 0 07S2404 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0702 RAQ

37.20 PB
53000.064385/2005

SOBRADO 20 07S0904 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR35W1102
ARQDE

F

37.20 PB
53000.028371/2009

SOBRADO 28 07S0904 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR35W1102
ARQDE

F

37.61 PE
53000.050829/2011

ITAMBÉ 0 07S2433 RADIO COMUNITARIA35W0700 RAUT

38.90 PB
53000.040459/2009

PITIMBU 0 07S3250 ASSOCIAÇÃO DAS MARISQUEIRAS POBRES DE ACAU34W4938
ARQCD

I

40.01 PB
53730.000102/1999SÃO MIGUEL DE TAIPU

5 07S1443 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNIT. PROGRESSO DE S.MIGUEL DE TAIPU35W1235
ARQDE

F

40.01 PB
53730.000421/1999SÃO MIGUEL DE TAIPU

5 07S1443 ASSOCIACAO DE REDIODIFUSAO COMUNITARIO SAMIGUELENSE35W1235
ARQDE

F

40.02 PB
53000.061318/2011SÃO MIGUEL DE TAIPU

40 07S1500 ASSOCICACAO COMUNITARIA SAO MIGUELENSE DE COMUNICACAO - ACOSMC35W1233 DEC

40.87 PB
53000.026848/2003

DAMIÃO 0 06S6016 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA PROGESSO DO DAMIAO35W0953 RAQ

42.17 PE
53000.058127/2012

GOIANA 0 07S3437 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CARNE DE VACA34W4956 RAQ

42.25 PB
53000.007361/2006SÃO MIGUEL DE TAIPU

0 07S1439 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CORREDOR35W1349
ARQCD

I

43.02 PB
53103.000303/2001

SOBRADO 0 07S0843
AADMS - ASSOCIACAO DE APOIO AO DESEMVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE
SOBRADO - PB

35W1411
ARQCD

I

43.02 PB
53000.000872/2001

SOBRADO 10 07S0843 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA SOBRADO35W1411
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relatório de Processos Vizinhos (4044033)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 50



Página 14 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.13 PB
53900.026543/2016

SOBRADO 89 07S0840 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SOBRADENSE35W1414
ARQDE

F

43.16 PE
53103.000045/1999

GOIANA 2 07S3329
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE GOIANA -
PERNAMBUCO

34W5949
ARQDE

F

43.37 PB
53730.000534/1998

SAPÉ 4 07S0546 RADIO COMUNITARIA SAPE FM35W1346 LDE

43.37 PB
53000.007032/2013

SAPÉ 4 07S0546 RADIO COMUNITARIA SAPE FM35W1346
EXIREN

43.72 PB
53000.033244/2007

SAPÉ 0 07S0547 CIDADE CRISTÃ35W1358 RAQ

43.75 PE
53103.000761/1998

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000 LDE

43.75 PE
53900.017500/2015

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000
EXIREN

43.75 PE
53900.017506/2015

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000
ARQPO

S

43.85 PE
53103.000981/1998

FERREIROS 4 07S1725 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO FM DE FERREIRO35W1412
ARQDE

F

44.04 PE
53103.000006/2001

GOIANA 0 07S3355 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO35W0000 RAQ

44.37 PB
53000.004044/2008

SAPÉ 0 07S0327 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONSENHOR ODILON ALVES PEDROSA35W1335
ARQCD

I

44.37 PB
01250.033470/2018

SAPÉ 0 07S0327 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONSENHOR ODILON ALVES PEDROSA35W1335
ARQCD

I

44.66 PB
53103.000453/2002

SAPÉ 0 07S0458 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SAPÉ35W1416 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.21 PB
53000.037918/2011

PILAR 34 07S1547 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUITARIA BANGUE35W1517
ARQDE

F

45.27 PB
53000.037110/2011

PILAR 34 07S1465
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO

35W1485
ARQDE

F

46.13 PB
53730.000776/1998

PILÕES 0 06S5158 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE PILÕES - AMAP34W3601 RAQ

46.23 PB
53000.024293/2013

RIACHÃO DO POÇO 58 07S0920 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA PRIMAVERA FM35W1601
ARQDE

F

46.87 PB
53900.004157/2014

JURIPIRANGA 4 07S2226 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1411 REN

46.94 PB
53900.018210/2016

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413
ARQPO

T

46.94 PB
53900.043178/2016

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413
ARQPO

T

46.94 PB
53730.000578/1998

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413 LDE

47.11 PB
53000.061424/2011

CAPIM 40 06S5519 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1025
ARQDE

F

47.12 PB
53000.028305/2013

SAPÉ 59 07S0532 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO35W1549
ARQDE

F

47.32 PE
53900.025791/2014

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424
ARQPO

S

47.32 PE
53900.025797/2014

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424
RECRE

N

47.32 PE
53103.000094/1999

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/9/19 10:04 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.36 PB
53000.009481/2009

CAPIM 0 06S5500 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1019
ARQCD

I

47.36 PB
53000.011044/2008

CAPIM 25 06S5500 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1019
ARQDE

F

47.46 PB
53000.049668/2011

CAPIM 0 06S5443 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM35W1008 RAQ

47.48 PB
53000.060892/2011

CAPIM 40 06S5442 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM35W1008 LPE

48.55 PB
53900.005969/2014

MARI 0 07S0424
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE SANTO ANTONIO NO MUNICIPIO DE MARI
PARAIBA - ARASAT

35W1618 RAQ

48.55 PB
53900.005095/2014

MARI 0 07S0423
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE SANTO ANTONIO NO MUNICIPIO DE MARI
PARAIBA - ARASAT

35W1618 RAQ

49.33 PB
53100.001119/2004

RIO TINTO 19 06S4910 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE RIO TINTO35W0457 LDE

49.33 PB
53000.024763/2012

RIO TINTO 0 06S4910 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE RIO TINTO35W0457
ARQPO

T

Nº de Linhas: 0
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 

 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
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               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
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*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 – QUADRO DIRETIVO 

NOME DO DIRIGENTE CARGO ENDEREÇO 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA 

RESIDÊNCIA (PADRÃO GPS 
WGS84) 

   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

    
   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

    
   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

 
 
14 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
15 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
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NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 
CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
16 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço de correspondência: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 
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ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e 
de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART juntamente com comprovante de pagamento.  
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.287.953/0001-07

Certidão nº: 170680386/2019

Expedição: 09/04/2019, às 15:57:44

Validade: 05/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

11.287.953/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Município/UF: João Pessoa/PB 

Processo nº: 53900.023523/2016-12                                                CNPJ: 11.287.953/0001-07 

Número de concorrentes: 4  

Nome da entidade: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA 

Nº do edital/ano: 89/2016 publicado no DOU em 15/02/2016  

Prazo de inscrição: 15/02/2016 a 15/04/2016 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 12/04/2016, fls. 235 (1076695) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 5 (1076695) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: ausente 

4. Estatuto Social: fls. 7-26 (1076695)                             

 Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fls. 33-34 (1076695)                      

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fls. 38-40 (1076695) para o período de 10/09/2013 a 10/09/2017. 

O mandato da diretoria encontra-se vencido. 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

     

     

     

     

     

     

     

8. Manifestações em apoio: fls. 50-234 (1076695) 

9. Vínculo: () SIM () NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fls. 3 (1076695) 

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
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OBSERVAÇÕES:  

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 16º, parágrafo único 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 19, VIII 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 19, VIII 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 21 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28-34 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 23, II. O Estatuto deve dispor expressamente se a reeleição é ou não aceita. Importante 
também mencionar, que nos termos do art. 104 da Portaria nº 4334. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 52 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art. 1º 

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 39-46 
c) Direitos e deveres dos associados: art. 18 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 6º-15 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 21 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 23 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 26, § 4º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art. 45 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art. 22-27 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 25 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 11 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4046491) 
2.2 Certidão FGTS:  (4046499) 
2.3 Certidão PGFN : (4046512) 
2.4 Certidão CNDT:  (4046512) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    (4046520) 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 5382/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE INSTRUÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida, entidade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de João Pessoa/PB.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de 21/9/2015,

alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC, e nº

1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente em 09/04/2018

e em 13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

   

Inciso
IV

Ata de
eleição dos

atuais
dirigentes

O mandato
da atual
diretoria
venceu em
10/09/2017.
Desse modo,
a Associação
deve
encaminhar
nova Ata de
Eleição com
a eleição de
uma nova
diretoria.

 

Observação
1: a ata de
eleição
deverá estar
registrada no
Cartório de
Registro de
Pessoas
Jurídicas.

 

Observação
2: os cargos
da diretoria
eleita
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eleita
deverão
estar de
acordo com
os cargos
previstos no
estatuto
social.

 

 

3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 DispositivoDescrição Análise

 
Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga,
com as
declarações
nele elencadas

VERIFICAR SE
ESTÁ COM O
ITEM XIII
COMPLETO

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r novo
Requerimento de
Outorga, conforme
modelo em anexo
(4046481) contendo
todas as declarações
nele elencadas, uma vez
que há alteração no item
XIII, conforme disposição
do art. 22, inciso I da
Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter
validade, deve ser
assinado por todos os
dirigentes.

A entidade deverá
apresentar o Formulário
de Dados de
Funcionamento da
Estação, conforme
modelo em anexo
(4046465).
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Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pelas Portarias
nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento
da Estação.

 

Observação 1: o
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da
Portaria) deve vir
acompanhado da
Anotação de
Responsabilidade Técnica
– ART, devendo ambos os
documentos ser
apresentados com as
assinaturas de
profissional habilitado
para a execução de
projeto técnico de
radiodifusão e do
representante legal da
entidade, juntamente
com o comprovante de
pagamento da ART (art.
39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação, de
responsabilidade
exclusiva da entidade
interessada, deverá
obedecer às
características
especificadas no Capítulo
IV da Portaria nº Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC,
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC
e contar com as
declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da
mesma Portaria (art. 39,
§ 3º).

 

Observação 3: É
necessário que a
entidade apresente,
juntamente com o
formulário de dados de
funcionamento da
estação, documento
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MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC,
publicadas no
DOU
respectivamente
em 09/04/2018
e em
13/04/2018

informando os seguintes
itens: Nome do Dirigente,
Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas
da residência.

Art. 22,
inciso II
c/c art. 40

Cópia do
estatuto social
adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto
social da entidade
observou-se que
existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o
que determina o art. 40
da Portaria, conforme o
que se expõe abaixo:

 

Não está expressamente
previsto que a diretoria
será reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

Além disso, é importante
mencionar que nos
termos do art. 104 da
mencionada Portaria, não
se admite que a diretoria
seja formada por
somente uma pessoa,
devendo assim, ser
mantido o cargo de Vice-
Presidente na
Associação.

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a mencionada
Portaria.

 

Observação 1: a
Entidade poderá requerer
do interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: o
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estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 

 

 

CONCLUSÃO

4.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará
obrigatoriamente ao indeferimento, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

5. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 10/04/2019, às 09:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
17/04/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4046784 e o código CRC 36030408.

Minutas e Anexos

4046481 4046465

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4046784
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 12283/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 10 de abril de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)Ao(À) Senhor(a)
Rivanildo José da Costa Osório 
Representante Legal da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida 
Rua Professora Luzia de Cristo, nº 201, Bairro Valentina
​CEP 58.063-100 / João Pessoa/PB
​CNPJ n° 11.287.953/0001-07

 Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.023523/2016-12.

 

 

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5382/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.              Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                    Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
17/04/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4047992 e o código CRC 0FF2F833.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4047992
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Correspondência Eletrônica - 4088606

Data de Envio: 
  22/04/2019 16:23:42

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ONGCICOVI@GMAIL.COM
    giovanapace@ig.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.023523/2016-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4047992.html
    Nota_Tecnica_4046784.html
    Anexo_4046465_6_formulario_de_dados_de_funcionamento_da_estacao_atualizado.pdf
    Requerimento_4046481_Requerimento_de_Outorga.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 6106/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE INSTRUÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida, entidade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de  João Pessoa/PB.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da  NOTA TÉCNICA Nº 5382/2019/SEI-MCTIC, encaminhada pela
OFÍCIO Nº
12283/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4047992)
foram feitas exigências para o encerramento da fase de instrução. 

 

3. No entanto, após nova análise, constatou-se a presença de erro material na
mencionada Nota Técnica, já que coexistem prazos de trinta dias - típico da fase
de instrução - com prazos de sessenta dias - utilizados somente na fase de
habilitação. Desse modo, a NOTA TÉCNICA Nº 5382/2019/SEI-MCTIC deve ser
desconsiderada.

 

4. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:

 

 não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 DispositivoDescrição Análise

A Entidade deverá
encaminhar novo
Requerimento de
Outorga, conforme
modelo em
anexo (4046481)
contendo todas as

Nota Técnica 6106 (4099355)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 78



 Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga,
com as
declarações
nele elencadas

 

declarações nele
elencadas, uma vez que
há alteração no item
XIII, conforme disposição
do art. 22, inciso I da
Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter
validade, deve
ser assinado por todos
os dirigentes.

 
Art. 22

inciso IV

 Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

O mandato da atual
diretoria venceu em
10/09/2017. Desse modo,
a Associação deve
encaminhar nova Ata de
Eleição com a eleição de
uma nova diretoria.

 

Observação 1: a ata de
eleição deverá estar
registrada no Cartório de
Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 2: os
cargos da diretoria eleita
deverão estar de acordo
com os cargos previstos
no estatuto social.

A entidade deverá
apresentar o Formulário
de Dados de
Funcionamento da
Estação, conforme
modelo em anexo
(4046465).

 

Observação 1: o
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da
Portaria) deve vir
acompanhado da
Anotação de
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Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pelas Portarias
nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC,
publicadas no
DOU
respectivamente
em 09/04/2018
e em
13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento
da Estação.

Responsabilidade Técnica
– ART, devendo ambos os
documentos ser
apresentados com as
assinaturas de
profissional habilitado
para a execução de
projeto técnico de
radiodifusão e do
representante legal da
entidade, juntamente
com o comprovante de
pagamento da ART (art.
39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação, de
responsabilidade
exclusiva da entidade
interessada, deverá
obedecer às
características
especificadas no Capítulo
IV da Portaria nº Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC,
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC
e contar com as
declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da
mesma Portaria (art. 39,
§ 3º).

 

Observação 3: É
necessário que a
entidade apresente,
juntamente com o
formulário de dados de
funcionamento da
estação, documento
informando os seguintes
itens: Nome do Dirigente,
Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas
da residência.

Em análise do estatuto
social da entidade
observou-se que
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Art. 22,
inciso II
c/c art. 40

Cópia do
estatuto social
adequado à
Portaria.

existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o
que determina o art. 40
da Portaria, conforme o
que se expõe abaixo:

 

Não está expressamente
previsto que a diretoria
será reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

Além disso, é importante
mencionar que nos
termos do art. 104 da
mencionada Portaria, não
se admite que a diretoria
seja formada por
somente uma pessoa,
devendo assim, ser
mantido o cargo de Vice-
Presidente na
Associação.

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a mencionada
Portaria.

 

Observação 1: a
Entidade poderá requerer
do interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de

Nota Técnica 6106 (4099355)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 81



dezembro de 1973.

CONCLUSÃO

 

5. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC).

 

8.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Analista em Ciência e Tecnologia, em 25/04/2019, às 14:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/04/2019, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4099355 e o código CRC A163FC76.

Minutas e Anexos

4046481 4046465

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4099355
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13899/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 25 de abril de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)Ao(À) Senhor(a)
Rivanildo José da Costa Osório 
Representante Legal da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida 
Rua Professora Luzia de Cristo, nº 201, Bairro Valentina
​CEP 58.063-100 / João Pessoa/PB
​CNPJ n° 11.287.953/0001-07

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.023523/2016-12.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6106/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/04/2019, às 14:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4099638 e o código CRC 22184ECE.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4099638
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Correspondência Eletrônica - 4103620

Data de Envio: 
  26/04/2019 12:27:51

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ONGCICOVI@GMAIL.COM
    giovanapace@ig.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53900.023523/2016-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4099638.html
    Nota_Tecnica_4099355.html
    Requerimento_4046481_Requerimento_de_Outorga.pdf
    Anexo_4046465_6_formulario_de_dados_de_funcionamento_da_estacao_atualizado.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 22 de maio de 2019.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.025815/2019-31,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 4223410

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 4224387

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe do Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comunitária, em 22/05/2019, às 15:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4224396 e o código CRC ABC10C8D.

Referência: Processo nº 01250.025815/2019-31 SEI nº 4224396
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I
Oficio nº 020/2019
I

I
I

O"l'J-So.o)& J) / D~ -1£

Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida
CNPJnO 11.287.953/0001-07 Inscrição Municipal nO 130907-2

Instituição sem fins lucrativos fundada em 22 de agosto de 2009

Registrada nos Conselhos da Criança e do Adolescente, da Assistência Social e do Idoso
Reconhecida de U tilidade Pública Municipal Lei nO 12.375/2012

Estadual Lei n010.191/2013 e Federal Lei nO 13.204/2015

João Pessoa,20 de maio de 2019.

I
I

À Senhora

IVilma de Fátima Alvarenga Fanis

ICoordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

Secretaria de Radiodifusão

I MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO GOVERNO FEDERAL

I Encaminhamento de Comunicação Resposta em atendimento ao

I Oficio Nº 13899/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Prezada Senhora Coordenadora,

Ao cumprimentá-Ia, servimo-nos do presente instrumento para comunicar a vo sa

senhoria que todas as pendências identificadas na Fase de Instrução, consoante N ta

Técnica Nº 6106/2019/SEI-MCTIC. referente ao Processo nº 53900.023523/2016-12, for m

devidamente e tempestivamente corrigidas e sanadas, como pode-se atestar por meio os

documentos e esclarecimentos que seguem em anexo.

Na certeza de que cumprimos com todas as demandas exigidas, contribuindo a sim

para que o trâmite do referido processo seja viabilizado e rapidamente concl ido,

agradecemos vossa valiosa e costumeira atenção, colocando-nos a vossa i eira

disposição.

J,P tk'$ ~
RIVANILDOJOSÉDA COSTAOSÓRIO

Presidente
Cel: 98819-6378
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- I
Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida

CNPJn' 11.287.953/0001-07 Inscrição M unicipal n ' 130907-2

Institu ição sem fins lucrativos fundada em 22 de agosto de 2009

Registrada nos Conselhos da Criança e do Adolescente, da Assistência Social e do Idoso
Reconhecida de U tilidade Pública M unicipal Lei n ' 12.375/2012

Estadual Lei n '10.191/2013 e Federal Lei n ' 13.204/2015

TENDO EM VISTA A PO RTAR IA N2 4334/201S /SE I-M C , ALTERADA PELAS PO RTAR IAS N2
I

1909/2018 /SE I-M CTIC E N21976/2018 /SE I/M CTIC

SEG UE RELAÇÃO DE DO CUM ENTO S EM ANEXO

1- REQ UER IM ENTO DE O UTO RG A , CO M AS DECLARAÇÕ ES NELE ELENCADAS

2- ATA DE E lE iÇÃO E PO SSE DO S ATUA IS D IR IG ENTES

3- FO RM ULÁR IO DE DADO S DE FUNC IO NAM ENTO DA ESTAÇÃO (DEV IDAM ENTE ASS INADO )

4- ANO TAÇÃO DE RESPO NSAB IL IDADE TÉCN ICA - ART (DEV IDAM ENTO ASS INADO )

5- BO LETO E CO M PRO VANTE DE PAG AM ENTO DA ART

6- CÓ P IA DO ESTATUTO SO C IAL ADEQ UADO À PO RTAR IA

Rua Professora Luiza de C risto, 201, Valentina de F igueiredo, João Pessoa/PB - 58.063.210 - FONE:83.98819- 78
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A N E X O 2

R E Q U E R IM E N T O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã OC O M U N IT Á R IA

I Q U A U FIC A Ç Ã O D A E N TID A D E

R - I. I
C E N TR O IN TE G R A D O D E A Ç Õ E S C O M U N ITÁ R IA S P E LA V ID Aazao Sacia:

I

N om e F~ntas ia : C IC O V I T C N P J: T 1 1 .2 8 7 .9 5 3 /0 0 0 1 -0 7
I

,
E ndereço de S ede: R U A P R O FE S S O R A LU ZIA D E C R IS TO , 2 0 1 , V A LE N TIN A I

,

Município: JO Ã O P E S S O A I U F: I P B I C E P o I 5 8 .0 6 3 -2 1 0
I

I

N om e do represen tan te lega l: R IV A N ILD O JO S É D A C O S TA O S Ó R IO
I

I
E ndereço e le trôn ico (e-mai/): ongcicov i@ gm ail.com

JO Ã O P E S S O A

I

E ndereço de C orrespondência :
,

I
Município:

R U A P R O FE S S O R A LU ZIA D E C R IS TO , 2 0 1 , V A LE N TIN A I

5 8 .0 6 3 -2 1 0

I LO C A U ZA Ç Ã O P R O P O S TA P A R A IN S TA LA Ç Ã O D O S IS TE M A IR R A D IA N TE

I
E ndereço : R U A P R O FE S S O R A LU ZIA D E C R IS TO , 2 0 1 , V A LE N TIN A I

,

I
JO Ã O P E S S O A r U F: - r P B T C E P o I 5 8 .0 6 3 -2 1 0Município:

,

C oordenadas do S is tem a Irrad ian te La titude : 7. 1 1 ' 5 4 " S

(P adrã~ G P S -W G S 8 4 ) : Long itude : 3 4 . 5 1 • 0 1 " W

E x ce le n tís s im o S en h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s ,

I

I
A en t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , a tra v é s d e seu s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n t i f ic a d o s , re q u e r in sc r iç ã o n o E d ita l d e

I

S e le ç ão P ú b l ic a n º 8 9 , p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e 1 5 /0 2 /2 0 1 6 , re la t iv o à o u to rg a p a ra e x e cu ção

d o S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã OC O M U N IT Á R IAn o M u n ic íp io e U F ac im a d e sc r i to s .
I

I

C om v is ta s à in s tru ç ã o d a p re sen te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o cum en ta ç ão n e ce ssá r ia p a ra h ab i l i ta ç ã o
,

e D E C L A R A M O S ,p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e sso a ju r íd ic a p o ssu i re c u rso s f in a n c e iro s p a ra o em p re en d im en to p le i te a d o ;
I

1 1 - a p e sso a ju r íd ic a n ão e s tá im p ed id a d e tra n sa c io n a r c om a adm in is tra ç ã o p ú b l ic a fe d e ra l , d i re ta o u
I

in d ire ta :

1 I I - a p e sso a ju r íd ic a c um p re o d isp o s to n o a r t . 7Q , c ap u t, in c iso X X X 1 1 1 , d a C o n s t i tu iç ã o ;
I

IV - a p e sso a ju r íd ic a n ão e x e cu ta se rv iç o s d e ra d io d i fu sã o sem o u to rg a ;

I

I
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I

V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa
I _

de fronteira;

VI- a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes; VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a

subordinem ou a sujeitem à gerênda, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
I

qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-

partidárias ou comerciais.

VIII - a Ipessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como
I

não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições,

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.

IX - ai responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
I

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
I

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a

legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena

transmissora; e XIII- todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de
I

natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e","f',
"g", "h",llIjll, "j", "k", "i", "m", "n", "o", " p" e "q" da lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-

assinad6s, firmam este Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: RIVANllDOJOSÉ DACOSTAOSÓRIO

Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 034987271244
RG: 2568372 Órgão Emissor: SSP/PB CPF: 049.423-514-48

Endereço: RUAJOÃO DEOLIVEIRALINS,250, CASA,VAlENTINAI

Município: JOÃO PESSOA I UF: PB CEP: I 58.063-100
Assinatura:

I

!J~, ~ #/fl~
/
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R G :

D A lV A D E F Á T IM A P E R E IR A D A C O S T A

C P F : 4 9 7 .7 0 2 .5 0 4 -0 6

N o m e d o d irig e n te :
I

C a rg o : I

I

V IC E -P R E S ID E N T E

9 3 9 3 1 4 Ó rg ã o E m is s o r: S S P /P B

T It. E le ito r: 0 0 6 6 7 7 5 4 2 3 1 3

5 8 .0 6 4 -3 6 0

Q

R U A IN S P E T O R A E M íL IA M E N D O N Ç A G O M E S , 2 3 5 - V A lE N T IN A I

J O Ã O P E S S O A

E n d e re ç o :
I

M u n ic íp io :
I

A s s in a tu ra :

I

A T E N Ç Ã O :

- O s docum entos necessários para hab ilitação são aqueles prev istos no art. 22 da Portaria n ' 4 .334 , de 2015 .
I

- O s docum entos necessários para instrução são aqueles prev istos no art. 39 da Portaria n ' 4 .334 , de 2015 .
I

- Será ace ito requerim en to d iferen te deste m odelo , desde que con tenha todas as in fo rm ações essenc ia is e dec larações constan tes

deste re q u ~ rim e n topadrão.

- N ão será adm itido ped ido de pro rrogação de prazo para inscrição na seleção púb lica .

Ofício 020 (4230909)         SEI 01250.026234/2019-16 / pg. 5



CENTRO IN TEGRADO DE AÇÕES COMUN ITÁR IAS

PELA V IDA - C ICO V I

ASSEM BLÉ IA G ERAL DE ELE iÇ ÃO E POSSE DA D IRETOR IA E APROVAÇÃO DA

REFORM A ESTATUTÁR IA DO CENTRO IN TEGRADO DE AÇÕES COMUN ITÁR IAS

PELA V IDA - C ICO V I.

A os dez d ias do m ês de se tem b ro do ano de do is m il e dezesse te , às o ito ho ras e trin ta

m inu tos , na sede do C en tro In teg rado de A ções C om un itá ria s pe la V ida - C ICO V I,

s ituado à R ua Lu íza de C ris to , 201 - B a irro do V a len tina de F igue iredo , em João

Pessoa , C ap ita l do E s tado da Pa ra íba , reun iram -se a CONV ITE do P res iden te

R ivan ildo José da C os ta O só rio pa ra de libe ra rem com o o rdem do d ia :01 ) E le ição e

P osse da D ire to ria pa ra o quad riên io (2018/2021); 02 ) A p rovação da R e fo rm a

E s ta tu tá ria , em consonânc ia com os seus a rtigos 24 °, 26 °, 27 ° e segu in te s ; E com a

pa lav ra o P res iden te in ic iou os traba lhos e conv ida o S r. R am on So rm anny C ava lcan ti

P e re ira pa ra aux ilia r nos traba lhos sec re ta riando a A ssem b lé ia e segu íu ap resen tando

as pau tas : 01 ) E le ição e P osse da D ire to ria , tendo s ido co lo cada em ap rec ia ção e

vo tação , fo ram ap rovados pe los sóc io s p resen tes e legendo po r unan im idade os seus

rep resen tan tes pa ra a D ire to ria E xecu tiva com p razo de m anda to de 04 anos , pa ra o

quad riên io (2018/2021) e po r ac lam ação fo ram ap resen tados os segu in te s m em bros

pa ra com po r a D ire to ria E xecu tiva do C en tro In teg rado de A ções C om un itá ria s pe la

V ida - C ICO V I: P res iden te (R ivan ildo José da C os ta O só rio , in sc rito no CPF /M F sob

nO 049 .423 .514 -48 , RG nO 2568372 SSP /PB ), V ice -P res iden te (D a lva de Fá tim a

Pe re ira da C os ta , In sc rita no CPF /M F sob nO 497 .702 .504 -06 , RG nO 939314

SSP /PB ),e que nes te m om en to todos tom a ram posses em seus ca rgos ; Em segu ida o

P res iden te com a pa lav ra ap resen ta a segunda pau ta a se r vo tada nes ta reun ião , tendo

s ido co lo cada em ap rec ia ção e vo tação , fo ram ap rovados pe los sóc io s p resen tes pe la

re fo rm u lação es ta tu tá ria após a le itu ra da m inu ta ap resen tada e lida aos p resen tes

con tendo 64 a rtigos , a segu ir: C AP ITU LO I -D A DENOM INAÇÃO , SEDE , O B JETO

SOC IA L (F IN S ) E DURAÇÃO -A rt. 1 ° - O CENTRO IN TEGRADO DE AÇÕES

COMUN ITÁR IAS PELA V IDA , do ravan te denom inado ab rev iadam en te , C ICO V I, cu ja

an tiga denom inação e ra C en tro In teg rado de A ção C om un itá ria V a len tina de

F igue iredo -C ICO V I, fundado em 22 de agos to de do is m il e nove , com sede e fo ro na

c idade João Pessoa , C ap ita l do E s tado da Pa ra iba , na R ua P ro fesso ra Luz ia de C ris to ,

201 , V a len tina de F igue iredo , João Pessoa /PB , con fo rm e reg is tro de seu E s ta tu to no

R eg is tro C iv il das P essoas Ju rid icas des ta C ap ita l, sob núm e ro de o rdem 509 .706 no

L iv ro A -0321 e P ro toco lado sob o núm e ro 509 .706 em qua tro de novem b ro do ano de

do is m il e nove , é um a O rgan ização da Soc iedade C iv il - O SC , de d ire ito p rivado , sem

fin s lu c ra tivos , au tônom a , sem filia ção po lítico -pa rtidá ria , de du ração inde te rm inada , de

na tu reza educac iona l, soc io cu ltu ra l, e spo rtiva , am b ien ta l, de segu rança a saúde do

c idadão e de inc lu são soc ia l, com a tuação em todo te rritó rio M un ic ipa l.~ 1 ° - O C ICO V I

com o en tidade filan tróp ica , rege -se pe la leg is la ção que lhe fo r ap licáve l, pe lo p resen te

E s ta tu to e pe lo seu R eg im en to In tem o .~ 2 ° - O s m em bros do C ICOV I são liv re s pa ra

filia ção po lítico -pa rtídá ria .~ 3 ° - É vedada a c ria ção de m a is de um a en tidade com

m esm a denom inação e nas m esm as ca rac te rís ticas do C ICO V I em toda a reg ião do

M un ic íp io de João Pessoa . C AP ITU LO 11DOS PR INC íP IO S E DAS F INAL lD ADES -
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CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS
PELA VIDA - CICOVI

Art. 2° - O C ICOVI tem por princip ios:1 -Realizar oferta de atendimento dos serviços

tip ificados na política de assistência socia l, como preponderantes elou não

preponderantes, bem como assessoramento e defesa e garantia de dire itos humanos;1I

- Partic ipar e contribu ir com as lutas de classe e comunitárias e segmentos socia is

primando pela va lorização da vida e da dign idade da pessoa humana;1II - Cumprir e

fazer cumprir esse Estatu to ;IV - P restar serviços permanentes e sem qualquer

d iscrim inação dos seus assistidos, observando, em qualquer caso, o princíp io da

universa lização dos serviços;V - Pugnar em defesa dos in teresses e dire itos das

camadas socia is de baixa renda da população e das fam ílias em estado de

vulnerab ilidade socia l, bem como criar e manter, de acordo com as possib ilidades do

C ICOVI, programas de caráter filantróp ico, beneficente e voluntariado, de natureza

educacional, profissionalizante, sociocu ltura l, esportivo, ambienta l e assistencia l, ta is

como os de amparo à velh ice, gestantes, enfermos, crianças, dependentes quím icos,

adolescentes, fam ília e a pobreza, sem qualquer d istinção de raça, cor, sexo,

nacionalidade, ideolog ia , convícção política, re lig iosa ou socia l; VI - Incentivar a cu ltura

popular, lite rária e artística, a democracia , a liberdade, a paz e a justiça socia l;V II-

Defesa do cumprimento da função socia l da propriedade, conforme o art.5° inciso XXIII

da Constitu ição Federa l, bem como do dire ito à moradia , nos termos do seu art. 6°, da

le i 10.257/2001 - Estatuto da C idade e da Nova O rdem Urbanistica Brasile ira ;V III -

Aprofundar e pesquisar os estudos sobre a questão de alternativas de moradia popular,

v isando apresentar propostas aos setores públicos e privados;IX - Partic ipar de

programas ofic ia is de habitação popular como agente promotor, formuladora de

programas, p lanos de ações, prestação de serviço, apoiadora de outras entidades

governamenta is ou não, desde que com atuação afim ;X - Partic ipar de conselhos

populares Municipa is, Estaduais e Federa l;X I- Pugnar por políticas públicas de geração

de emprego e renda;X II - P roteger, educar e defender os consum idores da região,

associados ou não, nos mais d iversos aspectos e âmbitos adm in istra tivos e jud ic ia is,

nas esferas do Poder Público Municipa l, Estadual e Federa l;X III - Lutar pe la

democratização dos meios de comunicação e da informação e pela institucionalização

do dire ito de comunicar, com o escopo de oportun izar a d ifusão das idé ias, e lementos

cultura is, trad ições, hábitos e problemas socia is da comunidade, a lém de debates e

entre ten imento;X IV - Zelar pe la transparência das ações e das ativ idades

desenvolv idas pelo Centro ;XV - Zelar e defender o nome do C ICOVI em todos os

aspectos e lugares.A rt. 3° - O C ICOVI tem por fina lidade apoiar e desenvolver ações

para a defesa, e levação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do meio '

ambiente, a través das ativ idades de inclusão socia l, educação profissional, especia l,

esportiva, sócio-cu ltura l e ambienta l.~ 1° - Para a consecução de suas fina lidades, o

C ICOVI poderá sugerir, promover, co laborar, coordenar ou executar ações e pro je tos

visando:1 - execução de serviço de radiod ifusão sonora, com fina lidade educativa,

artística, cu ltura l e in formativa, respeito aos valores éticos e socia is, em benefíc io do

desenvolv imento gera l da comunidade, mediante concessão, perm issão ou autorização

de exploração de radiod ifusão comunitária de acordo com a leg is lação específica;lI-

promoção das ações sócio assistencia is às pessoas elou fam ílias em situação de
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CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS
PELA VIDA - CICOVI

vu ln e ra b ilid a de so c ia l, d e sen vo lv im en to e conom lco e com ba te à pob re za ;1 II

p rom oção , g ra tu ita , d e a çõe s de edu ca ção e da saúde in c lu in do p re ven ção ao u so

abu s ivo de sub s tâ n c ia s p s ico a tiva s (á lco o l e d ro ga s );IV - p re se rva ção , d e fe sa e

con se rva ção do m e io am b ie n te e p rom oção do de sen vo lv im en to su s te n tá ve l;V -

p a rtic ip a r d a s lu ta s pe la m o rad ia popu la r, b u scando po r p o lít ic a s púb líca s de com ba te

ao dé fic it h a b ita c io n a l e x is te n te no pa ís , ju n to à s in ic ia tiv a s púb líca s e p riva da s , sem p re

vo lta d a s ao s in te re sse s da popu la çâo de ba ixa re nda ;V I- in ce n tivo do vo lu n ta r ia d o , d e

c ria ção de e s tá g io s e co lo ca ção de tre in a ndo s no m undo de tra ba lh o ;V II - d e fe sa de

d ire ito s da s pe ssoa s com de fic iê n c ia , d o s d ire ito s da m u lh e r, d a s c r ia n ça s e

ado le scen te s , b em com o desen vo lve r a çõe s d ire c io n ada s ao com ba te a to do o tip o de

d is c r im in a ção po r q ue s tã o de gêne ro , co r d e pe le /e tn ia , e /o u so c ia l, tra b a lh o fo rça do e

in fa n til;V III - p rom oção de po lít ic a s púb lic a s de in c lu são so c ia l com as cam adas m enos

fa vo re c id a s da so c ie d ade com p rog ram as que v isem à m e lh o ria d a qua lid a de de v id a ;IX

- d e fe sa da s condu ta s é tica , d a to le râ n c ia , d a pa z , d a c id a dan ia , d o s d ire ito s hum anos ,

d a dem oc ra c ia e de ou tro s va lo re s hum anos un ive rsa is .~ 2 ° - A ded ica ção à s a tiv id a de s

a c im a p re v is ta s con fig u ra -se m ed ia n te a e xe cu ção d ire ta d e p ro je to s , p ro g ram as ,

p la n o s de a çõe s co rre la ta s , p o r m e io da doa ção de re cu rso s fís ico s , h um anos e

fin a n ce iro s , o u a in da pe la p re s ta ção de se rv iço s in te rm ed iá r io s de apo io a ou tra s

o rg an iza çõe s sem fin s lu c ra tiv o s e a ó rg ão s do se to r p úb lic o que a tu em em á rea s

a fin s .A rt. 4 ° - O C IC O V I não se en vo lve rá em ques tõ e s re lig io sa s , p o lít ic o -p a rtid á r ia s ,

o u em qua isq ue r o u tra s que não se coadunem com seus ob je tiv o s in s titu c io n a is .A rt. 5 °

- A fim de cum p rir su a s fin a lid a de s , o C IC O V I pode rá se o rg an iza r em tan ta s un id ade s ,

e sc r itó r io s o u filia is , q u an to s fo rem nece ssá rio s , em qua lq ue r p a rte d o te rr itó r io n a c io n a l

o u in te rn a c io n a l, p a ra re a liz a r a sua m issão e ob je tiv o s . C AP ITU LO 111DA RECEITA E
DO PATRIMÔNIO - Art. 6 ° - P a tr im õn io e a R ece ita d o C IC O V I se rã o con s titu íd o s

pe la s con tr ib u içõ e s so c ia is d e fin id a s pe la P re s id ê n c ia , p e la s doa çõe s , p a rce ria s ,

co n vên io s , a u x ilio s e sub ven çõe s , p e lo s ben s m óve is e /o u im óve is , p e la s re nda s e ju ro s

de depó s ito s ban cá rio s e ap lic a çõe s fin a n ce ira s , p e lo s sa ld o s de e xe rc íc io s an te r io re s

tra n s fe r id o s pa ra a con ta pa tr im on ia l, p o r va lo re s ad v in d o s de sua s a tiv id a de s

com un itá r ia s , b em com o po r a que le s de co rre n te s do pa tro c ín io sob fo rm a de apo io

cu ltu ra l.A rt. 7 ° - A re ce ita d o C IC O V I se rá u tiliz a d a , ú n ica e e xc lu s ivam en te , p a ra a

con se cu ção de sua s fin a lid a de s in s titu c io n a is e não se rá adm itid a a rem une ra ção de

seu s d ir ig e n te s pe lo e xe rc íc io d e sua s fu n çõe s , b em com o a d is tr ib u içã o de lu c ro s ,

e ven tu a is sob ra s de re ce ita , d iv id e ndo s , va n ta gen s ou bon ific a çõe s a qua lq ue r d o s

seu s a sso c ia d o s e d ir ig e n te s .~ 1° - T odo s o s re p re sen ta n te s do C IC O V I são ob rig a do s

a p re s ta r co n ta s ao s só c io s , à s pe ssoa s ou en tid a de s que o au x iliem com doaçõe s , em

ba la n ce te s de v id am en te ap ro vado s pe la P re s id ê n c ia , se ndo ob rig a do s a a fixa rem em

lo ca l d e fá c il a ce sso .~ 2 ° - A s de spe sa s de ve rã o se r a p ro vadas pe la P re s id ê n c ia d o

C IC O V I.~ 3 ° - N ão ha ve rá de fo rm a a lg um a , a d is tr ib u içã o de bônu s ou e ven tu a is

sob ra s da re ce ita e n tre o s a sso c ia d o s do C IC O V I.A rt. 8 ° - O P a tr im ôn io e R ece ita d o

C IC O V I são con s titu íd o s de :1 - D oa çõe s , d o ta çõe s , le g ado s , a u x ílio s , co n tr ib u içõ e s ,

co n vên io s , tra n s fe rê n c ia d e re cu rso s e sub ven çõe s de pe ssoa s fís ica s e /o u ju ríd ica s

de d ire ito p úb lic o ou p riva do , n a c io n a is o u e s tra n ge ira s ;1 I - C on tra to s e a co rd o s
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C E N T R O IN T E G R A D O D E A Ç Õ E S C O M U N IT Á R IA S

P E LA V ID A - C IC O V I
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firm ados com em presas e ins titu ições nac iona is e in te rnac iona is ;1 II - R endas

p roduz idas po r bens e d ire itos do C IC O V I, ou po r se rv iços po r e le p res tados , renda de

pub licações e p rodu tos com a m arca da en tidade , d ire itos au to ra is , bem com o as

rece itas pa trim on ia is ;IV - C on tribu ições soc ia is dos S óc ios E fe tivos , B enem éritos e

C o labo rado res ;V - D os pa troc in ios ve icu lados na em isso ra , sob a fo rm a de apo ios

cu ltu ra is ;V I - F undos de rese rvas , fundos espec ia is e p rov isões de qua lque r na tu reza .S

1° - A ace itação de bens com c láusu la cond ic iona l es ta rá su je ita à ap rovação da

P res idênc ia e d ispos ições regu lam en ta res ap licáve is .

S 2° - O C IC O V I não pode rá recebe r qua lque r tipo de doação ou subvenção que possa

com prom e te r sua independênc ia e au tonom ia pe ran te os even tua is doado res ou

subven to res .A rt. 9 ° - A aqu is ição de bens pa trim on ia is fica rá sob responsab ilidade da

T esou ra ria , m ed ian te p rév ia ap rovação da P res idênc ia .

S 1° - A s aqu is ições de bens pa trim on ia is deve rão se r fe itas m ed ian te um a an te rio r

tom ada de p reços no m ercado .S 2° - N a p res tação de con tas m ensa l, deve rá es ta r

p resen te à tom ada de p reços , com as re fe ridas no tas fisca is .S 3° - A s com pras a p razo

não podem u ltrapassa r a v igênc ia da a tua l ges tão da P res idênc ia , pa ra não p re jud ica r

a ges tão segu in te .S 4° - T odo e qua lque r bem pa trim on ia l do C IC O V I, deve rá se r

iden tificado , num erado e ca ta logado . A rt. 10° - A a lienação ou one ração dos bens

pa trim on ia is do C IC O V I som en te pode rá se r fe ita com a ap rovação da P res idênc ia ,

m ed ian te p rév ia jus tifica tiva po r escrito . A rt. 11° - N o caso de d isso lução do C IC O V I,

os respec tivos pa trim õn ios e rece itas se rão trans fe ridos à ou tra O S C sem fins luc ra tivos

e econõm icos , com o m esm o ob je tivo soc ia l, qua lificada nos te rm os da le i F ede ra l

9 .790 /99 .A rt. 12° - N a h ipó tese do C IC O V I ob te r e , pos te rio rm en te , pe rde r a

qua lificação ins titu ída pe la le i F ede ra l 9 .790 /99 , o ace rvo pa trim on ia l d ispon ive l,

adqu irido com recu rsos púb licos du ran te o pe riodo em que pe rdu rou aque la

qua lificação , se rá con tab ilm en te apu rado e trans fe rido a ou tra pessoa ju ríd ica

qua lificada nos te rm os da m esm a le i, p re fe renc ia lm en te que tenha o m esm o ob je tivo

soc ia l e que se ja reg is trada no C onse lho N ac iona l de A ss is tênc ia S oc ia l (C N A S ).A rt.

13° - O s a tos de ges tão se rão p ra ticados com a fina lidade da consecução do ob je tivo

soc ia l, assegu rando -se a pe rm anen te com pa tib ilidade en tre rece itas e despesas , bem

com o a capac idade econôm ica do C IC O V I.A rt. 14° -O exe rc íc io finance iro do C IC O V I

co inc id irá com o ano c iv il, e sua con tab ilidade obse rva rá as reg ras es tabe lec idas na

leg is lação p róp ria , nos p rinc ip ios fundam en ta is de con tab ilidade e nas N orm as

B ras ile iras de C on tab ilidade .A rt. 15° - A s dem ons trações con tábe is anua is se rão

encam inhadas den tro dos p rim e iros sessen ta d ias do ano segu in te à A ssem b lé ia G e ra l,

pa ra aná lise e ap rovação . C A P IT U LO IV D A C O N S T IT U iÇ Ã O S O C IA L - A rt. 16°- O

C IC O V I é cons titu ído c iv ilm en te de pessoas capazes , res iden tes e dom ic iliados no

M un ic íp io de João P essoa , na tas ou na tu ra lizadas há m a is de dez anos , desde que

sem im ped im en to lega l, nos te rm os da leg is lação c iv il v igen te , e a inda que

com partilhem com os ob je tivos e p rinc íp ios da en tidade , e são d is tribu ídos nas

segu in tes ca tego rias .! - S óc ios E fe tivos : S ão sóc ios e fe tivos as pessoas fis icas ou

ju rid icas , que ass ina ram os a tos cons titu tivos da en tidade e ou tros que venham a se r

adm itidos nos te rm os do A rtígo 17°, P arág ra fo P rim e iro , do p resen te E s ta tu to ;1 I -
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CEN TRO IN TEG RADO DE AÇÕ ES COM UN ITÁR IA S

PE LA V ID A - C IC O V I

S ó c io s C o la bo rado re s : S ão pessoa s fís ica s e /o u ju ríd ica s que , con tr ib uem

fin an ce iram en te e /o u m a te ria lm en te pa ra o C ICO V l,e a in da na exe cu ção de p ro je to s e

na rea liza ção dos ob je tivo s da en tid ade , to rn ando -se pa rce iro s ou vo lu n tá r io s , segundo

c rité r io s de te rm in ados em R eg im en to In te rn o e com a ap ro va ção da P re s id ên c ia ;1 II -

S ó c io s B enem é rito s : S ão pessoa s fís ica s e /o u ju ríd ica s que te nham p re s ta do

re le van te s se rv iço s á en tid ade , e que se tom am pa rce iro s ou vo lu n tá r io s . P a rág ra fo

Ú n ico - É assegu rado o in g re sso g ra tu ito de pessoa s fis ica s , com o asso c ia do , d e to do

e qua lq ue r c id adão dom ic ilia d o na á rea de exe cu ção do se rv iço de R ad io d ifu são

C om un itá r ia , d o qua l o C IC O V I tem a ou to rg a . A rt. 17° - O s sóc io s não re sponde rão

sub s id ia r iam en te , n em so lid a riam en te , p e lo pa tr im ôn io e ob rig a çõe s so c ia is d o C ICO V I,

e xce tu ando -se a s de re sponsab ilid a de com p ro vada no exe rc ic io do s pode re s de

ges tã o .~ 1° - A adm issão de novo s só c io s , d e qua lq ue r ca te go ria , se rá de c id id a pe la

A ssem b lé ia G e ra l, m ed ia n te p ro po s ta de só c io s e fe tivo s ou da P re s id ên c ia , em

consonânc ia com o R eg im en to In te rn o .li 2 ° - A qua lid ade de asso c ia do ,

in dependen tem en te da ca te go ria a que pe rte n ça , é in tra n sm iss íve l a qua lq ue r títu lo .li

3 ° - A en tid ade pode rá re que re r d o in te re ssado o p reen ch im en to de fo nnu lá r io p ró p rio ,

p a ra fin s de reg is tro cada s tra l, d e sde que isso não cons titu a re s tr içã o ao in g re sso do

asso c ia do .li 4 ° - A e xc lu são do asso c ia do fa r-se -á m ed ia n te a ap ro va ção da m a io ria

do s m em b ro s da D ire to r ia , m ed ia n te ju s ta cau sa . ! i 5 ° - D a dec isão que dec re ta r a

e xc lu são , é cab ive l re cu rso à A ssem b lé ia G e ra l. ! i 6 ° - A readm issão de asso c ia do s

obedece rá à s m esm as nonnas da adm issâo . A rt. 18° - C ons titu i d e ve re s do s só c io s : I

- O bse rva r o E s ta tu to , re gu lam en to s , re g im en to s , d e lib e ra çõe s e re so lu çõe s dos ó rgão s

da so c ie dade ;1 I - P a rtic ip a r d e to da s a s a tiv id ade s pa ra que fo rem convo cados pe la

P re s id ên c ia ou A ssem b lé ia G e ra l d o C ICO V I, in c lu s ive a s a tiv id ade s so c ia is e cu ltu ra is ,

e s tre ita ndo os la ço s de so lid a rie dade e fra te rn id ade en tre to da s a s pe ssoa s e naçóes ;1 II

- E xe rce r, com ded ica ção e p rob id ade a fu n ção que te nha s id o in ve s tid o po r e le içã o ou

nom eação ;IV - Z e la r p e lo pa tr im ôn io m a te ria l, m o ra l e in te le c tu a l d o C ICO V I;V - A ca ta r

a s de c isõe s tom adas nas in s tâ n c ia s de lib e ra tiva s do C ICO V I:V I - In fo nna r à

P re s id ên c ia do C ICO V I to da e qua lq ue r v io la ção do p re sen te E s ta tu to ;V II - A po ia r o

C en tro na con se cu ção dos seu s fin s ;V III - C o lo ca r o s in te re sse s do C ICO V I a c im a dos

seu s pa rticu la re s e in d iv id ua is ;IX - P a rtic ip a r com as con tr ib u içõe s so c ia is , co n fo rm e

de fin id o em R eg im en to In te rn o , p a ra o C ICO V I;X - Z e la r p e lo bom re la c io nam en to en tre

o s a sso c ia do s , p rim ando pe lo re spe ito à s d ife re n ça s ;X I - S a tis fa ze r p on tu a lm en te o s

com p rom isso s que con tra iu com o C ICO V I, in c lu s ive a s m ensa lid ade s (quando

houve r).A rt. 19° - S ão d ire ito s de to do s o s só c io s em d ia com suas ob rig a çõe s

e s ta tu tá r ia s :1 - P a rtic ip a r d e to da s a s a tiv id ade s a sso c ia tiva s ;1 I - E xe rce r a s fu n çõe s

pa ra a s qua is te nham s id o des ig nados ;1 II - S uge rir m ed id a s de in te re sse das

com un id ades ;IV - P ropo r a c ria ção e tom a r pa rte em com issõe s e g rupo s de tra ba lh o ,

q uando des ig nados pa ra e s ta s fu n çóe s ;V - A p re sen ta r p ro po s ta s , p ro g ram as e p ro je to s

de ação pa ra o C ICO V I;V I - S e r re p re sen ta do em seus in te re sse s fre n te s ao s ó rgão s

adm in is tra tivo s go ve rnam en ta is , to do s e qua isque r pode re s , b em com o en tid ade s de

c1asse ;V II - E x ig ir o fie l cum p rim en to de s te E s ta tu to :V III - D ire ito a vo ta r e se r vo ta do

pa ra to do s o s ca rgo s que com põem os ó rgão s adm in is tra tivo s e de lib e ra tivo s , b em
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com o o d ire ito a voz e vo to nas de libe rações sobre a v ida soc ia l da en tidade , nas

instânc ias de libe ra tivas ex is ten tes;IX - Ter acesso às a tiv idades e dependências do

C ICOV I;X - Tom ar parte dos deba tes e reso luções da Assem blé ia Gera l;X I - Apo ia r,

d ivu lgar, p ropor e e fe tiva r even tos, p rogram as e propostas do C ICOV I;X II - Acesso a

todos os liv ros de na tu reza con táb il e finance ira , bem como a todos os p lanos,

re la tó rios , p restações de con tas e resu ltados de aud ito ria independente . ~ 1° - O

Associado não te rá d ire ito a vo to nas Assem blé ias Gera is e em nenhuma reun ião

quando o que estive r sendo de libe rado versar sobre assun tos ineren tes ao próprio

assoc iado .~ 2° -O s d ire itos soc ia is p rev is tos neste Esta tu to são pessoa is e

in transfe ríve is . A rt. 20° -É assegurado o ingresso gra tu ito , com o assoc iadas, de

pessoas ju ríd icas sem fins lucra tivos, sed iadas na área de execução do Serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria , do qua l o C ICOV I tem a outo rga , con fe rindo-lhes inc lus ive ,

por in te rm éd io de seus represen tan tes lega is , o d ire ito de esco lher, m ed ian te vo to , os

in tegran tes dos órgãos de libe ra tivos e adm in is tra tivos, bem como o d ire ito de voz e vo to

nas de libe rações sobre a v ida soc ia l da en tidade , nas instânc ias de libe ra tivas

ex is ten tes. CAP íTULO V DOS ÓRGÃOS ADM IN ISTRATIVOS E DELIBERATIVOS E

DE SEUS FUNC IONAMENTOS- A rt. 21° - O C ICOV I tem as segu in tes instânc ias de

adm in is tração :1 - Assem blé ia Gera l;1 I - P res idênc ia ;1 II - Conse lho F isca l e De libe ra tivo .

SEÇÃO I DA ASSEMBLÉ IA GERAL~ A rt. 22°- A Assem blé ia Gera l é a instânc ia

soberana de de libe ração do C ICOV I, e se constitu irá de todos os Sócios E fe tivos em

pleno gozo de seus d ire itos esta tu tá rios . A rt. 23° - A Assem blé ia Gera l reun ir-se -á

extraord inariam ente sem pre que necessário , e ord inariam ente , no prim e iro trim estre :1 -

De libe ra r sobre os segu in tes tem as:a ) aprec iação e aprovação do Ba lanço Anua l e

dem ais re la tó rios finance iros do exerc ic io an te rio r, e o O rçam ento e P lano Anua l de

T raba lho para o novo exerc ic io ;b ) destitu ição da P res idência e V ice-P res idênc ia ;c)

destitu ição dos M embros dos Conse lhos e F isca l e De libe ra tivo ;d ) de libe ra r sobre a

adm issão de novos sóc ios e fe tivos, co laboradores e beneméritos ;e ) de libe ra r sobre a

re fo rm a e a lte rações do Esta tu to ;f) de libe ra r sobre a extinção da Entidade e a

destinação do pa trim ôn io soc ia l;g ) de libe ra r sobre casos om issos e não prev is tos neste

Esta tu to .1 I - A cada 04 (qua tro ) anos para e le ição da P res idênc ia .A rt. 24° - Todas as

de libe rações da Assem blé ia Gera l deverão ser aprovadas pe la m a io ria s im p les dos

vo tos dos assoc iados presen tes.A rt. 25° - As Assem blé ias Gera is serão convocadas

pe lo P res iden te , ou por requerim ento ass inado por pe lo m enos 1/5 (um qu in to ) dos

sóc ios e fe tivos em dia com suas obrigações.A rt. 26° - O quórum m ín im o exig ido para

a insta lação da Assem blé ia Gera l, a qua lquer tem po, é de 50% (c inqüen ta por cen to )

dos sóc ios e fe tivos.~ 1° - Terão d ire ito a vo to nas assem blé ias gera is todas as

ca tegorias de sóc ios: e fe tivos, benem éritos e co laboradores, este ú ltim o desde que em

dia com sua con tribu ição , dev idam ente com provada .~ 2° - A convocação de

Assem blé ia Gera l O rd inária ou Extraord inária deverá ser fe ita com antecedência

m ín im a de 15 (qu inze) d ias, a través de carta reg is trada endereçada a todos os sóc ios,

ou a través de ed ita l ou com un icado , a fixado na sede do Centro , ou por qua lquer ou tro

m e io e le trôn ico e fic ien te , com o emails ,jo rna l de grande c ircu lação , con tendo da ta , hora ,

loca l e pau ta (O rdem do D ia ), não podendo ser d iscu tido assunto a lhe io à convocação ;~
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3° - Som ente terão d ire ito a voto nas Assem blé ias os brasile iros natos ou natura lizados

há m ais de dez anos.~ 4° - A Assem blé ia G era l para fins e le ito ra is, de a lienação de

bens im óveis, de destitu ição dos cargos da Presidência ou do C onselho F isca l e

D elibera tivo , ou reform a esta tu tária , ou a inda de disso lução do C IC O VI, será exig ido o

voto concorde de dois terços dos presentes, e para ser insta lada é exig ido o quórum

m in im o de 2/3 (do is terços) dos associados em prim eira convocação e nunca m enos

de 1/3 (um terço) em segunda convocação m eia hora depois.A rl 27° - C om pete

priva tivam ente à Assem blé ia G era l:1 - Apreciar os re la tórios da gestão em

desenvo lv im ento ;1 I - D iscutir os P rob lem as do C IC O VI e suas re iv ind icações;1 II -

Aprovar e re form ular o Esta tu to ;IV - D iscussão e aprovação de planos, pro je tos e

assuntos gera is:V - D iscutir tem as de in teresse co le tivo ;V I - D ecid ir sobre eventua is

conflitos entre as instâncias de libera tivas do C entro ;V II - E leger e ou Substitu ir os

M em bros da Presidência ;V III - Aprovar as contas do C IC O VI;IX - D eliberar sobre

prob lem as discip linares e m em bros do C onselho F isca l e D elibera tivo ; X - D eliberar

sobre a extinção do C IC O VI;X I - C ontra tação de auditor independente e ava liador de

gestão, observada as d isposições reg im enta is ap licáve is; X II - Ace itação de doações e

legados com encargos que resu ltem em com prom isso para o C IC O VI;X III - D e liberar

sobre a pauta para qual fo i convocada.sEÇ ÃO liD A PR ESID ÊN C IA E VIC E-

PR ESID ÊN C IA -A rt. 28°- A Presidência , com o segunda instância de deliberações, é o

órgão coordenador e executor das ativ idades do C IC O VI, form ada por 01(um )

P residente e 01(um ) V ice-P residente , desde que se ja(m ) associado(s) e fe tivo(s), e le ita

pe los sócios, em m aioria sim ples de votos, d ire tos e secretos, para um m andato de 04

(quatro) anos, perm itida a recondução por apenas m ais 01(um ) periodo, acatando às

exigências do Esta tu to Socia l.Parágrafo P rim eiro - A investidura nos cargos da

Presidência do C IC O VI dar-se-ão dentro do prazo m áxim o de 15 dias após a sua

ele ição e assinatura do Term o de Posse. Parágrafo Segundo - Aos M em bros do

C onselho F isca l e D elibera tivo , suas investiduras nos cargos terão prazo m áxim o de

05(d ias) após as suas nom eações pela D ire toria Executiva , sendo com posto por 03

(três) m em bros efe tivos com igua l núm ero de suplentes.A rt. 29° - A Presidência se

reun irá com o V ice-P residente e com o C onselho F isca l e D elibera tivo ord inariam ente

um a vez por m ês, e extraord inariam ente sem pre que ju lgar necessário , sem pre em sua

sede socia l e excepciona lm ente fora de la .A rl 30° - A Presidência tem por incum bência

a adm in istração da gestão patrim onia l, finance ira e contáb il do C IC O VI, podendo opinar

e de liberar sobre os re la tórios de desem penho finance iro e contáb il e sobre as

~perações patrim onia is rea lizadas, em estrita observância deste Esta tu to , do

R egim ento In terno e de seus regu lam entos, e das d ire trizes e deliberações em anadas

da Assem blé ia G era l, a quem está subord inada.A rt. 31° - A Presidência adotará

práticas de gestão adm in istra tiva , necessárias e sufic ientes a co ib ir a obtenção, de

form a ind iv idua l ou co le tiva , de benefíc ios ou vantagens pessoais, em decorrência da

partic ipação no respectivo processo decisório , subm etendo suas decisões à
Assem blé ia G era l. A rt. 32°- A Presidência do C IC O VI é constitu ida pe lo P residente e

V ice-P residente . A rt. 33°- C om pete ao Presidente do C IC O VI:I - C oordenar e d irig ir as

ativ idades gera is especificas do C IC O VI;II - R epresentar o C IC O VI, a tiva e
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passivamente, em juízo ou fora dele, bem como perante terceiros em geral, podendo

nomear procuradores em nome da Associação, com poderes especificos e mandato

em prazo determ inado, o qual nunca ultrapassará a data de extinção do mandato do

Presidente que outorgou a procuração;1II - Convocar as Assembléias Gerais Ordinárias

e Extraordinárias, nos termos deste Instrumento;IV - Presidir a Assembléia Geral, as

reuniões do Centro e do Conselho Fiscal e Deliberativo;V - Assinar ofícios, convites e

demais correspondências;VI - Autorizar ou não veiculação de matérias jornalísticas ou

publicitárias que envolvam o nome e serviços prestados pela Entidade;VII - Celebrar e

extinguir Contratos, Convênios ou acordos de interesse do Centro, bem como filiá-lo a

Institu ições ou a Organizações;VIII - Convocar eleições e criar o Regimento Eleitoral;IX

- Formular edital para eleições indicando o presidente da com issão eleitoral;X - Ter

direito a voz e voto, inclusive o voto de m inerva nas deliberações em Assembléias

Gerais;XI - Instauração de processo adm inistrativo e disciplinar no ãmbito do Conselho

Fiscal e Deliberativo, e nos demais casos disciplinados em Regimento Interno;XII -

Assinar, junto com o Vice-Presidente, os documentos financeiros, abertura e

encerramento de contas bancárias e quaisquer outros instrumentos necessários para

movimentação bancária;XIII - Requisitar à Presidência as informações que entender

necessária a tomada de decisão;XIV - Praticar, de imediato, atos emergenciais em

situações de risco im inente, decididos em reunião ou Assembléia Geral;XV - Propor à

Assembléia Geral a concessão de Titulo de Colaborador Benemérito a pessoas ou

entidades, que prestarem relevantes serviços ou contribuição material significativos ao

Centro;XVI - Prestar contas dos recursos, receitas, despesas e bens recebidos ou

gerados, inclusive os de origem pública, na forma prevista neste Estatuto, submetendo-

se à análise do Conselho Fiscal e Deliberativo;XVII - Exibir, quando solicitado, as

certidões de débitos da entidade junto ao INSS e ao FGTS;XVIII - Determ inar a

realização de auditorias, inclusive por auditores externos independentes;XIX - Nomear

a com issão do Conselho de Ética, que será composto por 03 (três) membros da

sociedade;XX - Criar o Regimento Interno, o Organograma Funcional e o Conselho de

Ética;XXI - Transm itir ao seu sucessor, toda a documentação referente a sua gestão,

bem como os bens do Centro;XXII - Baixar Normas, Portarias, Decretos e Medidas

Provisórias;XXIII - Dar posse ao Conselho Fiscal e Deliberativo;XXIV - Comunicar ao

Conselho Fiscal e Deliberativo:as normas estatutárias que regem o CICOVI, as

atividades desenvolvidas pelo CICOVI, a programação e a aplicação dos recursos

financeiros do CICOVI;XXV - Prestar contas no final de cada exercício financeiro;XXVI-

Fixar o valor da mensalidade que será paga pelos associados;XXVII- encam inhar

anualmente aos sócios efetivos e à Assembléia Geral. relatórios de atividades e

demonstrativos contábeis das despesas adm inistrativas e de projetos, bem como os

pareceres de Auditores Independentes, ou Conselho Fiscal e Deliberativo, se este

estiver constituído, sobre os balancetes e balanço anual;XXVIII - contratar, nomear,

licenciar, suspender, exonerar e dem itir funcionários ou sócios para compor

adm inistração da gestão patrimonial, financeira e contábil do CICOVI;XXIX - propor aos

sócios efetivos e colaboradores reformas ou alterações do presente Estatuto;XXX -

propor aos sócios efetivos e colaboradores a fusão, incorporação e extinção do CICOVI,
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observando-se o presente Esta tu to quanto ao destino de seu patrim õn io ;XXX I - adqu irir,

a lienar ou gravar os bens im óve is da Entidade, m ed ian te autorização expressa da

'Assemblé ia Gera l;XXX II- exercer ou tras a tribu ições ineren tes ao cargo , e não prev is tas

expressamente neste Esta tu to .Parágra fo Ún ico -É vedado a qua lquer m embro da

P res idência , do Conse lho F isca l e De libera tivo ou a qua lquer associado pra tica r a tos

de libera lidade às custas do C ICOV I.A rt. 34°- Da competência do V ice-P res iden te : I -

Apo ia r e representar o P res iden te em so len idades, quando o mesmo estiver ausente ;

11- Tomar decisões quando o pres iden te estive r ausente .1 II - Representar, na ausência

do P res iden te , o C ICOV I, tendo d ire ito a voz e voto ; IV - So lic ita r ba lanços e pro je tos ao

Conse lho F isca l e De libera tivo ;V - Observar as execuções das ta re fas;V I - O bservar a

produtiv idade e partic ipação de cada membro do C ICOV I;V II - Substitu ir lega lm ente o

P res iden te em suas fa ltas e im ped im entos, assum indo o cargo em caso de

vacância .V III - Ass inar, jun to com o Pres iden te , os documentos finance iros, abertu ra e

encerram ento de contas bancários e qua isquer ou tros instrum entos necessários para

movim entação bancária ;SEÇÃO 111DO CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO - A rt.

35° - O Conse lho F isca l e De libera tivo é o órgão responsáve l por fisca liza r a

adm in is traÇâO contáb il-finance ira do C ICOV I, e será composto por 03 (três) m embros
I

com igua l número de sup len tes, com igua ldade de d ire ito a voz e voto nas reun iões

de libera tivas específicas, que são convidados pe los sócios e fe tivos, e nomeados pe la

P res idência , e homologado pe la Assemblé ia Gera l, para um mandato de 04 (quatro )
I

anos, com posse no ato da homologação, sendo perm itida apenas a 01(uma)

recondução. Parágra fo Ún ico - Como terce ira instânc ia de de liberações, de natureza
I

op ina tiva , tem também por função e competência traçar as d ire trizes po líticas e técn icas

da entidade, superv is ionar, o rien ta r e desenvo lver as a tiv idades instituc iona is e

ass is tenc ia is , de liberar sobre novos pro je tos e áreas de atuação, acompanhar o

desempenho dos pro je tos em andamento , acompanhar e fisca liza r a execução
,

orçamentária , as contas e o movim ento contáb il.A rt. 36°- Compete ao Conse lho F isca l

J Delibera tivo : I - Exam inar e dar seu parecer fo rm a l sobre os re la tó rios e

demonstrações contáb il-finance iras do C ICOV I, o fe recendo as ressa lvas que ju lgarem

necessárias; 11- P ropor, à Assemblé ia Gera l, a abertu ra de ações jud ic ia is con tra

qua lquer dos membros do C ICOV I, sempre que haver re levante ato de im prob idade

devidamente comprovado, so lic itando o devido ressarc im ento pe los danos porven tura ,

causados;1 II - O p inar sobre qua lquer m atéria que envo lva o patrim õn io do C ICOV I,

sempre que necessário ;IV - Exam inar liv ros, documentos d iversos, correspondências e
I

fazer inquéritos, sendo determ inado que ao fina l se ja em itido parecer à P res idência ;V -

Adm issão e re tirada de sócios, pa troc inadores e convên ios;V I - Ana lisa r, vo ta r,

averiguar e em itir parecer sobre as in frações e pena lidades envo lvendo sócios e

membros do C ICOV I;V II - P lano de custe io e ações anua is , po lítica p lu rianua l de
I

investim entos e program ações ass is tenc ia is , econõm ico-finance iras e orçamentárias

ahua is ;V III- Tomar as med idas de emergência , não prev is tas no Esta tu to , submetendo-

as à P res idência ;IX - Instauração de processo adm in is tra tivo e d isc ip linar no âmbito

deste Conse lho , e nos demais casos d isc ip linados em Regim ento In te rno ;X - Op inar

sobre a d isso lução e liqu idação do C ICOV I;X I - Representar a Entidade jun to às
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in s tânc ia s de lib e ra tiva s m ed ian te de te rm inação da P res idênc ia ;X II - E labo ra r p ro je to s ,

e ven to s e p rom oções que venham a bene fic ia r a s com un idades ab rangen te s nes te

E s ta tu to , bem com o o p róp rio C en tro e a soc iedade , pass ivo de ou to rga po r pa rte da

P res idênc ia .X III - S upe rv is iona r todos os se rv iços p res tados pe lo C en tro ;X IV -

S upe rv is iona r o uso dos m óve is e im óve is do C en tro , bem com o ze la r o s m esm os ;XV

- A dm in is tra r e ze la r o pa trim ôn io da en tidade e os traba lhos desenvo lv idos ;XV I -

A p resen ta r re la tó rio anua l à A ssem b lé ia G e ra l, a ce rca do B a lanço P a trim on ia l e o

re la tó rio de a tiv idades desenvo lv idas ;XV II - P res ta r con ta s no fina l de cada exe rc íc io

fin ance iro ;XV III - P rom ove r in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fin s ;X IX -

F isca liza r o cum p rim en to da leg is la ção e no rm as em v igo r.~ 1 ° - O s ca rgos de

C onse lhe iro s te rão a du ração a té o fina l do m anda to da P res idênc ia , podendo se r

rem ane jados a qua lque r tem po pe lo vo to da m a io ria s im p le s em A ssem b lé ia G e ra l com

a anuênc ia da P res idênc ia .~ 2 ° - O s ca rgos dos C onse lhe iro s pode rão em reg ra se r de

liv re nom eação pe la P res idênc ia do C ICO V I, quando da ex is tênc ia de im passe in te rno

a e le ição dos m esm os em Assem b lé ia G e ra l.~ 3 ° - O C onse lho F isca l só se rá in s ta lado ,

e seus m em b ros convocados , se o C ICO V I não con tra ta r aud ito re s ex te rnos , ou se

ass im ex ig ir, a tra vés de m a io ria s im p le s , a A ssem b lé ia G e ra l.A rt. 37 ° - O C onse lho

F isca l e D e libe ra tivo reun ir-se -á o rd ina riam en te a cada b im es tre e , quando necessá rio ,

m ed ian te convocação ex trao rd iná ria da P res idênc ia ou da m a io ria dos seus m em b ros .~

1 ° - O C onse lho F isca l e D e libe ra tivo , em caso de em pa te , cabe à P res idênc ia o vo to

qua lificado de desem pa te .~ 2 ° - O C onse lho F isca l e D e libe ra tivo , obse rvado o d ispos to

no R eg im en to In te rno de lib e ra rá com a p resença m in ím a de três de seus m em b ros .A rt.

38 ° - O C onse lho F isca l e D e libe ra tivo ou ó rgão equ iva len te , com com pe tênc ia pa ra

op ina r sob re os re la tó rio s de desem penho finance iro e con táb il, e sob re as ope rações

pa trim on ia is rea lizadas , em itin do pa rece res pa ra os o rgan ism os supe rio re s da

en tidade . C AP ITU LO V I D AS PENAL ID ADES E DO REG IM E D ISC IP L IN AR - A r1 . 39 °

- O s m em b ros ou sóc io s que in fr in g irem os p rece ito s es ta tu tá rio s in co rre rão nas

segu in te s pena lid ades :1 - A dve rtênc ia ;1 I - S uspensão ;1 II - E xc lu são .A r1 . 40 ° - A s

S ansões p rev is ta s no A rtig o ac im a se rão ap licadas po r m e io de vo ta ção do C onse lho

fisca l e D e libe ra tivo e ap rovação da P res idênc ia .A r1 . 41 ° - S e rá pun ido com adve rtênc ia

todo o assoc iado que com e te r as segu in te s in fra ções :1 - N ão cum p rim en to do re fe rido

E s ta tu to S oc ia l;1 I - D escum p rim en to das dec isões tom adas pe la s D ire to ria s do

C ICO V I;III - A usênc ia consecu tiva em duas reun iões .A rt. 42 °- S e rá pena lizado todo

assoc iado que não aca ta r ou descum p rir a s de lib e ra ções des te E s ta tu to , tendo o

acusado d ire ito ao con trad itó rio e à am p la de fe sa .P a rág ra fo Ú n ico - A s pena lidades

pode rão te r a in te rvenção da A ssem b lé ia G e ra l.A rt. 43 ° - S e rá pun ido com Suspensão

aque le que fo r re in c iden te na in fra ção de A dve rtênc ia .A rt. 44 ° - S e rá pun ido com a

E xc lu são do C ICO V I:I- A que le que fo r re in c iden te na in fra ção de S uspensão ;lI- A que le

que ag ir com im p rob idade ;1 II - A que le que p rovoca r ou causa r p re ju ízo m o ra l ou

m a te ria l pa ra o C ICO V I;IV - A que le que fa lta r qua tro reun iões consecu tiva s , ou se is

in te rca ladas , sem jus tifica tiva p rév ia de pe lo s m enos 02 (do is ) d ia s ;V - A que le que

descum p rir com as de te rm inações da in s tânc ia supe rio r.~ 1 ° - A E xc lu são se rá dec id ida

a tra vés da m a io ria dos m em b ros do C onse lho F isca l e D e libe ra tivo em assem b lé ia
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gera l, em segu ida passará pe lo crivo da P residência , e posterio rm ente ap licada à
re fe rida sanção;!i 2° - Para efe itos de exclusão, o Conse lho F isca l e De libera tivo

aprec ia rá m inuciosamente o materia l p robante , bem como os fa tos contra o associado

ora investigado levantados, posterio rm ente será em itido parecer para apreciação da

P residência .A rt. 45°- É assegurado ao in fra to r o d ire ito ao contrad itó rio e à mais ampla

defesa, nos qua is os membros do Conse lho F isca l e De libera tivo decid irão sobre a

procedência dos seus argumentos, em segu ida serão apresentados ao P residente que

os ju lgará .Parágra fo Ún ico - As In frações ap licadas serão pub licadas pe la P residência

em loca l de fác il v isua lização e acesso. A rt. 46° • A instauração pe la P residência de

processo adm in is tra tivo d isc ip linar para a apuração de irregu la ridades de determ inado

membro ou associado, im p licará no seu afastamento im ed ia to a té a conclusão dos

traba lhos, que deverá ser encerrado no prazo máxim o de 30 (trin ta ) d ias, adm itida uma

prorrogação por igua l período. CAP íTULO V II DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

ACORDO COM A LE I FEDERAL nO 9.790,DE 23 DE MARÇO DE 1999-Art. 47°. A
prestação de contas do C ICOV I observará no m in im o:l- O s princíp ios fundamenta is de

contab ilidade e as Normas B rasile iras de Contab ilidade;1 I - A pub lic idade, por qua lquer

m eio e ficaz, no encerramento do exercíc io fisca l, ao re la tório de ativ idades e das

demonstrações finance iras da entidade, inc lu indo certidões negativas de déb itos jun to

ao INSS e ao FGTS , co locando-os à d isposição para o exame de qua lquer c idadão;1 II

- A rea lização de aud ito ria , inc lus ive por aud ito res independentes se for o caso, da

ap licação dos eventua is recursos ob je to de Term o de Parceria , conform e previs to em

Regim ento In te rno ;IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem

púb lica receb idos será fe ita , conform e determ ina o Parágra fo ún ico do A rtigo 70 da

Constitu ição Federa l.CAP íTULO V III REG IME DE EXERC íC IO DE MANDATO DE

MEMBROS DOS ÓRGÃOS DE ADM IN ISTRAÇÃO E DELIBERAÇÃO -A rt. 48°. São
requ is itos para o exercíc io do mandato e le tivo de membros dos órgãos da

adm in is tração do C ICOV I, para as atribu ições de P residente , V ice-P residente e aos

membros nomeados pe la D ire to ria que partic iparão do Conse lho F isca l e De libera tivo ,

bem como aos seus sup len tes:1 - Ser sócio fundador e em dia com suas obrigações

perante o C ICOV I;II - Reputação ilibada e inexis tência de restrição decorren te de

processo adm in is tra tivo d isc ip linar ou jud ic ia l;1 II - Não ter so frido sentença crim ina l

transitada em ju lgado;IV - Experiência no exerc ic io de ativ idade finance ira ,

adm in is tra tiva , contáb il, ju ríd ica , fisca lização ou aud ito ria ;V - Ter idade igua lou superio r

a 25 anos;V I - Ser res idente e dom ic iliado no Munic ip io de João Pessoa, e que

compartilhem e comunguem com os ob je tivos e princíp ios da entidade. Parágra fo

Ún ico - O associado Mandatário deverá manter as mesmas cond ições dos inc isos

acim a durante toda a sua gestão ;A rt. 49° • No caso de ser considerado vago o cargo

de Conse lhe iro do Conse lho F isca l e De libera tivo , o posto será preench ido pe lo prazo

remanescente : I - Por nomeação da P residência , respe itadas as cond ições de

e leg ib ilidade, para a vacância a menos de 90 (noventa) d ias do térm ino do mandato ;1 I

- Por e le ição a ser convocada em Assemblé ia Gera l para vacância a mais de 90

(noventa) d ias do térm ino do mandato .A rt. 50° - É vedada ao C ICOV I, como

O rgan ização da Sociedade C iv il de In te resse Púb lico , a partic ipação em campanhas de
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interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. Art. 51° - No

caso de serem considerados vagos os cargos da Presidência, será instalada nova

Assembléia Geral para as devidas nomeações, sendo que os postos devem ser

preenchidos pelo prazo remanescente. CAPíTULO IX DA EXECUÇÃO DO SERViÇO

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- Art. 52" - Será instituído o Conselho

Comunitário de, no mínimo, cinco (05) pessoas representantes de entidades da

comunidade local, tais como associações de classe beneméritas ou de moradores,

desde que legalmente instituídas.Art. 53° - O Conselho Comunitário terá o fim

especifico de acompanhar a programação da emissora, caso o CICOVI venha explorar

serviços de radiodifusão, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e aos principios do artigo 4° da Lei de Radiodifusão Comunitária.Art. 54°

- A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária do CICOVI caberão

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.Art. 55° - O quadro

de pessoal da rádio comunitária do CICOVI será constituido de, ao menos 2/3 (dois

terços) de trabalhadores brasileiros.Art. 56° - O CICOVI adotará o nome de fantasia

de "Rádio Comunitária Valentina FM" para a execução do serviço de radiodifusão

comunitária. CAPíTULO X DAS DISPOSiÇÕES GERAIS- Art. 57° - O CICOVI adotará

práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de

forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da

participação nos processos decisórios. Art. 58° - O CICOVI aplica suas rendas, seus

recursos e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e na

manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais.~ 1° - É permitida a

contratação remunerada de profissionais devidamente qualificados, na qualidade de

Prestadores de Serviço do CICOVI, desde que estes não mantenham cargo de direção

estatutária.~ 2° - De acordo com a Lei Federal 9.790/99, no seu artigo 4°, Inciso VII, o

CICOVI poderá remunerar os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão

executiva e para aqueles que a ela prestam serviços especificos, respeitados, em

ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua

área de atuação.Art. 59° - São vedadas relações comerciais entre o CICOVI e as

sociedades comerciais ou civis, das quais participem os membros do Conselho Fiscal

e Deliberativo, assim como seus cônjuges, companheiros, parentes diretos, colaterais,

ou por afinidade em linha sucessória até o quarto grau, empregados ou

procuradores. Parágrafo Único - A relação de que trata o Caput deste artigo não é

exaustiva, cabendo ao Conselho Fiscal e Delíberativo ou a Presidência determinar a

instauração de processo administrativo disciplinar para a averiguação de indícios de

improbidade.Art. 60° - Ao assumir e ao deixar o cargo os Conselheiros deverão

apresentar declaração de bens, revestida das formalidades legais, incluídas a

Declaração de Imposto de Renda do último exercício.Art. 61° - O CICOVI não efetuará

nenhuma alteração do presente estatuto sem prévia autorização dos órgãos

competentes.Art. 62° - Este Estatuto entrará em vigor após seu registro em Cartório de

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade de João Pessoa - Estado da Paraíba,

podendo ser reformulado integral ou parcialmente, inclusive no tocante à administração,
em Assembléia Geral.Art. 63°- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em
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ANEXO 6

FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

M IN IS T É R IO a fN C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A çõ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

Secretaria de Radiodifusão
D ep a r tam en to d e R ad io d i fu sã o E d u c a t iv a , C om u n i tá r ia e d e F is c a l iz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R ad io d i fu sã o C om u n i tá r ia

S E R V iç o D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA - R A D C O M

1 - A S S IN A L E A SO U aT A Ç Ã O D E IN T E R E S S E :

X S o l ic i ta ç ã o d e a n á l is e d e d o c um en ta ç ã o n e c e ssá r iaà f a se d e in s tru ç ã o - P ro c e sso d e O u to rg a

Solicitação de aiU!ração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

2 - ID E N T IF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

I

I 3 - L O C A L IZ A Ç Ã O D A S E D E D A E N T ID A D E

I
O D A D E (C O N T IN U A Ç Ã O )

I

C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O ) U F

I ~
I
4 - L O C A L IZ A Ç Ã O D O S IS T E M A IR R A D IA N T E I T R A N SM IS S O R
I
L O G R A D O U R O

AI P R O
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)

6 - TRANSMISSOR

UF

~

7 - ANTENA/TORRE

POTÊNOA

~W

8 - UNHA DE TRANSMISSÃO

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

~m

ATENUAÇÃO EM 100 m (Al)

~dB

ALTURA DA TORRE

UlJm

PERDAS NA UNHA (Pl)

~dB

ALTITUDE DO lOCAL

~m

EFIO£NCIA DA UNHA (~)

~

. LxA L
P e r d a s n a h n h a (P l ) = 1 õ 'O

-n

E f ic iê n c ia d a l in h a ( r l l = 10"" '10

19 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERPI

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt.~) = 10 log ( 0.025 x~x~x 0.724 1=...:..!M- d8k

P t P o tênc ia do transm isso r. em kW .

G h t G anho da an tena , no p lano ho rizon ta l, em vezes ...

G v t = G a n h o d a a n te n a , n o p la n o v e r t ic a l , em v e z e s

I I E f ic iê n c ia d a l in h a d e t r a n sm is s ã o .

" '085 : A po tênc ia e fe tiva irrad iada (E R P ) po r em isso ra de R adC om deverá ser igua lou in fe rio r a 25 w atts .

10 -INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO L IM ITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA

E(dBu) = 107 + ERP(d8k) - 20 log d(km) = 107 + _l:.1:ML- 20 log _1_ = -.J!!L d8u

ERP(d8k) = potência efetiva irradiada. em dBk.

d {km ) = d is tânc ia da an tena transm isso ra ao lim ite da área de c o b e r tu r a r e s t r i t a .

I .O B 5 : O m áx im o va lo r de in tens idade de cam po que a es tação poderá te r a um a d is tânc ia de 1 km da an tena . com

Ibase nessa equação, deverá ser 91 dBu •

.11- DECLARAÇÕES REFERENTESAO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

I
I

I
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NÃO S IM DEC lARAÇÃO

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta)

X metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do

local do sistema Irradiante.

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo

X
máximo sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo espeáfico
encaminhado em anexo.

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria Oi. 256/GCS. de 13 de maio de 2011, do

X Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aeródromos.

X
O contorno de 91 d8u da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena

transmissora em nenhuma direção.

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEl sobre lim itação à

X
exposição a campos elétricos, magnéticos e efetromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9

kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com

valores superiores aos estabelecidos.

12 - HORÁR IO DE FUNOONAMENTO DA EM ISSORA

I

D IA DA SEMANA HORÁR IO DE IN íoo HORÁR IO DE ITR M INO

Domingo 00 :00 h 24 :00 h

segunda-feira 00 :00 h 24 :00 h

Terça-feira 00 :00 h 24 :00 h

Quarta-feira 00 :00 h 24 :00 h

Quinta-feira 00 :00 h 24 :00 h

sexta-feira 00 :00 h 24 :00 h

Sábado 00 :00 h 24 :00 h

13 - O lJTRAS IN FORMAÇÕES DE IN TERESSE
,

NOME CARGO ENDEREÇO O JORDENADAS

GEOGRÁF ICAS

R IVAN llOO JOSE DA COSTA OSÓR IO PRES IDENTE RUA JOÃO DE O LNE lRA UNS . 250 , CASA , VALENT lNA - 7 "11 '46 .9 "5

JO ÃO PESSOA /PB 34 "S l'03 .3 "W

DA lVA DE FÁT IM A PERE IRA DA COSTA V ICE -PRES IDENTE RUA INSPETORA EM ílIA M ENDONÇA GOMES , 235 , r12'22.7"S
,

VAL£NT INA - JO ÃO PESSOA /PB 34-S0'40.7"W

14 - DADOS DD (A ) ENGENHE IRD (A ) PRO JET ISTA

UF

~

FAX
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1 1 1

I
,ASS~TURA

f d I 9 I .#'
I '

I
ASSINATURA

I "?_:A
/1 . . / ' /

lS - :» ) ID O S D O (A ) R E P R E S E N T A N T E - (£ G A l D A E N T ID A D E

I /
N O M E C O M P L E T O

V A N l lD O

I
E n d e re ç o d e C o r re s p o n d ê n c ia : R u a P ro fe s s o ra L u z ia d e C r is to , 2 0 1 , B a i r r o V a le n t ln a d e F ig u e i r e d o

I

M u n ic lp io : J o ã o P e s so a U F : P B eE P : 5 8 .0 6 3 -2 1 0

ATENtA0:

I
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional

h a b i l i ta d o p a ra a ' e x e c u ç ã o d e p ro je to té c n ic o d e ra d io d i f u s ã o e e s ta r a c o m p a n h a d o d e A n o ta ç ã o d e R e sp o n sa b i l id a d e T é c n ic a,
- ART, juntamente com comprovante de pagamento.

I
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1I1
Póglna 111

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

CREA-PB
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART OBRA I SERV IÇO

N° PB2019025129S

IN IC IAL

w

Unidade

25.00

Quantidade

RNP: 16023702.49

RegiSl1o: 1534169 PB

CPFfCNPJ: 11.287.953/0001-07

DE: AçOES COUÚNlTARtAs PELA V1DA ~ CNPJ;

11.2 '7 .15310001.(17

Nosso Numero: 2701926

CPFICNPJ: 11.287.95310001.07

N": 201

Bairro: VALENnNA DE FIOUEREDO

UF: PB CEP: 58063210

N ": 201

Bairro: VALENTINA DE FIGUEf{EDO

UF: PB CEP: 58063210

Coordenadas Geográficas: .7 .198131 ••304.850476

Valor pago: R$ 150,44

d. :20/0

Celebrado em: 09/0512019

Tipo de contratante: PESSOA JURlDlCA DE OIREfTO PRNADO

Previsão de térm ino: 3010612019

Registrada em: 13/0512:019

Após a conclusão das atividades léC/licas o profissional doverá proceder a baixa desta ART

___ 1.R .'pon& :ivel Técnlço _

MARCO rúuo ALVES SAMPAIO,
T Itu lo profissional: ENGENHEIRO ELETR IC ISTA

I
___ 2. Dados do Contrato c- _

Contratante: CENTRO INTEGRADO DE AÇOES COMUN ITÁR IAS PELA V IDA

RUA PRO != ,ESSORA lUZ IA DE CR ISTO,
Complem~nto:

Cidade: JOAO PESSOA

Contrato : Não eapeciflcado

Valor. RS'10.000.00
I

Ação Institucional: Outroa

I
___ 3.D .~o.da ObralServ lço

RUA PROFESSORA LUZIA DE CRISTO

Compleme~IO: CICOV l

C idade: JOAO PESSOA

Data de Inl~iO. 09/0512019
I

F inalidade: Cultural Código: N io "peclflcado

PropfieU irio ! CENTRO INTEGRADO DEAçOeS COMUN ITÁR IAS PELA V IDA

I
___ .c. A tlY ldade Técnica

1 • D IRETA I
5 • PROJETO ;>o RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA"> SISTEMAS DE
COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇOES -> PROCESSAMENTO DE RADIODIFUSÃO -> #1977 _

DE SOM \

___ S. Observações _

Projeto de i~lantação de sistema de Radiodifusão Comunitária. CICOVI- CENTRO INTEGRADO DE AÇOES COMUNITÁRIAS PELA VIDA

I
___ 6. D&cIa,açãew _

,

• Oáusuta Compromissória; Qualquer confito ou itigio originado do presente contrato. bem como sua interpretação OU execução. será 'esolvido por
arbitragem. de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por melo do Centro de Mediação e Arbttragem. eMA vinculado ao Crea-PB.
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamenle, as partes dedaram concordar.

,

- Dedam que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na Iegls1açêo especifica e no decreto n.

529612004. \

___ 7. Entldad. d. ela •••

NENHUMA - N'AO OPTANTE

I
___ a, As.lnaturaa,

Dedaro serem verdadeiras as informações aCIma

+:Pr!hW . 13 d. 7VL(')J.,O
l0C8' I ••.•

___ 9. Informações _
,

• A ART é váida somente quando Quitada. mediante apttiS6f1tação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.,
• Declaro QUe estou ciente do dever de obsefvência das normas relativas fi. segurança e saUde do trabatlo. estabeleodas pela lei n. 6.514/1977,
regulamentada pela JXlrtaria n- 3.214/1978. com fins de prevenção a acidentes do trabalho.

I
I

A ART ê va5da somenle quando quitada mediante apresentação do comprovante do pagamento ou oonferéncia no site do CREA-pa.

___ 10. Valor 1, _

Valor da ART: RS 150.44

..-------------..--11Im ptNSO em : 2110512019 as 17:32:49 por. , Ip: 45.5.105.162

5/C.C7eapb.org.br C7eapb@aeaptl.org.br • £!~ :PJ!
Te4 (83)35332525 Fax-: •••• - •••- [!h. .
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BRADESCO

---_._---- --

150,44R CR2S

Comprovante de Pagamento

Boleto de Cobranca

Data: 10/05/2019 'Iara: 1~:1?:3B
AgencIa: 1061 Terminal: um ,iq-t: .;.. . . r.S05

Código de barras: 10498.46346 76C0J.

100010 0027D .192fJ10 7 78950DD~O :5044

Ba""o Destinatário: 104
CAIXA ECDNDM ICAFEDERAL

\ I

Duvidaria - 0B00 727 9933

A tendimento de segunda a sexta-feira
das Bh as lBh, exceto feriados

OatJ de Vencimento: 20/05/2019

VaIG r 150,44
Desconto
Abatimento

Bonificação
M ulta
JJros

Nome PagJdor: CENTROINTEGRADOOE ACOESCO~,JN ITA
CPF/C IIPJ do ragador: 011.287.953/0001-07

A lo B radesco
SAC - Servica de Apoio ao Cliente

Cancelamentos, Reclamacoes e Informacoes
seus 7S4 B383

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 7220099
Atendimento 24 horas. 7 dias por semar.J

Rz Social Beneficiário:

CDNSELfiOREGIONALDE ENGENHARIAE AGRDNO
Nome do Beneficiário:

CONSELHOREGID lIALDE ENGENHARIAE AGROND

CPF/CNPJ do Beneficiário: 008.1Jó7.024/00C l 00

Esta ""i#oc-uli',ento~~r.ve_comocomprovantE de
pagamento. Portanto, deverá ser guardado para
apresentação ao beneficiário, quando
requisitado.

Valor Cobrado: 150,44

Pagamento realilado em espécie: S

:osti lu ição Recebedora: 237 BANCOBRAOESCDS.A .

,1~1061 106 303 100519C

'.-,
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ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL (FINS) E DURAÇÃO

Art. 1° - O CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA, doravante
I

denom inado abreviadam ente, CICOVI, cuja antiga denom inação era Centro Integrado de

Ação Com unitária Valentina de Figueiredo-CICOVI, fundado em 22 de agosto de dois m il

e nove, com sede e foro na cidade João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, na Rua
I

Professora Luzia de Cristo, 201, Valentina de Figueiredo, João Pessoa/PB, conform e

registro de seu Estatuto no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas desta Capital, sob

núm ero de ordem 509.706 no Livro A-0321 e Protocolado sob o núm ero 509.706 em

qJatro de novem bro do ano de dois m il e nove, é um a Organização da Sociedade Civil -
,

OSC, de direito privado, sem fins lucrativos, autônom a, sem filiação político-partidária,
I

de duração indeterm inada, de natureza educacional, sociocultural, esportiva, am biental,

de segurança a saúde do cidadão e de inclusão social, com atuação em todo território

M unicipal.

CICOVI Página 1
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I
I ~ 1° - O C IC O V I com o en tidade filan tróp ica , rege -se pe la leg is lação que lhe fo r

I ap licáV e l, pe lo p resen te E s ta tu to e pe lo seu R eg im en to In te rno .

~ 2° - O s m em bros do C IC O V I são liv res pa ra filia ção po litico -pa rtidá ria .

~ 3 ° - É vedada a criação de m a is de u rna en tidade com m esm a denom inação e nas

m esm as ca rac te rís ticas do C IC O V I em toda a reg ião do M un ic íp io de João P essoa .

C A P IT U LO 11

D O S P R IN C lp lO S E D A S F IN A L ID A D E S

A rt. 2 ° - O C IC O V I tem po r p rinc íp ios :

I -R ea liza r o fe rta de a tend im en to dos se rv iços tip ificados na po litica de ass is tênc i

soc ia l, com o p reponde ran tes e /ou não p reponde ran tes , bem com o assesso ram en to

de fesa e ga ran tia de d ire itos hum anos ;

11 - P artic ipa r e con tribu ir com as lu tas de c lasse e com un itá rias e segm en tos sac ia i

p rim ando pe la va lo rização da v ida e da d ign idade da pessoa hum ana ;

111 - C um prir e faze r cum prir esse E s ta tu to ;

IV - P res ta r se rv iços pe rm anen tes e sem qua lque r d isc rim inação dos seus ass is tido ,

obse rvando , em qua lque r caso , o p rinc íp io da un ive rsa lização dos se rv iços ;

V - P ugna r em de fesa dos in te resses e d ire itos das cam adas soc ia is de ba ixa renda d

popu lação e das fam ília s em estado de vu lne rab ilidade soc ia l, bem com o cria r e m an te ,

de aco rdo com as poss ib ilidades do C IC O V I, p rog ram as de ca rá te r filan tróp ic ,

bene ficen te e vo lun ta riado , de na tu reza educac iona l, p ro fiss iona lizan te , soc iocu ltu r I,

espo rtivo , am b ien ta l e ass is tenc ia l, ta is com o os de am paro à ve lh ice , ges tan te

en fe rm os , c rianças , dependen tes qu ím icos , ado lescen tes , fam ília e a pob reza , se

C IC O V I P ág in 2
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qualquer distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, ideologia,

I •• •

religiosa ou social;

I

~I - Incentivar a cultura popular, literária e artística, a democracia, a liberdade, a paz e a

justiça social;

~II- Defesa do cumprimento da função social da propriedade, conforme o art.5° inciso

XXIII da Constituição Federal, bem como do direito à moradia, nos termos do seu art. 6°,

da lei 10.257/2001 - Estatuto da Cidade e da Nova Ordem Urbanística Brasileira;

I

VIII - Aprofundar e pesquisar os estudos sobre a questão de alternativas de moradia

popular, visando apresentar propostas aos setores públicos e privados;

I

IX - Participar de programas oficiais de habitação popular como agente promotor,

formuladora de programas, planos de ações, prestação de serviço, apoiadora de outras

kntidades governamentais ou não, desde que com atuação afim;

I

X - Participar de conselhos populares Municipais, Estaduais e Federal;

XI - Pugnar por políticas públicas de geração de emprego e renda;
I

XII - Proteger, educar e defender os consumidores da região, associados ou não, nos

mais diversos aspectos e âmbitos administrativos e judiciais, nas esferas do Poder

Público Municipal, Estadual e Federal;

XIII - Lutar pela democratização dos meios de comunicação e da informação e pela

institucionalização do direito de comunicar, com o escopo de oportunizar a difusão das

ideias, elementos culturais, tradições, hábitos e problemas sociais da comunidade, além
I

de debates e entretenimento;

I

XIV - Zelar pela transparência das ações e das atividades desenvolvidas pelo Centro;

xv - Zelar e defender o nome do CICOVI em todos os aspectos e lugares.

CICOVI

I

Página 3
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A r t . 3 ° - O C IC O V I te m p o r f in a l id a d e a p o ia r e d e s e n v o lv e r a ç õ e s p a ra a d e fe s a ,
,

e le v a ç ã o e m a n u te n ç ã o d a q u a l id a d e d e v id a d o s e r h u m a n o e d o m e io a m b ie n te ,

a t r a v é s d a s a t iv id a d e s d e in c lu s ã o s o c ia l , e d u c a ç ã o p ro f is s io n a l, e s p e c ia l , e s p o r t iv a ,

s ó c io - c u l tu r a l e a m b ie n ta l .

~ 1 ° - P a ra a c o n s e c u ç ã o d e s u a s f in a l id a d e s , o C IC O V I p o d e rá s u g e r ir , p r o m o v e r ,

c o la b o ra r , c o o rd e n a r o u e x e c u ta r a ç õ e s e p ro je to s v is a n d o :

I

I - e x e c u ç ã o d e s e r v iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c o m f in a l id a d e e d u c a t iv a , a r t is t ic a ,

c u l tu r a l e in fo rm a t iv a , r e s p e ito a o s v a lo r e s é t ic o s e s o c ia is , e m b e n e f íc io d o

d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c o m u n id a d e , m e d ia n te c o n c e s s ã o , p e rm is s ã o o u a u to r iz a ç ã o

d e e x p lo r a ç ã o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia d e a c o rd o c o m a le g is la ç ã o e s p e c í f ic a ;
,

1 1 - p r o m o ç ã o d a s a ç õ e s s o c io a s s is te n c ia is à s p e s s o a s e /o u fa m il ia s e m s itu a ç ã o d e

v u ln e ra b i l id a d e s o c ia l , d e s e n v o lv im e n to e c o n ô m ic o e c o m b a te à p o b re z a ;

111 - p ro m o ç ã o , g ra tu i ta , d e a ç õ e s d e e d u c a ç ã o e d a s a ú d e in c lu in d o p re v e n ç ã o a o u s o

a b u s iv o d e s u b s tâ n c ia s p s ic o a t iv a s (á lc o o l e d ro g a s ) ;

IV - p re s e r v a ç ã o , d e fe s a e c o n s e r v a ç ã o d o m e io a m b ie n te e p ro m o ç ã o d o

d e s e n v o lv im e n to s u s te n tá v e l;
I

V - p a r t ic ip a r d a s lu ta s p e la m o ra d ia p o p u la r , b u s c a n d o p o r p o lí t ic a s p ú b l ic a s d e
I

c o m b a te a o d é f ic i t h a b ita c io n a l e x is te n te n o p a ís , ju n to à s in ic ia t iv a s p ú b l ic a s e p r iv a d a s ,

s e m p re v o lta d a s a o s in te r e s s e s d a p o p u la ç ã o d e b a ix a re n d a ;

V I - in c e n t iv o d o v o lu n ta r ia d o , d e c r ia ç ã o d e e s tá g io s e c o lo c a ç ã o d e t r e in a n d o s n o

m u n d o d e t r a b a lh o ;

V I I - d e fe s a d e d ir e i to s d a s p e s s o a s c o m d e f ic iê n c ia , d o s d ir e i to s d a m u lh e r , d a s

c r ia n ç a s e a d o le s c e n te s , b e m c o m o d e s e n v o lv e r a ç õ e s d ir e c io n a d a s a o c o m b a te a to d o

!li
o t ip o d e d is c r im in a ç ã o p o r q u e s tã o d e g ê n e ro , c o r d e p e le /e tn ia , e /o u s o c ia l , t r a b a lh o

fo r ç a d o e in fa n t i l ;
,

C IC O V I P á g in a 4
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I

VIII - promoção de políticas públicas de inclusão social com as camadas menos
I
favorecidas da sociedade com programas que visem à melhoria da qualidade de vida;
I

IX ' - defesa das condutas ética, da tolerância, da paz, da cidadania, dos direitos
I

humanos, da democracia e de outros valores humanos universais.
I
I

~ 2° - A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a execução
I

direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de
I

recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços

i~termediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor
I

público que atuem em áreas afins.
I

I

I
Art. 4° - O CICOVI não se envolverá em questões religiosas, político-partidárias, ou em

I

quaisquer outras que não se coadunem com seus objetivos institucionais.
I

I
Art. 5° - A fim de cumprir suas finalidades, o CICOVI poderá se organizar em tantas

I

unidades, escritórios ou filiais, quantos forem necessários, em qualquer parte do
I

território nacional ou internacional, para realizar a sua rnissão e objetivos.
I

CAPITULO 111

DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 6° - O Patrirnônio e a Receita do CICOVI serão constituídos pelas contribuições
I

sociais definidas pela Presidência, pelas doações, parcerias, convênios, auxílios e
I

subvenções, pelos bens rnóveis e/ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos
I

bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios anteriores transferidos
I

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bern
I

~o poeaq"el", deoo~otes dopalm"oio,ob fo~ deapoio00'""'1.

éfl
I

CICOVI

I II

Página 5
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A rt. 7 " - A re c e ita d o C IC O V I s e rá u tiliz a d a , ú n ic a e e x c lu s iva m e n te , p a ra a c o n s e c u ç ã o
I

d e s u a s fin a lid a d e s in s titu c io n a is e n ã o s e rá a d m itid a a re m u n e ra ç ã o d e s e u s d ir ig e n te s
I

p e lo e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s , b e m c o m o a d is tr ib u iç ã o d e lu c ro s , e v e n tu a is s o b ra s d e

I

re c e ita . d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u b o n ific a ç õ e s a q u a lq u e r d o s s e u s a s s o c ia d o s e

d ir ig e n te s .
I

~ 10 - T o d o s o s re p re s e n ta n te s d o C IC O V I s ã o o b rig a d o s a p re s ta r c o n ta s a o s s ó c io s , à s

J e s s o a s o u e n tid a d e s q u e o a u x ilie m c o m d o a ç õ e s , e m b a la n c e te s d e v id a m e n te

I
a p ro v a d o s p e la P re s id ê n c ia , s e n d o o b rig a d o s a a fix a re m e m lo c a l d e fá c il a c e s s o .

I

~ 20 - A s d e s p e s a s d e v e rã o s e r a p ro v a d a s p e la P re s id ê n c ia d o C IC O V I.

I
~ 3 0 - N ã o h a v e rá d e fo rm a a lg u m a , a d is tr ib u iç ã o d e b ô n u s o u e v e n tu a is s o b ra s d a

r~ c e ita e n tre o s a s s o c ia d o s d o C IC O V I.

I

A rt. 80 - O P a tr im ô n io e R e c e ita d o C IC O V I s ã o c o n s titu íd o s d e :
I

I

11- D o a ç õ e s , d o ta ç õ e s , le g a d o s , a u x ílio s , c o n tr ib u iç õ e s , c o n v ê n io s , tra n s fe rê n c ia d e

re c u rs o s e s u b v e n ç õ e s d e p e s s o a s fís ic a s e /o u ju ríd ic a s d e d ire ito p ú b lic o o u p riv a d o ,

I.. .
n a C io n a iS o u e s tra n g e ira s ;

11:- C o n tra to s e a c o rd o s firm a d o s c o m e m p re s a s e in s titu iç õ e s n a c io n a is e in te rn a c io n a is ;

111 - R e n d a s p ro d u z id a s p o r b e n s e d ire ito s d o C IC O V I, o u p o r s e rv iç o s p o r e le

I

P íe s ta d o s , re n d a d e p u b lic a ç õ e s e p ro d u to s c o m a m a rc a d a e n tid a d e , d ire ito s a u to ra is ,

b e m c o m o a s re c e ita s p a tr im o n ia is ;

IV - C o n tr ib u iç õ e s s o c ia is d o s S ó c io s E fe tiv o s , B e n e m é rito s e C o la b o ra d o re s ;
I

v i- D o s p a tro c ín io s v e ic u la d o s n a e m is s o ra , s o b a fo rm a d e a p o io s c u ltu ra is ;

VI - F u n d o s d e re s e rv a s , fu n d o s e s p e c ia is e p ro v is õ e s d e q u a lq u e r n a tu re z a .

~ 10 - A a c e ita ç ã o d e b e n s c o m c lá u s u la c o n d ic io n a l e s ta rá s u je ita à a p ro v a ç ã o d a

P re s id ê n c ia e d is p o s iç õ e s re g u la m e n ta re s a p lic á v e is .

C IC O V I

I

Página 6
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,

,~ 2 " - o C IC O V I n ã o p o d e rá re c e b e r q u a lq u e r t ip o d e d o a ç ã o o u s u b v e n ç ã o q u e p o s s a

c o m p ro m e te r s u a in d e p e n d ê n c ia e a u to n o m ia p e ra n te o s e v e n tu a is d o a d o re s o u
I

s u b v e n to re s .

I

I

A rt. 9 ° - A a q u is iç ã o d e b e n s p a tr im o n ia is f ic a rá s o b re s p o n s a b ilid a d e d a T e s o u ra r ia ,

m e d ia n te p ré v ia a p ro v a ç ã o d a P re s id ê n c ia .

I
I

~ 1 ° -A s a q u is iç õ e s d e b e n s p a tr im o n ia is d e v e rã o s e r fe ita s m e d ia n te u m a a n te r io r

to m a d a d e p re ç o s n o m e rc a d o .

I
~ 2 " - N a p re s ta ç ã o d e c o n ta s m e n s a l, d e v e rá e s ta r p re s e n te à to m a d a d e p re ç o s , c o m

a s re fe r id a s n o ta s fis c a is .
I

~ . 3 ° - A s c o m p ra s a p ra z o n ã o p o d e m u ltra p a s s a r a v ig ê n c ia d a a tu a l g e s tã o d a
I

P re s id ê n c ia , p a ra n ã o p re ju d ic a r a g e s tã o s e g u in te .
I

~ 4 ° - T o d o e q u a lq u e r b e m p a tr im o n ia l d o C IC O V I, d e v e rá s e r id e n tif ic a d o , n u m e ra d o e
I

c a ta lo g a d o .

I

A rt. 1 0 ° - A a lie n a ç ã o o u o n e ra ç ã o d o s b e n s p a tr im o n ia is d o C IC O V I s o m e n te p o d e rá s e r
I

fe ita c o m a a p ro v a ç ã o d a P re s id ê n c ia , m e d ia n te p ré v ia ju s t if ic a t iv a p o r e s c r ito .

I
A rt. 11° - N o c a s o d e d is s o lu ç ã o d o C IC O V I, o s re s p e c tiv o s p a tr im ô n io s e re c e ita s s e rã o

I

tra n s fe r id o s à o u tra O S C s e m fin s lu c ra tiv o s e e c o n ô m ic o s , c o m o m e s m o o b je tiv o

s J c ia l, q u a lif ic a d a n o s te rm o s d a L e i F e d e ra l 9 .7 9 0 /9 9 .

I

A rt. 12° - N a h ip ó te s e d o C IC O V I o b te r e , p o s te r io rm e n te , p e rd e r a q u a lif ic a ç ã o in s titu fd a

I
p e la L e i F e d e ra l 9 .7 9 0 /9 9 , o a c e rv o p a tr im o n ia l d is p o n ív e l, a d q u ír id o c o m re c u rs o s

I

p ú b lic o s d u ra n te o p e r ío d o e m q u e p e rd u ro u a q u e la q u a lif ic a ç ã o , s e rá c o n ta b ilm e n te
I

a p u ra d o e tra n s fe r id o a o u tra p e s s o a ju r íd ic a q u a lif ic a d a n o s te rm o s d a m e s m a L e i,

I

p re fe re n c ia lm e n te q u e te n h a o m e s m o o b je t iv o s o c ia l e q u e s e ja re g is tra d a n o C o n s e lh o

~ N ~ c io n a l d e A s s is tê n c ia S o c ia l (C N A S ).

'¥!1fb!f I " \

r
C IC O V I
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[

Art. 13° - Os atos de gestão serão praticados com a finalidade da consecução do

objetivo social, assegurando-se a permanente compatibilidade entre receitas e
I

despesas, bem como a capacidade econômica do CICOVI.

[

Art. 14° - O exercício financeiro do CICOVI coincidirá com o ano civil, e sua contabilidade
[

observará as regras estabelecidas na legislação própria, nos principios fundamentais de
I

contabilidade e nas Normas Brasileiras de Contabilidade.
I

Art. 15° - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros
,

sessenta dias do ano seguinte á Assembléia Geral, para análise e aprovação.

CAPITULO IV

DA CONSTITUiÇÃO SOCIAL

Art. 16°- O CICOVI é constituído civilmente de pessoas capazes, residentes e

dÓmiciliados no Municipio de João Pessoa, natas ou naturalizadas há mais de dez anos,

desde que sem impedimento legal, nos termos da legislação civil vigente, e ainda que
I

compartilhem com os objetivos e principios da entidade, e são distribuídos nas seguintes

categorias.

I

I - Sócios Efetivos: São sócios efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, que assinaram os
I

atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos nos termos do Artigo
I

17°, Parágrafo Primeiro, do presente Estatuto;

11- Sócios Colaboradores: São pessoas físicas elou jurídicas que, contribuem

financeiramente elou materialmente para o CICOVl,e ainda na execução de projetos e

na [realização dos objetivos da entidade, tornando-se parceiros ou voluntários, segundo
,

critérios determinados em Regimento Interno e com a aprovação da Presidência;
I

jlJifJ 111 - Sócios Beneméritos: São pessoas físicas elou jurídicas que tenham prestado

'f:!'IIiiJ relevantes serviços à entidade, e que se tornam parceiros ou voluntários.

CICOVI

I
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~

Pa rág ra fo Ú n ico - É assegu rado o ing resso g ra tu ito de pessoas fís icas , com o assoc iado .
I

de todo e qua lque r c idadão dom ic iliado na á rea de execução do se rv iço de R ad iod ifu são
I

C om un itá ria , do qua l o C IC O V I tem a ou to rga .

A rt. 17° - O s Sóc ios E fe tivos não responde rão subs id ia riam en te , nem so lida riam en te ,

pe lo pa trim ôn io e ob rigações soc ia is do C IC O V I, exce tuando as de responsab ilidade
I

com provada no exe rc íc io dos pode res de ges tão .

~ I 1° - A adm issão de novos sóc ios , de qua lque r ca tego ria , se rá dec id ida pe la

A ssem b lé ia G e ra l, m ed ian te p ropos ta de sóc ios e fe tivos ou da P res idênc ia , em
I

consonânc ia com o R eg im en to In tem o .

~ 2 " - A qua lidade de assoc iado , independen tem en te da ca tego ria a que pe rtença , é
I

in transm iss íve l a qua lque r títu lo .
I

I

o ~ 30 _ A en tidade pode rá reque re r do in te ressado o p reench im en to de fo rm u lá rio p róp rio ,

I

pa ra fin s de reg is tro cadas tra l, desde que isso não cons titua res trição ao ing resso do
I

assoc iado .

~ 4 ° - A exc lusão do assoc iado fa r-se -á m ed ian te a ap rovação da m a io ria dos m em bros

da D ire to ria , m ed ian te jus ta causa .

I

~ 5° - D a dec isão que decre ta r a exc lusão , é cab íve l recu rso à A ssem b lé ia G e ra l.

~ 6 ° - A readm issão de assoc iados obedece rá às m esm as no rm as da adm issão .

I

A rt. 18° - C ons titu i deve res dos sóc ios :

I _ I O bse rva r o E s ta tu to , regu lam en tos , reg im en tos , de libe rações e reso luções dos

ó rgãos da soc iedade ;

I
11 - Pa rtic ipa r de todas as a tiv idades pa ra que fo rem convocados pe la P res idênc ia ou

A ssem b lé ia G e ra l do C IC O V I, in c lus ive as a tiv idades soc ia is e cu ltu ra is , es tre itando os

~aços de so lida riedade e fra te rn idade en tre todas as pessoas e nações ; \

T .I
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I

111 - E x e rc e r , c o m d e d ic a ç ã o e p ro b id a d e a fu n ç ã o q u e te n h a s id o in v e s t id o p o r e le iç ã o

I
o u n o m e a ç ã o ;

I

IV - Z e la r p e lo p a tr im ô n io m a te r ia l, m o ra l e in te le c tu a l d o C IC O V I;
,

V - A c a ta r a s d e c is õ e s to m a d a s n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra t iv a s d o C IC O V I;,

I

VI - In fo rm a r à P re s id ê n c ia d o C IC O V I to d a e q u a lq u e r v io la ç ã o d o p re s e n te E s ta tu to ;

I

VII - A p o ia r o C e n tro n a c o n s e c u ç ã o d o s s e u s f in s ;

I
VIII - C o lo c a r o s in te re s s e s d o C IC O V I a c im a d o s s e u s p a r t ic u la re s e in d iv id u a is ;

I

I~ - P a r t ic ip a r c o m a s c o n tr ib u iç õ e s s o c ia is , c o n fo rm e d e f in id o e m R e g im e n to In te rn o ,

p a ra o C IC O V I;

I
X - Z e la r p e lo b o m re la c io n a m e n to . e n t re o s a s s o c ia d o s , p r im a n d o p e lo re s p e ito à s

I

d ife re n ç a s ;

I

XI - S a t is fa z e r p o n tu a lm e n te o s c o m p ro m is s o s q u e c o n tra iu c o m o C IC O V I, in c lu s iv e a s

m ~ n s a lid a d e s (q u a n d o h o u v e r ) .
I

A ~ . 19° - S ã o d ire ito s d e to d o s o s s ó c io s e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s :

I - ' P a r t ic ip a r d e to d a s a s a t iv id a d e s a s s o c ia t iv a s ;

" 1 "'""',, " '"oçõe' pa<a" q",;, teoh,m';do de';9"do,

111 '- S u g e r ir m e d id a s d e in te re s s e d a s c o m u n id a d e s ;

Iv l- P ro p o r a c r ia ç ã o e to m a r p a r te e m c o m is s õ e s e g ru p o s d e tra b a lh o , q u a n d o

d e s ig n a d o s p a ra e s ta s fu n ç õ e s ;

I

V J [ A p re s e n ta r p ro p o s ta s , p ro g ra m a s e p ro je to s d e a ç ã o p a ra o C IC O V I;

VI I - S e r re p re s e n ta d o e m s e u s in te re s s e s f re n te s a o s ó rg ã o s a d m in is t ra t iv o s

g o v e rn a m e n ta is , to d o s e q u a is q u e r p o d e re s , b e m c o m o e n t id a d e s d e c la s s e ;
I

C IC O V I

I
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I

I

VII - Exigir o fiel cum prim ento deste Estatuto;

I
VIII - D ireito a votar e ser votado para todos os cargos que com põem os órgãos

I
adm inistrativos e deliberativos, bem com o o direito a voz e voto nas deliberações sobre

I
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

I

IX - Ter acesso às atividades e dependências do CICOVI;,

I
X - Tom ar parte dos debates e resoluções da Assem bléia Geral;

I
XI - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, program as e propostas do CICOVI;

I
XII - Acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem com o a todos os

I

planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente.
I

~ 11° - O Associado não terá direito a voto nas Assem bléias Gerais e em nenhum a
I

reunião quando o que estiver sendo deliberado versar sobre assuntos inerentes ao

próprio associado.

~ 2° -Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis.
,

I

Art. 20° -É assegurado o ingresso gratuito, com o associadas, de pessoas jurídicas sem

fin1slucrativos, sediadas na área de execução do Serviço de Radiodifusão Com unitária,

dO i qual o CICOVI tem a outorga, conferindo-lhes inclusive, por interm édio de seus
I

representantes legais, o direito de escolher, m ediante voto, os integrantes dos órgãos
I

deliberativos e adm inistrativos, bem com o o direito de voz e voto nas deliberações sobre
I

a vida social da entidade, nas ínstâncias deliberativas existentes.
I

CAPITULO V

DOS ÓRGÃOS ADM INISTRATIVOS E DELIBERATIVOS

E DE SEUS FUNCIONAM ENTOS

..1i:tfJI/.; ArtJ
I
210 - O CICOVI tem as seguintes ínstâncias de adm inistração:

~-l-r--
CICOVI
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,1- A ssem b lé ia G e ra l;

I

11- P re s id ênc ia ;

I

111- C onse lh o F isca l e D e lib e ra tivo .

S EÇ ÃO I

D A ASSEM BLÉ IA G ERAL

I

A rt. 2 2 °- A A ssem b lé ia G e ra l é a in s tâ n c ia sobe rana de de lib e ra ção do C ICO V I, e se

cbns titu irá de todos os S óc io s E fe tivo s em p leno gozo de seus d ire ito s e s ta tu tá rio s .

A rt. 2 3 ° - A A ssem b lé ia G e ra l re un ir-se -á e x tra o rd in a riam en te sem p re que necessá rio , e

o~d ina riam en te , n o p rim e iro tr im es tre :

I
I i D e lib e ra r sob re o s segu in te s tem as :

a ) ap re c ia ção e ap ro vação do B a lan ço A nua l e dem a is re la tó rio s fin an ce iro s do exe rc íc io

a~ te rio r, e o O rçam en to e P lano A nua l de T raba lh o pa ra o novo exe rc íc io ;

b ) de s titu ição da P re s id ênc ia e V ice -P re s id ênc ia ;

C )I d e s titu ição dos M em b ro s dos C onse lh o s e F isca l e D e lib e ra tivo ;
I

d ), d e lib e ra r sob re a adm issão de novos sóc io s e fe tivo s , co la bo rado re s e benem é rito s ;

e ) de lib e ra r sob re a re fo rm a e a lte ra ções do E s ta tu to ;
I

f) d e lib e ra r sob re a ex tin ção da E n tid ade e a des tin a ção do pa tr im ôn io so c ia l;
,

g ) de lib e ra r sob re ca sos om isso s e não p re v is to s nes te E s ta tu to .

I

11J A cada 04 (qua tro ) anos pa ra e le ição da P re s id ênc ia .

I
A rt. 2 4 ° - T odas as de lib e ra ções da A ssem b lé ia G e ra l d e ve rão se r ap ro vadas pe la

m J io ria s im p le s dos vo to s dos assoc ia dos p re sen te s .

I

A rt. 2 5 ° - A s A ssem b lé ia s G e ra is se rão convocadas pe lo P re s id en te , o u po r
I

re que rim en to a ss in ado po r pe lo m enos 1/5 (um qu in to ) do s sóc io s e fe tivo s em d ia com

suas ob rig a ções .
I
I

C ICO V I

I
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A rt. 2 6 ° - O qu ó rum m ín im o e x ig id o p a ra a in s ta la çã o d a A ssem b lé ia G e ra l, a q u a lq u e r
I

tem po , é d e 5 0% (c in q ü e n ta p o r ce n to ) d o s só c io s e fe tiv o s .
,

I

~ 1 ° - T e rã o d ire ito a vo to n a s a ssem b lé ia s g e ra is to d a s a s ca te g o r ia s d e só c io s :

e 'fe tiv o s , b e n em é rito s e co la b o ra d o re s , e s te ú lt im o d e sd e q u e em d ia com sua
,

co n tr ib u iç ã o , d e v id am en te com p ro va d a .

~ 2 ° - A co n vo ca çã o d e A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia o u E x tra o rd in á r ia d e ve rá se r fe ita
I

com an te ce d ê n c ia m ín im a de 1 5 (q u in ze ) d ia s , a tra vé s d e ca rta re g is tra d a e n d e re ça d a a

to d o s o s só c io s , o u a tra vé s d e e d ita l o u com un ica d o , a fix a d o n a se d e d o C en tro , o u p o r

I
q u a lq u e r o u tro m e io e le trô n ic o e fic ie n te , c om o em a ils ,jo rn a l d e g ra n d e c irc u la çã o ,

co n te n d o d a ta , h o ra , lo ca l e p a u ta (O rd em do D ia ), n ã o p o d e n do se r d is cu tid o a ssu n to

I

a lh e io à co n vo ca çã o ;

I

~ 3 ° - S om en te te rã o d ire ito a vo to n a s A ssem b lé ia s o s b ra s ile iro s n a to s o u

n~ tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

~ [4 ° - A A ssem b lé ia G e ra l p a ra fin s e le ito ra is , d e a lie n a çã o . d e b e n s im ó ve is , d e

I
d e s titu iç ã o d o s ca rg o s d a P re s id ê n c ia o u d o C on se lh o F is ca l e D e lib e ra tiv o , o u re fo rm a

e s ta tu tá r ia , o u a in d a d e d is so lu çã o d o C IC O V I, s e rá e x ig id o o vo to co n co rd e d e d o is
I

te rç o s d o s p re se n te s , e p a ra se r in s ta la d a é e x ig id o o q u ó rum m ín im o de 2 /3 (d o is
I

te rç o s ) d o s a sso c ia d o s em p rim e ira co n vo ca çã o e n u n ca m eno s d e 1 /3 (um te rço ) em
I

se g u n d a co n vo ca çã o m e ia h o ra d e p o is .

I
A rt. 2 7 ° - C om pe te p r iv a tiv am en te à A ssem b lé ia G e ra l:,

I - A p re c ia r o s re la tó r io s d a g e s tã o em de se n vo lv im en to ;

11 -' D is cu tir o s P ro b lem a s d o C IC O V I e su a s re iv in d ic a çõ e s ;

111 - A p ro va r e re fo rm u la r o E s ta tu to ;

I

IV i D is cu ssã o e a p ro va çã o d e p la n o s , p ro je to s e a ssu n to s g e ra is :

C IC O V I P ág in a 1 3
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I

V - D is c u t ir te m a s d e in te re s s e c o le t iv o ;

V I - D e c id ir s o b re e v e n tu a is c o n f lito s e n tre a s in s tâ n c ia s d e lib e ra t iv a s d o C e n tro ;

V II - E le g e r e o u S u b s t itu ir o s M e m b ro s d a P re s id ê n c ia ;
I

V III - A p ro v a r a s c o n ta s d o C IC O V I;

IX - D e lib e ra r s o b re p ro b le m a s d is c ip lin a re s e m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l e

D e lib e ra t iv o ;

I

X - D e lib e ra r s o b re a e x t in ç ã o d o C IC O V I;
I

X I - C o n tra ta ç ã o d e a u d ito r in d e p e n d e n te e a v a lia d o r d e g e s tã o , o b s e rv a d a a s
,

d is p o s iç õ e s re g im e n ta is a p lic á v e is ;
I

X II - A c e ita ç ã o d e d o a ç õ e s e le g a d o s c o m e n c a rg o s q u e re s u lte m e m c o m p ro m is s o p a ra
I

o C IC O V I;

X II I - D e lib e ra r s o b re a p a u ta p a ra q u a l fo i c o n v o c a d a .

S E Ç Ã O 1 1

D A P R E S ID ~ N C IA E V IC E -P R E S ID ~ N C IA

A rt. 28°. A P re s id ê n c ia , c o m o s e g u n d a in s tâ n c ia d e d e lib e ra ç õ e s , é o ó rg ã o c o o rd e n a d o r

e e x e c u to r d a s a t iv id a d e s d o C IC O V I, fo rm a d a p o r 0 1 (u m ) P re s id e n te e 0 1 (u m ) V ic e -
I

P re s id e n te , d e s d e q u e s e ja (m ) a s s o c ia d o (s ) e fe t iv o (s ) , e le ita p e lo s s ó c io s , e m m a io r ia
I

s im p le s d e v o to s , d ire to s e s e c re to s , p a ra u m m a n d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , p e rm it id a a

re c o n d u ç ã o p o r a p e n a s m a is 0 1 (u m ) p e r ío d o , a c a ta n d o à s e x ig ê n c ia s d o E s ta tu to

S o c ia l.

p ~ rá g ra fo P r im e iro - A in v e s t id u ra n o s c a rg o s d a P re s id ê n c ia d o C IC O V I d a r-s e -ã o

I
d e n tro d o p ra z o m á x im o d e 1 5 d ia s a p ó s a s u a e le iç ã o e a s s in a tu ra d o T e rm o d e P o s s e .

I

P a rá g ra fo S e g u n d o - A o s M e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l e D e lib e ra t iv o , s u a s in v e s t id u ra s

n o s c a rg o s te rã o p ra z o m á x im o d e 0 5 (d ia s ) a p ó s a s s u a s n o m e a ç õ e s p e la D ire to r ia

C IC O V I P á g in a 1 4
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I

E x e c u t iv a , s e n d o c om p o s to p o r 0 3 ( trê s ) m em b ro s e fe t iv o s c om ig u a l n úm e ro d e

I
s u p le n te s .

I
A rt. 2 9 ° - A P re s id ê n c ia s e re u n irá c om o V ic e -P re s id e n te e c om o C o n s e lh o F is c a l e

D e lib e ra t iv o o rd in a r ia m e n te um a v e z p o r m ê s , e e x tra o rd in a r ia m e n te s em p re q u e ju lg a r
I

n e c e s s á r io , s em p re em s u a s e d e s o c ia l e e x c e p c io n a lm e n te fo ra d e la .

I .

A rt. 3 0 ° - A P re s id ê n c ia tem p o r in c um b ê n c ia a a dm in is tra ç ã o d a g e s tã o p a tr im o n ia l,
I

f in a n c e ira e c o n tá b il d o C IC O V I, p o d e n d o o p in a r e d e lib e ra r s o b re o s re la tó r io s d e
I

d 1 e s em p e n h o f in a n c e iro e c o n tá b il e s o b re a s o p e ra ç õ e s p a tr im o n ia is re a liz a d a s , em

e s tr ita o b s e rv â n c ia d e s te E s ta tu to , d o R e g im e n to In te rn o e d e s e u s re g u lam e n to s , e d a s
I

d ire tr iz e s e d e lib e ra ç õ e s em a n a d a s d a A s s em b lé ia G e ra l, a q u em e s tá s u b o rd in a d a .
I

A rt. 31° - A P re s id ê n c ia a d o ta rá p rá t ic a s d e g e s tã o a dm in is tra t iv a , n e c e s s á r ia s e

I .
s u f ic ie n te s a c o ib ir a o b te n ç ã o , d e fo rm a in d iv id u a l o u c o le t iv a , d e b e n e fíc io s o u

v 1 n ta g e n s p e s s o a is , em d e c o rrê n c ia d a p a r t ic ip a ç ã o n o re s p e c t iv o p ro c e s s o d e c is ó r io ,
I

s u bm e te n d o s u a s d e c is õ e s à A s s em b lé ia G e ra l.

I .

A rt. 3 2 ° - A P re s id ê n c ia d o C IC O V I é c o n s t itu íd a p e lo P re s id e n te e V ic e -P re s id e n te .

I .

A rt. 3 3 °_ C om p e te a o P re S id e n te d o C IC O V I:
I

I ~ C o o rd e n a r e d ir ig ir a s a t iv id a d e s g e ra is e s p e c íf ic a s d o C IC O V I;

11 \- R e p re s e n ta r o C IC O V I, a t iv a e p a s s iv am e n te , em ju íz o o u fo ra d e le , b em c om o

p e ra n te te rc e iro s em g e ra l, p o d e n d o n om e a r p ro c u ra d o re s em n om e d a A s s o c ia ç ã o ,

c om p o d e re s e s p e c íf ic o s e m a n d a to em p ra z o d e te rm in a d o , o q u a l n u n c a u ltra p a s s a rá a
I

d a ta d e e x t in ç ã o d o m a n d a to d o P re s id e n te q u e o u to rg o u a p ro c u ra ç ã o ;

I

111
1

- C o n v o c a r a s A s s em b lé ia s G e ra is O rd in á r ia s e E x tra o rd in á r ia s , n o s te rm o s d e s te

In s trum e n to ;

I

IV
1

- P re s id ir a A s s em b lé ia G e ra l, a s re u n iõ e s d o C e n tro e d o C o n s e lh o F is c a l e

~ D llib e ra t iv o ;

~ ~ I !.\\

~

C IC O V I

I
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v - Assinar ofícios, convites e demais correspondências;

I

VI - Autorizar ou não veiculação de matérias jornalísticas ou publicitárias que envolvam o
I

nome e serviços prestados pela Entidade;

I

VII - Celebrar e extinguir Contratos, Convênios ou acordos de interesse do Centro, bem
I

como filiá-lo a Instituições ou a Organizações;

I
VIII - Convocar eleições e criar o Regimento Eleitoral;

I
IX - Formular edital para eleições indicando o presidente da comissão eleitoral;

I
X - Ter direito a voz e voto, inclusive o voto de minerva nas deliberações em

I
Assembléias Gerais;

I
XI - Instauração de processo administrativo e disciplinar no âmbito do Conselho Fiscal e

I

Deliberativo, e nos demais casos disciplinados em Regimento Interno;

XII - Assinar, junto com o Vice-Presidente, os documentos financeiros, abertura e
I

encerramento de contas bancárias e quaisquer outros instrumentos necessários para

movimentação bancária;

I

XIII - Requisitar à Presidência as informações que entender necessária a tomada de
I

decisão;

I
XIV - Praticar, de imediato, atos emergenciais em situações de risco im inente, decididos

e~ reunião ou Assembléia Geral;
I

XV - Propor à Assembléia Geral a concessão de Título de Colaborador Benemérito a
I

pessoas ou entidades, que prestarem relevantes serviços ou contribuição material

.I'fi' Cslgnl Icatlvos ao entro;

I

XVI - Prestar contas dos recursos, receitas, despesas e bens recebidos ou gerados,
,

inclusive os de origem pública, na forma prevista neste Estatuto, submetendo-se à
I

análise do Conselho Fiscal e Deliberativo;

I

I

CICOVI

I II
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I

XVII - E x ib ir, quando so lic itado , as ce rtidões de déb itos da en tidade jun to ao IN S S e ao

F G T S :

XVIII - D ete rm ina r a rea lização de aud ito rias , inc lus ive po r aud ito res ex te rnos

independen tes ;

I

XIX - N om ear a com issão do C onse lho de É tica , que se rá com posto po r 03 (três)

m em bros da soc iedade ;

xx - C ria r o R eg im en to In te rno , o O rganog ram a F unc iona l e o C onse lho de É tica :

XXI - T ransm itir ao seu sucesso r, toda a docum en tação re fe ren te a sua ges tão , bem

I

com o os bens do C en tro ;

XXII - B a ixa r N o rm as, P o rta rias , D ecre tos e M ed idas P rov isó rias ;.

I
XXIII - D ar posse ao C onse lho F isca l e D e libe ra tivo ;

XXIV - C om un ica r ao C onse lho F isca l e D e libe ra tivo :as no rm as es ta tu tá rias que regem o
I

C IC O V I, as a tiv idades desenvo lv idas pe lo C IC O V I, a p rog ram ação e a ap licação dos

recu rsos finance iros do C IC O V I;

I

X X V - P res ta r con tas no fina l de cada exe rc íc io finance iro ;

I

XXVI- F ixa r o va lo r da m ensa lidade que se rá paga pe los assoc iados ;

I

XXVII- encam inha r anua lm en te aos sóc ios e fe tivos e à A ssem b lé ia G era l, re la tó rios de
I

a tiv idades e dem onstra tivos con tábe is das despesas adm in is tra tivas e de p ro je tos , bem

com o os pa rece res de A ud ito res Independen tes , ou C onse lho F isca l e D e libe ra tivo , se

es te es tive r cons titu ído , sob re os ba lance tes e ba lanço anua l;

XXVIII - con tra ta r, nom ear, licenc ia r, suspende r, exone ra r e dem itir func ioná rios ou
I

sóc iospa ra com por adm in is tração da ges tão pa trim on ia l, finance ira e con táb il do

C IC O V I;

C IC O V I

\
••
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SEÇ ÃO 111

XXIX. propor aos sócios efe tivos e co laboradores re formas ou alterações do presente

Esta tu to ;

xxx - propor aos sócios efe tivos e co laboradores a fusão, incorporação e extinção do

C ICOVI, observando-se o presente Esta tu to quanto ao destino de seu patrim ônio ;

XXXI . adquirir, a lienar ou gravar os bens imóveis da Entidade, mediante autorização

expressa da Assemblé ia Gera l;

XXXII - exercer outras atribu ições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente

neste Esta tu to .

Parágrafo Único -É vedado a qualquer membro da Presidência , do Conselho F isca l e

Delibera tivo ou a qualquer associado praticar a tos de libera lidade às custas do C ICOVI.
~

Art. 34°. Da competência do V ice-P residente :

I - Apo iar e representar o P residente em solen idades, quando o mesmo estiver ausente ;

11- Tomar decisões quando o presidente estiver ausente .

111• Representar, na ausência do Presidente , o C ICOVI, tendo dire ito a voz e voto ;

IV • Solic ita r ba lanços e pro je tos ao Conselho F isca l e Delibera tivo ;

v - Observar as execuções das tare fas;

V I - Observar a produtiv idade e partic ipação de cada membro do C ICOVI;

VII - Substitu ir lega lmente o Presidente em suas fa ltas e impedimentos, assum indo o

cargo em caso de vacância .

V III - Assinar, jun to com o Presidente , os documentos finance iros, abertura e

encerramento de contas bancários e quaisquer outros instrumentos necessários para

II/t;mo.'m'"tação ,,,cá,,,,

"" I!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!! •••••••••••••••
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DO CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO

A r t . 3 5 ° - O C o n s e lh o F is c a l e D e lib e ra t iv o é o ó rg ã o re s p o n s á v e l p o r f is c a liz a r a

a d m in is t ra ç ã o c o n tá b il- f in a n c e ira d o C IC O V I, e s e rá c o m p o s to p o r 0 3 ( t rê s ) m em b ro s

c o m ig u a l n ú m e ro d e s u p le n te s , c o m ig u a ld a d e d e d ire ito a v o z e v o to n a s re u n iõ e s

d e lib e ra t iv a s e s p e c í f ic a s , q u e s ã o c o n v id a d o s p e lo s s ó c io s e fe t iv o s , e n o m e a d o s p e la

P re s id ê n c ia , e h o m o lo g a d o p e la A s s e m b lé ia G e ra l, p a ra u m m a n d a to d e 0 4 (q u a tro )

a n o s , c o m p o s s e n o a to d a h o m à lo g a ç ã o , s e n d o p e rm it id a a p e n a s a 0 1 (u m a )

re c o n d u ç ã o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - C o m o te rc e ira in s tâ n c ia d e d e lib e ra ç õ e s , d e n a tu re z a o p in a t iv a , te m

ta m b ém p o r fu n ç ã o e c o m p e tê n c ia t ra ç a r a s d ire t r iz e s p o lí t ic a s e té c n ic a s d a e n t id a d e ,

s u p e rv is io n a r , o r ie n ta r e d e s e n v o lv e r ª -s a t iv id a d e s in s t itu c io n a is e a s s is te n c ia is ,

d e lib e ra r s o b re n o v o s p ro je to s e á re a s d e a tu a ç ã o , a c o m p a n h a r o d e s e m p e n h o d o s

p ro je to s e m a n d a m e n to , a c o m p a n h a r e f is c a liz a r a e x e c u ç ã o o rç a m e n tá r ia , a s c o n ta s e

o m o v im e n to c o n tá b il.

A r t . 36°- C om p e te a o C o n s e lh o F is c a l e D e lib e ra t iv o :

I - E x a m in a r e d a r s e u p a re c e r fo rm a l s o b re o s re la tó r io s e d e m o n s tra ç õ e s c o n tá b il-

f in a n c e ira s d o C IC O V I, o fe re c e n d o a s re s s a lv a s q u e ju lg a re m n e c e s s á r ia s ;

11 - P ro p o r , à A s s e m b lé ia G e ra l, a a b e r tu ra d e a ç õ e s ju d ic ia is c o n tra q u a lq u e r d o s

m em b ro s d o C IC O V I, s e m p re q u e h a v e r re le v a n te a to d e im p ro b id a d e d e v id a m e n te

c o m p ro v a d o , s o lic ita n d o o d e v id o re s s a rc im e n to p e lo s d a n o s p o rv e n tu ra , c a u s a d o s ;

111 - O p in a r s o b re q u a lq u e r m a té r ia q u e e n v o lv a o p a tr im ô n io d o C IC O V I, s e m p re q u e

n e c e s s á r io ;

IV - E x a m in a r l iv ro s , d o c u m e n to s d iv e rs o s , c o r re s p o n d ê n c ia s e fa z e r in q u é r ito s , s e n d o

d e te rm in a d o q u e a o f in a l s e ja e m it id o p a re c e r à P re s id ê n c ia ;

~ v -Adm',', e ,elimd,de,60". p_;",d"" e,,",ê,;,,:

4--
C IC O V I P á g in a 1 9

Ofício 020 (4230909)         SEI 01250.026234/2019-16 / pg. 44



V I - A na lisa r, vo ta r, a ve rig ua r e em itir p a re ce r sob re a s in fra çõe s e pena lid ades

envo lvendo sóc io s e m em b ro s do C ICO V I;

V II - P la no de cus te io e a ções anua is , p o lit ic a p lu r ia nua l d e in ve s tim en to s e

p rog ram ações ass is te n c ia is , e conôm ico -fin an ce ira s e o rçam en tá ria s anua is ;

V III - T om a r a s m ed id a s de em e rgênc ia , n ão p re v is ta s no E s ta tu to , subm e tendo -a s à

P re s id ên c ia ;

IX - In s ta u ra ção de p ro ce sso adm in is tra tivo e d isc ip lin a r no âm b ito de s te C onse lh o , e

no s dem a is ca so s d isc ip lin ado s em R eg im en to In te rn o ;

. I X - O p in a r sob re a d isso lu ção e liq u id a ção do C ICO V I;

X I - R ep re sen ta r a E n tid ade ju n to à s in s tâ llc ia s de lib e ra tiva s m ed ia n te de te rm ina ção da

P re s id ên c ia ;

X II - E la bo ra r p ro je to s , e ven to s e p rom oções que venham a bene fic ia r a s com un id ades

ab rangen te s nes te E s ta tu to , b em com o o p róp rio C en tro e a so c ie dade , pa ss ivo de

ou to rg a po r pa rte da P re s id ên c ia .

X III - S upe rv is io na r to do s o s se rv iço s p re s ta do s pe lo C en tro ;

X IV - S upe rv is io na r o u so dos m óve is e im óve is do C en tro , b em com o ze la r o s m esm os ;

xv - A dm in is tra r e ze la r o pa tr im ôn io da en tid ade e os tra ba lh o s desenvo lv id o s ;

X V I - A p re sen ta r re la tó r io anua l à A ssem b lé ia G e ra l, a ce rca do B a la n ço P a tr im on ia l e o

re la tó r io de a tiv id ades desenvo lv id a s ;

X V II - P re s ta r con ta s no fin a l d e aada exe rc ic io fin an ce iro ;

X V III - P rom ove r in te rcâm b io com a com un id ade e en tid ades a fin s ;

X IX - F isca liza r o cum p rim en to da le g is la ção e no rm as em v ig o r.

fJ
'( ! "c",c••o••v••,••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••P••á••9••in"a"2""o
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~ 1° - Os cargos de Conselheiros terão a duração até o final do mandato da Presidência,

podendo ser remanejados a qualquer tempo pelo voto da maioria simples em

Assembléia Geral com a anuência da Presidência.

~ 2° - Os cargos dos Conselheiros poderão em regra ser de livre nomeação pela

Presidência do CICOVI, quando da existência de impasse interno a eleição dos mesmos

em Assembléia Geral.

~ 3° - O Conselho Fiscal só será instalado, e seus membros convocados, se o CICOVI

não contratar. auditores externos, ou se assim exigir, através de maioria simples, a

Assembléia Geral.

Art. 37" - O Conselho Fiscal e Deliberativo..reunir-se-á ordinariamente a cada bimestre e,

quando necessário, mediante convocação extraordinária da Presidência ou da maioria

dos seus membros.

~ 1° - O Conselho Fiscal e Deliberativo, em caso de empate, cabe à Presidência o voto

qualificado de desempate.

~ 2° - O Conselho Fiscal e Deliberativo, observado o disposto no Regimento Interno

deliberará com a presença m ínima de três de seus membros.

Art. 38° - O Conselho Fiscal e Deliberativo ou órgão equivalente, com competência para

opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações

patrimoniais realizadas, em itindo pareceres para os organismos superiores da entidade.

CAPITULO VI

DAS PENALIDADES E DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 39" - Os membros ou sócios que infringirem os preceitos estatutários incorrerão nas

seguintes penalidades:

~ I - Advertência;

~
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1 1- S u s p e n s ã o ;

1 1 1- E x c lu s ã o .

A rt. 4 0 ° - A s S a n s õ e s p re v is ta s n o A rtig o a c im a s e rã o a p lic a d a s p o r m e io d e v o ta ç ã o d o

C o n s e lh o fis c a l e D e lib e ra tiv o e a p ro v a ç ã o d a P re s id ê n c ia .

A rt. 41° - S e rá p u n id o c o m a d v e rtê n c ia to d o o a s s o c ia d o q u e c o m e te r a s s e g u in te s

in fra ç õ e s :

I - N ã o c u m p rim e n to d o re fe rid o E s ta tu to S o c ia l;

1 1- D e s c u m p rim e n to d a s d e c is õ e s to m a d a s p e la s D ire to ria s d o C IC O V I;

1 1 1- A u s ê n c ia c o n s e c u tiv a e m d u a s re u n iõ e s .

A rt. 42"- S e rá p e n a liz a d o to d o a s s o c ia d o q u e n ã o a c a ta r o u d e s c u m p rir a s d e lib e ra ç õ e s

d e s te E s ta tu to , te n d o o a c u s a d o d ire ito a o c o n tra d itó rio e à a m p la d e fe s a .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A s p e n a lid a d e s p o d e rã o te r a in te rv e n ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l.

A rt. 4 3 ° - S e rá p u n id o c o m S u s p e n s ã o a q u e le q u e fo r re in c id e n te n a in fra ç ã o d e

A d v e rtê n c ia .

A rt. 4 4 ° - S e rá p u n id o c o m a E x c lu s ã o d o C IC O V I:

I - A q u e le q u e fo r re in c id e n te n a in fra ç ã o d e S u s p e n s ã o ;

1 1- A q u e le q u e a g ir c o m im p ro b id a d e ;

1 1 1- A q u e le q u e p ro v o c a r o u c a u s a r p re ju íz o m o ra l o u m a te ria l p a ra o C IC O V I;

IV - A q u e le q u e fa lta r q u a trO " re u n iõ e s c o n s e c u tiv a s , o u s e is in te rc a la d a s , s e m

ju s tific a tiv a p ré v ia d e p e lo s m e n o s 0 2 (d o is ) d ia s ;

V - A q u e le q u e d e s c u m p rir c o m a s d e te rm in a ç õ e s d a in s tâ n c ia s u p e rio r.

C IC O V I P á g in a 2 2
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~ 1 0 - A E xc lu sã o se rá d e c id id a a tra vé s d a m a io r ia d o s m em b ro s d o C on se lh o F is ca l e

D e lib e ra tiv o em a ssem b lé ia g e ra l, em se g u id a p a ssa rá p e lo c r iv o d a P re s id ê n c ia , e

p o s te r io rm en te a p lic a d a à re fe r id a sa n çã o ;

~ 2 " - P a ra e fe ito s d e e xc lu sã o , o C on se lh o F is ca l e D e lib e ra tiv o a p re c ia rá

m in u c io sam en te o m a te r ia l p ro b a n te , b em com o o s fa to s co n tra o a s so c ia d o o ra

in ve s tig a d o le va n ta d o s , p o s te r io rm en te se rá em itid o p a re ce r p a ra a p re c ia çã o d a

P re s id ê n c ia .

A rt. 4 50- É a sse g u ra d o a o in fra to r o d ire ito a o co n tra d itó r io e à m a is am p la d e fe sa , I)o s

q u a is o s m em b ro s d o C on se lh o F is ca l e D e lib e ra tiv o d e c id irã o so b re a p ro ce d ê n c ia d o s

se u s a rg um en to s , em se g u id a se rã o a p re se n ta d o s a o P re s id e n te q u e o s ju lg a rá .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A s In fra çõ e s a p lic a d a s !le rã o p u b lic a d a s p e la P re s id ê n c ia em lo ca l d e

fá c il v is u a liz a çã o e a ce sso .

A rt. 4 6 " - A in s ta u ra çã o p e la P re s id ê n c ia d e p ro ce s so a dm in is tra tiv o d is c ip lin a r p a ra a

a p u ra çã o d e irre g u la r id a d e s d e d e te rm in a d o m em b ro o u a sso c ia d o , im p lic a rá n o se u

a fa s tam en to im e d ia to a té a co n c lu sã o d o s tra b a lh o s , q u e d e ve rá se r e n ce rra d o n o p ra zo

m á x im o d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , a dm itid a um a p ro rro g a çã o p o r ig u a l p e río d o .

C A P ITU LO V II

D A P R E S TAÇ ÃO D E CO N TA S D E ACO R DO COM

A LE I F E D ER A L na 9 .7 9 0 , D E 23 D E M AR ÇO D E 199 9

•

A rt. 4 7 " - A p re s ta çã o d e co n ta s d o C IC O V I o b se rva rá n o m ín im o :

I - O s p r in c íp io s fu n d am en ta is d e co n ta b ilid a d e e a s N o rm a s B ra s ile ira s d e

C on ta b ilid a d e ;

JIi
C IC O V I

111
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Ofício 020 (4230909)         SEI 01250.026234/2019-16 / pg. 48



11- A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exerci cio fiscal, ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo certidões

negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame

de qualquer cidadão;

111- A realização de auditoria, inclusive por auditores independentes se for o caso, da

aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em

Regimento Interno;

IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos

será feita, conforme determina o Parágrafo único do Artigo 70 da Constituição Federal.

CAPITULO VIII

REGIME DE EXERClclO DE MANDATO DE MEMBROS

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Art. 48°- São requisitos para o exercício do mandato eletivo de membros dos órgãos da

administração do CICOVI, para as atribuições de Presidente, Vice-Presidente e aos

membros nomeados pela Diretoria que participarão doConselhoFiscal e Deliberativo,

bem como aos seus suplentes:

I - Ser sócio fundador e em dia com suas obrigações perante o CICOVI;

11- Reputação ilibada e inexistência de restrição decorrente de processo administrativo

disciplinar ou judicial;

111- Não ter sofrido sentença criminal transitada em julgado;

IV - Experiência no exercício de atividade financeira, administrativa, contábil, jurídica,

fiscalização ou auditoria;

~ V- ToeId.d, '9"" 00 ,"p,rioe. 25 '"'"'
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VI - Ser residente e domiciliado no Município de João Pessoa, e que compartilhem e

comunguem com os objetivos e princípios da entidade.

Parágrafo Único - O associado Mandatário deverá manter as mesmas condições dos

incisos acima durante toda a sua gestão;

Art. 490 - No caso de ser considerado vago o cargo de Conselheiro do Conselho Fiscal e

Deliberativo, o posto será preenchido ~elo prazo remanescente:

I - Por nomeação da Presidência, respeitadas as condições de elegibilidade, para a

vacância a menos de 90 (noventa) dias do término do mandato;

11- Por eleição a ser convocada em Assembléia Geral para vacância a mais de 90

(noventa) dias do término do mandato.

Art. 50" - É vedada ao CICOVI, como Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público, a participação em campanhas de interesse politico-partidário ou eleitorais, sob

quaisquer meios ou formas.

Art. 51° - No caso de serem considerados vagos os cargos da Presidência, será

instalada nova Assembléia Geral para as devidas nomeações, sendo que os postos

devem ser preenchidos pelo prazo remanescente.

CAPITULO IX

DA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 52" - Será instituído o Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco (05) pessoas

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe

beneméritas ou de moradores, désde que legalmente instituídas.

Art. 53° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação

~" em'",,,, ~ro , CICOVI"oh, .,plo", ooNiç'"'e "'''dil",,, rom ".t, "

~
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atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4° da Lei

de Radiodifusão Comunitária.

Art. 54° - A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária do CICOVI

caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Art. 55° - O quadro de pessoal da rádio comunitária do CICOVI será constituído de, ao,

menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros.

Art. 56° - O CICOVI adotará o nome de fantasia de "Rádio Comunitária Valentina FM"

para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

CAPlrULOX

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 57" - O CICOVI adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes,

a coibir a obtenção, de forma índividual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais,

em decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 58° - O CICOVI aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional

integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus

objetivos institucionais.

~ 1° - É: permitida a contratação remunerada de profissionais devidamente qualificados,
•

na qualidade de Prestadores de Serviço do CICOVI, desde que estes não mantenham

cargo de direção estatutária.

~ 2" - De acordo com a Lei Federal 9.790/99, no seu artigo 4°, Inciso VII, o CICOVI

~poderá remunerar os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão

)i

CICOVI

J
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Página 1 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PB
53900.028798/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101 RAQ

0.00 PB
53900.023523/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101
EXINST

1.10 PB
53000.030248/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1223 ASSOCIACAO CULTURAL DOM HERDER CAMARA -ACODHEC.34W5040
ARQDE

F

2.01 PB
53900.026977/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1236 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZONA SUL34W5011
ARQDE

F

2.14 PB
53900.026982/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1250 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
OUTSO

B

2.16 PB
53000.029631/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1251 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
ARQDE

F

2.23 PB
53000.057055/2008

JOÃO PESSOA 28 07S1055
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PARATIBE E ADJACENCIAS -
AMAJAPA

34W5143
ARQDE

F

2.29 PB
53900.024392/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1111 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5202
OUTSO

B

2.57 PB
53103.000194/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 RAQ

2.57 PB
53103.000335/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 PAN

2.70 PB
53900.035563/2014

JOÃO PESSOA 0 07S1110 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5217 RAQ

2.78 PB
53000.017376/2005

JOÃO PESSOA 28 07S1030
ASSOCIACAO DE MORADORES DOS TRABALHADORES SINDICALIZADOS DE
MANGABEIRA

34W5028
ARQDE

F

3.11 PB
53103.000389/2002

JOÃO PESSOA 28 07S1059 CENTRO  COMUNITÁRIO  PRESIDENTE  ERNESTO GEISEL34W5226
ARQDE

F
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Página 2 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.29 PB
53000.029791/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1011 ASSOCIACAO BENEFICENTE DO JOSE AMERICO-ABCJA34W5128
ARQDE

F

3.33 PB
53000.046423/2003

JOÃO PESSOA 28 07S1027 SOCIEDADE CULTURAL POSSE NOVA REPUBLICA34W5205
ARQDE

F

3.50 PB
53900.025128/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1132 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5253
ARQDE

F

3.85 PB
53900.006359/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1140 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5306
ARQCD

I

3.99 PB
53103.000169/2001

JOÃO PESSOA 28 07S1001 ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000078/1999

JOÃO PESSOA 4 07S1001 UNIAO COMUNITARIA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53000.063347/2011

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000528/1998

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

4.15 PB
53730.000015/1999

CAMPINA GRANDE 21 07S1258 IGREJA BIBLICA SEMEAR EM CAMPINA GRANDE34W5300
ARQDE

F

4.22 PB
53000.023478/2007

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203 LPE

4.22 PB
53000.003317/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

T

4.22 PB
53000.074640/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

S

4.28 PB
53000.011910/2013

CONDE 23 07S1400 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5159
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.30 PB
53000.061630/2011

DONA INÊS 40 07S0944 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE DONA INES34W5011
ARQDE

F

4.30 PB
53000.030111/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0944 ASSOCIACAO RADIO MANGABEIRA DE TODOS34W5011 LPE

5.28 PB
01250.067982/2017

JOÃO PESSOA 0 07S0903 RADIO SOL34W5104
ARQCD

I

5.53 PB
53000.045908/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0909 ASSOCIACAO LIBERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W4951
ARQDE

F

5.56 PB
53000.036678/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0856
ADCOM ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCOMUNITARIO DOS
MORADORES DO CONJUNTO DOS BANCARIOS E ADJACENCIAS

34W5033
ARQDE

F

6.03 PB
53900.023989/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5224
ARQDE

F

6.22 PB
53000.087092/2006

JOÃO PESSOA 28 07S0846 ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE EM AÇÃO34W4948
ARQDE

F

6.63 PB
53000.006397/2007

JOÃO PESSOA 28 07S1001 RADCOMDIVERDADE - RADIO COMUNITARIA DIVERSIDADE34W5405
ARQDE

F

6.79 PB
01250.012051/2018

JOÃO PESSOA 0 07S0950 RADIO SOL34W4758 RAQ

6.79 PB
01250.033354/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0950 RADIO SOL34W4758 REC

6.83 PB
53730.000023/1999

JOÃO PESSOA 6 07S0813 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA UNIVERSIDADE FM34W5051
ARQDE

F

6.96 PB
53730.000140/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA PRAIA N S DA PENHA34W4757 RAQ

7.18 PB
53000.030219/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0802 CENTRO POPULAR DE CULTURA E COMUNICACAO34W5118
ARQDE

F
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Página 4 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.22 PB
53900.024319/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1028
ASSOCIACAO DE PROMOCAO SOCIO-CULTURAL DA COMUNIDADE DO BAIRRO DOS
NOVAIS

34W5440 EX1

7.56 PB
53000.055725/2012

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RPAN

7.56 PB
53000.048665/2012

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311 RAUT

7.56 PB
53900.073480/2015

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311
ARQPO

S

7.56 PB
53730.000549/1998

JOÃO PESSOA 6 07S0826 RADIO COMUNITARIA CRUZ DAS ARMAS FM34W5311
DECRE

N

7.88 PE
53000.066184/2005

VERDEJANTE 0 07S0928 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO SÍTIO RIACHO  VERDE34W4730 RAQ

7.91 PB
53730.000615/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0742 APRACO ASSOCIACAO PARAIBANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W5147 RAQ

8.01 PB
53730.000850/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0739 SOCIEDADE BENEFICIENTE DOS MORADORES DO TAMBIÁ34W5013 RAQ

8.05 PB
53000.036672/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0736 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DA TORRE34W5138
ARQDE

F

8.29 PB
53730.000567/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0727 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO PADRE HILDON BANDEIRA34W5129 RAQ

8.70 PB
53000.029341/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0718 ASSOCIACAO BENEFICENTE CASA CAIADA34W5005
ARQDE

F

8.76 PB
53730.000620/1998

JOÃO PESSOA 0 07S0729 ACB-ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE34W5243 RAQ

9.05 PB
53000.023247/2005

SANTA RITA 0 07S0737 IDECOM - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SANTA RITA34W5323 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.25 PB
53000.003770/2013

CONDE 55 07S1534 FUNDACAO CULTURA EDUCATIVA RADIALISTA JONILDO CAVALCANTI34W5426
ARQDE

F

9.37 PB
53000.031593/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0654 CENTRO CULTURAL PIOLLIN34W5147
ARQDE

F

9.37 PB
53730.000465/1999

JOÃO PESSOA 21 07S0654 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO GATO PRETO34W5147
ARQDE

F

9.45 PB
53000.049704/2007

CONDE 0 07S1539 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE CONDE34W5430
ARQCD

I

9.46 PB
53000.003773/2013

CONDE 55 07S1535 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO JARDIM RECREIO34W5435
ARQDE

F

9.47 PB
53000.031467/2003

CONDE 0 07S1541 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO CONDE34W5429 RAQ

9.98 PB
53103.000003/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0643 CENTRO CULTURAL PIOLLIN34W5229 RAQ

10.00 PB
53730.000713/1998

JOÃO PESSOA 28 07S0635 MINISTERIO DE ATENDIMENTO ASSIST. NORD. DE A. INSTITUTO34W5156
ARQDE

F

10.17 PB
53730.000106/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0639 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DO ROGER34W5238 RAQ

10.18 PB
53000.028353/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0636 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JAMPA34W4934 AUT

10.35 PB
53000.059096/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0620 PARA'IWA COLETIVO DE ASSESSORIA E DOCUMENTACAO34W5032
ARQDE

F

10.62 PB
53000.007411/2003

CONDE 26 07S1700 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE JACUMA34W4823 LDE

10.64 PB
53730.000044/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0612 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL MANDACARU/IPE34W5142 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.65 PB
01250.033318/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0620
ACOMROGER ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COMUNIDADE DO
ROGER

34W5227 REC

10.75 PB
53103.000170/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0606 ASSOCIACAO UNIAO DE MORADORES DE MANDACARU E PADRE ZE34W5108 PAN

10.75 PB
53103.000157/2001

JOÃO PESSOA 28 07S0606 ASSOCIACAO UNIAO DE MORADORES DE MANDACARU E PADRE ZE34W5106
ARQDE

F

10.79 PB
53730.000547/1998

CONDE 4 07S1703 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DO MAR34W4817
ARQDE

F

10.85 PB
53000.027242/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0603 MOVIMENTO AJUDA MUTUA34W5046
ARQDE

F

10.87 PB
53730.000098/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0605 CENTRO COMUNITARIO DA CIDADE DOS FUNCIONARIOS34W5147 RAQ

11.19 PB
53000.038200/2007

BAYEUX 24 07S0800 FUNDACAO RADIO CULTURA DE BAYEUX34W5540
ARQDE

F

11.19 PB
53000.023177/2011

BAYEUX 24 07S0800 FUNDACAO RADIO CULTURA DE BAYEUX34W5540
ARQDE

F

11.21 PB
53000.045755/2006

BAYEUX 24 07S0758
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA CIDADE DE BAYEUX -
ACASCB

34W5539
ARQDE

F

11.30 PB
53730.000101/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0550 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DO LITORAL - ACAL34W5024 RAQ

11.33 PB
53000.038107/2007

BAYEUX 24 07S0714 ASSOC CMUNIT DOS MORADORES DO LOTEAMENTO CASA BRANCA34W5500
ARQDE

F

11.34 PB
53730.000563/1998

BAYEUX 4 07S0727 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DE BAYEUX - ACOMAB34W5515
ARQDE

F

11.44 PB
53730.000080/1999

BAYEUX 4 07S0730 CENTRO DE FORMAÇÃO DO MOVIMENTO POPULAR34W5523
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.54 PB
53000.003202/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0543 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EDUCACAO E CULTURA34W5145
ARQDE

F

11.73 PB
53730.000076/1999

BAYEUX 4 07S0736 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAYEUXENSE DE RADIODIFUSÃO - ACOBRAD34W5542
ARQDE

F

11.92 PB
01250.034487/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0529 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5127
ARQDE

F

12.12 PB
53000.038087/2007

BAYEUX 24 07S0724 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BAYEUX - PB34W5548
ARQDE

F

12.15 PB
53000.031831/2004

SANTA RITA 24 07S0958 ACOMPRA ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PROTECAO A VIDA34W5720
ARQDE

F

12.25 PB
53103.000379/2002

BAYEUX 24 07S0740 ASSOCIACAO COMUNITARIA RELIGIOSA, CULTURAL E SOCIAL DE BAYEUX34W5608
ARQDE

F

12.48 PB
53900.036283/2015

CABEDELO 0 07S0510
EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DA PARAIBA
EMATER-PB

34W5057 RAQ

12.62 PB
53000.002264/2005

SANTA RITA 24 07S0934 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIA RADIO COMUNITARIA 94,5 FM34W5728 DEC

13.21 PB
01250.039213/2017

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.21 PB
53900.030724/2016

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.21 PB
53900.021428/2016

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

T

13.21 PB
01250.017238/2017

SANTA RITA 24 07S0721
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5633
ARQPO

S

13.56 PB
53000.042198/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0435 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM BESSAMAR34W5055
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.75 PB
53000.021265/2005

CABEDELO 24 07S0429 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO JARDIM GAMA34W5050
ARQDE

F

13.82 PB
53103.000359/2001

JOÃO PESSOA 0 07S0427 ASSOCIACAO EQUIPE FAMILIA R DO RENASSER III34W5123 RAQ

13.90 PB
53000.049358/2004

SANTA RITA 0 07S0919 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIA RÁDIO COMUNITÁRIA 94,534W5807 RAQ

14.12 PB
53000.081219/2006

SANTA RITA 24 07S0650
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5645 LDE

14.12 PB
01250.017229/2017

SANTA RITA 24 07S0650
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
VARZEA NOVA

34W5645
ARQPO

T

14.17 PB
53000.053346/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0416 FUNDACAO CULTURAL RESTAURAR34W5034
ARQDE

F

14.21 PB
53000.033630/2003

SANTA RITA 0 07S0935 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDNALDO PEREIRA34W5823 RAQ

14.30 PB
53000.038301/2007

CABEDELO 24 07S0411 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO RECANTO DO POCO34W5100
ARQDE

F

14.41 PB
53000.038100/2007

SANTA RITA 24 07S0818 ASSOCIACAO COMUNITARIA PORTAL DO PARAISO34W5758
ARQDE

F

14.57 PB
53000.042015/2005

JOÃO PESSOA 28 07S0403 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO UNIDOS DO BESSA34W5033
ARQDE

F

14.82 PB
53900.025144/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0355 ASSOCIACAO CULTURAL CANAA34W5031 REC

15.56 PB
53000.041172/2007

JOÃO PESSOA 0 07S2008 FUNDAÇÃO VERBO DA VIDA34W5240 RAQ

16.26 PB
53000.056241/2011

SANTA RITA 0 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847 RDEC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

16.26 PB
53730.000603/1998

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847
DECRE

N

16.26 PB
53900.044667/2015

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847
ARQPO

S

16.26 PB
01250.023826/2019

SANTA RITA 4 07S0742 RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM34W5847 POS

17.69 PB
53900.024385/2016

CABEDELO 89 07S0222 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE CABEDELO34W5028
ARQDE

F

17.73 PB
53000.007546/2005

CABEDELO 24 07S0221 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE INTERMARES34W5024
ARQDE

F

18.16 PB
53730.000588/1998

CABEDELO 24 07S0207 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE INTERMARES-AMI34W5024
ARQDE

F

18.55 PB
53000.037797/2007

CABEDELO 24 07S0156 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE PONTA DE CAMPINA - AMPC34W5004
ARQDE

F

20.01 PB
53000.038390/2007

CABEDELO 24 07S0108 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CABEDELO FM34W5013
ARQDE

F

20.13 PB
53103.000229/2002

ALHANDRA 0 07S2108 FUNDACAO SOCIAL CULTURAL CRISTA DA PARAIBA - FUNSACCRI34W5647 RAQ

20.20 PB
53000.016640/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0111 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GROTAO34W5257
ARQDE

F

21.07 PB
53000.050021/2006

CABEDELO 0 07S0036 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA PRAIA DE CAMBOINHA34W4951 RAQ

21.47 PB
53000.034186/2009CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
28 07S0909 ASSOCIAÇÃO CENTRO RURAL DE FORMAÇÃO35W0221

ARQDE
F

21.76 PB
53000.030840/2007

RIACHÃO DO POÇO 23 07S1133 COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROPECUARIA CAMPO VERDE, COOPAVE, LTDA35W0250
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.71 PB
53000.023813/2005

CABEDELO 0 06S5942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO JARDIM MANGUINHOS34W5000 RAQ

24.24 PB
53000.011117/2008

CABEDELO 0 06S5852 INSTITUTO SOMA BRASIL34W5002 RAQ

24.24 PB
53000.049403/2008

CABEDELO 0 06S5852 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DO RENASCER III34W5002 RAQ

24.24 PB
53103.000360/2001

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002 LDE

24.24 PB
53730.000553/1998

CABEDELO 4 06S5852 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL MENSAGEIROS DA PAZ34W5002
ARQDE

F

24.24 PB
01250.008213/2019

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002 REN

24.24 PB
53000.069251/2013

CABEDELO 12 06S5852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W5002
ARQPO

S

25.18 PB
53730.000610/1998

CABEDELO 4 06S5821 ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA DE CABEDELO34W5011
ARQDE

F

25.27 PB
53730.000330/1999

CABEDELO 0 06S5819 INSTITUTO DE ACAO SOCIAL BM ESPORTE34W4958 RAQ

25.81 PB
53000.008278/2013

CABEDELO 12 06S5802 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CABEDELO34W4952
ARQPO

T

26.52 PB
53000.028616/2009CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
28 07S0601 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO (ARCES)35W0409

ARQDE
F

26.93 PB
53730.000066/1999

ALHANDRA 4 07S2557
FUNDACAO TECNICO CIENTIFICO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ALHANDRA

34W5443 LDE

26.93 PB
53730.000607/1998

ALHANDRA 0 07S2557 ASSOCIACAO DE AMIGOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ALHANDRA34W5443 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.93 PB
53000.065796/2013

ALHANDRA 4 07S2557
FUNDACAO TECNICO CIENTIFICO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ALHANDRA

34W5443
RENDE

F

27.07 PB
53000.010375/2007CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
0 07S0555 FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL POETA AUGUSTO DOS ANJOS35W0426 RAQ

27.16 PB
53103.000457/1999CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0829 FUNDACAO MARIO MOACYR PORTO35W0522 LDE

27.16 PB
53900.043996/2015CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0829 FUNDACAO MARIO MOACYR PORTO35W0522

RECRE
N

27.24 PB
53103.000144/2001CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S0825 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL SANTA CRUZ FM35W0524

ARQDE
F

28.45 PB
53900.057221/2015

PEDRAS DE FOGO 0 07S2239 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DA COMUNIDADE CANAA35W0203 RAQ

29.32 PB
53000.015389/2007

LUCENA 28 06S5615 ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPESARIAL DE LUCENA34W4845
ARQDE

F

30.33 PB
53000.011146/2005CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
0 07S0833

ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DA CIDADE DE CRUZ DO ESPIRITO
SANTO

35W0709 RAQ

30.58 PB
53730.000172/1999

CAAPORÃ 24 07S2753
ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
CAAPORA-PB

34W5506
ARQDE

F

30.58 PB
53000.030730/2005

CAAPORÃ 24 07S2755 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAAPORÃ34W5458
ARQDE

F

31.78 PB
53000.030197/2009

PITIMBU 28 07S2853 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PITIMBU34W4843
ARQDE

F

32.67 PB
53000.003279/2001CRUZ DO ESPÍRITO

SANTO
10 07S1400

ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CRUZ DO ESPIRITO SANTO -
PB

35W0839
ARQDE

F

32.79 PB
53000.028231/2005

LUCENA 28 06S5416
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO TECNICO, EDUCACIONAL E CIENTIFICO DA
PARAIBA

34W5219
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.17 PB
53000.031615/2009

LUCENA 28 06S5404 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIODIFUSAO DE LUCENA34W5223 LDE

34.67 PB
53730.000107/1999

LUCENA 5 06S5318 FEDERAÇÃO NORDESTINA DOS PRODUTORES - FENADE34W5255
ARQDE

F

35.82 PB
53730.000146/1999

CAAPORÃ 0 07S3048 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CAAPORA-ADCCC34W5503 RAQ

35.89 PB
53103.000175/2001

CAAPORÃ 10 07S3051
FUNDACAO PEDRO SOARES NUTTO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
CAAPORA

34W5500 LDE

35.89 PB
53900.044200/2015

CAAPORÃ 10 07S3051
FUNDACAO PEDRO SOARES NUTTO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
CAAPORA

34W5500
EXIREN

36.28 PB
53730.000077/1999

PEDRAS DE FOGO 4 07S2416 RADIO COMUNITARIA UNIAO FM35W0618
ARQDE

F

36.28 PB
53730.000498/1998

PEDRAS DE FOGO 0 07S2416 SINTRAMS - SINDICATO TRAB. MUN. DO AGRESTE E MATA SUL DA PARAÍBA35W0618 RAQ

36.35 PB
53000.019110/2009

PITIMBU 28 07S3125 ASSOCIACAO AURELIO PEREIRA DE ABREU DE DIFUSAO COMUNITARIA34W4908
ARQDE

F

36.40 PB
53730.000055/1999

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628 LDE

36.40 PB
53900.017561/2015

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628 RAUT

36.40 PB
53000.007692/2013

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.40 PB
53900.060000/2016

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S

36.40 PB
01250.014316/2017

PEDRAS DE FOGO 4 07S2410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0628
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.43 PB
53000.001876/2009

BAYEUX 0 07S3056 INSTITUTO PARAIBANO DE PREVENCAO AS DROGAS-IPPD34W5556 RAQ

37.10 PB
53730.000577/1998

PEDRAS DE FOGO 0 07S2404 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO35W0702 RAQ

37.20 PB
53000.064385/2005

SOBRADO 20 07S0904 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR35W1102
ARQDE

F

37.20 PB
53000.028371/2009

SOBRADO 28 07S0904 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR35W1102
ARQDE

F

37.61 PE
53000.050829/2011

ITAMBÉ 0 07S2433 RADIO COMUNITARIA35W0700 RAUT

38.90 PB
53000.040459/2009

PITIMBU 0 07S3250 ASSOCIAÇÃO DAS MARISQUEIRAS POBRES DE ACAU34W4938
ARQCD

I

40.01 PB
53730.000102/1999SÃO MIGUEL DE TAIPU

5 07S1443 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNIT. PROGRESSO DE S.MIGUEL DE TAIPU35W1235
ARQDE

F

40.01 PB
53730.000421/1999SÃO MIGUEL DE TAIPU

5 07S1443 ASSOCIACAO DE REDIODIFUSAO COMUNITARIO SAMIGUELENSE35W1235
ARQDE

F

40.02 PB
53000.061318/2011SÃO MIGUEL DE TAIPU

40 07S1500 ASSOCICACAO COMUNITARIA SAO MIGUELENSE DE COMUNICACAO - ACOSMC35W1233 DEC

40.87 PB
53000.026848/2003

DAMIÃO 0 06S6016 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA PROGESSO DO DAMIAO35W0953 RAQ

42.17 PE
53000.058127/2012

GOIANA 0 07S3437 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CARNE DE VACA34W4956 RAQ

42.25 PB
53000.007361/2006SÃO MIGUEL DE TAIPU

0 07S1439 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CORREDOR35W1349
ARQCD

I

43.02 PB
53103.000303/2001

SOBRADO 0 07S0843
AADMS - ASSOCIACAO DE APOIO AO DESEMVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE
SOBRADO - PB

35W1411
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.02 PB
53000.000872/2001

SOBRADO 10 07S0843 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA SOBRADO35W1411
ARQDE

F

43.13 PB
53900.026543/2016

SOBRADO 89 07S0840 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SOBRADENSE35W1414
ARQDE

F

43.16 PE
53103.000045/1999

GOIANA 2 07S3329
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE GOIANA -
PERNAMBUCO

34W5949
ARQDE

F

43.37 PB
53730.000534/1998

SAPÉ 4 07S0546 RADIO COMUNITARIA SAPE FM35W1346 LDE

43.37 PB
53000.007032/2013

SAPÉ 4 07S0546 RADIO COMUNITARIA SAPE FM35W1346
EXIREN

43.72 PB
53000.033244/2007

SAPÉ 0 07S0547 CIDADE CRISTÃ35W1358 RAQ

43.75 PE
53103.000761/1998

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000 LDE

43.75 PE
53900.017500/2015

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000
RECRE

N

43.75 PE
53900.017506/2015

GOIANA 2 07S3345 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOAS NOVAS35W0000
ARQPO

S

43.85 PE
53103.000981/1998

FERREIROS 4 07S1725 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO FM DE FERREIRO35W1412
ARQDE

F

44.04 PE
53103.000006/2001

GOIANA 0 07S3355 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO35W0000 RAQ

44.37 PB
53000.004044/2008

SAPÉ 0 07S0327 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONSENHOR ODILON ALVES PEDROSA35W1335
ARQCD

I

44.37 PB
01250.033470/2018

SAPÉ 0 07S0327 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONSENHOR ODILON ALVES PEDROSA35W1335
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.66 PB
53103.000453/2002

SAPÉ 0 07S0458 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SAPÉ35W1416 RAQ

45.21 PB
53000.037918/2011

PILAR 34 07S1547 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUITARIA BANGUE35W1517
ARQDE

F

45.27 PB
53000.037110/2011

PILAR 34 07S1465
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO

35W1485
ARQDE

F

46.13 PB
53730.000776/1998

PILÕES 0 06S5158 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE PILÕES - AMAP34W3601 RAQ

46.23 PB
53000.024293/2013

RIACHÃO DO POÇO 58 07S0920 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA PRIMAVERA FM35W1601
ARQDE

F

46.87 PB
53900.004157/2014

JURIPIRANGA 4 07S2226 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1411 REN

46.94 PB
53900.018210/2016

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413
ARQPO

T

46.94 PB
53900.043178/2016

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413
ARQPO

T

46.94 PB
53730.000578/1998

JURIPIRANGA 4 07S2227 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JURIPIRANGA PB35W1413 LDE

47.11 PB
53000.061424/2011

CAPIM 40 06S5519 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1025
ARQDE

F

47.12 PB
53000.028305/2013

SAPÉ 59 07S0532 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO35W1549
ARQDE

F

47.32 PE
53900.025791/2014

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424
ARQPO

S

47.32 PE
53900.025797/2014

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424
RECRE

N

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/31/19 2:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.32 PE
53103.000094/1999

ITAMBÉ 15 07S2233 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA IBIRANGA35W1424 LDE

47.36 PB
53000.009481/2009

CAPIM 0 06S5500 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1019
ARQCD

I

47.36 PB
53000.011044/2008

CAPIM 25 06S5500 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPIM DO VALE35W1019
ARQDE

F

47.46 PB
53000.049668/2011

CAPIM 0 06S5443 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM35W1008 RAQ

47.48 PB
53000.060892/2011

CAPIM 40 06S5442 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM35W1008 LPE

48.55 PB
53900.005969/2014

MARI 0 07S0424
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE SANTO ANTONIO NO MUNICIPIO DE MARI
PARAIBA - ARASAT

35W1618 RAQ

48.55 PB
53900.005095/2014

MARI 0 07S0423
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE SANTO ANTONIO NO MUNICIPIO DE MARI
PARAIBA - ARASAT

35W1618 RAQ

49.33 PB
53100.001119/2004

RIO TINTO 19 06S4910 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE RIO TINTO35W0457 LDE

49.33 PB
53000.024763/2012

RIO TINTO 0 06S4910 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE RIO TINTO35W0457
ARQPO

T

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.023523/2016

CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

89 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JOÃO PESSOA/PB

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.58

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

PROFESSORA LUZIA DE CRISTO nº.201 Nº . -  B. VALENTINA DE FIGUEIREDO JOÃO

PROFESSORA LUZIA DE CRISTO nº.201  Nº . -  B. VALENTINA DE FIGUEIREDO JOÃO

PROFESSORA LUZIA DE CRISTO  Nº 201 -  B. VALENTINA DE FIGUEIREDO JOÃO

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Janara Hellen Marques da Silva

Página 1 de 131/05/2019 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.023523/2016-12, de interesse da
Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, entidade pleiteante de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e João Pessoa/PB, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (4265188) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
RadCom (4265207).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 31/05/2019, às 14:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4265212 e o código CRC 7BAB5C1C.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (4265188)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (4265207)

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4265212
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13/08/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.287.953/0001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/11/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CICOVI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PROFESSORA LUZIA DE CRISTO 

NÚMERO 
201 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
58.063-210 

BAIRRO/DISTRITO 
VALENTINA DE FIGUEIREDO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ONGCICOVI@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8850-0579 / (83) 8819-6378 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/11/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/08/2019 às 10:44:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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13/08/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

        CNPJ:         11.287.953/0001-07

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 10:43:28 do dia 13/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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13/08/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA
CNPJ: 11.287.953/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:55 do dia 13/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2020.
Código de controle da certidão: C58D.7315.EE52.7BD5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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13/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.287.953/0001-07
Razão Social: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA
Endereço: R PROFESSORA LUZIA DE CRISTO 201 / VALENTINA DE FIGUEI / JOAO

PESSOA / PB / 58063-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2019 a 25/08/2019 

Certificação Número: 2019072704070805968110

Informação obtida em 13/08/2019 10:48:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.287.953/0001-07

Certidão nº: 179969094/2019

Expedição: 13/08/2019, às 10:45:42

Validade: 08/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

11.287.953/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.023523/2016-12.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.023523/2016-12, de interesse da
Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, na localidade de João
Pessoa/PB, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta
da ta , não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 13/08/2019, às 11:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4496443 e o código CRC DCD341E7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4496443
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.023523/2016-12.

Entidade: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Seção Judiciária de João Pessoa/PB, e do
Tribunal de Justiça do Estado da  Paraíba, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 13/08/2019, às 11:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4496457 e o código CRC 076A04FA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4496457
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/13/19 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PB
53900.028798/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101 RAQ

0.00 PB
53900.023523/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101
EXINST

1.10 PB
53000.030248/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1223 ASSOCIACAO CULTURAL DOM HERDER CAMARA -ACODHEC.34W5040
ARQDE

F

2.01 PB
53900.026977/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1236 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZONA SUL34W5011
ARQDE

F

2.14 PB
53900.026982/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1250 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
OUTSO

B

2.16 PB
53000.029631/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1251 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
ARQDE

F

2.23 PB
53000.057055/2008

JOÃO PESSOA 28 07S1055
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PARATIBE E ADJACENCIAS -
AMAJAPA

34W5143
ARQDE

F

2.29 PB
53900.024392/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1111 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5202
OUTSO

B

2.57 PB
53103.000194/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 RAQ

2.57 PB
53103.000335/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 PAN

2.70 PB
53900.035563/2014

JOÃO PESSOA 0 07S1110 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5217 RAQ

2.78 PB
53000.017376/2005

JOÃO PESSOA 28 07S1030
ASSOCIACAO DE MORADORES DOS TRABALHADORES SINDICALIZADOS DE
MANGABEIRA

34W5028
ARQDE

F

3.11 PB
53103.000389/2002

JOÃO PESSOA 28 07S1059 CENTRO  COMUNITÁRIO  PRESIDENTE  ERNESTO GEISEL34W5226
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/13/19 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.29 PB
53000.029791/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1011 ASSOCIACAO BENEFICENTE DO JOSE AMERICO-ABCJA34W5128
ARQDE

F

3.33 PB
53000.046423/2003

JOÃO PESSOA 28 07S1027 SOCIEDADE CULTURAL POSSE NOVA REPUBLICA34W5205
ARQDE

F

3.50 PB
53900.025128/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1132 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5253
ARQDE

F

3.85 PB
53900.006359/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1140 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5306
ARQCD

I

3.99 PB
53103.000169/2001

JOÃO PESSOA 28 07S1001 ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000078/1999

JOÃO PESSOA 4 07S1001 UNIAO COMUNITARIA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53000.063347/2011

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000528/1998

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

4.15 PB
53730.000015/1999

CAMPINA GRANDE 21 07S1258 IGREJA BIBLICA SEMEAR EM CAMPINA GRANDE34W5300
ARQDE

F

4.22 PB
53000.023478/2007

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203 LPE

4.22 PB
53000.003317/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

T

4.22 PB
53000.074640/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

S

4.28 PB
53000.011910/2013

CONDE 23 07S1400 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5159
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/13/19 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.30 PB
53000.061630/2011

DONA INÊS 40 07S0944 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE DONA INES34W5011
ARQDE

F

4.30 PB
53000.030111/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0944 ASSOCIACAO RADIO MANGABEIRA DE TODOS34W5011 LPE

5.28 PB
01250.067982/2017

JOÃO PESSOA 0 07S0903 RADIO SOL34W5104
ARQCD

I

5.53 PB
53000.045908/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0909 ASSOCIACAO LIBERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W4951
ARQDE

F

5.56 PB
53000.036678/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0856
ADCOM ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCOMUNITARIO DOS
MORADORES DO CONJUNTO DOS BANCARIOS E ADJACENCIAS

34W5033
ARQDE

F

6.03 PB
53900.023989/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5224
ARQDE

F

6.22 PB
53000.087092/2006

JOÃO PESSOA 28 07S0846 ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE EM AÇÃO34W4948
ARQDE

F

6.63 PB
53000.006397/2007

JOÃO PESSOA 28 07S1001 RADCOMDIVERDADE - RADIO COMUNITARIA DIVERSIDADE34W5405
ARQDE

F

6.79 PB
01250.012051/2018

JOÃO PESSOA 0 07S0950 RADIO SOL34W4758 RAQ

6.79 PB
01250.033354/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0950 RADIO SOL34W4758 REC

6.83 PB
53730.000023/1999

JOÃO PESSOA 6 07S0813 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA UNIVERSIDADE FM34W5051
ARQDE

F

6.96 PB
53730.000140/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA PRAIA N S DA PENHA34W4757 RAQ

7.18 PB
53000.030219/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0802 CENTRO POPULAR DE CULTURA E COMUNICACAO34W5118
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/13/19 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PB
53900.028798/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101 RAQ

0.00 PB
53900.023523/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1154 CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA34W5101
EXINST

1.10 PB
53000.030248/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1223 ASSOCIACAO CULTURAL DOM HERDER CAMARA -ACODHEC.34W5040
ARQDE

F

2.01 PB
53900.026977/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1236 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZONA SUL34W5011
ARQDE

F

2.14 PB
53900.026982/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1250 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
OUTSO

B

2.16 PB
53000.029631/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1251 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA34W5020
ARQDE

F

2.23 PB
53000.057055/2008

JOÃO PESSOA 28 07S1055
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PARATIBE E ADJACENCIAS -
AMAJAPA

34W5143
ARQDE

F

2.29 PB
53900.024392/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1111 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5202
OUTSO

B

2.57 PB
53103.000194/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 RAQ

2.57 PB
53103.000335/2001

JOÃO PESSOA 0 07S1126
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA AMADORA E PROFISSIONAL DE JOAO
PESSOA

34W5220 PAN

2.70 PB
53900.035563/2014

JOÃO PESSOA 0 07S1110 CENTRO DE EDUCACAO E ACAO CULTURAL DO CUIA - CEACC34W5217 RAQ

2.78 PB
53000.017376/2005

JOÃO PESSOA 28 07S1030
ASSOCIACAO DE MORADORES DOS TRABALHADORES SINDICALIZADOS DE
MANGABEIRA

34W5028
ARQDE

F

3.11 PB
53103.000389/2002

JOÃO PESSOA 28 07S1059 CENTRO  COMUNITÁRIO  PRESIDENTE  ERNESTO GEISEL34W5226
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/13/19 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

3.29 PB
53000.029791/2009

JOÃO PESSOA 28 07S1011 ASSOCIACAO BENEFICENTE DO JOSE AMERICO-ABCJA34W5128
ARQDE

F

3.33 PB
53000.046423/2003

JOÃO PESSOA 28 07S1027 SOCIEDADE CULTURAL POSSE NOVA REPUBLICA34W5205
ARQDE

F

3.50 PB
53900.025128/2016

JOÃO PESSOA 89 07S1132 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5253
ARQDE

F

3.85 PB
53900.006359/2015

JOÃO PESSOA 0 07S1140 INSTITUTO CULTURAL COLINAS34W5306
ARQCD

I

3.99 PB
53103.000169/2001

JOÃO PESSOA 28 07S1001 ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000078/1999

JOÃO PESSOA 4 07S1001 UNIAO COMUNITARIA DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53000.063347/2011

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

3.99 PB
53730.000528/1998

JOÃO PESSOA 4 07S1001 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE MANGABEIRA34W4958
ARQDE

F

4.15 PB
53730.000015/1999

CAMPINA GRANDE 21 07S1258 IGREJA BIBLICA SEMEAR EM CAMPINA GRANDE34W5300
ARQDE

F

4.22 PB
53000.023478/2007

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203 LPE

4.22 PB
53000.003317/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

T

4.22 PB
53000.074640/2013

CONDE 23 07S1356 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5203
ARQPO

S

4.28 PB
53000.011910/2013

CONDE 23 07S1400 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU34W5159
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/13/19 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 89

Número do Processo: 539000235232016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

4.30 PB
53000.061630/2011

DONA INÊS 40 07S0944 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE DONA INES34W5011
ARQDE

F

4.30 PB
53000.030111/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0944 ASSOCIACAO RADIO MANGABEIRA DE TODOS34W5011 LPE

5.28 PB
01250.067982/2017

JOÃO PESSOA 0 07S0903 RADIO SOL34W5104
ARQCD

I

5.53 PB
53000.045908/2003

JOÃO PESSOA 28 07S0909 ASSOCIACAO LIBERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA34W4951
ARQDE

F

5.56 PB
53000.036678/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0856
ADCOM ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCOMUNITARIO DOS
MORADORES DO CONJUNTO DOS BANCARIOS E ADJACENCIAS

34W5033
ARQDE

F

6.03 PB
53900.023989/2016

JOÃO PESSOA 89 07S0857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MANDACARU - ASCOM34W5224
ARQDE

F

6.22 PB
53000.087092/2006

JOÃO PESSOA 28 07S0846 ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE EM AÇÃO34W4948
ARQDE

F

6.63 PB
53000.006397/2007

JOÃO PESSOA 28 07S1001 RADCOMDIVERDADE - RADIO COMUNITARIA DIVERSIDADE34W5405
ARQDE

F

6.79 PB
01250.012051/2018

JOÃO PESSOA 0 07S0950 RADIO SOL34W4758 RAQ

6.79 PB
01250.033354/2018

JOÃO PESSOA 94 07S0950 RADIO SOL34W4758 REC

6.83 PB
53730.000023/1999

JOÃO PESSOA 6 07S0813 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA UNIVERSIDADE FM34W5051
ARQDE

F

6.96 PB
53730.000140/1999

JOÃO PESSOA 0 07S0942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA PRAIA N S DA PENHA34W4757 RAQ

7.18 PB
53000.030219/2009

JOÃO PESSOA 28 07S0802 CENTRO POPULAR DE CULTURA E COMUNICACAO34W5118
ARQDE

F
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14135/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: ENTIDADE PRIMEIRA COLOCADA EM SELEÇÃO  - EXIGÊNCIAS NA
FASE DE INSTRUÇÃO - ÚLTIMA OPORTUNIDADE.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida, para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de João Pessoa/PB, em razão do Edital nº  89/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 15/02/2016.

 

ANÁLISE

2. Conforme Nota Técnica nº 6106/2019/SEI-MCTIC (4099355) encaminha por meio
do Ofício nº 13899/2019/SEI-MCTIC, por correspondência eletrônica 4103620, com
o resultado definitivo, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem
cumpridas, tendo apresentado resposta em 22/05/2019.

 

3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria,
conforme o que se expõe abaixo:

 

a. O art. 17 do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II da
Portaria, uma vez que restringe o
ingresso do associado à aprovação
pela diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não pode
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do
estatuto social
adequado à
Portaria.

(pessoa física ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela diretoria ou mesmo
à indicação por outros associados.
Além disso, não está
expressamente previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica,
em desacordo com o mesmo
dispositivo. 

 

b. Deve ser corrigido o art. 20,
indicando-se "caso a entidade
venha a obter a outorga", e não "do
qual o CICOVI tem a outorga" (sic)

 

c. No art. 19, VIII estão previstos os
direitos de os associados votarem e
serem votados para os cargos
diretivos,entretanto, no art. 48,
estabelece que somente "membro
fundador" pode ocupar os cargos de
presidente e Vice-Presidente e
membros dos conselhos,  em
desacordo com o art. 40, inciso IV
da Portaria. 

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o Código Civil, conforme
o que se expõe abaixo:

 

Art. 57: Na cláusula prevendo que
a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa,
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Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

admissível havendo justa causa,
assim reconhecida em
procedimento que assegure direito
de defesa e de recurso, o estatuto
prevê no art. 17, §4º que a exclusão
depende da "maioria dos membros
da Diretoria": considerando que são
apenas dois dirigentes, para a
transparência das  decisões, deve-
se esclarecer se basta que um ou
outro decida, mas sempre, com o
direito de ampla defesa, com
recurso para a assembleia geral.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 22,
inciso IV e

VI

Prova de
nacionalidade
e maioridade

Tendo em vista a ata de eleição
apresentada, devem ser
encaminhados comprovantes de
nacionalidade e de maioridade da
dirigente Dalva de Fátima
Pereira da Costa  (não pode ser
somente CNH, a não ser que
acompanhada de certidão de
nascimento ou casamento)

 

4.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.
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5.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

6.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41,
§ 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

9. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 13/08/2019, às 11:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4496641 e o código CRC ECDF4BDA.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4496641

Nota Técnica 14135 (4496641)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 37



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28124/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)Ao(À) Senhor(a)
Rivanildo José da Costa Osório 
Representante Legal da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida 
Rua Professora Luzia de Cristo, nº 201, Bairro Valentina
​58063-100 - JOÃO PESSOA - PB
​CNPJ n° 11.287.953/0001-07

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.023523/2016-12.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14135/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4496841 e o código CRC 3DB4C423.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4496841
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Correspondência Eletrônica - 4525460

Data de Envio: 
  21/08/2019 16:35:07

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ONGCICOVI@GMAIL.COM
    giovanapace@ig.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53900.023523/2016-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4496841.html
    Nota_Tecnica_4496641.html
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Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida
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dÍVÀNILDO 10sÉDA d)ST A OSÓRIO
Presidente

Cel: 83-98819-6378

Ofício n° 74/2019

João Pessoa, 09 de setembro de 2019.

Ao Senhor
Yroa Robledo Ferreira
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária
Secretaria de Radiodifusão
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO
GOVERNO FEDERAL

Encaminhamento de Comunicação Resposta em atendimento ao
Ofício N° 28124/2019/SECOMmIPRC/COPRC/CGRCmECEF/SERAD/MCTIC

Prezado Senhor Coordenador,

Ao cumprimentá-lo, servimo-nos do presente instrumento para comunicar a vossa senhoria

que todas as pendências identificadas na Fase dc Instrução - Última Oportunidade, consoante

Nota Técnica N° 14135/2019/SEI-MCTIC, referente ao Processo nO 53900.023523/2016-12,

foram devidamente e tempestivamente corrigidas e sanadas, como pode-se atestar por meio dos

documentos esclarecimentos que seguem em anexo.

Na certeza de que cumprimos com todas as demandas exigidas, contribuindo assim para

que o trâmite do referido processo seja viabilizado e rapidamente concluído, agradecemos vossa

valiosa e costumeira atenção, colocando-nos a vossa inteira disposição.

OOCC,'!f.'lTO ENI c::.3I-'EF - O ( ;::)1 ff: iO

End_}JOg I~~_~I DO:...ns

AB;;"alt,-a:OCÇ;gíS"~
2

R ua P ro fe sso ra Lu iza de C ris to , 2 01 , V a le n tin a de F ig ue ire d o , João P essoa /P B - 58 .0 63 -210 - FO NE : 83 -98819 -6378
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Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida
CNPJ n" 11.287.953/0001-07 Inscrição Municipal n.130907-2

Instituição sem fins lucrativos fundada em 22 de agosto de 2009

Registrada nos Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente e da Assistência Social

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n. 12.375/2012

Estadual Lei n.10.191/2013 e Federal Lei n. 13.204/2015

Com registro de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social-CEBAS N.61/2018

TENDO EM VISTA ADEQUAÇÕES À PORTARIA N° 4334/2015/SEI-MC, ALTERADAS
PELAS PORTARIAS N° 1909/2018/SEI'MCTIC E N° 1976/2018/SEIIMCTIC, BEM COMO
AO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO

SEGUE RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EM ANEXO

1. ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REFORMA ESTATUTÁRIA

2. ESTATUTO ALTERADO COM AS DEVIDAS ADEQUAÇÕES EXIGIDAS E

DEVIDAMENTE REGISTRADO NO LIVRO A DO CARTÓRIO DE PESSOAS

JURÍDICAS

3. COMPROVANTES DE NACIONALIDADE E DE MAIORIDADE DA DIRIGENTE DALV A

DE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA (CÓPIAS AUTENTIDADAS DO RG E DA

CERTIDÃO DE NASCIMENTO)

Rua Professora Luiza de Cristo, 201, Valentina de Figueiredo, João Pessoa/PB - 58.063-210- FONE: 83-98819-6378
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C~NTRO I N T E G R A D O D E A Ç Õ E S C O M U N I T Á R I A S

P E L A V I D A - C I C O V I

A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A P A R A A P R O V A Ç Ã O D A R E F O R M A

E S T A T U T Á R I A D O C E N T R O I N T E G R A D O D E A Ç O E S C O M U N I T Á R I A S P E L A V I D A

- C I C O V I .

Aos vinte e oito do mês de agosto do ano tle dois mil e dezenove, às oito horas e trinta
minutos. na sede do Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida - CICOVI.

situado à Rua Luiza de Cristo, 201 - Bairro do Valentina de Figueiredo, em João

Pessoa. Capital do Estado da Paraiba, reuniram-se os sócios em Assembléia Geral

Extraordinária, convocada pelo Presidente Rivanildo José da Costa Osório. para

deliberarem como Ordem do Dia: a Apreciação e Aprovação da Reforma Estatutária do

CENTRO INTEGRADO DE AÇÚES COMUNITÁRIAS PELA VIDA - CICOVI, em

consonância com os seus artigos 23° em seu Inciso I alínea e. 24°, 26" e 27° em seu
Inciso 111: E com a palavra o Presidente iniciou os trabalhos e convida o Sr.Ramon

Sormanny Cavalcanti Pereira para auxiliar nos trabalhos secretariando a Assembléia;

Em seguida a Vice-Presidente Dalva de Fátima Pereira da Costa, com a palavra leva

ao conhecimento de todos a pauta a ser votada. contendo as propostas para reforma

do Estatuto Social atendendo às exigências do Ministério da Ciência. Tecnologia,

Inovações e Comunicações. adequando-o à Portaria nO4334/2018/SEI-MC alterada
pelas Portarias 190912018/SEI-MCTIC E 197612018/SEIIMCTIC. bem como ao Código

Civil Brasileiro; Em ato contínuo foi colocada em apreciação e votação a referida

reforma. Foi aprovada pelos sócios presentes a reformulação estatutária após a leitura

da minuta apresentada, e lida aos presentes o novo Estatuto Social contendo 64

artigos. a seguir: C A P I T U L O I - D A D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E , O B J E T O S O C I A L ( F I N S )

E D U R A Ç Ã O - A r l 1 ° - O C E N T R O I N T E G R A D O D E A Ç O E S C O M U N I T Á R I A S P E L A

V I D A , doravante denominado abreviadamente. C I C O V I , cuja antiga denominação era
Centro Integrado de Ação Comunitária Valentina de Figueiredo - CICOVI, fundado em

22 de agosto de dois mil e nove. com sede e foro na cidade João Pessoa. Capital do

Estado da Paraíba. na Rua Professora Luzia de Cristo. nO201. bairro do Valentina de

Figueiredo, Joao PessoalPB. com registro de seu Estatuto no Cartório de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas desta Capital, sob número de ordem 509.706 no Livro A-0321 e

Protocolado sob o número 509.706 ém quatro de novembro do ano de dois mil e nove,
conforme arts.114 e 116 da Lei nO 6.015. de 31 de dezembro de 1973. é uma

Organização da Sociedade Civil - OSC, de direito privado. sem fins lucrativos.
autônoma, sem filíação político-partidária. de duração indeterminada, de natureza

educacional. sociocultural, esportiva, ambiental. de segurança a saúde do cidadão, de
inclusão social e de combate à desigualdade social, com atuação em todo território

Municipal. ~ 1° - O CICOVI como entidade filantrópica, rege-se pela legislação que lhe
for aplicável. pelo presente Estatuto e pelo seu Regimento Intemo.t 2" - Os membros

do CICOVI são livres para filiação político-partidária.t 3° - É vedada a criação de mais
de uma entidade com mesma denominação e nas mesmas características do CICOVI

em toda a região do Municípío de João Pessoa. C A P I T U L O " D O S P R I N C i P I O S E

D A S F I N A L I D A D E S - A r l 2" - O CICOVI tem por princípios: I - Realizar oferta de
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CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS
PELA VIDA - CICOVI

atendimento dos serviços tip ificados na política de assistência socia l, como

preponderantes elou não preponderantes, bem como assessoramento e defesa e

garantia de dire itos humanos; 11- Partic ipar e contribu ir com as lutas de classe e

comunitárias e segmentos socia is primando pela valorização da vida e da dignidade da

pessoa humana; 111- Cumprir e fazer cumprir esse Estatuto; IV - Prestar serviços

permanentes e sem qualquer d iscrim inação dos seus assistidos, bservando, em

qualquer caso, o princip io da universalização dos serviços; V - Pugnar em defesa dos

interesses e dire itos das camadas socia is de baixa renda da população e das fam ílias

em situação de risco e de vulnerabilidade socia l, bem como criar e manter, de acordo

com as possib ilidades do C ICOVI, programas de caráter filantrópico, beneficente e

voluntariado, de natureza educacional, profissionalizante, sociocultura l: esportivo,

ambienta l e assistencia l, ta is como os de amparo á velh ice, gestantes, enfermos,

crianças, adolescentes, pessoas com defic iência, dependentes quim icos,

adolescentes, fam ília e á pobreza, sem qualquer d istinção de raça, cor, sexo,

nacionalidade, ideologia, convicção politica, re lig iosa ou socia l; VI - Incentivar a cultura

popular, literária e artística, a democracia, a liberdade, a paz e a justiça socia l; V II-

Defesa do cumprimento da função socia l da propriedade, conforme o Art. 5° inciso XXIII

da Constitu ição Federa l, bem como do dire ito á moradia, nos termos do seu Art. 6°, da

Lei 10.257/2001 - Estatuto da C idade e da Nova O rdem Urbanística Brasile ira ; VIII -
Aprofundar e pesquisar os estudos sobre a questão de alternativas de moradia popular,

v isando apresentar propostas aos setores públicos e privados; IX - Partic ipar de

programas ofic ia is de habitação popular como agente promotor, formuladora de

programas, p lanos de ações, prestação de serviço, apoiadora de outras entidades

govemamenta is ou não, desde que com atuação afim ; X - Partic ipar de conselhos

populares Municipa is, Estaduais e Federa is; XI - Pugnar por politicas públicas de

geração de emprego e renda; XII - Proteger, educar e defender os consum idores da

regiao, associados ou não, nos mais diversos aspectos e âmbitos adm inistrativos e

judicia is, nas esferas do Poder Público Municipa l, Estadual e Federa l; XIII - Lutar pela

democratização dos meios de comunicação e da informação e pela institucionalização

do dire ito de comunicar, com o escopo de oportunizar a difusão das ideias, e lementos

cultura is, trad ições, hábitos e problemas socia is da comunidade, a lém de debates e

entretenimento; XIV - Acatar e cumprir fie lmente as diretrizes e normas do ECA -

Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei N°. 8069 de 13 de junho de 1.990, bem

como a Lei Federa l 8742 de 07 de dezembro de 1.993 - Lei O rgânica da Assistência

Socia l - LOAS; XV - Defender, acatar e cumprir as diretrizes do Estatuto do Idoso (le i

10.741, de 1° de Outubro de 2003) XVI - Zelar pela transparência das ações e das

ativ idades desenvolvidas pelo Centro; XVII - Zelar e defender o nome do C ICOVI em

todos os aspectos e lugares. A rt. 3° - O C ICOVI tem por fina lidade apoiar e desenvolver

ações para a defesa, e levação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e

do meio ambiente, através das ativ idades de inclusão socia l, educação profissional.

especia l, esportiva, sócio-cu ltura l e ambienta l. li 1° - Para a consecução de suas

fina lidades, o C ICOVI poderá sugerir, promover, co laborar, coordenar ou executar

ações e pro jetos visando: I - execução de Serviço de Radiodifusão, com fina lidade
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CEN TRO IN TEG RADO DE AÇÕ ES COM UN ITÁR IA S

PE LA V ID A - C ICO V I

educa tiva , a rtis tica , cu ltu ra l e in fo rm a tiva , re spe ito aos va lo re s é tico s e soc ia is , em

bene fíc io do desenvo lv im en to ge ra l d a com un idade , m ed ia n te concessão , pe rm issão

ou au to riza ção de exp lo ra ção de rad io d ifu são com un itá r ia de aco rdo com a leg is la ção

espec ifica ; 1 1 -p rom oção das ações soc io a ss is te n c ia is à s pessoas e /ou fam ilia s em

s itu a ção de vu ln e rab ilid ade soc ia l e de ris co , d e senvo lv im en to e conôm ico e com ba te à

pob re za ; 111- p rom oção , g ra tu ita , d e a ções de educação e da saúde in c lu in do

p re venção ao uso abus ivo de subs tân c ia s p s icoa tiva s (á lcoo l e d rogas ); IV -

p re se rva ção , de fe sa e conse rva ção do m e io am b ien te e p rom oção do desenvo lv im en to

su s te n tá ve l; V - pa rtic ip a r da s lu ta s pe la m o rad ia popu la r, b u scando po r po lítica s

púb lica s de com ba te ao dé fic it h ab ita c io na l e x is te n te no pa is , ju n to á s in ic ia tiva s

púb lica s e p rivadas , sem p re vo lta da s aos in te re sse s da popu la ção de ba ixa renda ; V I-

in cen tivo do vo lu n ta ria do , de c ria ção de es tág io s e co lo ca ção de tre in andos no m e rcado

de tra ba lh o ; V II- d e fe sa de d ire ito s das pessoas com de fic iê n c ia , d o s d ire ito s da m u lhe r,

d a s c ria n ça s e ado le scen te s , b em com o desenvo lve r a ções d ire c io nadas ao com ba te

a to do o tip o de d isc rim in a ção po r ques tão de gêne ro , co r de pe le /e tn ia , e /o u so c ia l,

tra ba lh o fo rçado e in fa n til; V III - p rom oção de po lit ica s púb lica s de in c lu são soc ia l com

as cam adas m enos fa vo re c id a s da soc ie dade com p rog ram as que v isem à m e lho ria da

qua lid ade de v id a ; IX - de fe sa das condu ta s é tica , d a to le râ nc ia , d a paz , da c id adan ia ,

d o s d ire ito s hum anos , da dem oc ra c ia e de ou tro s va lo re s hum anos un ive rsa is . S 2 " - A

ded ica ção às a tiv id ades ac im a p re v is ta s con fig u ra -se m ed ian te a execução d ire ta de

p ro je to s , p rog ram as , p la no s de ações co rre la ta s , p o r m e io da doação de re cu rso s

fís ico s , h um anos e fin an ce iro s , o u a in da pe la p re s ta ção de se rv iço s in te rm ed iá rio s de

apo io a ou tra s o rgan iza ções sem fin s lu c ra tivo s e a ó rgãos do se to r púb lico que a tuem

em á reas a fin s . A rt. 4 ° - O C ICO V I não se envo lve rá em ques tõe s re lig io sa s . p o lítico -

pa rtid á ria s , o u em qua isque r ou tra s que não se coadunem com seus ob je tivo s

in s titu c io na is . A rt. 5 ° - A fim de cum p rir sua s fin a lid ades , o C ICO V I pode rá se o rgan iza r

em tan ta s un id ades , e sc ritó r io s ou filia is , q uan to s fo rem necessá rio s , em qua lq ue r pa rte

do te rr itó r io na c io na l o u in tem ac io na l, p a ra rea liza r a sua m issão e ob je tivo s .

C AP ITU LO 111D A RECE ITA E DO PATR IM Ó N IO - A rt. 6 ° - O P a tr im ôn io e a R ece ita

do C ICO V I se rão cons titu íd o s pe la s con tr ib u içõe s so c ia is de fin id a s pe la P re s id ên c ia ,

p e la s doações , p a rce ria s , con vên io s , a u x llio s e subvenções , pe lo s bens m óve is e /o u

im óve is , p e la s rendas e ju ro s de de 'p 6 s ito s bancá rio s e ap lica çôes fin an ce ira s , p e lo s

sa ld o s de exe rc íc io s an te rio re s tra n s fe rid o s pa ra a con ta pa tr im on ia l, p o r va lo re s

adv in do s de suas a tiv id ades com un itá r ia s , b em com o po r aque le s deco rre n te s do

pa tro c ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l. A rt. 7 " - A re ce ita do C ICO V I se rá u tiliz a da , ún ica

e exc lu s ivam en te . p a ra a consecução de suas fin a lid ades in s titu c io na is e não se rá

adm itid a a rem une ra ção de seus d ir ig en te s pe lo e xe rc íc io de suas fun ções , bem com o

a d is tr ib u ição de lu c ro s , e ven tua is sob ra s de re ce ita , d iv id endos , van tagens ou

bon ifica ções a qua lq ue r do s seus asso c ia do s e d ir ig en te s . S 1° -Todos os

rep re sen tan te s do C ICO V I são ob rig ados a p re s ta r con ta s aos só c io s , á s pessoas ou

en tid ades que o aux iliem com doações , em ba lan ce te s dev id am en te ap ro vados pe la

P re s id ên c ia , sendo ob rig ados a a fixa rem em lo ca l d e fá c il a ce sso . S 2 " - A s despesas

deve rão se r ap ro vadas pe la P re s id ên c ia do C ICO V I. S 3 ° - N ão have rá de fo rm a
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a lg um a , a d is tr ib u içã o de bônu s ou e ven tu a is so b ra s da re ce ita e n tre o s a sso c ia d o s do

C IC O V I. A rt. 8 " - O P a tr im ôn io e R ece ita d o C IC O V I são con s titu íd o s de : I - D oa çõe s ,

d o ta çôe s , le g ado s , a u x ílio s , co n tr ib u içõ e s , co n vên io s , tra n s fe rê n c ia d e re cu rso s e

sub ven çõe s de pe ssoa s fís ica s e /o u ju r id ica s de d ire ito p úb lic o ou p riva do , n a c io n a is

o u e s tra n ge ira s ; 1 1 - C on tra to s e a co rd o s firm ado s com em p re sa s e in s titu içõ e s

na c io n a is e in tem ac io n a is ; 1 1 1- R enda s p fo du z id a s po r b en s e d ire ito s d o C IC O V I, o u

po r se rv iço s po r e le p re s ta d o s , re n da de pub lic a çõe s e p ro du to s com a m a rca da

en tid a de , d ire ito s a u to ra is , b em com o as re ce ita s p a tr im on ia is ; IV - C on tr ib u içõ e s

so c ia is d o s S ó c io s E fe tiv o s ,. B enem é rito s e C o la bo ra do re s ; V - D o s pa tro c in io s

ve icu la d o s na em isso ra , so b a fo rm a de apo io s cu ltu ra is ; V I - F undo s de re se rva s ,

fu n do s e spe c ia is e p ro v isõ e s de qua lq u e r n a tu re za . ~ 1° - A ace ita çã o de ben s com

c lá u su la cond ic io n a l e s ta rá su je ita à ap ro va ção da P re s id ê n c ia e d isp o s içõ e s

re gu lam en ta re s ap lic á ve is . ~ 2 ° - O C IC O V I n ão pode rá re cebe r q ua lq u e r tip o de

doa ção ou sub ven ção que po ssa com p rom e te r su a in d ependên c ia e au to nom ia pe ra n te

o s e ven tu a is d oado re s ou sub ven to re s . A rt. 9 ° - A aqu is içã o de ben s pa tr im on ia is fic a rá

sob re spon sab ilid a de da T e sou ra r ia , m ed ia n te p ré v ia a p ro va ção da P re s id ê n c ia . ~ 1°
- A s aqu is içõ e s de ben s pa tr im on ia is d e ve rã o se r fe ita s m ed ia n te um a an te r io r tom ada

de p re ço s no m e rcado . ~ 2 ° - N a p re s ta ção de con ta s m ensa l, d e ve rá e s ta r p re sen te à
tom ada de p re ço s , com as re fe r id a s no ta s fis ca is . ~ 3 ° - A s com p ra s a p ra zo não podem

u ltra p a ssa r a v ig ê n c ia d a a tu a l g e s tã o da P re s id ê n c ia , p a ra não p re ju d ica r a ge s tã o

segu in te . ~ 4 ° - T odo e qua lq u e r b em pa tr im on ia l d o C IC O V I, d e ve rá se r id e n tif ic a d o ,

n um e ra do e ca ta lo g ado . A rt. 10° - A a lie n a ção ou one ra ção do s ben s pa tr im on ia is d o

C IC O V I som en te pode rá se r fe ita com a ap ro va ção da P re s id ê n c ia , m ed ia n te p ré v iá

ju s tif ic a tiv a p o r e sc r ito . A rt. 11° - N o ca so de d is so lu ção do C IC O V I, o s re spe c tivo s

pa tr im ôn io s e re ce ita s se rã o tra n s fe r id o s à ou tra O SC sem fin s lu c ra tiv o s e e conôm ico s ,

com o m esm o ob je tiv o so c ia l, q u a lif ic a d a no s te rm os da Le i F ede ra l 9 .7 9 0 /9 9 . A r\. 12"
- N a h ip ó te se do C IC O V I o b te r e , p o s te r io rm en te , p e rd e r a qua lif ic a ção in s titu íd a pe la

L e i F ede ra l 9 .7 9 0 /9 9 , o a ce rvo pa tr im on ia l d isp on íve l, a d qu ir id o com re cu rso s púb lic o s

du ra n te o pe río d o em que pe rd u ro u aque la q ua lif ic a ção , se rá con ta b ilm en te apu ra do e

tra n s fe r id o a ou tra p e ssoa ju ríd ica qua lif ic a d a no s te rm os da m esm a Le i,

p re fe re n c ia lm en te que te nha o m esm o ob je tiv o so c ia l e q ue se ja re g is tra d a no C onse lh o

N ac io n a l d e A ss is tê n c ia S o c ia l (C N AS ). A rt. 13° - O s a to s de ge s tã o se rã o p ra tic a do s

com a fin a lid a de da con se cu ção do ob je tívo so c ia l, a ssegu ra ndo -se a pe rm anen te

com pa tib ilid a de en tre re ce ita s e de spe sa s , b em com o a capa c id a de e conôm ica do

C IC O V I. A rt. 14° - O exe rc íc io fin a n ce iro d o C IC O V I co in c id irá com o ano c iv il, e su a

con ta b ilid a de ob se rva rá a s re g ra s e s ta b e le c id a s na le g is la çã o p ró p ria , n o s p rin c íp io s

fu n dam en ta is d e con ta b ilid a de e na s N o rm as B ra s ile ira s d e C on ta b ilid a de . A rt. 15° -A s
dem ons tra çõe s con tá be is a nua is se rã o en cam in hada s den tro d o s p rim e iro s se ssen ta

d ia s do ano segu in te à A ssem b lé ia G e ra l, p a ra aná lis e e ap ro va ção . C A P ITU LO IV D A

CO NST ITU iÇ ÃO SO C IA L - A rt. 16° - O C ICO V I é con s titu íd o c iv ilm en te de pe ssoa s

capa ze s , re s id e n te s e dom ic ilia d o s no M un ic íp io d e João P essoa , n a ta s ou

na tu ra liz a d a s há m a is d e de z ano s , sem im ped im en to le g a l, n o s te rm os da le g is la çã o

c iv il v ig e n te , q u e com ungam e com pa rtilh am com os ob je tiv o s e p rin c íp io s d a en tid a de ,
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e sáo d is tr ib u id o s nas segu in te s ca tego ria s . I - S óc io s E fe tivo s : S ão sóc io s e fe tivo s as

pessoas fis ica s ou ju rid ica s , que ass ina ram os a to s cons titu tivo s da en tid ade e ou tro s

que venham a se r adm itid o s nos te rm os do A rtig o 17 °, P a rág ra fo P rim e iro , do p re sen te

E s ta tu to ; 11 - Sóc io s C o labo rado re s : S ão pessoas fis ica s e /ou ju ríd ica s que ,

con tr ib uem fin ance iram en te e /ou m a te ria lm en te pa ra o C ICO V I, e a inda na execução

de p ro je to s e na rea liza ção dos ob je tivo s da en tid ade , tom ando -se pa rce iro s ou

vo lun tá rio s , segundo c rité r io s de te rm inados em R eg im en to In te rno e com a ap ro vação

da P res idênc ia ; 111 - S ó c io s B enem é rito s : S ão pessoas fis ica s e /ou ju rid ica s que

tenham p res tado re le van te s se rv iço s á en tid ade , e que se tom am pa rce iro s ou

vo lun tá rio s . P a rág ra fo Ú n ico - É assegu rado o d ire ito de ing re sso g ra tu ito de pessoas

fís ica s com o assoc iadas , a todo e qua lque r c id adão , desde que dom ic ilia do 'n a á rea de

execuçáo do se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , em caso de a en tid ade v ir a ob te r a

ou to rga . A rt. 1 7 " - O s S óc io s E fe tivo s não re sponde rão subs id ia riam en te , e nem

so lid a riam en te , pe lo pa tr im ôn io e ob rig a ções soc ia is do C ICO V I, e xce tuando as de

re sponsab ilid ade com p rovada no exe rc íc io dos pode re s de ges tão . S 1 ° - T oda e

qua lque r pessoa , se ja fis ica ou ju rid ica , te rá a sua adm issão com o nova assoc iada , de

fo rm a liv re e g ra tu ita . S :ZO - A qua lid ade de assoc iado , in dependen tem en te da ca tego ria

a que pe rten ça , é in tra n sm iss ive l a qua lque r titu lo . S 3 ° - A en tid ade pode rá reque re r

do in te re ssado o p reench im en to de fo rm u lá rio p róp rio , apenas pa ra fin s de reg is tro

cadas tra l, n ão cons titu in do com isso re s tr ição ao ing re sso do assoc iado . S 4 ° - A

exc lu são do assoc iado fa r-se -á m ed ian te dec isão de qua lque r um dos m em b ros da

P re s idênc ia , no caso o P re s iden te ou o V ice -P re s iden te , m ed ian te ju s ta causa , m as

sem p re re conhec ido o p ro ced im en to que assegu ra o d ire ito de am p la de fe sa , com

recu rso pa ra a A ssem b lé ia G e ra l. A rt. 1 8 ° - C ons titu i d e ve re s dos sóc io s : 1 - O bse rva r

o E s ta tu to , re gu lam en to s , reg im en to s , de lib e ra ções e re so lu ções dos ó rgãos da

soc iedade ; 11 - Pa rtic ip a r de todas as a tiv id ades pa ra que fo rem convocados pe la

P re s idênc ia ou A ssem b lé ia G e ra l do C ICO V I, in c lu s ive as a tiv id ades soc ia is e cu ltu ra is ,

e s tre ita ndo os la ços de so lid a rie dade e fra te rn id ade en tre todas as pessoas e nações ;

111 - E xe rce r, com ded ica ção e p rob idade a função que tenha s ido in ves tid o po r e le ição

ou nom eação ; IV - Z e la r pe lo pa tr im ôn io m a te ria l, m o ra l e in te le c tua l do C ICO V I; V -

A ca ta r a s dec isões tom adas nas in s tân c ia s de lib e ra tiva s do C ICO V I; V I - In fo rm a r á

P re s idênc ia do C ICO V I toda e qua l~ ue r v io la ção do p re sen te E s ta tu to ; V II - A po ia r o

C en tro na consecução dos seus fin s ; V III - C o lo ca r o s in te re sses do C ICO V I ac im a dos

seus pa rticu la re s e ind iv id ua is ; IX - P a rtic ip a r com as con tr ib u ições soc ia is , con fo rm e

de fin id o em R eg im en to In te rno , pa ra o C ICO V I; X - Z e la r pe lo bom re la c io nam en to en tre

o s assoc iados , p rim ando pe lo re spe ito à s d ife renças ; X I - S a tis fa ze r pon tua lm en te os

com p rom issos que con tra iu com o C ICO V I, in c lu s ive as m ensa lid ades (quando houve r).

A rt. 1 9 ° - S ão d ire ito s de todos os sóc io s em d ia com suas ob riga ções es ta tu tá ria s : 1 -

Pa rtic ip a r de todas as a tiv id ades assoc ia tiva s ; 11 - E xe rce r a s funções pa ra as qua is

tenham s ido des ignados ; 111 - S uge rir m ed idas de in te re sse das com un idades ; IV -

P ropo r a c ria ção e tom a r pa rte em com issões e g rupos de traba lho , quando des ignados

pa ra es ta s fun ções ; V - A p re sen ta r p ropos ta s , p rog ram as e p ro je to s de ação pa ra o

C ICO V I; V I - S e r rep re sen tado em seus in te re sses fren te s aos ó rgãos adm in is tra tivo s
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governamenta is , todos e qua isquer poderes, bem como entidades de classe; V II- Exig ir

o fie l cumprim ento deste Esta tu to ; V III - D ire ito a votar e ser vo tado para todos os cargos

que compõem os órgãos adm in is tra tivos e de libera tivos, bem como o d ire ito a voz e

voto nas de liberações sobre a vida socia l da entidade, nas instâncias de libera tivas

exis ten tes; IX - Ter acesso às ativ idades e dependências do C ICOV I; X - Tomar parte

dos debates e reso luções da Assemblé ia Gera l; X I - Apo iar, d ivu lgar, p ropor e efe tivar

eventos, programas e propostas do C ICOV I; X II - Acesso a todos os livros de natureza

contáb il e finance ira , bem como a todos os p lanos, re la tó rios, p restações de contas e

resu ltados de aud ito ria independente . X III - Dem itir-se do quadro socia l, quando ju lgar

necessário , p ro toco lando seu ped ido jun to à P residência . S 1° - O Associado não terá

d ire ito a voto nas Assemblé ias Gera is e em nenhuma reun ião quando o que estiver

sendo de liberado versar sobre assuntos ineren tes ao próprio associado. S 2" - O s

d ire itos socia is prev is tos neste Esta tu to são pessoa is e in transferíve is . A rt. 200 - É

assegurado o ingresso gra tu ito , como associadas, de pessoas ju ríd ícas sem fins

lucra tivos, sed iadas na área de execução do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria ,

caso a entidade venha a obter a outorga , conferindo-Ihes inclus ive , por in te rm éd io de

seus representan tes lega is , o d íre ito de esco lher, m ed ian te voto , os in tegrantes dos

órgãos de libera tivos e adm in is tra tivos, bem como o d ire ito de voz e voto nas

de liberações sobre a vida socia l da entidade, nas instâncias de libera tivas exis ten tes.

CAP iTULO V DOS ÓRGÃOS ADM IN ISTRATIVOS E DELIBERATIVOS - E DE SEUS

FUNC IONAMENTOS - A rt. 21° - O C ICOV I tem as segu in tes instâncias de

adm in is tração: I - Assemblé ia Gera l; 11 - Presidência ; 111 - Conse lho F isca l e

De libera tivo . SEÇÃO I DA ASSEMBLÉ IA GERAL - A rt. 22"- A Assemblé ia Gera l é á
instância soberana de de liberação do C ICOV I, e se constitu irá de todos os Sócios

E fe tivos em pleno gozo de seus d ire itos esta tu tá rios. A rt. 23° - A Assemblé ia Gera l

reun ir-se-á extraord inariam ente sempre que necessário , e ord inariam ente , no prim e iro

trim estre : I - De liberar sobre os segu in tes temas: a) aprec iação e aprovação do Balanço

Anua l e demais re la tó rios finance iros do exerc i c io anterio r, e o O rçamento e P lano

Anua l de Traba lho para o novo exercíc io ; b ) destitu ição da P residência e V ice-

P residência ; c) destitu ição dos Membros dos Conse lhos e F isca l e De libera tivo ; d)

de liberar sobre a adm issão de novos sócios e fe tivos, co laboradores e beneméritos; e )

de liberar sobre a re form a e a lte rações do Esta tu to ; f) de liberar sobre a extínção da

Entidade e a destinação do patrim ôn io socia l; g ) de liberar sobre casos om issos e não

previs tos neste Esta tu to . 11- A cada 04 (quatro ) anos para e le ição da P residência . A rt.

24° - Todas as de liberações da Assemblé ia Gera l deverão ser aprovadas pe la maioria

s im p les dos votos dos associados presentes. A rt. 25° - As Assemblé ias Gera is serão

convocadas pe lo P residente , ou por requerim ento assinado por pe lo menos 1/5 (um

quin to) dos sócios e fe tivos em dia com suas obrigações. A rt. 26° - O quórum m ín im o

exig ido para a insta lação da Assemblé ia Gera l, a qua lquer tempo, é de 50% (cinqüenta

por cento) dos sócios e fe tivos. S1° - Terão d ire ito a voto nas Assemblé ías Gera is todas

as categorias de sócios: e fe tivos, beneméritos e co laboradores, desde que em dia com

suas obrigações esta tu tá rias, devidamente comprovadas. S 2" - A convocação de

Assemblé ia Gera l O rd inária ou Extraord inária deverá ser fe ita com antecedência
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m in im a de 15 (qu inze ) d ias , a través de carta reg is trada endereçada a todos os sóc ios ,

ou a través de ed ita l ou com un icado , a fixado na sede do Cen tro , ou por qua lquer ou tro

m e io e le trôn ico e fic ien te , com o em a ils , jo rna l de g rande c ircu lação , con tendo da ta ,

ho ra , loca l e pau ta (O rdem do D ia ), nao podendo ser d iscu tido assun to a lhe io à
convocação ; S3° - Som ente te rao d ire ito a vo to nas Assem b lé ias os sóc ios nos te rm os

do A rtigo 22° deste Esta tu to . S 4° - fJ( Assem b lé ia G era l pa ra fins e le ito ra is , de

a lienação de bens im óve is , de destitu ição dos cargos da P res idênc ia ou do Conse lho

F isca l e De libe ra tivo , ou re fo rm a esta tu tá ria , ou a inda de d isso lução do C ICOV I, se rá

ex ig ido o vo to concorde de do is te rços dos presen tes , e para se r ins ta lada é ex ig ido o

quórum m ín im o de 2 /3 (do is te rços) dos assoc iados em prim e ira convocação e nunca

m enos de 1 /3 (um te rço ) em segunda convocação m e ia hora depo is . Art. 27° -Com pete
p riva tivam en te à Assem b lé ia G era l: I - Ap rec ia r os re la tó rios da gestão em

desenvo lv im en to ; 11 - D iscu tir os P rob lem as do CICOVI e suas re iv ind icações; 111 -
Aprova r e re fo rm u la r o Esta tu to ; IV - D iscussão e aprovação de p lanos, p ro je tos e

assun tos gera is : V - D iscu tir tem as de in te resse co le tivo ; VI - Decid ir sob re even tua is

con flitos en tre as ins tânc ias de libe ra tivas do Cen tro ; VII - E leger elou Substitu ir os

M em bros da P res idênc ia ; VIII - Aprova r as con tas do C ICOV I; IX - De libe ra r sob re
p rob lem as d isc ip lina res e m em bros do Conse lho F isca l e De libe ra tivo ; X - De libe ra r

sob re a extinção do C ICOV I; XI - Contra tação de aud ito r independen te e ava liado r de

gestao , obse rvada as d ispos ições reg im en ta is ap licáve is ; XII - Ace itação de doações e

legados com encargos que resu ltem em com prom isso para o C ICOV I; XIII - De libe ra r
sob re a pau ta para qua l fo i convocada . SEÇÃO 11DA PRES ID~NC IA E VICE-
PRES ID~NC IA - Art. 28" - A P res idênc ia , com o segunda ins tânc ia de de libe rações, é
o órgão coordenador e execu to r das a tiv idades do CICOVI, fo rm ada por 01 (um )

P res iden te e 01 (um ) V ice -P res iden te , desde que se ja {m ) assoc iado{s) e fe tivo {s), e le ita

pe los sóc ios , em maio ria s im p les de vo tos , d ire tos e secre tos , pa ra um manda to . de 04

(qua tro ) anos, pe rm itida a recondução por apenas m a is 01 (um ) período , aca tando às

ex igênc ias do Esta tu to Soc ia l. S 1° - A investidu ra nos ca rgos da P res idênc ia do

C ICOV I dar-se -ao den tro do prazo m áxim o de 15 d ias após a sua e le ição e ass ina tu ra

do Term o de Posse . S ~ - Aos M em bros do Conse lho F isca l e De libe ra tivo , suas

investidu ras nos ca rgos te rão prazo m áxim o de 05(d ias) após as suas nom eações pe la

D ire to ria Execu tiva , sendo com posto ' po r 03 (três) m em bros e fe tivos com igua l núm ero

de sup len tes . Art. 290 - A P res idênc ia se reun irá com o V ice -P res iden te e com o

Conse lho F isca l e De libe ra tivo o rd ina riam en te um a vez por m ês, e extrao rd ina riam en te

sem pre que ju lga r necessá rio , sem pre em sua sede soc ia l e excepc iona lm en te fo ra

de la . Art. 30" - A P res idênc ia tem por incum bênc ia a adm in is tração da gestao

pa trim on ia l, finance ira e con táb il do C ICOV I, podendo op ina r e de libe ra r sob re os

re la tó rios de desem penho finance iro e con táb il e sob re as operações pa trim on ia is

rea lizadas, em estrita observânc ia deste Esta tu to , do Reg im en to In te rno e de seus

regu lam en tos, e das d ire trizes e de libe rações em anadas da Assem b lé ia G era l, a quem

está subord inada . Art. 31° - A P res idênc ia ado ta rá p rá ticas de gestão adm in is tra tiva ,

necessá rias e su fic ien tes a co ib ir a ob tenção , de fo rm a ind iv idua l ou co le tiva , de

bene fic ios ou van tagens pessoa is , em decorrênc ia da partic ipação no respectivo
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p ro ce s so d e c is ó r io , s u bm e te n d o su a s d e c is õ e s à A ssem b lé ia G e ra l. A r t. 3 2 "- A

P re s id ê n c ia d o C IC O V I é co n s titu id a p e lo P re s id e n te e V ic e -P re s id e n te . Art. 3 3 ° -

C om pe te a o P re s id e n te d o C IC O V I: I - C o o rd e n a r e d ir ig ir a s a tiv id a d e s g e ra is

e s p e c íf ic a s d o C IC O V I; 1 1- R e p re se n ta r o C IC O V I, a tiv a e p a s s iv am e n te , em ju iz o o u

fo ra d e le , b em com o p e ra n te te rc e iro s em g e ra l, p o d e n d o n om ea r p ro c u ra d o re s em

nom e d a A sso c ia ç ã o , c om p o d e re s e sp e tíf ic o s e m a n d a to em p ra zo d e te rm in a d o , o

q u a l n u n ca u ltra p a s sa rá a d a ta d e e x tin ç ã o d o m an d a to d o P re s id e n te q u e o u to rg o u a

p ro cu ra ç ã o ; 1 1 1- C o n vo ca r a s A s sem b lé ia s G e ra is O rd in á r ia s e E x tra o rd in á r ia s , n o s

te rm o s d e s te In s trum e n to ; IV - P re s id ir a A s sem b lé ia G e ra l, a s re u n iõ e s d o C e n tro e d o

C o n se lh o F is c a l e D e lib e ra tiv o ; V - A s s in a r o fic io s , c o n v ite s e d em a is c o rre s p o n d ê n c ia s ;

VI - A u to r iz a r o u n ã o ve ic u la ç ã o d e m a té r ia s jo rn a lis t ic a s o u p u b lic itá r ia s q u e e n vo lv am

o n om e e se rv iç o s p re s ta d o s p e la E n tid a d e ; VII - C e le b ra r e e x tin g u ir C o n tra to s ,

C o n vê n io s o u a co rd o s d e in te re s s e d o C e n tro , b em com o filiá - lo a In s titu iç õ e s o u a

O rg a n iz a çõ e s ; V III- C o n vo ca r e le iç õ e s e c r ia r o R e g im e n to E le ito ra l; IX - F o rm u la r e d ita l

p a ra e le iç õ e s in d ic a n d o o p re s id e n te d a com is s ã o e le ito ra l; X - T e r d ire ito a v o z e vo to ,

in c lu s iv e o vo to d e m in e rv a n a s d e lib e ra ç õ e s em A ssem b lé ia s G e ra is ; XI - In s ta u ra ç ã o

d e p ro ce s so a dm in is tra t iv o e d is c ip lin a r n o âm b ito d o C o n se lh o F is c a l e D e lib e ra tiv o , e

n o s d em a is c a so s d is c ip lin a d o s em R eg im e n to In te rn o ; XII - A ss in a r, ju n to c om o V ic e -

P re s id e n te , o s d o cum en to s fin a n ce iro s , a b e rtu ra e e n ce rram e n to d e co n ta s b a n cá r ia s

e q u a is q u e r o u tro s in s trum e n to s n e ce s sá r io s p a ra m o v im e n ta ç ã o b a n cá r ia ; XIII -
R eq u is ita r à P re s id ê n c ia a s in fo rm a çõ e s q u e e n te n d e r n e ce s sá r ia a tom a d a d e d e c is ã o ;

XIV - P ra tic a r , d e im e d ia to , a to s em e rg e n c ia is em s itu a çõ e s d e r is c o im in e n te , d e c id id o s

em re u n iã o o u A s sem b lé ia G e ra l; XV - P ro p o r à A ssem b lé ia G e ra l a c o n ce s sã o d é

T ítu lo d e C o la b o ra d o r B e n em é rito a p e s so a s o u e n tid a d e s , q u e p re s ta rem re le v a n te s

s e rv iç o s o u co n tr ib u iç ã o m a te r ia l s ig n if ic a tiv o s a o C e n tro ; XVI - P re s ta r c o n ta s d o s

re c u rs o s , re c e ita s , d e sp e sa s e b e n s re c e b id o s o u g e ra d o s , in c lu s iv e o s d e o r ig em

p ú b lic a , n a fo rm a p re v is ta n e s te E s ta tu to , s u bm e te n d o -s e à a n á lis e d o C o n se lh o F is c a l

e D e lib e ra tiv o ; XVII - E x ib ir , q u a n d o so lic ita d o , a s c e rt id õ e s n e g a tiv a s d a e n tid a d e n o

âm b ito F e d e ra l, E s ta d u a l e M u n ic ip a l, T ra b a lh is ta e d e re g u la r id a d e d e FG TS ; XVIII -
D e te rm in a r a re a liz a ç ã o d e a u d ito r ia s , in c lu s iv e p o r a u d ito re s e x te rn o s in d e p e n d e n te s ;

XIX - N om ea r a com is s ã o d o C o n se lh o d e É tic a , q u e se rá com po s to p o r 0 3 (trê s )

m em b ro s d a so c ie d a d e ; X X - C r ia r o 'R e g im e n to In te rn o , o O rg a n o g ram a F u n c io n a l e o

C o n se lh o d e É tic a ; XXI - T ra n sm it ir a o se u su ce s so r, to d a a d o cum en ta çã o re fe re n te a

su a g e s tã o , b em com o o s b e n s d o C e n tro ; XXII - B a ix a r N o rm a s , P o rta r ia s , D e c re to s e

M e d id a s P ro v is ó r ia s ; XXIII - D a r p o s se a o C o n se lh o F is c a l e D e lib e ra tiv o ; XXIV -
C om un ic a r a o C o n se lh o F is c a l e D e lib e ra tiv o : a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s q u e re g em o

C IC O V I, a s a tiv id a d e s d e se n vo lv id a s p e lo C IC O V I, a p ro g ram a çã o e a a p lic a ç ã o d o s

re c u rs o s fin a n ce iro s d o C IC O V I; X X V - P re s ta r c o n ta s n o fin a l d e ca d a e xe rc ic io

f in a n ce iro ; XXVI - F ix a r o v a lo r d a m e n sa lid a d e q u e se rá p a g a p e lo s a s so c ia d o s ; XXVII
- e n cam in h a r a n u a lm e n te a o s só c io s e fe tiv o s e à A ssem b lé ia G e ra l, re la tó r io s d e

a tiv id a d e s e d em on s tra tiv o s c o n tá b e is d a s d e sp e sa s a dm in is tra t iv a s e d e p ro je to s , b em

com o o s p a re ce re s d e A u d ito re s In d e p e n d e n te s , o u C o n se lh o F is c a l e D e lib e ra tiv o , s e

e s te e s tiv e r c o n s titu id o , s o b re o s b a la n ce te s e b a la n ço a n u a l; XXVIII - co n tra ta r ,
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nom ea r, lic e n c ia r, su spende r, e xone ra r e dem itir fu n c io ná rio s ou só c io s pa ra com po r

adm in is tra ção da ges tã o pa tr im on ia l, f in a n ce ira e con tá b il d o C ICO V I; X X IX - p ro po r

ao s só c io s e fe tivo s e co la bo rado re s re fo rm as ou a lte ra çõe s do p re sen te E s ta tu to ; X XX

- p ropo r ao s só c io s e fe tivo s e co la bo rado re s a fu são , in co rpo ra ção e ex tin ção do

C ICO V I, o b se rvando -se o p re sen te E s ta tu to quan to ao des tin o de seu pa tr im ôn io ; X XX I

- a dqu ir ir , a lie n a r ou g ra va r o s bens im óve is da E n tid ade , m ed ia n te au to riza ção

exp re ssa da A ssem b lé ia G e ra l; X X X II - e xe rce r o u tra s a tr ib u içõe s in e re n te s ao ca rgo ,

e não p re v is ta s e xp re ssam en te ne s te E s ta tu to _ P a rág ra fo Ú n ico . É vedado a qua lq ue r

m em b ro da P re s id ên c ia , d o C onse lh o F isca l e D e lib e ra tivo ou a qua lq ue r a sso c ia do

p ra tica r a to s de lib e ra lid a de às cu s ta s do C ICO V I. A rt. 3 4 °- D a com pe tên c ia do V ice -

P re s id en te : I - A po ia r e re p re sen ta r o P re s id en te em so le n id ade s , q uando o m esm o

es tive r a u sen te ; 1 1 - Tom a r de c isõe s quando o p re s id en te e s tive r a u sen te . 1 1 1 -

R ep re sen ta r, n a au sênc ia do P re s id en te , o C IC O V I, te ndo d ire ito a vo z e vo to ; IV -

S o lic ita r b a la n ço s e p ro je to s ao C onse lh o F isca l e D e lib e ra tivo ; V - O bse rva r a s

e xe cu ções das ta re fa s ; V I - O bse rva r a p rodu tiv id ade e pa rtic ip a ção de cada m em b ro

do C ICO V I; V II - S ub s titu ir le g a lm en te o P re s id en te em suas fa lta s e im ped im en to s ,

a ssum indo o ca rgo em caso de va cânc ia _ V III - A ss in a r, ju n to com o P re s id en te , o s

do cum en to s fin an ce iro s , a be rtu ra e en ce rram en to de con ta s bancá ria s e qua isque r

ou tro s in s trum en to s ne ce ssá rio s pa ra m ov im en ta ção bancá ria ; S E çAO 1 1 1 DO

CONSE LHO F ISC A L E D E L IB ER AT IVO - A rt. 3 5 ° - O C onse lh o F isca l e D e lib e ra tivo

é o ó rgão re sponsá ve l p o r fis ca liza r a adm in is tra ção con tá b il- f in a n ce ira do C ICO V I, e

se rá com pos to po r 03 (trê s ) m em b ro s com igua l n úm e ro de sup le n te s , com igua ld ade

de d ire ito a vo z e vo to na s reun iõ e s de lib e ra tiva s e spe c ifica s , q ue são conv id ado s pe lo !;

só c io s e fe tivo s , e nom eados pe la P re s id ên c ia , e hom o lo gado pe la A ssem b lé ia G e ra l,

p a ra um m anda to de 04 (qua tro ) a no s , com posse no a to da hom o loga ção , sendo

pe rm itid a apenas a 01 (um a ) re condução . P a rág ra fo Ú n ico - C om o te rce ira in s tâ n c ia

de de lib e ra çõe s , d e na tu re za op in a tiva , tem tam bém po r fu n ção e com pe tên c ia tra ça r

a s d ire tr ize s po lít ic a s e té cn ica s da en tid ade , supe rv is io na r, o r ie n ta r e de senvo lve r a s

a tiv id ade s in s titu c io na is e a ss is te n c ia is , d e lib e ra r sob re no vo s p ro je to s e á rea s de

a tu a ção , a com panha r o de sem penho dos p ro je to s em andam en to , a com panha r e

fis ca liza r a e xe cu ção o rçam en tá ria , a s con ta s e o m ov im en to con tá b il. A rt. 3 6 " -

C om pe te ao C onse lh o F isca l e D e lib e ra tivo : I - E xam ina r e da r seu pa re ce r fo rm a l sob re

o s re la tó r io s e dem ons tra çõe s con tá b il- f in a n ce ira s do C ICO V I, o fe re cendo as re ssa lva s

que ju lg a rem necessá ria s ; 11 - P ro po r, à A ssem b lé ia G e ra l, a abe rtu ra de a ções ju d ic ia is

con tra qua lq ue r do s m em b ro s do C ICO V I, sem p re que houve r re le van te a to de

im p rob id ade dev id am en te com p ro vado , so lic ita ndo o dev id o re ssa rc im en to pe lo s danos

po rven tu ra cau sados ; 1 1 1 - O p ina r sob re qua lq ue r m a té ria que envo lva o pa tr im ôn io do

C ICO V I, sem p re que nece ssá rio ; IV - E xam ina r liv ro s , d o cum en to s d ive rso s ,

co rre spondênc ia s e fa ze r in qué rito s , sendo de te rm in ado que ao fin a l se ja em itid o

pa re ce r à P re s id ên c ia ; V - A dm issão e re tira da de pa tro c ín io s , p a rce ria s e con vên io s ;

V I - A na lisa r, vo ta r, a ve rig ua r e em itir p a re ce r sob re a s in fra çõe s e pena lid ade s

envo lvendo só c io s e m em b ro s do C ICO V I; V II - P la no de cu s te io e a çõe s anua is ,

p o llt ic a p lu r ia nua l d e in ve s tim en to s e p rog ram ações a ss is te n c ia is , e conôm ico -
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f in a n ce ira s e o rçam en tá r ia s a n u a is ; V III - T om a r a s m ed id a s d e em e rg ê n c ia , n ã o

p re v is ta s n o E s ta tu to , s u bm e te n d o -a s á P re s id ê n c ia ; IX - In s ta u ra çã o d e p ro ce sso

a dm in is tra tiv o e d is c ip lin a r n o âm b ito d e s te C on se lh o , e n o s d em a is ca so s d is c ip lin a d o s

em R eg im en to In tem o ; X - O p in a r so b re a d is so lu çã o e liq u id a çã o d o C IC O V I; X I -

R e p re se n ta r a E n tid a d e ju n to á s in s tâ n c ia s d e lib e ra tiv a s m ed ia n te d e te rm in a çã o d a

P re s id ê n c ia ; X II - E la b o ra r p ro je to s , e ve n to s e p rom o çõ e s qu e ve n h am a bene fic ia r a s

com un id a d e s a b ra n g e n te s n e s te E s ta tu to , b em com o o p ró p r io C en tro e a so c ie d a d e ,

p a ss iv o d e o u to rg a p o r p a rte d a P re s id ê n c ia . X III - S u p e rv is io n a r to d o s o s se rv iç o s

p re s ta d o s p e lo C en tro ; X IV - S u p e rv is io n a r o u so d o s m óve is e im ó ve is d o C en tro , b em

com o ze la r o s m e sm os ; X V - A dm in is tra r e ze la r o p a tr im ôn io d a e n tid a d e e o s tra b a lh o s

d e se n vo lv id o s ; X V I - A p re se n ta r re la tó r io a n u a l á A ssem b lé ia G e ra l, a ce rca d o B a la n ço

P a tr im on ia l e o re la tó r io d e a tiv id a d e s d e se n vo lv id a s ; X V II - P re s ta r co n ta s n o fin a l d e

ca d a e xe rc íc io fin a n ce iro ; X V III - P rom o ve r in te rcâm b io com a com un id a d e e e n tid a d e s

a fin s ; X IX - F is ca liz a r o cum p rim en to d a le g is la çã o e n o rm a s em v ig o r. S1 ° - O s ca rg o s

d e C on se lh e iro s te rã o a d u ra çã o a té o fin a l d o m anda to d a P re s id ê n c ia , p o d e n d o se r

rem ane ja d o s a q u a lq u e r tem po pe lo vo to d a m a io r ia s im p le s em A ssem b lé ia G e ra l c om

a anuên c ia d a P re s id ê n c ia . S 2 " - O s ca rg o s d o s C on se lh e iro s p o d e rã o em re g ra se r

d e liv re n om ea çã o p e la P re s id ê n c ia d o C IC O V I, q u a n d o d a e x is tê n c ia d e im pa sse

in te rn o n a e le iç ã o d o s m esm os em A ssem b lé ia G e ra l. S3 ° - O C on se lh o F is ca l s ó se rá

in s ta la d o , e se u s m em b ro s co n vo ca d o s , se o C IC O V I n ã o co n tra ta r a u d ito re s e x te rn o s ,

o u se a ss im e x ig ir , a tra vé s d e m a io r ia s im p le s , em A ssem b lé ia G e ra l. A rt. 3 7 " - O

C on se lh o F is ca l e D e lib e ra tiv o re u n ir-s e -á o rd in a r iam en te a ca d a b im e s tre e , q u a n d o

n e ce ssá r io , m ed ia n te co n vo ca çã o e x tra o rd in á r ia d o P re s id e n te o u d a m a io r ia d o s

m em b ro s a sso c ia d o s em A ssem b lé ia G e ra l. S 1 ° - O C on se lh o F is ca l e D e lib e ra tiv o ,

em ca so d e em pa te , c a b e a o P re s id e n te o vo to q u a lif ic a d o d e d e sem pa te . S 2 ° - O

C on se lh o F is ca l e D e lib e ra tiv o , o b se rva d o o d isp o s to n o R eg im en to In te rn o d e lib e ra rá

com a p re se n ça m ín im a de trê s d e se u s m em b ro s . A rt. 3 8 ° - O C on se lh o F is ca l e

D e lib e ra tiv o o u ó rg ã o e q u iva le n te , tem com pe tê n c ia p a ra o p in a r so b re o s re la tó r io s d e

d e sem penho fin a n ce iro e co n tá b il, e so b re a s o p e ra çõ e s .p a tr im on ia is re a liz a d a s ,

em itin d o p a re ce re s p a ra o s ó rg ã o s su p e r io re s d a e n tid a d e . C A P ITU LO V I D A S

P EN A L ID AD ES E DO R EG IM E D IS C IP L IN AR - A rt. 3 9 0 - O s m em b ro s o u só c io s q u e

in fr in g irem o s p re ce ito s e s ta tu tá r ib s in co rre rã o n a s se g u in te s p e n a lid a d e s : I -

A d ve rtê n c ia ; 1 1- S u sp e n sã o ; 1 1 1- E xc lu sã o . A rt. 4 0 ° - A s S an sõ e s p re v is ta s n o A rtig o

a c im a se rã o a p lic a d a s p o r m e io d e vo ta çã o d o C on se lh o fis ca l e D e lib e ra tiv o e

a p ro va çã o d a P re s id ê n c ia . A rt. 4 1 ° - S e rá p u n id o com ad ve rtê n c ia to d o o a sso c ia d o

q u e com e te r a s se g u in te s in fra çõ e s : I - N ã o cum p rim en to d o re fe r id o E s ta tu to S o c ia l; 11
- D e scum p rim en to d a s d e c is õ e s tom ada s p e la s D ire to r ia s d o C IC O V I; 111 - A u sê n c ia
co n se cu tiv a em dua s re u n iõ e s . A rt. 4 2 "- S e rá p e n a liz a d o to d o a sso c ia d o q u e n ã o

a ca ta r o u d e scum p rir a s d e lib e ra çõ e s d e s te E s ta tu to , te n d o o a cu sa d o d ire ito a o

co n tra d itó r io e á am p la d e fe sa . P a rá g ra fo Ú n ico - A s p e n a lid a d e s p o d e rã o te r a

in te rve n çã o d a A ssem b lé ia G e ra l. A rt. 4 3 ° - S e rá p u n id o com S usp e n sã o a q u e le q u e

fo r re in c id e n te n a in fra çã o d e A d ve rtê n c ia . A rt. 4 4 ° - S e rá p u n id o com a E xc lu sã o d o

C IC O V I: I - A q u e le q u e fo r re in c id e n te n a in fra çã o d e S u sp e n sã o ; 11 - A que le q u e a g ir
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com im prob idade ; 111- Aque le que provocar ou causar p re ju izo m ora l ou m ate ria l pa ra

o C ICOV I ou para os seus assoc iados; IV - Aque le que fa lta r 04 (qua tro ) reun iões

consecu tivas, ou 06 (se is) in te rca ladas, sem justifica tiva prév ia de pe los m enos 02

(do is) d ias ; V - Aque le que descum prir com as de te rm inações da instânc ia superio r; V II

- Aque le que ado ta r condu ta duv idosa , m ed ian te a prá tica de atos ilíc itos ; S 1° - A
Exclusão do assoc iado será dec id ida pe los m embros da P res idênc ia , que poderão

subm ete r ou não ao crivo da Assem b lé ia G era l, e poste rio rm ente ap licada à re fe rida

sanção . S :zo - Para e fe itos de exc lusão , o Conse lho F isca l e De libe ra tivo aprec ia rá

m inuc iosam ente o m ate ria l p roban te , bem com o os fa tos con tra o assoc iado ora

investigado levan tados, poste rio rm ente será em itido parecer para aprec iação da

P res idênc ia . A rt. 45°_ É assegurado ao in fra to r o d ire ito ao con trad itó rio e àmais am p la

de fesa , com recurso para a Assem b lé ia G era l, na qua l os m embros dec id irão sobre a

procedênc ia dos seus argum entos, em segu ida serão apresen tados à P res idênc ia que

os ju lga rá . Parágra fo Ún ico - As In frações ap licadas serão pub licadas pe la P res idênc ia

em loca l de fác il v isua lização e acesso . A rt. 46° - A instau ração pe la P res idênc ia de

processo adm in is tra tivo d isc ip lina r para a apuração de irregu la ridades de de te rm inado

m embro ou assoc iado , im p lica rá no seu a fastam ento im ed ia to a té a conc lusão dos

traba lhos, que deverá ser encerrado no prazo m áxim o de 30 (trin ta ) d ias , adm itida um a

pro rrogação por igua l pe ríodo . CAP iTULO V II DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

ACORDO COM A lE I FEDERAL nO9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 -A rt. 4ro -A
prestação de con tas do C ICOV I observa rá no m ín im o: I - O s princ íp ios fundam enta is

de con tab ilidade e as Norm as B ras ile iras de Contab ilidade ; 11- A pub lic idade , por

qua lquer m e io e fic ien te , no encerram ento do exerc íc io fisca l, ao re la tó rio de a tiv idades

e das dem onstrações finance iras da en tidade , inc lu indo certidões nega tivas de déb itos

jun to ao INSS e ao FGTS , co locando-os à d ispos ição para o exam e de qua lquer

c idadão ; 111- A rea lização de aud ito ria , inc lus ive por aud ito res independen tes s~ fo r o

caso , da ap licação dos even tua is recursos ob je to de Term o de Parceria , con fo rm e

prev is to em Reg im ento In tem o; IV - A prestação de con tas de todos os recursos e bens

de origem púb lica receb idos será fe ita , con fo rm e de te rm ina o Parágra fo ún ico do A rtigo

70 da Constitu ição Federa l. CAP iTULO V III REG IME DE EXERC íC IO DE MANDATO

DE MEMBROS DOS ÓRGÃOS DE ADM IN ISTRAÇÃO E DELIBERAÇÃO - A rt. 48" -

São requ is itos para o exerc íc io do m anda to e le tivo de m embros dos órgãos da

adm in is tração do C ICOV I, pa ra as a tribu ições de P res iden te , V ice -P res iden te e aos

m embros nom eados pe la D ire to ria que partic ipa rão do Conse lho F isca l e De libe ra tivo ,

bem com o aos seus sup len tes: I - Ser assoc iado pessoa fis ica e esta r em d ia com suas

obrigações esta tu tá rias peran te o C ICOV I; 11- Repu tação ilibada e inex is tênc ia de

restrição decorren te de processo adm in is tra tivo d isc ip lina r ou jud ic ia l; 111- Não te r

so frido sen tença crim ina l trans itada em ju lgado ; IV - Experiênc ia no exerc ic io de

a tiv idade finance ira , adm in is tra tiva , con táb il, ju rid ica , fisca lização ou aud ito ria ; V - Ter

idade igua lou superio r a 25 anos; V I - Ser res iden te e dom ic iliado no M un ic íp io de João

Pessoa , e que com partilhem e com unguem com os ob je tivos e princ íp ios da en tidade .

S 1° - O assoc iado m anda tá rio deverá m ante r as m esm as cond ições dos inc isos ac im a

duran te toda a sua gestão ; S :zo - É assegurado ao assoc iado pessoa ju ríd ica o d ire ito
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de votar para os cargos dire tivos. A rt. 49° - No caso de ser considerado vago o cargo

de Conselhe iro do Conselho F isca l e Deliberativo, o posto será preenchido pelo prazo

remanescente: I - Por nomeação da Presidência, respeitadas as condições de

eleg ib ilidade, para a vacãncia a menos de 90 (noventa) d ias do térm ino do mandato; 11

- Por e le ição a ser convocada em Assemblé ia Gera l para vacãncia a mais de 90

(noventa) d ias do ténnino do mandato: A rt. 50° - É vedada ao C ICOVI, como

O rganização da Sociedade C ivil de Interesse Público, a partic ipação em campanhas de

interesse político-partidário ou ele itora is, sob quaisquer meios ou fonnas. A rt. 51° -No
caso de serem considerados vagos os cargos da Presidência, será insta lada nova

Assemblé ia Gera l para as devidas nomeações, sendo que os postos devem ser

preenchidos pelo prazo remanescente. CAP iTULO IX DA EXECUÇÃO DO SERViÇO

DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁR IA • Art. 52" - Será institu ído o Conselho

Comunitário de, no m ín imo, cinco (05) pessoas representantes de entidades da

comunidade local, ta is como associações de classe beneméritas ou de moradores,

desde que legalmente institu ídas. A rt. 53° - O Conselho Comunitário terá o fim

específico de acompanhar a programação da em issora, caso o C ICOVI venha explorar

serviços de radiod ifusão, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e aos princip ios do artigo 4° da Lei de Radiod ifusão Comunitária . A rt. 54°

- A responsabilidade e a orientação inte lectua l da rádio comunitária do C ICOVI caberão

sempre a brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez anos. A rt. 55° - O quadro

de pessoal da rádio comunitária do C ICOVI será constitu ído de, ao menos 2/3 (doís

terços) de trabalhadores brasile iros. A rt. 56° - O C ICOVI adotará o nome de fantasia

de "Rádio Comunitária Valentina FM " para a execução do serviço de radiod ifusãb

comunitária . CAPíTULO X DAS DISPOSiÇÕES GERAIS - Art. 57° - O C ICOVI adotará

práticas de gestão adm in istra tiva, necessárias e sufic ientes, a coib ir a obtenção, de

forma indiv idual ou coletiva, de benefic ios e vantagens pessoais, em decorrência da

partiC ipação nos processos decisórios. A rt. 58° - O C ICOVI aplica suas rendas, seus

recursos e eventual resu ltado operacional in tegra lmente no território nacional e na

manutenção e no desenvolv imento de seus objetivos institucionais. ~ 1° - É pennitida a

contratação remunerada de profissionais devidamente qualificados, na qualidade de

Prestadores de Serviço do C ICOVI, desde que estes não mantenham cargo de direção

estatutária . ~ 2" - De acordo com a L:e i Federa l 9.790/99, no seu artigo 4°, Inciso V II, o

C ICOVI poderá remunerar os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão

executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, em

ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua

área de atuação. A rt. 59° - São vedadas re lações comercia is entre o C ICOVI e as

sociedades comercia is ou civ is, das quais partic ipem os membros do Conselho F isca l

e Deliberativo, assim como seus cônjuges, companheiros, parentes dire tos, co la tera is,

ou por afin idade em linha sucessória até o quarto grau, empregados ou procuradores.

Parágrafo Único - A re lação de que trata o Caput deste artigo não é exaustiva,

cabendo ao Conselho F isca l e Deliberativo ou a Presidência detenninar a instauração

de processo adm in istra tivo d iscip linar para a averiguação de ind ic ios de improbidade.

A rt. 60° - Ao assum ir e ao deixar o cargo os Conselhe iros deverão apresentar
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d e c la ra çã o d e b e n s , re ve s tid a d a s fo rm a lid a d e s le g a is , in c lu íd a s a D e c la ra çã o d e

Im po s to d e R en d a d o ú lt im o e xe rc íc io . A rt. 6 1 ° - O C IC O V I n ã o e fe tu a rá n e n h um a

a lte ra çã o d o p re se n te e s ta tu to sem p ré v ia a u to r iz a çã o d o s ó rg ã o s com pe te n te s . A rt.

6 2 " - E s te E s ta tu to S o c ia l e n tra rá em v ig o r a p ó s se u re g is tro n o liv ro A d o C a rtó r io d e

R eg is tro C iv il d a s P e sso a s Ju ríd ic a s d e s ta C ap ita l, c o n fo rm e A rtig o s 1 1 4 e 1 1 6 d a L e i

nO 6 .0 1 5 , d e 3 1 d e d e zem b ro d e 1 9 '7 3 , p o d e n d o se r re fo rm u la d o in te g ra l o u

p a rc ia lm e n te , in c lu s iv e n o to ca n te à a dm in is tra çã o , em A ssem b lé ia G e ra l. A rt. 6 3 ° - O s

ca so s om ís so s n e s te E s ta tu to se rã o re so lv id o s em A ssem b lé ia G e ra l c om o c r iv o e

a p ro va çã o d a P re s id ê n c ia . A rt. 6 4 ° - R e vo g am -se q u a is q u e r d is p o s iç õ e s em co n trá r io .;

E n a d a m a is h a ve n d o a tra ta r, e n ce rro u -se a A ssem b lé ia , p e d id o p a ra o se c re tá r io

la v ra r em A ta q u e va i d e v id am en te a s s in a d a p o r m im R am on S o rm ann y C a va lc a n ti

P e re ira e p e lo P re s id e n te d a A ssem b lé ia R íva n ild o Jo sé d a C o s ta O só r io , e d em a ís

m em b ro s p re se n te s em lis ta a n e xa q u e é p a rte in te g ra n te d e s ta a ta , q u e se rá re g is tra d a

n o ca rtó r io com pe te n te p a ra fin s e d ire ito s .

I~ .d 5 fi$ DJ••.'
R iva n ild o Jó sé d a C o s ta O zó r io

P re s id e n te d a A ssem b lé ia

•
t
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• • • F o ne : 183 } 3 2 !1 .1 1 n . p .- . PB

•• U"'~""Jltl",UI."~_. ~~~ ~ __

R am on S o rm ann y C a va lc a n ti P e re ira
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Ooc~.nto protocolado lob "I 183.'1 • regi.trado
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ne.l. S.ryl~o. Certifico e dou ,t .
Joio P.I'oa - P9. 05/09/2019 07:.2~47
SELO DIGITAL: RJ8S03'4-oVUI
C ." f tr • • • • " t_U e l • • " • • • " t ' • • , 'I • • I • •U .1 4 .I .tJ • • . J_ .• '
I l 'tO L ." • • • • • • , _ 1H .IlI lI '. ' • • • • • • " " J ': l i tS • • • .• 1 "1 1 1 1 '.. •

•Ofício 74/2019 (4623928)         SEI 01250.046478/2019-15 / pg. 15



CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS
PELA VIDA - CICOVI

,n v " C - ",> T - " 'V ." .. "'/ ..
!:> R .T .D lP j ,~ ,

fi T E L :1 1 4 1 ,7 1 7 7 ~

't : : JOÃO PESSOA '"

\\.:ARAIBA .1
: ,"~ ..

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE
REFORMA ESTATUTÁRIA DO CENTRO INTEGRADO DE AÇOES COMUNITÁRIAS
PELA VIDA - CICOVI REALIZADA NO DIA 28 DE AGOSTO DE 2019

\ ,

•

7..

8 .

9.

1 0 . ,

1 . , . / ,! L#~<k/,

2. Z,.,Lb E<•.,r . : : , j '" . , K (A J ; '; í jo ' .V:

::t;;l~k~ Z ;"5 :,, : .~
5 ,- / : " - ' '. ( " - . , '~'I' / -' ) ,

•• i ; ., I I

6 . "À l r •

Ofício 74/2019 (4623928)         SEI 01250.046478/2019-15 / pg. 16



CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS

PELA VIDA - CICOVI

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL (FINS) E DURAÇÃO

Art. 10 - O CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA.

do ra van te d enom in ado ab re v ia d a m en te , CICOVI, cu ja a n tig a denom in a ção e ra C en tro

In te g ra d o de A ção C om un itá r ia V a le n tin a de F ig u e ire d o - C IC O V I, fu n dado em 22 de

ago s to d e do is m il e n o ve , com sede e fo ro n a c id a de João P essoa , C ap ita l d o E s ta d o

da P a ra ib a , n a R ua P ro fe sso ra Lu z ia d e C ris to . n ° 2 01 . b a irro d o V a le n tin a de

F ig u e ire d o . Jo ão P essoa /P B , com reg is tro d e seu E s ta tu to n o C a rtó r io d e R eg is tro C iv il

d a s P e ssoa s Ju rid ica s de s ta C ap ita '" so b núm e ro de o rd em 509 .7 0 6 no L iv ro A -0 321 e

P ro to co la d o sob o núm e ro 509 .7 0 6 em qua tro d e no vem b ro do ano de do is m il e n o ve ,

co n fo rm e a rts .1 1 4 e 116 da Le i nO 6 .0 15 , d e 31 de de zem b ro de 1973 , é um a

O rgan iza ção da S oc ie d ade C iv il - O SC , d e d ire ito p r iv a d o , sem fin s lu c ra tiv o s ,

a u tô n om a , sem filia çã o po lit ic o -p a rtid á r ia . d e du ra ção in d e te rm in a da . d e na tu re za

edu ca c io n a l, so c io cu ltu ra l. e sp o rtiv a . am b ie n ta l. d e segu ra n ça a saúde do c id a dão , d e

in c lu sã o so c ia l e d e com ba te à de s ig u a ld a de so c ia l, c om a tu a ção em to do te rr itó r io

M "l.o ;p 'l. ~ {

C 1CO V I Página 1
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! i 1 ° - a C lc a V I c o m o e n t id a d e f i la n tró p ic a , re g e -s e p e la le g is la ç ã o q u e lh e fo r

a p lic á v e l, p e lo p re s e n te E s ta tu to e p e lo s e u R e g im e n to In te rn o .

! i 2 ° - a s m e m b ro s d o c lc a v l s ã o liv re s p a ra f i l ia ç ã o p o lí t ic o -p a r t id á r ia .

! i 3 ° - É v e d a d a a c r ia ç ã o d e m a is d e u m a e n t id a d e c o m m e s m a d e n o m in a ç ã o e n a s

m e s m a s c a ra c te r ís t ic a s d o C IC a V I e m to d a a re g iã o d o M u n ic íp io d e J o ã o P e s s o a .

CAPITULO 11

DOS PRINCípIOS E DAS FINALIDADES

Art. 2 ° - a C IC a V I te m p o r p r in c íp io s :

I - R e a liz a r o fe r ta d e a te n d im e n to d o s s e rv iç o s t ip if ic a d o s n a p o lit ic a d e a s s is tê n c ia

s o c ia l, c o m o p re p o n d e ra n te s e /o u n ã o p re p o n d e ra n te s , b e m c o m o a s s e s s o ra m e n to e

d e fe s a e g a ra n t ia d e d ire ito s h u m a n o s :

11 - P a r t ic ip a r e c o n tr ib u ir c o m a s lu ta s d e c la s s e e c o m u n itá r ia s e s e g m e n to s s o c ia is

p r im a n d o p e la v a lo r iz a ç ã o d a v id a e d a d ig n id a d e d a p e s s o a h u m a n a :

111 - C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir e s s e E s ta tu to ;

IV - P re s ta r s e rv iç o s p e rm a n e n te s e s e m q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o d o s s e u s a s s is t id o s ,

o b s e rv a n d o , e m q u a lq u e r c a s o , o p r in c ip io d a u n iv e rs a liz a ç ã o d o s s e rv iç o s :

V - P u g n a r e m d e fe s a d o s in te re s s e s e d ire ito s d a s c a m a d a s s o c ia is d e b a ix a re n d a d a

p o p u la ç ã o e d a s fa m il ia s e m s itu a ç ã o d e r is c o e d e v u ln e ra b il id a d e s o c ia l, b e m c o m o

c r ia r e m a n te r , d e a c o rd o c o m a s p o s s ib il id a d e s d o C IC a V l, p ro g ra m a s d e c a rá te r

f i la n tró p ic o , b e n e f ic e n te e v o lu n ta r ia d o , d e n a tu re z a e d u c a c io n a l, p ro f is s io n a liz a n te ,

s o c io c u ltu ra l, e s p o r t iv o , a m b ie n ta l e a s s is te n c ia l, ta is c o m o o s d e a m p a ro à v e lh ic e ,

g e s ta n te s , e n fe rm o s , c r ia n ç a s , a d o le s c e n te s , p e s s o a s c o m d e f ic iê n c ia , d e p e n d e n te s

q u im ic o s , a d o le s c e n te s , fa m il ia e à p o b re z a , s e m q u a lq u e r d is t in ç ã o d e ra ç a , c o r , s e x o ,

" " io " l id ,d • . id " lo , i, . 00"'''''0 p o liU " ." I i , io , " '" ,,01,1, ~
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VI - Incentivar a cultura popular, literária e artística, a democracia, a liberdade, a paz e

a justiça social:

VII- Defesa do cumprimento da função social da propriedade, conforme o Art. 5° inciso

XXIII da Constituição Federal, bem comó do direito à moradia, nos termos do seu Art.

6°, da Lei 10.257/2001 - Estatuto da Cidade e da Nova Ordem Urbanistica Brasileira:

VIII - Aprofundar e pesquisar os estudos sobre a questão de alternativas de moradia

popular, visando apresentar propostas aos setores públicos e privados:

IX - Participar de programas oficiais de habitação popular como agente promotor,

formuladora de programas, planos de ações, prestação de serviço, apoiadora de outras

entidades governamentais ou não, desde que com atuação afim;

X - Participar de conselhos populares Municipais, Estaduais e Federais;

XI - Pugnar por políticas públicas de geração de emprego e renda;

XII - Proteger, educar e defender os consumidores da região, associados ou não, nos

mais diversos aspectos e âmbitos administrativos e judiciais, nas esferas do Poder

Público Municipal, Estadual e Federal;

XIII - Lutar pela democratização dos meios de comunicação e da informação e pela

institucionalização do direito de comunicar, com o escopo de oportunizar a difusão das

ideias, elementos culturais, tradições, hábitos e problemas sociais da comunidade,

além de debates e entretenimento:

XIV - Acatar e cumprir fielmente as diretrizes e normas do ECA - Estatuto da Criança

e do Adolescente - Lei W . 8069 de 13 de junho de 1.990, bem como a Lei Federal 8742

de 07 de dezembro de 1.993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;

XV - Defender, acatar e cumprir as diretrizes do Estatuto do Idoso (lei 10.741, de 1° de

Outubro de 2003)

C1COVI Página 3
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XVI - Z e la r p e la tra n sp a rê n c ia d a s a çõ e s e d a s a tiv id a d e s d e se n vo lv id a s p e lo C en tro ;

XVII - Z e la r e d e fe n d e r o n om e do C IC aV I em to d o s o s a sp e c to s e lu g a re s .

Art. 3° - a C lcaV I tem po r fin a lid a d e - a p o ia r e d e se n vo lv e r a çõ e s p a ra a d e fe sa ,

e le va çã o e m anu te n çã o d a q u a lid a d e d e v id a d o se r h um ano e d o m e io am b ie n te ,

a tra vé s d a s a tiv id a d e s d e in c lu sã o so c ia l, e d u ca çã o p ro fis s io n a l, e sp e c ia l, e sp o rtiv a ,

s ó c io -c u ltu ra l e am b ie n ta l.

~ l° - P a ra a co n se cu çã o d e su a s fin a lid a d e s , o C IC aV I p o d e rá su g e r ir , p rom o ve r,

c o la b o ra r, c o o rd e n a r o u e xe cu ta r a çõ e s e p ro je to s v is a n d o :

1 - e xe cu çã o d e S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o . c om fin a lid a d e e d u ca tiv a . a rt is t ic a . c u ltu ra l e

in fo rm a tiv a , re sp e ito a o s va lo re s é tic o s e so c ia is . em ben e fic io d o d e se n vo lv im e n to

g e ra l d a com un id a d e , m ed ia n te co n ce ssã o . p e rm is sã o o u a u to r iz a çã o d e e xp lo ra çã o

d e ra d io d ifu sã o com un itá r ia d e a co rd o com a le g is la çã o e sp e c if ic a ;

11- p rom o çã o d a s a çõ e s so c io a s s is te n c ia is à s p e sso a s e /o u fam ilia s em s itu a çã o d e

vu ln e ra b ilid a d e so c ia l e d e r is c o . d e se n vo lv im e n to e co n õm ico e com ba te à p o b re za ;

111 - p rom o çã o , g ra tu ita , d e a çõ e s d e e d u ca çã o e d a sa ú d e in c lu in d o p re ve n çã o a o u so

a b u s iv o d e su b s tâ n c ia s p s ic o a tiv a s (á lc o o l e d ro g a s );

IV - p re se rva çã o , d e fe sa e co n se rva çã o d o m e io am b ie n te e p rom o çã o d o

d e se n vo lv im e n to su s te n tá ve l;

V - p a rtic ip a r d a s lu ta s p e la m o ra d ia p o p u la r. b u s ca n d o p o r p o lit ic a s p ú b lic a s d e

com ba te a o d é fic it h a b ita c io n a l e x is te n te n o p a is . ju n to à s in ic ia tiv a s p ú b lic a s e

p r iv a d a s . s em p re vo lta d a s a o s in te re s se s d a p o p u la çã o d e b a ix a re n d a ;

VI- in c e n tiv o d o vo lu n ta r ia d o , d e c r ia çã o d e e s tá g io s e co lo ca çã o d e tre in a n d o s n o

m e rca d o d e tra b a lh o ;

~

......-..... -............!!!!!!!!!!!!!!!-............-............~!!!!!!!!!!!!!!!-............!!!!!!!!!!!!!!!X
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C 1 C O V I

VII - de fe sa de d ire ito s das pessoas com de fic iênc ia , dos d ire ito s da m u lhe r, das

c rianças e ado le scen te s , bem com o desenvo lve r a ções d ire c ionadas ao com ba te a todo

o tipo de d isc rim inação po r ques tão de gêne ro , co r de pe le /e tn ia , e /ou soc ia l, traba lho

fo rçado e in fan til; •

VIII - p rom oção de po litica s púb lica s de in c lu são soc ia l com as cam adas m enos

fa vo rec idas da soc iedade com p rog ram as que v isem à m e lho ria da qua lid ade de v ida ;

IX - de fe sa das condu ta s é tica , da to le rânc ia , da paz , da c idadan ia , dos d ire ito s

hum anos , da dem ocrac ia e de ou tro s va lo re s hum anos un ive rsa is .

9 2° - A ded icação às a tiv idades ac im a p rev is ta s con figu ra -se m ed ian te a execução

d ire ta de p ro je to s , p rog ram as , p lanos de ações co rre la ta s , po r m e io da doação de

recu rsos fis ico s , hum anos e finance iro s , ou a inda pe la p res ta ção de se rv iços

in te rm ed iá rio s de apo io a ou tra s o rgan izações sem fin s lu c ra tivo s e a ó rgãos do se to r

púb lico que a tuem em á reas a fin s .

Art. 4° - O C ICO V I não se envo lve rá em ques tões re lig io sas , po lítico -pa rtid á ria s , ou .em

qua isque r ou tra s que não se coadunem com seus ob je tivo s in s titu c iona is .

Art. 5° - A fim de cum p rir suas fina lid ades , o C ICO V I pode rá se o rgan iza r em tan ta s

un idades , e sc ritó rio s ou filia is , quan to s fo rem necessá rio s , em qua lque r pa rte do

te rr itó rio nac iona l ou in te rnac iona l, pa ra rea liza r a sua m issão e ob je tivo s .

CAPITULO 111

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 6° - O Pa trim õn io e a R ece ita do C ICO V I se rão cons titu idos pe la s con tr ib u ições

soc ia is de fin idas pe la P res idênc ia , pe la s doações , pa rce ria s , convên io s , aux ilio s e

subvenções , pe lo s bens m óve is e /ou im óve is , pe la s rendas e ju ro s de depós ito s

bancá rio s e ap lica ções finance ira s , pe lo s sa ldos de exe rc ic io s an te rio re s trans fe ridos

#
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pa ra a con ta pa trim on ia l, po r va lo res adv indos de suas a tiv idades com un itá ria s , bem

com o po r aque les deco rren tes do pa troc in io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l.

Art. 7° - A rece ita do C IC aV I se rá u tilizada , ún ica e exc lus ivam en te , pa ra a consecução

de suas fina lidades ins titu c iona is e ~ão se rá adm itida a rem une ração de seus

d irigen tes pe lo exe rc íc io de suas funções , bem com o a d is tribu ição de luc ros , even tua is

sob ras de rece ita , d iv idendos , van tagens ou bon ificações a qua lque r dos seus

assoc iados e d irigen tes .

li 1° - Todos os rep resen tan tes do C IC aV I são ob rigados a p res ta r con tas aos sóc ios ,

às pessoas ou en tidades que o aux iliem com doações , em ba lance tes dev idam en te

ap rovados pe la P res idênc ia , sendo ob rigados a a fixa rem em loca l de fác il a cesso .

li 2° - A s despesas deve rão se r ap rovadas pe la P res idênc ia do C IC aV I.

li 3° - N ão have rá de fo rm a a lgum a , a d is tribu ição de bõnus ou even tua is sob ras da

rece ita en tre os assoc iados do C IC aV I.

Art. 8° - a P a trim ôn io e R ece ita do c lcav l são cons titu ídos de :

I - D oações , do tações , legados , aux ilio s , con tribu ições , convên ios , trans fe rênc ia de

recu rsos e subvenções de pessoas fis icas e /ou ju ríd icas de d íre ito púb lico ou p rivado ,

nac iona is ou es trange iras ;

11 - Con tra tos e aco rdos firm ados com em presas e ins titu ições nac iona is e

in te rnac iona is ;

111 - Rendas p roduz idas po r bens e d ire ito s do C IC aV l, ou po r se rv iços po r e le

p res tados , renda de pub licações e p rodu tos com a m arca da en tidade , d ire ito s au to ra is ,

bem com o as rece ita s pa trim on ia is ;

IV - Con tribu ições soc ia is dos Sóc ios E fe tivos , B enem érito s e C o labo rado res ;

V - D os pa troc ín ios ve icu lados na em isso ra , sob a fo rm a de apo ios cu ltu ra is ;

C1COV I P ág ina 6
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VI - Fundos de rese rvas . fundos espec ia is e p rov isões de qua lque r na tu reza .

~ 1° - A ace itação de bens com c láusu la cond ic iona l es ta rá su je ita à ap rovação da

P res idênc ia e d ispos ições regu lam en ta res ap licáve is .

~ 2°'_ a C lcaV I não pode rá recebe r qua lque r tipo de doação ou subvenção que possa

com prom e te r sua independênc ia e au tonom ia pe ran te os even tua is doado res ou

subven to res .

A rt. 9° - A aqu is ição de bens pa trim on ia is fica rá sob responsab ilidade da Tesou ra ria ,

m ed ian te p rév ia ap rovação da P res idênc ia .

~ 1° - A s aqu is ições de bens pa trim on ia is deve rão se r fe itas m ed ian te um a an te rio r

tom ada de p reços no m ercado .

~ 2° - N a p res tação de con tas m ensa l. deve rá es ta r p resen te à tom ada de p reços , com

as re fe ridas no tas fisca is .

~ 3 ° - A s com pras a p razo não podem u ltrapassa r a v igênc ia da a tua l ges tão da

P res idênc ia . pa ra não p re jud ica r a ges tão segu in te .

~ 4° - Todo e qua lque r bem pa trim on ia l do C IC aV I. deve rá se r iden tificado , num erado

e ca ta logado .

A rt. 10° - A a lienação ou one ração dos bens pa trim on ia is do C IC aV I som en te pode rá

se r fe ita com a ap rovação da P res iO ênc ia . m ed ian te p rév ia jus tifica tiva po r escrito .

A rt. 11°- No caso de d isso lução do C IC aV I. os respec tivos pa trim õn ios e rece itas se rão

trans fe ridos à ou tra ascsem fins luc ra tivos e econõm icos . com o m esm o ob je tivo

soc ia l, qua lificada nos te rm os da Le i Fede ra l 9 .790 /99 .

A rt. 12° - Na h ipó tese do c lcav l ob te r e . pos te rio rm en te . pe rde r a qua lificação

ins titu ida pe la Le i Fede ra l 9 .790 /99 . o ace rvo pa trim on ia l d ispon íve l. adqu irido com

recu rsos púb licos du ran te o pe ríodo em que pe rdu rou aque la qua lificação , se rá

C1COV I Página 7
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con tab ilm en te apu rado e trans fe rido a ou tra pessoa ju ríd ica qua lificada nos te rm os da

m esm a Le i, p re fe renc ia lm en te que tenha o m esm o ob je tivo soc ia l e que se ja reg is trada

no C onse lho N ac iona l de A ss is tênc ia S oc ia l (CNAS ).

A r t . 13° - O s a tos de ges tão se rão p rá tica dos com a fina lidade da consecução do

ob je tivo soc ia l, a ssegu rando -se a pe rm anen te com pa tib ilid ade en tre rece ita s e

despesas , bem com o a capac idade econõm ica do C ICOV I.

A r t . 14° - O exe rc ic io finance iro do C ICOV I co inc id irá com o ano c iv il, e sua

con tab ilidade obse rva rá as reg ras es tabe lec idas na leg is la ção p róp ria , nos p rin c ip ia s

fundam en ta is de con tab ilidade e nas N o rm as B ras ile ira s de C on tab ilidade .

A r t . 15° - As dem ons trações con tábe is anua is se rão encam inhadas den tro dos

p rim e iros sessen ta d ias do ano segu in te à Assem b lé ia G e ra l, pa ra aná lise e ap rovação .

C A P IT U L O IV

D A C O N S T IT U iÇ Ã O S O C IA L

A r t . 16° - O C ICOV I é cons titu ído c iv ilm en te de pessoas capazes , res iden tes e

dom ic iliados no M un ic íp io de João Pessoa , na tas ou na tu ra lizadas há m a is de dez anos ,

sem im ped im en to lega l, nos te rm os da leg is la ção c iv il v igen te , que com ungam e

com pa rtilham com os ob je tivos e p rin c íp io s da en tidade , e são d is tr ibu idos nas

segu in tes ca tego ria s .

I - S ó c io s E fe t iv o s : São sóc ios e fe tivos as pessoas fís icas ou ju ríd icas , que ass ina ram

os a tos cons titu tivos da en tidade e ou tros que venham a se r adm itidos nos te rm os do

A rtigo 17 ", P a rág ra fo P rim e iro , do p resen te E s ta tu to ;

11 - S ó c io s C o la b o r a d o r e s : São pessoas fís icas e /ou ju rid icas que , con tribuem

finance iram en te e /ou m a te ria lm en te pa ra o C ICOV I, e a inda na execução de p ro je tos
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e na rea lização dos ob je tivos da entidade. tornando-se parce iros ou vo luntários.

segundo crité rios determ inados em Regimento In terno e com a aprovação da

Presidência ;

111- S ó c io s B e n e m é r ito s : São pessoas 'fís icas e/ou jurid icas que tenham prestado

re levantes serv iços à entidade, e que se tornam parce iros ou vo luntários.

P a rá g ra fo Ú n ic o - É assegurado o dire ito de ingresso gratu ito de pessoas fís icas como

associadas. a todo e qualquer c idadão, desde que dom iciliado na área de execução do

serv iço de Radiod ifusão Comunitária , em caso de a entidade vir a obter a outorga.

Art. 17° - Os Sócios E fe tivos não responderão subsid iariamente . e nem solidariamente ,

pe lo patrim õnio e obrigações socia is do C ICOVI. excetuando as de responsab ilidade

comprovada no exercíc io dos poderes de gestão.

~ 1°-Toda e qualquer pessoa, se ja fís ica ou juríd ica , terá a sua adm issão como nova

associada, de forma livre e gra tu ita .

~ 2° - A qualidade de associado, independentemente da categoria a que pertença, é

in transm issíve l a qua lquer títu lo .

~ 3° - A entidade poderá requerêr do in teressado o preench imento de formulário

próprio , apenas para fins de reg istro cadastra l, não constitu indo com isso restrição ao

ingresso do associado.

~ 4° - A exclusão do associado far-se-á mediante decisão de qualquer um dos

membros da Presidência . no caso o Presidente ou o V ice-P residente , mediante justa

causa, mas sempre reconhecido o proced imento que assegura o d ire ito de ampla

defesa, com recurso para a Assemblé ia Gera l.

C1COVI
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Art. 18° - Cons titu i deve res dos sóc io s :

~~~lÇo",o
• :1>'J? R.T.DIPJ ~,

~ TEL: )141-1177 ~
~ JO Ao PESSOA ;

%.. PARAIIIA J5
"-"I'oJ _ ~

I - O bse rva r o E s ta tu to , regu lam en tos , reg im en tos , de libe rações e reso lu ções dos

ó rgãos da soc iedade ;

11- P a rtic ipa r de todas as a tiv idades pa ra que fo rem convocados pe la P res idênc ia ou

A ssem b lé ia G e ra l do C IC aV l, in c lu s ive as a tiv idades soc ia is e cu ltu ra is , e s tre itando os

la ços de so lida riedade e fra te rn idade en tre todas as pessoas e nações ;

111- E xe rce r, com ded icação e p rob idade a função que tenha s ido in ves tido po r e le ição

ou nom eação ;

IV - Ze la r pe lo pa trim ôn io m a te ria l, m o ra l e in te le c tua l do C IC aV I;

V - A ca ta r as dec isões tom adas nas in s tânc ia s de libe ra tivas do C IC aV I;

VI - In fo rm a r à P res idênc ia do C IC aV I toda e qua lque r v io la ção do p resen te E s ta tu to ;

VII - Apo ia r o C en tro na consecução dos seus fin s ;

VIII - Co loca r os in te resses do C IC aV I ac im a dos seus pa rticu la res e ind iv idua is ;

IX - Pa rtic ipa r com as con tribu ições soc ia is , con fo rm e de fin ido em R eg im en to In te rno ,

pa ra o C IC aV I;

X - Ze la r pe lo bom re la c ionam en to en tre os assoc iados , p rim ando pe lo respe ito às
•

d ife renças ;

XI - Sa tis fa ze r pon tua lm en te os com p rom issos que con tra iu com o C IC aV l, in c lu s ive

as m ensa lidades (quando houve r).

Art. 19° - São d ire ito s de todos os sóc io s em d ia com suas ob rigações es ta tu tá ria s :

I - P a rtic ipa r de todas as a tiv idades assoc ia tivas ;

11- E xe rce r as funções pa ra as qua is tenham s ido des ignados ;

C1COV I
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111 - Sugerir medidas de interesse das comunidades;

IV - Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando

designados para estas funções;

V - Apresentar propostas, programas e projetos de ação para o clcavl;

VI - Ser representado em. seus interesses frentes aos órgãos administrativos

governamentais, todos e quaisquer poderes, bem como entidades de classe;

VII - Exigir o fiel cumprimento deste Estatuto;

VIII - Direito a votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos

administrativos e deliberativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre

a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

IX - Ter acesso às atividades e dependências do CICaVI;

X - Tomar parte dos debates e resoluções da Assembléia Geral;

XI - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas do CICaVI;

XII - Acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os

planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente.

XIII - Demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido
•

junto à Presidência.

~ 1° - a Associado não terá direito a voto nas Assembléias Gerais e em nenhuma

reunião quando o que estiver sendo deliberado versar sobre assuntos inerentes ao

próprio associado.

~ 2° - as direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferiveis.

C1COVI

~
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A rt. 2 0 ° - É assegurado o ingresso gra tu ito , como associadas, de pessoas juríd icas

sem fins lucra tivos, sed iadas na área de execução do Serv iço de Radiod ifusão

Comunitá ria , caso a entidade venha a obter a outorga, conferindo-lhes inc lus ive , por

in term édio de seus representantes lega is, o d ire ito de esco lher, m ediante voto , os
•

in tegrantes dos órgãos de libera tivos e adm in istra tivos, bem como o dire ito de voz e

voto nas de liberações sobre a vida socia l da entidade, nas instãncias de libera tivas

existen tes.

C A P íTU LO V

DO S Ó RG ÃO S A DM IN IS TR A T IVO S E D E L IB ER A T IVO S

E D E SEU S FU N C IO N AM EN TO S

A rt. 2 1 ° - O CICOVI tem as segu in tes instãncias de adm in istração:

I - Assemblé ia Gera l;

11- P residência ;

111- Conse lho F isca l e Delibera tivo .

SEÇ ÃO I

D A A SSEM B LÉ IA G ER A L

A r t . 2 2 ° - A Assemblé ia Gera l é a instãncia soberana de de liberação do C ICOVI, e se

constitu irá de todos os Sócios E fe tivos em pleno gozo de seus d ire itos esta tu tários.

A rt. 2 3 ° - A Assemblé ia Gera l reun ir-se-á extraord inariamente sempre que necessário ,

e ord inariamente , no prim eiro trim estre :

I - De liberar sobre os segu in tes temas:

r1(O\/1

C1COVI
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a) apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais re la tórios finance iros do

exercíc io anterio r, e o O rçamento e P lano Anual de Traba lho para o novo exercíc io ;

b) destitu ição da Presidência e V ice-P residência ;

c) destitu ição dos Membros dos Conse lhos e F isca l e Deliberativo ;

d) de liberar sobre a adm issão de novos sócios efe tivos, co laboradores e beneméritos;

e) de liberar sobre a re forma e alterações do Esta tu to ;

f) de liberar sobre a extinção da Entidade e a destinação do patrim ônio socia l;

g ) de liberar sobre casos om issos e não previstos neste Esta tu to .

11- A cada 04 (quatro) anos para e le ição da Presidência .

Art. 24° - Todas as de liberações da Assemblé ia Gera l deverão ser aprovadas pe la

maioria s im ples dos votos dos associados presentes.

Art. 25° - As Assemblé ias Gera is serão convocadas pe lo P residente . ou por

requerim ento assinado por pe lo menos 1/5(um quin to) dos sócios efe tivos em dia com

suas obrigações.

Art. 26° - O quórum m ín imo exig ido para a insta lação da Assemblé ia Gera l, a qua lquer

tempo, é de 50% (cinqüenta por cento) dos sócios efe tivos.

9 1° - Terão d ire ito a voto nas Assemblé ias Gera is todas as categorias de sócios:

e fe tivos, beneméritos e co laboradores. desde que em dia com suas obrigações

esta tu tárias, devidamente comprovadas.

9 2° - A convocação de Assemblé ia Gera l O rd inária ou Extraord inária deverá ser fe ita

com antecedência m ín im a de 15 (qu inze) d ias, a través de carta reg istrada endereçada

a todos os sócios. ou através de edita l ou comunicado. a fixado na sede do Centro , ou

por qua lquer outro meio e le trôn ico efic iente . como emails . jo rna l de grande circu lação,

"_!!'O!lI!!!!IIII_-.......... •••••••••••••••-..........-.......... •••••••••••••••!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~

C1COVI Página 13

Ofício 74/2019 (4623928)         SEI 01250.046478/2019-15 / pg. 29



CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS

PELA VIDA - CICOVI

con tendo da ta , ho ra , loca l e pau ta (a rdem do D ia ), não podendo se r d iscu tido assun to

a lhe io à convocação ;

9 3° - Som en te te rão d ire ito a vo to nas A ssem b lé ias os sóc ios nos te rm os do A rtigo

22° des te E s ta tu to .

9 4° - A Assem b lé ia G era l pa ra fins e le ito ra is , de a lienação de bens im óve is , de

des titu ição dos ca rgos da P res idênc ia ou do Conse lho F isca l e D e libe ra tivo , ou re fo rm a

es ta tu tá ria , ou a inda de d isso lução do C IC aV l, se rá ex ig ido o vo to conco rde de do is

te rços dos p resen tes , e pa ra se r ins ta lada é ex ig ido o quó rum m in im o de 2 /3 (do is

te rços) dos assoc iados em prim e ira convocação e nunca m enos de 1 /3 (um te rço ) em

segunda convocação m e ia ho ra depo is .

Art. 27° - Com pe te p riva tivam en te à Assem b lé ia G era l:

I - A p rec ia r os re la tó rios da ges tão em desenvo lv im en to ;

11 - D iscu tir os P rob lem as do c lcav l e suas re iv ind icações ;

111 - Aprova r e re fo rm u la r o E s ta tu to ;

IV - D iscussão e ap rovação de p lanos , p ro je tos e assun tos ge ra is :

V - D iscu tir tem as de in te resse co le tivo ;

VI - Dec id ir sob re even tua is con flitos en tre as ins tãnc ias de libe ra tivas do Cen tro ;

VII - E lege r e /ou Subs titu ir os M em bros da P res idênc ia ;

VIII - Aprova r as con tas do C IC aV I;

IX - De libe ra r sob re p rob lem as d isc ip lina res e m em bros do Conse lho F isca l e

D e libe ra tivo ;

X - D e libe ra r sob re a ex tinção do C IC aV I;

.~

-~ ••••••••••••••••••••••••••••• !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!.............. ~
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XI - Contratação de auditor independente e avaliador de gestão, observada as

disposições regimentais aplicáveis;

X II - Aceitação de doações e legados com encargos que resultem em comprom isso

para o CICaVI;

X III - Deliberar sobre a pauta para qual fo i convocada.

SEÇÃO 11

DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA

Art. 28° - A Presidência, como segunda instância de deliberações, é o órgão

coordenador e executor das atividades do CICaVl, formada por O l(um ) Presidente e

O l(um ) V ice-Presidente, desde que seja(m ) associado(s) efetivo(s), e le ita pelos

sócios, em maioria simples de votos, d iretos e secretos, para um mandato de 04

(quatro) anos, perm itida a recondução por apenas mais O l(um ) período, acatando às

exigências do Estatuto Socia l.

~ 1° - A investidura nos cargos da Presidência do CICaVI dar-se-ão dentro do prazo

máximo de 15 dias após a sua eleição e assinatura do Termo de Posse.

~ 2° - Aos Membros do Conselho Fiscal e Deliberativo, suas investiduras nos cargos

terão prazo máximo de 05(dias) após as suas nomeações pela D iretoria Executiva,

sendo composto por 03 (três) membros efetivos com igual número de suplentes.

Art. 29° - A Presidência se reunirá com o Vice-Presidente e com o Conselho Fiscal e

Deliberativo ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que julgar

necessário, sempre em sua sede socia l e excepcionalmente fora dela.

Art. 30° - A Presidência tem por incumbência a adm inistração da gestão patrimonial,

financeira e contábil do C ICaVl, podendo opinar e deliberar sobre os relatórios de

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, em

clcavl

\t
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e s tr ita o b s e rv ã n c ia d e s te E s ta tu to , d o R e g im e n to In te rn o e d e s e u s re g u lam e n to s , e

d a s d ire tr iz e s e d e lib e ra ç õ e s em a n a d a s d a A s s em b lé ia G e ra l, a q u em e s tá

s u b o rd in a d a .

Art. 31° - A P re s id ê n c ia a d o ta rá p rá t ié a s d e g e s tã o a dm in is tra t iv a , n e c e s s á r ia s e

s u fic ie n te s a c o ib ir a o b te n ç ã o , d e fo rm a in d iv id u a l o u c o le t iv a , d e b e n e fic io s o u

v a n ta g e n s p e s s o a is , em d e c o rrê n c ia d a p a r t ic ip a ç ã o n o re s p e c t iv o p ro c e s s o d e c is ó r io ,

s u bm e te n d o s u a s d e c is õ e s à A s s em b lé ia G e ra l.

Art. 32°- A P re s id ê n c ia d o C IC O V I é c o n s t itu id a p e lo P re s id e n te e V ic e -P re s id e n te .

Art. 33°- C om p e te a o P re s id e n te d o C IC O V I:

I - C o o rd e n a r e d ir ig ir a s a t iv id a d e s g e ra is e s p e c if ic a s d o C IC O V I;

1 1 - R e p re s e n ta r o C IC O V I, a t iv a e p a s s iv am e n te , em ju íz o o u fo ra d e le , b em com o

p e ra n te te rc e iro s em g e ra l, p o d e n d o n om e a r p ro c u ra d o re s em n om e d a A s s o c ia ç ã o ,

c om p o d e re s e s p e c if ic o s e m a n d a to em p ra z o d e te rm in a d o , o q u a l n u n c a u ltra p a s s a rá

a d a ta d e e x t in ç ã o d o m a n d a to d o P re s id e n te q u e o u to rg o u a p ro c u ra ç ã o ;

111 - C o n v o c a r a s A s s em b lé ia s G e ra is O rd ín á r ia s e E x tra o rd in á r ia s , n o s te rm o s d e s te

In s trum e n to ;

IV - P re s id ir a A s s em b lé ia G e ra l, a s re u n iõ e s d o C e n tro e d o C o n s e lh o F is c a l e

D e lib e ra t iv o ;

V - A s s in a r o fíc io s , c o n v ite s e d em a is c o rre s p o n d ê n c ia s ;

VI - A u to r iz a r o u n ã o v e ic u la ç ã o d e m a té r ia s jo rn a lís t ic a s o u p u b lic itá r ia s q u e e n v o lv am

o n om e e s e rv iç o s p re s ta d o s p e la E n tid a d e ;

VII - C e le b ra r e e x t in g u ir C o n tra to s , C o n v ê n io s o u a c o rd o s d e in te re s s e d o C e n tro , b em

com o filiá - lo a In s t itu iç õ e s o u a O rg a n iz a ç õ e s ;

C 1C O V I P á g in a 1 6
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VIII - Convoca r e le ições e cria r o R eg im en to E le ito ra l;

IX - Form u la r ed ita l pa ra e le ições ind icando o p res iden te da com issão e le ito ra l;

X - Te r d ire ito a voz e vo to , inc lus ive o vo to de m ine rva nas de libe rações em

Assem b lé ias G era is ;

XI - Ins tau ração de p rocesso adm in is tra tivo e d isc ip lina r no âm b ito do Conse lho F isca l

e D e libe ra tivo , e nos dem a is casos d isc ip linados em Reg im en to In te rno ; .

XII - Ass ina r, jun to com o V ice -P res iden te , os docum en tos finance iros , abe rtu ra e

ence rram en to de con tas bancá rias e qua isque r ou tros ins trum en tos necessá rios pa ra

m ov im en tação bancá ria ;

XIII - Requ is ita r à P res idênc ia as in fo rm ações que en tende r necessá ria a tom ada de

dec isão ;

XIV - P ra tica r, de im ed ia to , a tos em ergenc ia is em situações de risco im inen te ,

dec id idos em reun iâo ou Assem b lé ia G era l;

XV - P ropo r à Assem b lé ia G era l a concessâo de T ítu lo de Co labo rado r Ben~m érito a

pessoas ou en tidades , que p res ta rem re levan tes se rv iços ou con tribu ição m ate ria l

s ign ifica tivos ao Cen tro ;

XVI - P res ta r con tas dos recu rsos , rece itas , despesas e bens receb idos ou ge rados ,

inc lus ive os de o rigem púb lica , n ; fo rm a prev is ta nes te Esta tu to , subm etendo -se à

aná lise do Conse lho F isca l e D e libe ra tivo ;

XVII - Exib ir, quando so lic itado , as ce rtidões nega tivas da en tidade no âm b ito Fede ra l,

E s tadua l e M un ic ipa l, T raba lh is ta e de regu la ridade de FGTS ;

XVIII - Dete rm ina r a rea lização de aud ito rias , inc lus ive po r aud ito res ex te rnos

independen tes ;

C1COV I
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XIX - N om ea r a com is sã o d o C on se lh o d e É tic a , q u e se rá com po s to p o r 0 3 (trê s )

m em b ro s d a so c ie d a d e ;

XX - C ria r o R eg im en to In te rn o , o O rg a n o g ram a F un c io n a l e o C on se lh o d e É tic a ;

•

XXI -' T ra n sm itir a o se u su ce sso r, to d a a d o cum en ta çã o re fe re n te a su a g e s tã o , b em

com o o s b e n s d o C en tro ;

XXII - B a ixa r N o rm a s , P o rta r ia s , D e c re to s e M ed id a s P ro v is ó r ia s ;

XXIII - D a r p o sse a o C on se lh o F is ca l e D e lib e ra tiv o ;

XXIV - C om un ica r a o C on se lh o F is ca l e D e lib e ra tiv o : a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s q u e re g em

o C IC O V I, a s a tiv id a d e s d e se n vo lv id a s p e lo C IC O V I, a p ro g ram a çã o e a a p lic a çã o d o s

re cu rso s fin a n ce iro s d o C IC O V I;

XXV - P re s ta r co n ta s n o fin a l d e ca d a e xe rc íc io fin a n ce iro ;

XXVI - F ixa r o va lo r d a m en sa lid a d e q u e se rá p a g a p e lo s a sso c ia d o s ;

XXVII - e n cam in h a r a n u a lm en te a o s só c io s e fe tiv o s e à A ssem b lé ia G e ra l, re la tó r io s

d e a tiv id a d e s e d em on s tra tiv o s co n tá b e is d a s d e sp e sa s a dm in is tra tiv a s e d e 'p ro je to s ,

b em com o o s p a re ce re s d e A ud ito re s In d e p e n d e n te s , o u C on se lh o F is ca l e

D e lib e ra tiv o , s e e s te e s tiv e r co n s titu íd o , so b re o s b a la n ce te s e b a la n ço a n u a l;

XXVIII - co n tra ta r, n om ea r, lic e n c ia r, s u sp e n d e r, e xo n e ra r e d em itir fu n c io n á r io s o u

só c io s p a ra com po r a dm in is tra çã o d a g e s tã o p a tr im on ia l, f in a n ce ira e co n tá b il d o

C IC O V I;

XXIX - p ro p o r a o s só c io s e fe tiv o s e co la b o ra d o re s re fo rm a s o u a lte ra çõ e s d o p re se n te

E s ta tu to ;

XXX - p ro p o r a o s só c io s e fe tiv o s e co la b o ra d o re s a fu sã o , in co rp o ra çã o e e x tin çã o d o

C IC O V I, o b se rva n d o -se o p re se n te E s ta tu to q u a n to a o d e s tin o d e se u p a tr im õn io ;

~
'I
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XXXI - adqu ir ir, a lie na r ou g rava r os bens im óve is da E n tidade , m ed ian te au to riza ção

exp ressa da A ssem b lé ia G e ra l;

XXXII - exe rce r ou tra s a trib u ições ine ren te s ao ca rgo , e não p rev is ta s exp ressam en te

•
nes te E s ta tu to .

Parágrafo Único - É vedado a qua lque r m em b ro da P res idênc ia , do C onse lho F isca l e

D e libe ra tivo ou a qua lque r assoc iado p ra tica r a to s de lib e ra lid ade às cus ta s do C ICO V I.

Art. 34°- Da com pe tênc ia do V ice -P res iden te :

I - A po ia r e rep resen ta r o P res iden te em so len idades , quando o m esm o es tive r ausen te ;

11- T om a r dec isões quando o p res iden te es tive r ausen te .

111- R ep resen ta r, na ausênc ia do P res iden te , o C ICO V I, tendo d ire ito a voz e vo to ;

IV - So lic ita r ba lanços e p ro je to s ao C onse lho F isca l e D e libe ra tivo ;

V - O bse rva r as execuções das ta re fa s ;

VI - O bse rva r a p rodu tiv idade e pa rtic ipação de cada m em b ro do C ICO V I;

VII - Subs titu ir le ga lm en te o P res iden te em suas fa lta s e im ped im en tos , a ssum indo o

ca rgo em caso de vacãnc ia .

VIII - A ss ina r, ju n to com o P res iden te , o s docum en tos finance iro s , abe rtu ra e

ence rram en to de con ta s bancá ria s e qua isque r ou tro s in s trum en tos necessá rio s pa ra

m ov im en tação bancá ria ;

SEÇÃO 111

DO CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO

Art. 35° - O Conse lho F isca l e D e libe ra tivo é o ó rgão responsáve l po r fisca liza r a

,dmio'''",'' "olãbil-li"o,,'" d,C ICO V I, • ,,, ' "mp,," PO' 03(hê,)m.~

O~ '. p~na~~

Ofício 74/2019 (4623928)         SEI 01250.046478/2019-15 / pg. 35



CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS

PELA VIDA - CICOVI

c o m ig u a l n ú m e r o d e s u p le n te s , c o m ig u a ld a d e d e d ir e i t o a v o z e v o to n a s r e u n iõ e s

d e l ib e r a t iv a s e s p e c í f ic a s , q u e s ã o c o n v id a d o s p e lo s s ó c io s e fe t iv o s , e n o m e a d o s p e la

P r e s id ê n c ia , e h o m o lo g a d o p e la A s s e m b lé ia G e r a l , p a r a u m m a n d a to d e 0 4 ( q u a t r o )

a n o s , c o m p o s s e n o a to d a h o m o lo g a ç ã o , s e n d o p e rm it id a a p e n a s a O l( u m a )

•
r e c o n d u ç ã o .

Parágrafo Único - C o m o te r c e ir a in s tâ n c ia d e d e l ib e r a ç õ e s , d e n a tu r e z a o p in a t iv a , te m

ta m b é m p o r fu n ç ã o e c o m p e tê n c ia t r a ç a r a s d ir e t r iz e s p o l í t ic a s e té c n ic a s . d a e n t id a d e ,

s u p e r v is io n a r , o r ie n ta r e d e s e n v o lv e r a s a t iv id a d e s in s t i t u c io n a is e a s s is te n c ia is ,

d e l ib e r a r s o b r e n o v o s p r o je to s e á r e a s d e a tu a ç ã o , a c o m p a n h a r o d e s e m p e n h o d o s

p r o je to s e m a n d a m e n to , a c o m p a n h a r e f is c a l iz a r a e x e c u ç ã o o r ç a m e n tá r ia , a s c o n ta s

e o m o v im e n to c o n tá b i l .

Art. 36°- C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l e D e l ib e r a t iv o :

I - E x a m in a r e d a r s e u p a r e c e r fo rm a l s o b r e o s r e la tó r io s e d e m o n s t r a ç õ e s c o n tá b i l -

f in a n c e ir a s d o C IC a V l, o fe r e c e n d o a s r e s s a lv a s q u e ju lg a r e m n e c e s s á r ia s ;

/ I - P r o p o r , à A s s e m b lé ia G e r a l , a a b e r tu r a d e a ç õ e s ju d ic ia is c o n t r a q u a lq u e r d o s

m e m b ro s d o C IC a V l, s e m p r e q u e h o u v e r r e le v a n te a to d e im p r o b id a d e d e v iq a m e n te

c o m p r o v a d o , s o l ic i t a n d o o d e v id o r e s s a r c im e n to p e lo s d a n o s p o r v e n tu r a c a u s a d o s ;

1 1 1- a p in a r s o b r e q u a lq u e r m a té r ia q u e e n v o lv a o p a t r im õ n io d o C IC a V l, s e m p r e q u e

n e c e s s á r io ;

IV - E x a m in a r l iv r o s , d o c u m e n to s d iv e r s o s , c o r r e s p o n d ê n c ia s e fa z e r in q u é r i t o s , s e n d o

d e te rm in a d o q u e a o f in a l s e ja e m it id o p a r e c e r à P re s id ê n c ia ;

V - A d m is s ã o e r e t i r a d a d e p a t r o c ín io s , p a r c e r ia s e c o n v ê n io s ;

VI - A n a l is a r , v o ta r . a v e r ig u a r e e m it i r p a r e c e r s o b r e a s in f r a ç õ e s e p e n a l id a d e s

e n v o lv e n d o s ó c ío s e m e m b ro s d o C IC a V I ;
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VII - P lano de cus te io e ações anua is , po lítica p lu rianua l de inves tim en tos e

p rog ram ações ass is tenc ia is , econõm ico -finance iras e o rçam en tá rias anua is ;

VIII - Tom ar as m ed idas de em ergênc ia , não p rev is tas no Esta tu to , subm e tendo -as à

P res idênc ia ;

IX - Ins tau ração de p rocesso adm in is tra tivo e d isc ip lina r no âm b ito des te C onse lho , e

nos dem a is casos d isc ip linados em Reg im en to In te rno ;

X - O p ina r sob re a d isso lução e liqu idação do C ICOV I;

XI - Represen ta r a En tidade jun to às ins tânc ias de libe ra tivas m ed ian te de te rm inação

da P res idênc ia ;

XII - E labo ra r p ro je tos , even tos e p rom oções que venham a bene fic ia r as com un idades

ab rangen tes nes te E sta tu to , bem com o o próp rio C en tro e a soc iedade , pass ivo de

ou to rga po r pa rte da P res idênc ia .

XIII - Superv is iona r todos os se rv iços p res tados pe lo C en tro ;

XIV - Superv is iona r o uso dos m óve is e im óve is do Cen tro , bem com o ze la r os r:'esm os;

XV - Adm in is tra r e ze la r o pa trim õn io da en tidade e os traba lhos desenvo lv idos ;

XVI - Apresen ta r re la tó rio anua l à A ssem b lé ia G era l, ace rca do Ba lanço Pa trim on ia l e

o re la tó rio de a tiv idades desenvo lv idas ;

XVII - P res ta r con tas no fina l de cada exe rc íc io finance iro ;

XVIII - P rom ove r in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins ;

XIX - F isca líza r o cum prim en to da leg is lação e no rm as em vigo r.

C1COV I
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~ 1° - O s cargos de Conse lhe iros te rão a duração até o fina l do mandato da

P residência , podendo ser rem ane jados a qua lquer tem po pe lo vo to da maioria s im p les

em Assemblé ia Gera l com a anuência da P residência .

~ 2°.- Os cargos dos Conse lhe iros poderão em regra ser de livre nomeação pe la

P res idência do C ICOV I, quando da exis tênc ia de im passe in terno na e le ição dos

mesmos em Assemblé ia Gera l.

~ 3° - O Conse lho F isca l só será insta lado , e seus membros convocados, se o C ICOV I

não contra ta r aud ito res exte rnos, ou se assim exig ir, a través de maioria s im p les, em

Assemblé ia Gera l.

Art. 37° - O Conse lho F isca l e De libera tivo reun ir-se-á ord inariam ente a cada b im estre

e , quando necessário , m ed ian te convocação extraord inária do P residen te ou da

maioria dos membros associados em Assemblé ia Gera l.

~r -O Conse lho F isca l e De libera tivo , em caso de empate , cabe ao P residen te o

vo to qua lificado de desempate .

~ 2° - O Conse lho F isca l e De libera tivo , observado o d isposto no Reg im ento In te rno

de liberará com a presença m in im a de três de seus membros.

Art. 38° - O Conse lho F isca l e De libera tivo ou órgão equ iva len te , tem competência

para op inar sobre os re la tó rios de desempenho finance iro e contáb il, e sobre as

operações patrim on ia is rea lizadas, .em itindo pareceres para os órgãos superio res da

entidade.

CAPITULO VI

DAS PENALIDADES E DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 39° - Os membros ou sócios que in fring irem os prece itos esta tu tá rios incorre rão

nas segu in tes pena lidades:

C1COVI
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I - A dve rtênc ia ;

11- S uspensão ;

111- E xc lusão .

Art. 40° - A s S ansões p rev is tas no A rtigo ac im a se rão ap licadas po r m e io de vo tação

do C onse lho fisca l e D e libe ra tivo e ap rovação da P res idênc ia .

Art. 41° - S erá pun ido com adve rtênc ia todo o assoc iado que com e te r as segu in tes

in frações :

I - N ão cum prim en to do re fe rido E sta tu to S oc ia l;

11- D escum prim en to das dec isões tom adas pe las D ire to rias do C IC O V I;

111- A usênc ia consecu tiva em duas reun iões .

Art. 42°- S erá pena lizado todo assoc iado que não aca ta r ou descum prir as

de libe rações des te E sta tu to , tendo o acusado d ire ito ao con trad itó rio e à am p la de fesa .

Parágrafo Único - A s pena lidades pode rão te r a in te rvenção da A ssem b lé ia G era l.

Art. 43° - S erá pun ido com S uspensão aque le que fo r re inc iden te na in fração de

A dve rtênc ia .

Art. 44° - S erá pun ido com a E xc lusão do C IC O V I:

I - A que le que fo r re inc iden te na in fração de S uspensão ;

11- A que le que ag ir com im prob idade ;

111- A que le que p rovoca r ou causa r p re ju ízo m ora l ou m a te ria l pa ra o C IC O V I ou pa ra

os seus assoc iados ;

C 1C O V I
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CENTRO IN TEGRADO DE AÇÕES COMUN ITÁR IA S

PELA V ID A - C ICO V I

IV - Aquele que faltar 04 (quatro) reuniões consecutivas, ou 06 (seis) intercaladas, sem

justificativa prévia de pelos menos 02 (dois) dias;

V - Aquele que descumprir com as determ inações da instância superior;

V II - Aquele que adotar conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilic itos;

9 1 ° - A Exclusâo do associado será decidida pelos membros da Presidência, que

poderâo submeter ou não ao crivo da Assembléia Geral, e posteriormente aplicada à

referida sanção.

9 2° - Para efeitos de exclusão, o Conselho Fiscal e Deliberativo apreciará

m inuciosamente o materia l probante, bem como os fatos contra o associado ora

investigado levantados, posteriormente será em itido parecer para apreciação da

Presidência.

A rt. 45 °- E assegurado ao infrator o dire ito ao contraditório e à mais ampla defesa,

com recurso para a Assembléia Geral, na qual os membros decidirão sobre a

procedência dos seus argumentos, em seguida serão apresentados à Presidência que

os julgará.

Pa rág ra fo Ú n ico - As Infrações aplicadas serão publicadas pela Presidência em local

de fácil visualização e acesso.

A rt. 46 ° - A instauração pela Presidência de processo adm inistrativo discip linar para a

apuração de irregularidades de determ inado membro ou associado, implicará no seu

afastamento imediato até a conclusão dos trabalhos, que deverá ser encerrado no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, adm itida uma prorrogação por igual periodo.

CAP íTU LO V II

D A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ACORDO COM

clcavl

A LE I FEDERA L nO 9 .790 , D E 23 DE M ARÇO DE 1999

~
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CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS

PELA VIDA - CICOVI

Art. 47° - A prestação de contas do clcavl observará no m in imo:

I - Os princip ios fundamenta is de c.ontabilidade e as Normas Brasile iras de

Contabilidade;

11- A public idade. por qualquer meio efic iente, no encerramento do exerci c io fisca l, ao

re la tório de ativ idades e das demonstrações financeiras da entidade. inclu indo

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS. colocando-os à disposição

para o exame de qualquer cidadão;

111- A realização de auditoria . inclusive por auditores independentes.se for o caso. da

aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria , conforme previsto em

Regimento Interno;

IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos

será fe ita . conforme determ ina o Parágrafo único do Artigo 70 da Constitu ição Federa l.

CAPíTULO VIII

REGIME DE EXERCíCIO DE MANDATO DE MEMBROS

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Art. 48° - São requisitos para o exercic io do mandato eletivo de membros dos órgãos

da adm in istração do C ICOVI. para as atribu ições de Presidente. V ice-Presidente e aos

membros nomeados pela D iretoria que partic iparão do Conselho F iscal e Deliberativo.

bem como aos seus suplentes:

I - Ser associado pessoa fís ica e estar em dia com suas obrigações estatutárias perante

o C ICOVI;

C1COVI

~
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CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS

PELA VIDA - CICOVI

11- R epu tação ilibada e inex is tênc ia de res trição deco rren te de p rocesso adm in is tra tivo

d isc ip lina r ou jud ic ia l;

111- N ão te r so frido sen tença crim ina l trans itada em ju lgado ;

•

IV - Expe riênc ia no exe rc íc io de a tiv idade finance ira , adm in is tra tiva , con táb il, ju ríd ica ,

fisca lização ou aud ito ria ;

V - Te r idade igua lou supe rio r a 25 anos ;

VI - Ser res iden te e dom ic iliado no M un ic íp io de João Pessoa , e que com pa rtilhem e

com unguem com os ob je tivos e p rinc íp ios da en tidade .

9 1° - O assoc iado m anda tá rio deve rá m an te r as m esm as cond ições dos inc isos ac im a

du ran te toda a sua ges tão ;

9 2° - É assegu rado ao assoc iado pessoa ju ríd ica o d ire ito de vo ta r pa ra os ca rgos

d ire tivos .

Art. 49° - No caso de se r cons ide rado vago o ca rgo de C onse lhe iro do C onse lho F is 'ca l

e D e libe ra tivo , o pos to se rá p reench ido pe lo p razo rem anescen te :

I - P o r nom eação da P res idênc ia , respe itadas as cond ições de e leg ib ilidade , pa ra a

vacânc ia a m enos de 90 (noven ta ) d ias do té rm ino do m anda to ;

11 - P o r e le ição a se r convocada em Assem b lé ia G e ra l pa ra vacânc ia a m a ís de 90

(noven ta ) d ias do té rm ino do m anda to .
•

Art. 50° - É vedada ao C ICOV I, com o O rgan ização da Soc iedade C iv il de In te resse

Púb lico , a pa rtic ipação em cam panhas de in te resse po litico -pa rtidá rio ou e le ito ra is ,

sob qua isque r m e ios ou fo rm as .

Art. 51° - No caso de se rem cons ide rados vagos os ca rgos da P res idênc ia , se rá

ins ta lada nova A ssem b lé ia G e ra l pa ra as dev idas nom eações , sendo que os pos tos

devem se r p reench idos pe lo p razo rem anescen te .

C1COV I

~
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CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS

PELA VIDA - CICOVI

CAPíTULO IX

• •~ V IÇ ° . tO "

o ' ~R .T .D IP J

' j T E L : "3241-1177
~ J o A o p e S S O A ~

~ A ~ :
~ -

DA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

A r t . 5 2 ° - S e rá in s t i tu id o o C o n s e lh o C o m u n itá r io d e , n o m ín im o , c in c o ( 0 5 ) p e s s o a s

re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, ta is c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e

b e n e m é r ita s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t i tu íd a s .

A r t . 5 3 ° - a C o n s e lh o C o m u n itá r io te rá o f im e s p e c if ic o d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o

d a e m is s o ra . c a s o o c lc a v l v e n h a e x p lo ra r s e r v iç o s d e ra d io d í fu s ã o , c o m v is ta a o

a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e a o s p r in c ip io s d o a r t ig o 4 ° d a L e i

d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia .

A r t , 5 4 ° - A r e s p o n s a b i l id a d e e a o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l d a rá d io c o m u n itá r ia d o C IC a V I

c a b e rã o s e m p re a b ra s i le ir o s n a to s o u n a tu ra l iz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

A r t . 5 5 ° - a q u a d ro d e p e s s o a l d a rá d io c o m u n itá r ia d o C IC a V I s e rá c o n s t i tu íd o d e . a o

m e n o s 2 /3 (d o is te r ç o s ) d e t r a b a lh a d o re s b ra s i le ir o s .

A r t . 5 6 ° - a C IC a V I a d o ta rá o n o m e d e fa n ta s ía d e "R á d io C o m u n itá r ía V a le n t ín a F M "

p a ra a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia .

CAPíTULO X

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

A r t . 5 7 ° - a C IC a V I a d o ta rá p rá t ic a s d e g e s tã o a d m in is t r a t iv a , n e c e s s á r ia s e

s u f ic ie n te s , a c o ib ir a o b te n ç ã o . d e fo rm a in d iv id u a l o u c o le t iv a . d e b e n e f íc io s e

v a n ta g e n s p e s s o a is . e m d e c o r rê n c ia d a p a r t ic ip a ç ã o n o s p ro c e s s o s d e c is ó r io s .

A r t . 5 8 ° - a C IC a V I a p l ic a s u a s re n d a s , s e u s re c u r s o s e e v e n tu a l r e s u lta d o o p e ra c io n a l

in te g ra lm e n te n o te r r i tó r io n a c io n a l e n a m a n u te n ç ã o e n o d e s e n v o lv im e n to d e s e u s

o b je t iv o s in s t i tu c io n a is .

C 1 C O V I
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C EN TRO IN TEG R A DO D E A ÇÕ ES COM UN ITÁ R IA S

P E LA V ID A - C IC O V I

~ 1° - Ê perm itida a contra tação rem unerada de pro fiss iona is devidam ente

qua lificados, na qua lidade de P restadores de Serv iço do C ICaV I. desde que estes não

m antenham cargo de d ireção esta tu tária .

~ 2 ° .- De acordo com a Lei Federa l 9.1'90/99, no seu artigo 4°. Inc iso V II, o C ICaV I

poderá rem unerar os d irigentes da entidade que atuem efe tivam ente na gestão

executiva e para aque les que a e la prestam serv iços especificos, respe itados, em

am bos os casos, os va lores pra ticados pe lo m ercado, na reg ião correspondente a sua

área de atuação.

Art. 59° - São vedadas re lações com erc ia is entre o C ICaV I e as sociedades com erc ia is

ou civ is , das qua is partic ipem os m em bros do Conse lho F isca l e Delibera tivo , assim

com o seus cõn juges, com panhe iros, parentes d ire tos, co la tera is . ou por a fin idade em

linha sucessória a té o quarto grau. em pregados ou procuradores.

P a rá g ra fo Ú n ic o - A re lação de que tra ta o Caput deste artigo não é exaustiva .

cabendo ao Conse lho F isca l e Delibera tivo ou a P residência determ inar a instauração

de processo adm in is tra tivo d isc ip linar para a averiguação de ind ic ios de im prob idade.

Art. 60° - Ao assum ir e ao de ixar o cargo os Conse lhe iros deverão apresentar

declaração de bens, revestida das form alidades lega is, inc lu ídas a Declaração de

Im posto de Renda do ú ltim o exerc ic io .

Art. 61° - a C ICaV I não efe tuará nE lnhum a alte ração do presente esta tu to sem prévia

autorização dos órgãos com petentes.

Art. 62° - Este Esta tu to Socia l en tra rá em vigor após seu reg istro no livro A do Cartório

de Registro C iv il das Pessoas Juríd icas desta Cap ita l, conform e Artigos 114 e 116 da

Le i nO 6.015. de 31 de dezem bro de 1973, podendo ser re form ulado in tegra l ou

parc ia lm ente , inc lus ive no tocante á adm in is tração. em Assem blé ia G era l.

C1CO VI
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CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUN ITÁR IAS

PELA V IDA - C ICOV I

Art. 63°- Os casos om issos neste Esta tu to se rão reso lv idos em Assem b lé ia G era l com

o crivo e aprovação da P res idênc ia .

Art. 64°- Revogam -se qua isque r d ispos ições em con trá rio .

C1COV I

João Pessoa , 28 de agosto de 2019 .

R ivan ildo José da Costa O sório

P res iden te

V ice -P res iden te

Fáb io de Lucena Fa lcão

Advogado /OAB PB 13 .525
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natural de Esperança-PB ,

REPÚBL ICA FEDERATIVA DO BRASIL

REG ISTRO C IV IL DAS PESSOAS NATURA IS

MATR ÍCULA

1150220155 1965 1 00061 0980066471-25

AVOS-------------------------------------------,
JOSÉ ABITO COSTA e GALDINA MARIA DA CONCEIÇÃO

BELISIO PEREIRA DA COSTA e FAUSTA FERREIRA DA

DATA DE NASC IM ENTO POR EXTENSO

VINTE DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO

[GÊMEOS ] [ NOME E MA rRicULA oos GÊMEOS

~ÃO _~EM INFORMAÇÃO

DATA DO REG ISTRO POR EXTENSO f NÚMERO DA DNV IDECLARAÇÃO DE NASC IDO V IVO

VINTE E SETE DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS NÃO CONSTA
E SESSENTA E CINCO --------------------~
AVERBAÇOES/ANOTAÇOES À ACRESCER -------------------------------,

L ivro A -61, Folhas n0098-V , Termo n066471. Nasceu em sua residência, à Rua H ildebrando

de L im a, nO 8101. Foi declarante o pai. NADAMA IS ME CUMPR IACERTIF ICAR

ANOTAÇOESDECADASTRO f

SEM INFORMAÇÃO. I V I
• A s anotações de cadastro acim a nAo dispensam a parte in leressada da apresentação do doeu ento on 'rn~ : quando ex ig ido pelo órgão solic itante ou quando
necessário para idenhficação de seu portador. ,.--:..... ,//

t(EO C/'II I ~ ~/ (J
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 1" ;:v•.•:;~~ -C:';";:~CrI O ..-~~údqJida tel1idao fé. verd_adeit~.DoJ fé.

1° Subdistrito de Osasco- SP !~~ .;s:.:::- \~ }:9SASCO, 22 de nóvem.bro de12018 ~
Alexandra Leal Musa - Oficial ~\ ' f\ I ' \
Av. Joao Batista, 259 - Centro. CEP:06097-100 '--.;.' ~-11 '1 \ ,'\.......... /-.......-.
Fone/Fax:(11) 3653.9926 Isabele Pessoa de Lima
E-mail: info@registroctvilosasco.com.br Escrevente Autorizada
Site: W'NW.registrocivilosasco.com.br f~:a!'I'/f PI'~:;111Idi' Linla

CERTIDÃO DE NASC IM ENTO
DALVA DE FAT IM A PEREIRA DA COSTA

MARIA DA PAZ PEREIRA DA COSTA, natural de Esperança-PB, residente na Rua Hildebrando de

Lima, nO 8101, Osasco-SP.

G
HORA DE NASC IM ENTO ] G NA .TURAL lDADE

09:00 OSASCO - SP.-----------------------------------
[ M UN IC ípIO DE REG ISTRO E UN IDADE DA FEDERAÇÃO ] [LOCAL . MUN IC iP IO DE NASC IM ENTO E UF

19SASCO- SP _~omicilio, OSASCO - SP

FILlAÇÃO-----------------------------------------,
FRANC ISCO DE ASSIS COSTA ,

Lima, nO 8101, Osasco-SP.

, :: - ..

[CPF

=s::: ~EM INFORMAÇAo

-_._-.,.----
• .:.... ,: ._..•.:..rc _ .••.•••_ .••._1:

, .• • .•••. r-•..•' .-
- • ~ - - • - .,-. '.I. "
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R,3°
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.287.953/0001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/11/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CICOVI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PROFESSORA LUZIA DE CRISTO 

NÚMERO 
201 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
58.063-210 

BAIRRO/DISTRITO 
VALENTINA DE FIGUEIREDO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ONGCICOVI@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8850-0579 / (83) 8819-6378 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/11/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2019 às 11:30:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         11.287.953/0001-07

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 11:34:29 do dia 25/10/2019 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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25/10/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA
CNPJ: 11.287.953/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:56 do dia 25/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2020.
Código de controle da certidão: 4A28.DA30.AB67.AE6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.287.953/0001-07
Razão Social: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA
Endereço: R PROFESSORA LUZIA DE CRISTO 201 / VALENTINA DE FIGUEI / JOAO

PESSOA / PB / 58063-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/10/2019 a 12/11/2019 

Certificação Número: 2019101402505136397425

Informação obtida em 25/10/2019 11:33:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.287.953/0001-07

Certidão nº: 187622107/2019

Expedição: 25/10/2019, às 11:32:41

Validade: 21/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

11.287.953/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.023523/2016-12, de interesse da Centro
Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, na localidade de João Pessoa/PB,
informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que
conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 25/10/2019, às 11:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4782980 e o código CRC B8832D7C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4782980
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.023523/2016-12.

Entidade: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Seção  Judiciária de João Pessoa/PB, e do
Tribunal de Justiça do Estado da  Paraíba, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 25/10/2019, às 11:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4782991 e o código CRC FB6F2F0F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4782991
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17695/2016/SEI-MCTIC

 
 
 
Processo nº:53900.026977/2016-45
 
Assunto: Inabilitação da entidade interessada.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
 
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão
Comunitária Zona Sul,  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de João
Pessoa/PB.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
inabilitação pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):
 
 

 
 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº.
4.334/2015

 
Artigo

25
Inciso III A entidade interessada possui vínculo

político.

A partir da análise do processo foram
feitas pesquisas que levaram à
conclusão de que a diretora de
operações da Entidade, Lúcia Andréa
Madruga da Nobrega, faz parte do
órgão municipal do Partido
Comunista do Brasil - PC do B, como
demonstram as certidões anexadas ao
processo (1242591, 1242610).
 
Os elementos acima apontados
configuram vínculo, nos termos do
art. 25, §2º, inciso I, alínea b) da
Portaria 4.334/2015.
 
Ressalta-se que a constatação de
vínculo após o protocolo do pedido de
outorga é um vício de natureza
insanável, na forma do art. 25, §3º da
mencionada Portaria.

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-
se pela inabilitação do pedido de outorga da entidade interessada.
4.                                          O prazo para interposição de recurso administrativo contra a inabilitação é de 30
(trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.
5.                                          Caso existam dúvidas sobre esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos
apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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6.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior,
em 19/07/2016, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϭϮϰϮϲϮϬ e o Đódigo CRC ϮBFEϱϳDD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso
de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº. 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº.
17695/2016/SEI-MC, constante no processo nº. 53900.026977/2016-45, de sorte a INABILITAR a Associação
de Radiodifusão Comunitária Zona Sul  que requer autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de João Pessoa /PB.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 27/07/2016, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϭϮϰϮϳϲϱ e o Đódigo CRC ϲFBϳϬϬϭϱ.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26389/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Vera Lucia de Lima Silva
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Zona Sul 
Rua Estudante Josimar Almeida Silva, nº 227, Bairro Paratibe
 CEP 58.064/ João Pessoa/PB
 CNPJ n° 24.574.726/0001-04

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.026977/2016-45. 

 

SeŶhor;aͿ RepreseŶtaŶte Legal,  

 

ϭ.                     CuŵpriŵeŶtaŶdo-o;aͿ ĐordialŵeŶte, refiro-ŵe ao proĐesso eŵ epígrafe para eŶĐaŵiŶhar Đópia da
NOTA TÉCNICA Nº ϭϳϲ9ϱ/ϮϬϭϲ/SEI-MCTIC, desta SeĐretaria.

 

Ϯ.                   Caďe ressaltar Ƌue Ŷa ĐoŵuŶiĐaçĆo da resposta deverĄ ĐoŶstar o Ŷúŵero do respeĐƟvo ProĐesso,
ďeŵ Đoŵo deste OİĐio, a fiŵ de viaďilizar o trąŵite Ŷeste MiŶistĠrio. SoliĐitaŵos aiŶda Ƌue a eŶƟdade ŵaŶteŶha
atualizado juŶto a este MiŶistĠrio o seu eŶdereço de ĐorrespoŶdġŶĐia.

 

ϯ.                     Por fiŵ, iŶdiĐa-se Ƌue a existġŶĐia de ƋualƋuer dúvida soďre este proĐesso poderĄ ser saŶada por
ŵeio do eŶvio de ĐorrespoŶdġŶĐia eletrƀŶiĐa ;e-mailͿ para duvidasradĐoŵ@ĐoŵuŶiĐaĐoes.gov.ďr.

                       

AteŶĐiosaŵeŶte,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϭϮϰϮϳϭϱ e o Đódigo CRC ϱE9FEAϭϰ.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26389/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.026977/2016-45 - Nº SEI: 1242715
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.026977/2016-45

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ZONA SUL

Assunto: Despacho de arquivamento.

 

1.                      O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica necessidade de arquivamento
pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):
 
                       - A entidade não apresentou, dentro do prazo legal estabelecido, Recurso Administrativo contra a
inabilitação de seu pedido de outorga, que foi notificada por meio do Ofício nº 26389/2016, datado de
19/07/2016, AR Postal em 12/08/2016.
 
2.                      Arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 25/11/2016, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϭϱϮϬϯϱϰ e o Đódigo CRC 9ϳϴϲBϱFD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026977/2016-45 SEI nº 1520354
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45787/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
VERA LUCIA DE LIMA SILVA
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ZONA SUL
Rua Estudante Josimar Almeida Silva, nº 227 – Bairro: Paratibe
 CEP 58.064/ João Pessoa – PB
 CNPJ n° 24.574.726/0001-04

 

Assunto: Arquivamento do processo nº 53900.026977/2016-45. 

 

                       Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.         Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para informar que o mesmo
foi arquivado pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 
                     I.  A entidade não apresentou, dentro do prazo legal estabelecido, Recurso Administrativo contra a
inabilitação de seu pedido de outorga, que foi notificada por meio do Ofício nº 26389/2016, datado de
19/07/2016, AR Postal em 12/08/2016.

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 25/11/2016, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϭϱϮϬϯϴϮ e o Đódigo CRC FEϱϱϰϲϳB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 45787/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.026977/2016-45 - Nº SEI: 1520382
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1625/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Vera Lucia de Lima Silva
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Zona Sul
Rua Estudante Josimar de Almeida Silva, n° 227 - Valentina de Figueiredo 
58064-784 – João Pessoa/PB

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.026977/2016-45.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício
nº 45787/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 18/01/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϭϲϮϬϱϰϭ e o Đódigo CRC BϳϴDAϬϰC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1625/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.026977/2016-45 - Nº SEI: 1620541
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26900/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026982/2016-58.
Assunto: RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO – SOBRESTAMENTO DO PROCESSO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Por meio do Edital nº 89/2016, publicado no Diário Oficial da União de 15/02/2016, iniciou-se a Seleção
Pública com o objetivo de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
no João Pessoa/PB.

 

ANÁLISE

2. Na NOTA TÉCNICA Nº 13276/2018/SEI-MCTIC  esta Coordenação-Geral solicitou que a
Entidade alterasse as coordenadas geográficas de seu sistema irradiante.
 
3. Ao cumprir com a exigência, a Associação entrou em uma concorrência envolvendo outras duas entidades
(Associação de Radiodifusão Comunitária Zona Sul e Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida),
conforme Relação de Processos Vizinhos juntada ao processo (3658170).
 
4.   Aplica-se ao presente caso o parágrafo único da Portaria 4.334/2015/SEI-MC, que determina:

 

Art. 29. As entidades habilitadas poderão mudar as coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante,
inclusive durante a fase de instrução, desde que haja viabilidade
técnica.
Parágrafo único. Se a mudança de coordenadas fizer com que a entidade requerente tenha outras concorrentes, estas
não serão prejudicadas e a entidade que propôs a mudança
perderá, em relação a essas novas concorrentes, a pontuação obtida com manifestações em apoio.
 

5.  Portanto, a referida Entidade passa a fazer parte desta seleção, porém, perde a pontuação obtida com as
manifestações de apoio juntadas ao processo, ficando assim, em último lugar na presente concorrência.
 
6. Importante observar que a Associação de Radiodifusão Comunitária Zona Sul, foi inabilitada no processo
53900.023523/2016 e seu processo já foi arquivado, motivo pelo qual não fará parte do resultado definitivo.
 
7. Em atenção ao art. 37 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas
respectivamente no DOU em 09/04/2018 e em 13/04/2018, já analisados os recursos administrativos impetrados
quanto ao resultado prévio da fase de seleção, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária torna
público o resultado definitivo, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES
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PROCESSO ENTIDADE MANIFESTAÇÕES EM
APOIO VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS
FÍSICAS

53900.023523/2016 CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES
COMUNITÁRIA PELA VIDA   4  52

53900.026982/2016 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA 0 0

  

 
8.   Assim, uma vez que a Centro Cultural Alquimista não obteve o primeiro lugar na classificação geral da
Seleção Pública, informa-se que os autos serão sobrestados até que seja aprovada a Revisão Final da vencedora,
momento no qual este Processo será arquivado definitivamente.
 
9. Por outro lado, se a vencedora tiver o pedido de outorga indeferido, em qualquer fase subsequente, a(s)
demais classificada(s) será(ão) convocadas(s), observada a ordem de classificação, para apresentação dos
documentos previstos no art. 39 da Portaria nº 4334, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

  

CONCLUSÃO

10.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica o resultado
definitivo da fase de seleção.
 
11.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
 
12.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado neste Ministério.
 
13.  Sobrestem-se os autos.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior,
em 06/12/2018, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 13/12/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϯϲϱϬϯϰϱ e o Đódigo CRC DϯϬϭ9CϯA.
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Minutas e Anexos

3658170

Referência: Processo nº 53900.026982/2016-58 SEI nº 3650345
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48317/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria da Paz Alves da Silva
Representante Legal do Centro Cultural Alquimista, 
Rua Euclides Nunes Machado, nº 103, Bairro Muçumagro
 CEP 58.066-118 / João Pessoa/PB
 CNPJ n° 10.567.689/0001-94
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.026982/2016-58.
 

Senhor(a) Representante Legal,
 
1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26900/2018/SEI-MCTIC, que trata do  resultado
definitivo da fase de seleção  e do sobrestamento do processo.
 
2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em
atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
 
3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 
4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
 
5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 13/12/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϯϲϱϮϰϰϯ e o Đódigo CRC ϴBB9Aϱϲϲ.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 48317/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.026982/2016-58 - Nº SEI: 3652443
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8471/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024392/2016-91.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Por meio do Edital nº 89/2016, publicado no Diário Oficial da União de 15/02/2016, iniciou-se a Seleção Pública com o objetivo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no João Pessoa/PB.

 

ANÁLISE

2.         Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de concorrência, nos termos do
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 35 da
mesma Portaria, torna público o resultado prévio da fase de seleção, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE
MANIFESTAÇÕES EM APOIO VÁLIDAS

PESSOAS JURÍDICAS PESSOAS FÍSICAS

53900.023523/2016  CONTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIA PELA VIDA                    4               52

53900.025128/2016  INSTITUTO CULTURAL COLINAS                    0               40

53900.024392/2016  CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA                    0               11

  

  

CONCLUSÃO

3.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às interessadas o resultado prévio
da fase de seleção.

 

4.         Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que as “concorrentes poderão interpor um único recurso, relativo a toda
a matéria de fato e de direito concernente à fase de seleção, no prazo de trinta dias” (grifos nossos), improrrogáveis, contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.         Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado
definitivo da fase de seleção, no qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representatividade de cada uma e a
convocação da entidade selecionada para apresentar os documentos previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, no prazo de trinta dias.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-
mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 17/04/2018, às
15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/04/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl, iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador
Ϯϴϵϯϱϵϳ e o Đódigo CRC ϱBϯAϰEEϳ.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024392/2016-91 SEI nº 2893597
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31356/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria de Fátima da Paz Texeira
Representante Legal da Centro de Educação e Ação Cultural do Cuiá, 
Rua João Filadelfo de Carvalho, nº 414 -  Cuiá
 58.077-054 - João Pessoa/PB

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.024392/2016-91.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o
Ofício nº 26863/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...)  ausente.
 
2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 
3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 26863 - evento sei 3130281

Ofício 20179 - evento sei 2990946

Ofício 14996 - evnto sei 2893631

Nota técnica 8471 - evento sei 2893631

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Radiodifusão
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Comunitária, Substituta, em 09/08/2018, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϯϮϰϰϰϬϴ e o Đódigo CRC ϭBBϯCCϳϯ.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31356/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.024392/2016-91 - Nº SEI: 3244408
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ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NO LE-GIVELDO RECEBEDOR ;NOMUSIBLECUREC - TEOR 

N° DOCUMENTO DE IDENTI:CICAÇAO CD 	RUBRICA E MAT DO E 
RECEBEDOR! ORGAO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGE 

SERADICGRC 

Ofício n° 31356/2018/SEI-MCTIC, 09/08/2018. 

53900 024392/2016-91 

MARIA DE FÁTIMA DA PAZ TEIXEIRA 

Centro de Educação e Ação Cultural do C.Já 
Rua João Filadelfo de Carvalho, n° 414 - Cuiá 
58.077-054 	João Pessoa / PB 	 .VATUREZADO ENVIO1NATUREDEL'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

- 	 - 	- 	

J DO/VALEURDÉCRÉ 

EMS 

 

DATA  A DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE E5.TREGA 
 DATE DE LIVRATION  

I UF 	1 PAÍS/PAYS 

li 

o 

PREENCHER COM LETRA. DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL CO DESTINATÁRIO DO OBJETO l NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 
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1j 

Ministério da Ciência, Tecnolonia, inova ç5:; 	e C 	n 	aç e 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 1 ' 	 us o 

Coordena éc Gera! ide Rar!iol'ií ão C munifãs • 	RC 
spiahaa aos I mi fcr os: Bloco R, Sala 307, ArBexo Oeste 

7.04 	90 	tr 	-  
CIDADE / LOCALITÉ BRASIL 

BRÉSIL 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16015/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.025128/2016-74.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.        Trata-se de requerimento de autorização do Instituto Cultural Colinas, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de João Pessoa/PB.

 

ANÁLISE

2.         De acordo com o art. 7º, inciso V, “a”, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018,
haverá concorrência direta “quando os sistemas irradiantes distem menos de 4 (quatro) quilômetros”.

 

3.         Dito isso, após análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-se que mais de uma entidade
habilitada possuía interesse em executar o Serviço na mesma área.

 

4.         Assim, conforme disposto no art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, por meio da Nota Técnica nº 29242/2017/SEI-MCTIC, evento SEI, oportunizou-se às
concorrentes que entrassem em acordo, de forma que, se houvesse interesse, prestassem o Serviço conjuntamente.

 

5.         Em resposta aos ofícios de proposta de acordo encaminhados (neste processo e no processo nº
53900.024319/2016), as interessadas promoveram entendimento associativo e, por meio do documento (3095747),
o Instituto Cultural Colinas informou que desistiu de prosseguir no processo de seleção pública.

 

6.         Portanto, em razão do acordo firmado entre as partes, este Processo será arquivado.

 

CONCLUSÃO

7.         Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do acordo promovido entre as concorrentes e o consequente arquivamento deste Processo.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior,
em 16/07/2018, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 17/07/2018, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϯϭ66ϭ6Ϯ e o Đódigo CRC BFCϮCϰ8Ϯ.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025128/2016-74 SEI nº 3166162
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28085/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
 Joel Santos de Souza
Representante Legal da Instituto Cultural Colinas 
Rua Sindicalista Pedro Ribeiro, nº 69, Bairro: João Paulo II
CEP 58076-238 - João Pessoa/PB
 CNPJ n° 21.775.726/0001-76
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.025128/2016-74.
 

Senhor(a) Representante Legal, 
 
1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16015/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata
da análise do processo em referência.
 
2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do processo.
 
3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 
4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 
5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
 

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 17/07/2018, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϯϭ66ϰϮϯ e o Đódigo CRC CF8Bϯϳ6E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28085/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.025128/2016-74 - Nº SEI: 3166423
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SERAD/CGRC 
Ofício 28085/2018/SEI-MCTIC, 17/07/2018 
53900.025128/2016-74 
JOEL SANTOS DE SOUZA 
Instituto Cultural Colinas 
Rua Sindicalista Pedro Ribeiro, n° 69, - João Paulo II 
58076-238 João Pessoa / PB 
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NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

 
DESPACHO

 

Processo nº: 53900.025128/2016-74.

Entidade: Instituto Cultural Colinas

Assunto: Arquivamento.

 

1.             Por meio da Nota Técnica nº 16015/2018/SEI-MCTIC (3670646), este Órgão opinou pela deferimento
do acordo promovido com a Associação de Promoção Sócio-Cultural da Comunidade do Bairro do Novais
(3323621).
 
2.               O assunto foi informado à Entidade por meio do Ofício nº 28085/2018/2018/SEI-MCTIC (3166423),
recebido em 03/08/2018 (3275096).
 
3.               A Entidade manifestou-se confirmando a intenção de arquivar seu processo (3323620).
                                      
4.               Com base nessas informações, arquivem-se os autos.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 13/12/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auteŶƟĐidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.ŵĐƟĐ.gov.ďr/verifiĐa.htŵl,
iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϯ6ϳ06ϰ6 e o Đódigo CRC 0ϰ68F6ϮE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025128/2016-74 SEI nº 3670646
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Município/UF: JOÃO PESSOA/PB     REVISÃO FINAL 

Processo nº:  53900.023523/2016-12         CNPJ:  11.287.953/0001-07 

Número de concorrentes: 4 

1. Associação De Radiodifusão Comunitária Zona Sul (53900.026977/2016) ARQDEF (4783437) 

2. Centro Cultural Alquimista (53900.026982/2016) SOB (4783443) 

3. Centro De Educação E Ação Cultural Do Cuia – CEACC (53900.024392/2016) SOB (4783447) 

4. Instituto Cultural Colinas (53900.025128/2016) ARQDEF (4783452) 

Nome da entidade: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA 

Nº do edital/ano: 89/2016 publicado no DOU em 15/02/2016 

Prazo de inscrição: 15/02/2016 a 15/04/2016 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/04/2016 f. 235 (1076695) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 5   (1076695) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.  3/4  (4230909) ok 

4. Estatuto Social: (4612577)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.  33/34   (1076695)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 6/19  (4230909) para o período de 10/09/2017 a 01/01/2021 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 47/49  (1076695) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO – Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente – Rivanildo José 
da Costa Osório 

Avante 034987271244 
15/01/1988 

049.423.514-48 não 

Vice-Pres.  – Dalva de Fátima 
Pereira da Costa 
4612578/4612579 

não 006677542313 
20/12/1965 

497.702.504-06 não 

8. Manifestações em apoio: fl.  51/234  (1076695) 

9. Vínculo: () SIM x() NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 3 (1076695)  

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 
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OBSERVAÇÕES: INSTRUÇÃO. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 3º,§1º,I 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 16, único: pessoas físicas; 17, §1º, 20 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 19, VIII 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 19, VIII 
e) Órgão administrativo e cargos: 28/32 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 30/34 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 28-4 anos e uma reeleição-  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 52 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 16, 17, 20,XIII 
c) Direitos e deveres dos associados: 18, 19 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 6º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 22/27 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 33 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 23 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 17, §4º- 45 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 23, 26/27 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 25 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 11 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4782964) 
2.2 Certidão FGTS:  (4782973) 
2.3 Certidão PGFN : (4782971) 
2.4 Certidão CNDT:  (4782977) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (47829917) 
3. Pesquisa Anatel (4782967) e Radar (4782980) 
4.  Anexo 6/ART:  fl. 20/25(4230909) 
OBSERVAÇÕES: 13/08/2019: NT 6106/2019 enviada CADSEI em 26/04/2019, resposta 22/05/2019: não 

enviado documento de Dalva de Fátima Pereira da Costa. É preciso adequar o estatuto social. No 
que foi possível (diante da ausência de documentos) pesquisa de vínculo, TSE, TRF5 e TJPB ok. 
Anexo 6/ART ok. Última oportunidade para saneamento, uma vez que há concorrentes 
sobrestadas. 
25/10/2019: NT 14135/2019 CADSEI em 21/08/2019, resposta em 09/09/2019 e 12/09/2019: 
estatuto social ok e documentos ok. Protocolo 01250.046478/2019-15 repete os documentos 
do 01520.045934/2019-18. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJPB ok. Revisão 
final. Após aprovação pela Conjur, os processos sobrestados devem ser arquivados 
definitivamente. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 20941/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela
Vida, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de João Pessoa/PB, em atendimento ao Edital nº 89/2016, publicado no
Diário Oficial da União de 15/02/2016.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 12/04/2016, às fl. 235 (1076695), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Rivanildo José da Costa Osório

Vice-Presidente: Dalva de Fátima Pereira da Costa

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Professora Luiza de Cristo, nº 201, Bairro Valentina de Figueiredo,

João Pessoa, PB

Coordenadas geográficas: 07°11’54”S de latitude e 34°51’01”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Professora Luiza de Cristo, nº 201, Bairro Valentina de Figueiredo,

João Pessoa, PB

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 15/04/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO
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1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

4230909

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

4612577

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 33/034
(1076695)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 6/19 (4230909)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

47/49 (1076695)
4612579

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 51/234
(1076695)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 3 (1076695)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 20/25
(4230909)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

4782964

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

4782967

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

4782973

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

4782971

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

4782977

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 4782980
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5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s)
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma
vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

53900.026977/2016-45
Associação De Radiodifusão Comunitária

Zona Sul (4783437)

vínculo político-
partidário

art. 25, §2º, I, b, Port.
4334/2015

(redação original)

53900.026982/2016-58 Centro Cultural Alquimista (4783443)
sobrestada na
fase de seleção -
2ª colocada

art. 37 c/c 44, Port.
4334/2015 e alterações de
2018

53900.024392/2016-91
Centro De Educação E Ação Cultural Do

Cuia (4783447)

sobrestada na
fase de seleção -
3ª colocada

art. 37 c/c 44, Port.
4334/2015 e alterações de
2018

53900.025128/2016-74 Instituto Cultural Colinas (4783452)
celebração de
acordo e
desistência

art. 30, Port. 4334/2015 e
alterações de 2018

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da
respectiva Seção Judiciária de João Pessoa/PB, e do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme Despacho 4782991. 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.023523/2016-
12, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, inscrita no
CNPJ sob n° 00.000.000/0001-0011.287.953/0001-07, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de João Pessoa/PB, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
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da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 20941/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.023523/2016-12, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na  Rua
Professora Luiza de Cristo, nº 201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de
João Pessoa, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 25/10/2019, às 14:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 29/10/2019, às 13:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/11/2019, às 13:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 11/11/2019, às 18:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4783460 e o código CRC 7E45C8E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4783460
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01062/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023523/2016-12
INTERESSADOS: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
João Pessoa/PB
II – Esclarecimentos quanto aos princípios do contraditório e da ampla defesa em relação a uma das entidades
concorrentes. Observância das fases da seleção, especialmente do previsto nos arts. 26, 35 e 36 da Portaria nº
4.334/2015, com as alterações promovidas pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.
III – Devolução dos autos à SERAD para atendimento das diligências solicitadas.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à seleção para
obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de João Pessoa/PB.

 
2. Conforme constou na Nota Técnica 20941 (4783460), o Edital nº 89/2016, concernente à localidade em questão,
foi publicado no Diário Oficial da União de 15/02/2016, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos
legalmente o dia 15/04/2016. No caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi protocolado em 12/04/2016, às fl. 235
(1076695), conforme atesta a mesma nota.

 
3. Inicialmente, registre-se que por meio da Nota Técnica 16785 (1229308), foi solicitado à entidade que modificasse o
presidente de seu quadro diretivo, uma vez que "nos termos do entendimento proferido pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no Parecer nº 267/2016/SEI-MC (1229945), servidor público de qualquer esfera
da Federação não pode atuar na direção de Entidade que pleiteie a outorga do serviço de radiodifusão comunitária". Em
atendimento, por meio do Ofício 013/2016 (1304457), sob protocolo nº 53900.048497/2016-35, a entidade informou a exoneração do
Sr. Rivanildo José da Costa Osório do cargo público de Chefe de Gabinete de vereador, aos 01/08/2016 (conforme ato de Exoneração e
a declaração da Câmara Municipal de João Pessoa constantes no referido SEI 1304457).

 
4. A partir daí, após análise dos documentos habilitantes, o resultado prévio da habilitação das entidades participantes
foi procedido mediante Nota Técnica 1596 (1636501), assim configurado:

 
Relação de entidades concorrentes

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.023523/2016 CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES
COMUNITÁRIAS PELA VIDA

Habilitada

53900.024392/2016 CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL
DO CUIA

Habilitada

53900.025128/2016 INSTITUTO CULTURAL COLINAS Habilitada

53900.026977/2016 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA ZONA SUL

Inabilitada

 
5. Ainda, por meio da Nota Técnica 29223 (2509687), promoveu-se a notificação das entidades habilitadas para
manifestação de eventual acordo de execução em conjunto do serviço, em atendimento aos arts. 30 a 32 da Portaria nº
4.334/2015. Existindo concorrentes e não formalizado acordo de execução em conjunto entre todas elas, em continuidade, procedeu-se
à fase da seleção, nos termos do art. 28 da Portaria nº 4.335/2015. O resultado prévio da fase de seleção foi divulgado por meio da
Nota Técnica 8274 (2886892).
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1305164&id_procedimento_atual=1303833&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=1aa8afb370dff66b646ad6ab4d71b7df70c190003251f04bba7bf78cc5ad10c2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=1479843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=08de200ac12ac7e250c87ac02f1202c02542cb87263e8a08e9925b59b7c345e0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1480569&id_procedimento_atual=1303833&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=437135023a7dbb480fdd5e8a162ace5f07bd225dab0a43f7c7fe2828e1ba881e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1563703&id_documento=1566328&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=34bfcff1d04593ead5715c42ba18c3a9b265d838e82a6d41dcc99431eda5831a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1563703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=be95c68672a0cdac955e8787de5356897f2740001fb24ff19db52cc062cbca54
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1563703&id_documento=1566328&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=34bfcff1d04593ead5715c42ba18c3a9b265d838e82a6d41dcc99431eda5831a
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6.  Porém, em outro processo 53900.026982/2016, sobreveio pedido de alteração das coordenadas geográficas pela
entidade Centro Cultural Alquimista - o qual, inicialmente, não concorria na presente seleção, mas, com a referida alteração das
coordenadas, passou a fazer concorrência com as entidades dessa seleção, segundo o informado pela Nota Técnica 26782 (3644836).
Assim, por aplicação do art. 29 da Portaria nº 4.334/2015, o Centro Cultural Alquimista perdeu sua pontuação em relação às novas
concorrentes, ficando classificado em último lugar e implicando novo resultado prévio da fase de seleção, informado pela mesma
nota:
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM
APOIO VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS
FÍSICAS

53900.023523/2016 CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES
COMUNITÁRIA PELA VIDA  4  52

53900.025128/2016 INSTITUTO CULTURAL COLINAS  0 40

53900.024392/2016 CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO
CULTURAL DO CUIA 0 11

53900.026982/2016 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA 0 0
 

7. Após, por meio da Nota Técnica 5382 (4046784), retificada pela Nota Técnica 6106 (4099355), foi solicitada
ao CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA a juntada de documentação complementar, com base
na alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
Posteriormente, a Nota Técnica 14135 (4496641), solicitou nova juntada de documentação complementar.

 
8. Por fim, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se encontrava devidamente
instruído e que houve concorrentes na presente seleção, sendo o CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA
VIDA/PB classificado em primeiro lugar. Ao final, posicionou-se pelo deferimento da outorga (SEI 4783460). Acrescente-se que as
demais entidades participantes foram as indicadas abaixo e tiveram seus processos arquivados, conforme relatado na Nota Técnica
20941 (4783460):

 
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

53900.026977/2016-45
Associação De Radiodifusão Comunitária
Zona Sul (4783437) vínculo político-partidário

art. 25, §2º, I, b, Port. 4334/2015
(redação original)

53900.026982/2016-58 Centro Cultural Alquimista (4783443) sobrestada na fase de
seleção - 2ª colocada

art. 37 c/c 44, Port. 4334/2015
alterações de 2018

53900.024392/2016-91
Centro De Educação E Ação Cultural Do
Cuia (4783447)

sobrestada na fase de
seleção - 3ª colocada

art. 37 c/c 44, Port. 4334/2015
alterações de 2018

53900.025128/2016-74 Instituto Cultural Colinas (4783452) celebração de acordo e
desistência

art. 30, Port. 4334/2015 e alterações 
2018

 
9. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 4265207 conclui que está o "processo tecnicamente instruído em
segunda fase".

 
10. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

11. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73,
de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no
contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao
secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
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VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças
Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
 

12. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal, da Lei n.
9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 
13. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da legalidade e da
juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para execução dos serviços de
radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, tendo em vista as
competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar n.
73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
14. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que o
Edital nº 89/2016, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 15/02/2016, sendo o prazo final
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 15/04/2016. No caso em apreço, o pedido da interessada é
tempestivo, pois foi protocolado em 12/04/2016, às fl. 235 (1076695).

 
15. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de
RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), destacando-se os ora verificados na Nota Técnica 20941 (4783460):

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. 4230909

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

4612577

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 33/034 (1076695)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 6/19 (4230909)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

47/49 (1076695)
4612579

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

f. 51/234 (1076695)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 3 (1076695)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 20/25 (4230909)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 4782964

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 4782967

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 4782973

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

4782971

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

4782977
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14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 4782980
 

16. Realce- se que no estatuto social da entidade, em seu art. 52 (fls. 27 SEI 4612577),  consta a previsão de instituição de
Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998. Além disso, em seu art. 16, parágrafo único, e art.
20, consta a previsão do ingresso gratuito dos associados. Ainda quanto ao estatuto, verifica-se, em seus arts. 19 e 20 (fls. 10/12
SEI 4612577), que  nele consta a previsão das garantias aos associados, exigidas pelo art. 40 da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC.

 
17. Consta também o comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (fls. 03 SEI 1076695).

 
18. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  no inciso II do art.  39  da  Portaria  nº 
4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, pois foi juntado o formulário de
dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, sendo ambos os documentos
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal
da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (fls. 20/25 SEI 4230909).

 
19. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art. 39, quais sejam:
comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; certidão que comprove a
regularidade da entidade com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e certidão
que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados
na Nota Técnica 20941 (4783460), ora verificados e supratranscritos no item 15 desta manifestação. Recomenda-se que todos os
referidos documentos constem nos autos de forma atualizada, destacando-se que, na presente data, o relativo ao FGTS
encontra-se com prazo de validade expirado.

 
20. Outrossim, verifica-se que no requerimento da entidade constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da
Portaria nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC (que são as constantes no seu anexo II). Nesse
ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço
de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o
processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.

 
21. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece a legislação, conforme Nota Técnica 20941 (4783460), bem como o Despacho SECOM
4265212, por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de
Vizinhos (4265188) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (4265207)".

 
22. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a
SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos
do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao
serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
23. Quanto à primeira exigência (regularidade da entidade), mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da
ANATEL, por meio do  Despacho SECOM 4782980, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG
dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
24. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é preciso esclarecer que, com o advento
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova
lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das
certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38[1]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
25. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
26. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida, por expressa disposição
legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e
p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990" (SEI 4230909). E aqui é necessário destacar que a
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declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas
esferas penal e administrativa.

 
27. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do Checklist RadCom (4783459), que não identificou na hipótese o vínculo
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98. Sobre o vínculo vedado, convém tecer alguns esclarecimentos acerca do relatado no item 3
supra. No início do processo, por meio da Nota Técnica 16785 (1229308), foi solicitado à entidade que modificasse o presidente de
seu quadro diretivo, uma vez que "nos termos do entendimento proferido (...) no Parecer nº 267/2016/SEI-MC (1229945), servidor
público (...) não pode atuar na direção de Entidade que pleiteie a outorga do serviço de radiodifusão comunitária". Em atendimento,
por meio do Ofício 013/2016 (1304457), sob protocolo nº 53900.048497/2016-35, a entidade informou a exoneração do Sr. Rivanildo
José da Costa Osório do cargo público de Chefe de Gabinete de vereador, aos 01/08/2016 (conforme ato de Exoneração e a declaração
da Câmara Municipal de João Pessoa constantes no referido SEI 1304457).

 
28. Aqui, faz-se necessário sublinhar que, embora a configuração de vínculo se afigure como vício insanável,
a oportunidade conferida para a regularização da situação do dirigente demonstra-se acertada, no caso específico dos autos. Isso
porque, como explicado, a interpretação em comento (segundo a qual a representação da entidade que pretende obter a outorga não
pode ficar a cargo de servidor público no quadro diretivo de uma associação) foi firmada pelo Parecer nº 267/2016/SEI/CONJUR-
MC, exarado no processo nº 53000.029014/2009-18, em 13 abril de 2016. Porém, no caso específico dos autos, o requerimento de
outorga foi apresentado anteriormente (aos 12/04/2016, às fl. 235 SEI 1076695) à referida interpretação firmada no mencionado
Parecer.

 
29. No mesmo sentido, esta CONJUR já se manifestou - acerca da possibilidade da regularização da situação de servidor
público que seja representante de entidade cujo requerimento de autorização de radiodifusão comunitária tenha sido apresentado antes
de ser firmado o entendimento do referido Parecer nº 267/2016/SEI/CONJUR-MC). A propósito, colaciona-se trecho pertinente
do Parecer n. 00810/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, no processo de nº 53900.011274/2016-12, aprovado pelo Despacho n.
01240/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU:

 
30. (...) neste caso concreto, sugere-se que a entidade seja notificada para, querendo, promover a
substituição do dirigente que também é servidor público, sob pena de indeferimento do requerimento.
 
31. A possibilidade de substituição do dirigente se dá pelo fato de o requerimento de outorga ter sido
apresentado em 17 de fevereiro de 2016 (fl. 96 do SEI 0987680), ao passo que o entendimento firmado no
opinativo acima é posterior ao requerimento (abril/2016). Em outras palavras, essa possibilidade evita que a
entidade ou seus dirigentes  sejam surpreendidos com nova interpretação cuja restrição não estava pré-
estabelecida, observados ainda os postulados da segurança jurídica, da boa-fé, razoabilidade, proporcionalidade,
e em especial o critério - que a administração deve observar no processo administrativo - segundo o
qual é vedada aplicação retroativa de nova interpretação, senão vejamos:
 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal
direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento
dos fins da Administração.

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
I - atuação conforme a lei e o Direito;
[...]
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
[...]
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito
aos direitos dos administrados;
[....]
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público
a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
 
32. E não é só. O Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, - Lei de Introdução às normas do Direito
Brasileiro –, com as inclusões realizadas pela Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018, dentro do contexto acima
explicitado, estabeleceu algumas diretrizes a serem observadas pela administração na aplicação das normas, a
saber:
 
Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou orientação
nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito,
deverá prever regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de
direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.
Art. 24.  A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato,
ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações
gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem
inválidas situações plenamente constituídas.                 
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Parágrafo único.  Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos públicos
de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática
administrativa reiterada e de amplo conhecimento público. [sem realce no original]               
 
33. Por fim, a sobredita inovação legislativa arrematou com a seguinte disposição no seu art. 30: As autoridades
públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de
regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas. 
 
34. Com efeito, é cediço que a administração, no sistema de controle, pode vir a alterar suas interpretações sobre
determinada norma, circunstância dentro da normalidade,  inclusive em decorrência de novas demandas e
perspectivas que surgem com o passar do tempo. Porém, as relações jurídicas pré-estabelecidas não podem ser
desconsideradas, devendo ser observadas, quando se estabelece novel interpretação sobre a norma de regência. É
que as relações jurídicas já estabelecidas seguem existindo e, quando for o caso, terão de se adaptar às novas
interpretações ou orientações

 
30. Isso esclarecido, passa-se à análise das manifestações de apoio como critério de representatividade na fase de seleção.
As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da SERAD, foram
utilizadas como critério de desempate, por haver entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área e que não optou(aram)
por se associar(em), segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998 - sendo o CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES
COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB classificado em primeiro lugar, conforme atestado pela SERAD (SEI 4783460).

 
31. Participaram as seguintes entidades na presente seleção, conforme atesta a  Nota Técnica 20941 (4783460):

A Associação De Radiodifusão Comunitária Zona Sul (processo nº 53900.026977/2016-45) teve seu processo
arquivado, em função da inabilitação por constatação do vínculo vedado pelo art. 25, §2º, I, alínea b, Portaria
nº 4334/2015 (conforme SEI 4783437). Verifica-se, no mesmo SEI, a observância do contraditório e ampla
defesa, uma vez que foi notificada de sua inabilitação promovida por Despacho baseado na NOTA TÉCNICA Nº
17695/2016/SEI-MCTIC (fls. 01/03 SEI 4783437), enviada pelo Ofício 26389/2016 (fls. 04 SEI 4783437),
devidamente recebido conforme AR aos 12/08/2016 (fls. 05 SEI 4783437) - mas deixou de interpor recurso
administrativo no prazo legal, conforme Despacho de fls. 07 SEI 4783437. A seguir, o arquivamento foi-lhe
notificado por meio do Ofício nº 45787/2016/SEI-MCTIC (fls. 08 SEI 4783437), seguido do Ofício nº
1625/2017/SEI-MCTIC (fls. 09 SEI 4783437), recebido conforme AR aos 30/01/2017 (fls. 10 SEI 4783437).
O Centro Cultural Alquimista (processo nº 53900.026982/2016-58) foi habilitado e teve seu processo sobrestado,
por não ter sido classificado em primeiro lugar, conforme critério de representatividade, após contagem das
manifestações de apoio procedida pela SERAD  (conforme  SEI 4783443);
O Centro De Educação E Ação Cultural Do Cuia (53900.024392/2016-91) foi habilitado e teve seu processo
sobrestado, por não ter sido classificado em primeiro lugar, conforme critério de representatividade, após contagem
das manifestações de apoio procedida pela SERAD (conforme  SEI 4783447);
O Instituto Cultural Colinas (53900.025128/2016-74) teve seu processo arquivado, em função da desistência da
seleção por celebração de acordo associativo (conforme  SEI 4783452).

32. Segue-se, então, para o exame da observância, em relação a cada uma das entidades mencionadas, ao devido processo
legal e ao contraditório e ampla defesa. A propósito, insta colacionar as fases da seleção e os princípios regentes disciplinados nos arts.
8º e 9º da redação atual da Portaria nº 4.334/2015:

 
Das Fases da Seleção Pública
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
 
Art. 9º A seleção pública obedecerá aos seguintes princípios:
I - isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo;
II - presunção de boa-fé;
III - duração razoável do processo administrativo;
IV - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos
direitos dos administrados;
V - racionalização de métodos e padronização de procedimentos;
(...)
 

33. Publicado o edital da seleção e analisadas as propostas tempestivas das entidades, seguiu-se o resultado prévio da
habilitação, comunicado às entidades para  a devida oportunidade recursal, nos termos do art. 26 da Portaria nº 4.334/2015, segundo
o qual "o resultado prévio da habilitação será comunicado às entidades interessadas, que poderão interpor recurso administrativo":
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5432965&id_procedimento_atual=1303833&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a0a4ca5794e88115a359d63c0f012e77dcd8240abc7b41fbc7748bfc7163a01f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5432971&id_procedimento_atual=1303833&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6229c0544347c242e63396799802677209f5d8d7533dae27717a556ef716ea9e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5432975&id_procedimento_atual=1303833&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dced8a20b2edecd48cd3ccaf99af74851353ed08f7f3214aba8421d1f964bc2c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5432980&id_procedimento_atual=1303833&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=32fedf79fda125d8ea7c2d1fd328a67bbd1f1f70be353b21b1f93517972b4802
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O CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA (presente processo
nº 53900.023523/2016) foi comunicado da Nota Técnica 1596 (1636501), via Ofício 2623 SEI 1637501,
encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 1644969;
o CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA (processo nº 53900.024392/2016), foi
comunicado do resultado prévio da habilitação ali divulgado pela Nota Técnica 1745 SEI 1639578, encaminhado
pelo Ofício 2810 (1639629) e reiterado pelo Ofício 6745 (1684891), recebido conforme Rastreamento de Objetos
Of. N° 6745/2017 (1760911) - sobrevindo manifestação recursal no protocolo de nº 01250.021227/2017-
66 (Ofício 001/2017 SEI 1804562), em relação ao qual não foi possível verificar análise expressa da SERAD,
nos respectivos autos;
o INSTITUTO CULTURAL COLINAS (processo respectivo nº 53900.025128/2016) , foi comunicado do resultado
prévio da habilitação ali divulgado pela Nota Técnica 1767 (1640268), encaminhado pelo Ofício 2836 (1640320),
recebido conforme Rastreamento de Objetos Of. N° 2836/2017 (1722357).
a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ZONA SUL (processo nº 53900.026977/2016) foi
comunicada de sua inabilitação promovida com base na Nota Técnica 17695 (1242620), enviada pelo Ofício 26389
(1242715), recebida conforme AR SEI 1326451 - não sobrevindo recurso nos autos. Foi comunicada do
arquivamento dos autos via Ofício 1625 (1620541), recebido conforme AR SEI 1694746). O resultado prévio da
habilitação lhe foi notificado mediante envio da Nota Técnica 1747 (1639736), pelo Ofício 2821 (1639846),
recebido conforme AR SEI 1745608, não sendo possível encontrar nos respectivos autos manifestação posterior da
entidade.

34. Assim, considerando-se o exposto, no item 33 supra, em relação ao CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO
CULTURAL DO CUIA - cuja manifestação recursal no protocolo de nº 01250.021227/2017-66 (Ofício 001/2017 SEI 1804562), no
respectivo processo nº 53900.024392/2016, parece não ter sido analisada -, pode ter havido cerceamento do direito ao contraditório
e à ampla defesa, na fase de habilitação, especialmente no tocante ao art. 26 da Portaria nº 4.334/2015. Solicita-se, pois,
esclarecimentos sobre a existência da análise recursal e/ou eventuais providências/informações outras que possam sanar o
possível vício processual indicado, a fim de evitar a declaração de nulidade do processo de seleção a partir da fase em comento.

 
35. A seguir, por meio da Nota Técnica 29223 (2509687), promoveu-se a notificação das entidades habilitadas para
manifestação de eventual acordo de execução em conjunto do serviço - em atendimento aos arts. 30 a 32 da Portaria nº 4.334/2015:

O CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA foi comunicado via Ofício 54663
(2509744), encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2540795;
o CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA, por meio do envio da Nota Técnica 29228
(2509826), pelo Ofício 54678 (2509994), conforme AR SEI 2622354 - todos em seu respectivo processo;
o INSTITUTO CULTURAL COLINAS , por meio da Nota Técnica 29242 (2510088), encaminhada pelo Ofício
54705 (2510550), recebido conforme AR SEI 2609894 - todos em seu respectivo processo.

 
36. Em continuidade, não formalizado acordo de execução em conjunto entre todas as concorrentes, procedeu-se à fase da
seleção, nos termos do art. 28 da Portaria nº 4.335/2015, segundo o qual nela "serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as
relações de concorrência direta e indireta. Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência".

 
37. Assim, o resultado prévio da fase de seleção foi procedido por meio da Nota Técnica 8274 (2886892), apurando a
seguinte ordem de classificação, segundo critério de representatividade das entidades, após contagem das manifestações em apoio, nos
termos do art. 35 da Portaria nº 4.334/2015, segundo o qual, "aferida a representatividade de cada concorrente, o Ministério das
Comunicações informará o resultado prévio da fase de seleção":

 
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE
MANIFESTAÇÕES EM APOIO VÁLIDAS

PESSOAS JURÍDICAS PESSOAS FÍSICA

53900.023523/2016  CONTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIA PELA VIDA                    4               52

53900.025128/2016  INSTITUTO CULTURAL COLINAS                    0               40

53900.024392/2016  CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA                    0               11
 

38. O resultado prévio da seleção obtido foi comunicado às entidades para a devida oportunidade recursal, conforme
exigido pelo art. 36 da Portaria nº 4.334/2015, segundo o qual, "as concorrentes poderão interpor um único recurso, relativo a toda a
matéria de fato e de direito concernente à fase de seleção, no prazo de trinta dias, contados da data de notificação do resultado"
(g.n.):

O CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA foi comunicado da Nota Técnica 8274
(2886892), via Ofício 14983 (2893449), encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2931098;
o CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA, pelo envio da Nota Técnica 8471 (2893597), por
meio dos Ofício 14996 (2893631), Ofício 20179 (2990946), Ofício 26863 (3130281) e Ofício 31356 (3244408) -
todos devolvidos, com exceção do último, que foi recebido conforme AR SEI 3360050;
 o INSTITUTO CULTURAL COLINAS , pelo envio da Nota Técnica 8469 (2893499), por meio do Ofício 14990
(2893554), recebido conforme AR SEI 3025500. Após, sobreveio o documento de SEI 3095747, sob protocolo
nº 01250.034626/2018-78, em que o Instituto informou que desistiu de prosseguir no processo de seleção
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=1947752&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2b6cbff4ce1e894f0c23f74521134a0045c3dc76f64e516765a0c15dc7415002
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=1948864&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=8d801e289a2161aa1bf141e22f648bf44b5d2dc8a02cd9ffe5d23b5ebe624549
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=1957259&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=134fbfb5b16657135ae04d1f6a042da283c7da0e8e06e231d16f795c6c8a4ccd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=1951193&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c845223d4f4fde60abb93bbe21238722d6360352ad7ad766c8e05f80b1a05971
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=1951246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f19cc489be12a398ea73f50005d4413e3488110d1433cf5e88c449f936aab3c5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=2001899&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=905732d2535b43bf0c63871c7eb15b36f8ed9e858b6ad0acc22a81d101544f78
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=2087952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=46891e0bf417e4efecbbfcd8a2a126926d1f9a58c179a1c15e896e2bf8dfadcc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_procedimento_anexado=2135335&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ee945f3be13ff2a0b1e97ff1dea0f1b9b4e579b45721adf94869bf2873d09ade
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2135335&id_documento=2137148&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ebc4cf2faf4facc0c143a39a580479da5a1bfe9b3f444ed991a82b49d25c78b7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1317343&id_documento=1951935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=3fa2066dd6e0520db3868cb03c039fbe710b0763fdf136e7fd252ea74eacb3b1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1317343&id_documento=1951998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=92efa724aca1dc0fd0ae6a7677238494a5cbe3efc6992440ab38d236fa656d3c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1317343&id_documento=2044443&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=1e20ae088098d84ba84dc68ec75514fe857c727f05a9069bb90705fb77f6b0e1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1330378&id_documento=1494710&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a76a537f387fe490b347eab5e95487f5d0f7b26def415445acec1019cdcfe625
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1330378&id_documento=1494811&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e32de09743a0a03e36a13de864b0164181e2c27358d502461847420c473bf231
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1330378&id_documento=1591789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f474dd5c0cbae369a397658ecebcb4c846056cc579c38ab1f8a4ac6747a51156
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1330378&id_documento=1929475&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=761decc327e7cf837c095642d36769c32bf16078915a49e391b96303b1616bcd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1330378&id_documento=2012962&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2ef89e3a26be9735ce63220df7b61af218b8b103a1b99552cc709a6cea05d289
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1330378&id_documento=1951359&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=8ca2740451e4313266066415d92e161a4764a0924148d483499373ab66af6f13
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1330378&id_documento=1951474&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=3bbc9602da24a17cf8e3e52db5b9955ff33e943d0f9f8f06d578a490fec8445a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1330378&id_documento=2070545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f65b9906209b7c2b63f34d3eaf0640d225e57e5f8e937e1c7e0b461dc796b799
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_procedimento_anexado=2135335&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ee945f3be13ff2a0b1e97ff1dea0f1b9b4e579b45721adf94869bf2873d09ade
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2135335&id_documento=2137148&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ebc4cf2faf4facc0c143a39a580479da5a1bfe9b3f444ed991a82b49d25c78b7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=2933042&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0b9cfdfd6638a85ef97ba68f2e97997cd513edff821ae4c8cb53ddc6f8a3704a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=2933112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=efa0c1b1ce2e87259c5eeb892fbc7ec921a08c881e57fa27cc4b88243d99bb5b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=2968715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=086bdfb5e83b9afcf7ff08a1b846d81a083f629106373561e023c9f0c7f93f4e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=2933205&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0afa5125817816d348b75ad6e9682986dcc52b231f3cacce1e614f9cbe8f9068
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=2933399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a049d53e6737aae09de1849b4841ac92d245b61298821fe99fea05e17e4eb68d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=3059835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=abdb9cfc1f0c4b9f2564ce6f638abe66c452165ed003cae79cd6bc3ba179e511
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1317343&id_documento=2933509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=8f9d8f935dd93b20f668f9d0fc07db573e11f4257f29dbb610f2093e7dbc9335
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1317343&id_documento=2934032&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=efc7dfdb1bfd7e681464e3feac68f763e59b1bd88da24632bef7fcc0f75a3df2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1317343&id_documento=3045633&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ae71f768a55f7fe224c7f5dac83d2eb38b80ebaae366be70ec00b898718c86dd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=3349993&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a71cedf8480fac87856ff57c6fca0c36e0ed4bdb9689262cfe88458a011a118b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=3349993&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=85ddc6d3bed0e856a9d3957e7052debac0d31b26e2073a37c09384e2a0edca0a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=3357332&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ea1a6acab02f76d26aef4b31be25104fedeb7af6899fd6be37fe031bd503b290
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1303833&id_documento=3399304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=697dfaacb13787709d40908bc4a95e4572da85b2947294fe5fbaaa8d821604f9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=3357489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=fe3d80ff41b865a95a19e57cad0d56c18caf49bb015729ccc47b7e94970d3607
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=3357526&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d3975ea0ad783b449e152b103fe4d226c8a7f7c1cf6fca412d1b82db5a3a84cd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=3465670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=3783d76ba659eaa56e993646e3d5ab3d52ff0ba4b8de046727f6273dbb6656d4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=3621081&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6aae24fa8882ee2252bc1165ea995b3ee0cdf9cbd1372823ada9b66ca36e9dee
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=3747496&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0710ad753627afdb092c41036a21a4aea46b379da4be13e6714ed4643c0e262a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1311412&id_documento=3877077&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2ecdb4f278defb93816e28e2f2c8861e50f4a5339289078a7a0ae8d97e8145f7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1317343&id_documento=3357385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=60581711938a020a8504ea45ae654e83ebee3edf9799c49d12d60cffa0a05095
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pública, em razão de entendimento associativo entre entidades interessadas. Assim, o acordo foi aceito e seu
processo foi arquivado por meio da Nota Técnica 16015 (3166162), sendo o Instituto comunicado pelo Ofício 28085
(3166423), recebido conforme AR SEI 3275096. Ainda, sobreveio o protocolo de nº 01250.052959/2018-89 do
Instituto, em que reitera o acordo associativo na Petição (3323620) e na Petição (3323621). Ao final, emitiu-se
o Despacho SECOM 3670646, em que se ratificou a aceitação do acordo e a manutenção do arquivamento dos
autos.

39.  Porém, em outro processo 53900.026982/2016, sobreveio pedido de alteração das coordenadas geográficas pela
entidade Centro Cultural Alquimista - o qual, inicialmente, não concorria na presente seleção, mas, com a referida alteração
das coordenadas, passou a fazer concorrência com as entidades dessa seleção, segundo o informado pela Nota Técnica 26782
(3644836). Assim, por aplicação do art. 29 da Portaria nº 4.334/2015, o Centro Cultural Alquimista perdeu sua pontuação em relação
às novas concorrentes, ficando classificado em último lugar e implicando novo resultado prévio da fase de seleção divulgado na
mesma nota:

 
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM
APOIO VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS
FÍSICAS

53900.023523/2016 CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES
COMUNITÁRIA PELA VIDA  4  52

53900.025128/2016 INSTITUTO CULTURAL COLINAS  0 40

53900.024392/2016 CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO
CULTURAL DO CUIA 0 11

53900.026982/2016 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA 0 0
 

40. O novo resultado prévio da seleção procedido pela Nota Técnica 26782 (3644836) foi comunicado às entidades para  a
oportunidade recursal, conforme exigência dos já mencionados arts. 35 e 36 da Portaria nº 4.334/2015:

O CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA foi comunicado via Ofício 48487
(3657659), enviado mediante Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 3691988, não se encontrando nos autos
irresignação posterior;
Quanto ao CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA, não foi possível encontrar, no
respectivo processo nº 53900.024392/2016, a sua devida comunicação do novo resultado prévio da seleção,
para a oportunidade recursal, nos termos exigidos pelos arts. 35 e 36 da Portaria nº 4.334/2015;
Em relação ao INSTITUTO CULTURAL COLINAS , não foi possível encontrar, no respectivo processo
nº 53900.024392/2016, a comunicação do novo resultado prévio da seleção -  o que se justifica em razão do anterior
arquivamento dos autos advindo da informação de desistência de prosseguir no processo de seleção pública, por
força de acordo associativo entre entidades interessadas (conforme Nota Técnica 16015 SEI 3166162 e o Despacho
SECOM 3670646, ambos no respectivo processo);
o CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA, foi comunicado via Nota Técnica 26900 (3650345), encaminhada
pelo Ofício 48317 (3652443), recebida conforme Aviso de Recebimento (AR) OFI 48317 (3799386). Verifica-se
que essa Nota Técnica 26900 (3650345) comunicou o resultado já a título definitivo da seleção - não sendo possível
verificar nos respectivos autos sobrevinda de manifestação da entidade.

41. Assim, considerando-se o exposto, no item 40 supra, sobre o CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL
DO CUIA - em relação ao qual não foi possível encontrar, no respectivo processo nº 53900.024392/2016, a sua devida comunicação
do novo resultado prévio da seleção (procedido pela Nota Técnica 26782 SEI 3644836, constante no presente processo), para a
oportunidade recursal -, pode ter havido cerceamento do direito ao contraditório e à ampla defesa, na fase da seleção,
especialmente no tocante aos art. 35 e 36 da Portaria nº 4.334/2015. Solicita-se, pois, esclarecimentos sobre a existência da
comunicação em comento e/ou eventuais providências/informações outras que possam sanar o possível vício processual
indicado, a fim de evitar a declaração de nulidade do processo de seleção a partir da fase em comento.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

42. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo 
envio dos autos à SERAD para atendimento das diligências solicitadas nos itens 34, 41 e 19 supra, com posterior retorno dos autos à
CONJUR para análise.

 
43. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
Brasília, 29 de novembro de 2019.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900023523201612 e da chave de acesso 1faa7b78

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 348923402 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 29-11-
2019 20:50. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02168/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023523/2016-12
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 
Sr. Coordenador-Geral,
 

1. Aprovo o PARECER n. 01062/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre seleção pública para outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de João Pessoa/PB.

 
3. É necessário que a SERAD atente para as orientações apresentadas nos seguintes itens 19, 34 e 41 do
PARECER n. 01062/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, ou que informe eventual fato impeditivo para o seu
atendimento.

 
4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e providências administrativas cabíveis. Após o atendimento das recomendações acima citadas, a matéria deve ser
submetida à reapreciação desta Consultoria Jurídica.

 
 À consideração superior.
 
Brasília, 02 de dezembro de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023523201612 e da chave de acesso 1faa7b78

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 351141211 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 02-12-
2019 15:33. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02189/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023523/2016-12
INTERESSADOS: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 5.279, de 17 de novembro de 2016, o
PARECER n. 01062/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Promova-se a restituição do feito à Secretaria de Radiodifusão deste Ministério, para ciência e
providências, nos termos do sugerido

 
Brasília, 03 de dezembro de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023523201612 e da chave de acesso 1faa7b78

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 351861142 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 05-12-2019 11:25. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.023523/2016-12

Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo a Vossa Senhoria, para providências quanto ao atendimento às
recomendações da Consultoria Jurídica, constantes do Parecer Jurídico 1062/2019
(4937403).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 05/12/2019, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4939313 e o código CRC C91230E1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4939313
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.023523/2016-12
Referência: Parecer Jurídico 1062/2019(4937403)
Interessado: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida - PB
Assunto:  Outorga
 

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/12/2019, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4940031 e o código CRC 7A627E56.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4940031
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.287.953/0001-07
Razão Social: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA
Endereço: R PROFESSORA LUZIA DE CRISTO 201 / VALENTINA DE FIGUEI / JOAO

PESSOA / PB / 58063-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/11/2019 a 25/12/2019 

Certificação Número: 2019112604582414576353

Informação obtida em 10/12/2019 18:10:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 24910/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Assunto: RETORNO DOS AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.  Trata-se do requerimento da Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela
Vida, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de João Pessoa/PB, em atendimento ao Edital nº 89/2016, publicado no
Diário Oficial da União de 15/02/2016.
 

ANÁLISE

2.  Por meio do Parecer nº 01062/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU ( 4937403) a
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos a esta Coordenação-Geral
de Radiodifusão Comunitária, a fim de que fossem tomadas as seguintes
providências:

 

"19. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do
referido art. 39, quais sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela ANATEL; certidão que comprove a regularidade
da entidade com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 20941 (4783460),
ora verificados e supratranscritos no item 15 desta manifestação. Recomenda-se que
todos os referidos documentos constem nos autos de forma atualizada, destacando-se
que, na presente data, o relativo ao FGTS encontra-se com prazo de validade expirado.

34. Assim, considerando-se o exposto, no item 33 supra, em relação ao CENTRO DE
EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA - cuja manifestação recursal no protocolo de
nº 01250.021227/2017-66 (Ofício 001/2017 SEI 1804562), no respectivo processo nº
53900.024392/2016, parece não ter sido analisada -, pode ter havido cerceamento do
direito ao contraditório e à ampla defesa, na fase de habilitação, especialmente no
tocante ao art. 26 da Portaria nº 4.334/2015. Solicita-se, pois, esclarecimentos sobre a
existência da análise recursal e/ou eventuais providências/informações outras que
possam sanar o possível vício processual indicado, a fim de evitar a declaração de
nulidade do processo de seleção a partir da fase em comento.

41. Assim, considerando-se o exposto, no item 40 supra, sobre o CENTRO DE
EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA - em relação ao qual não foi possível
encontrar, no respectivo processo nº 53900.024392/2016, a sua devida comunicação do
novo resultado prévio da seleção (procedido pela Nota Técnica 26782 SEI 3644836,
constante no presente processo), para a oportunidade recursal -, pode ter havido
cerceamento do direito ao contraditório e à ampla defesa, na fase da seleção,
especialmente no tocante aos art. 35 e 36 da Portaria nº 4.334/2015. Solicita-se, pois,
esclarecimentos sobre a existência da comunicação em comento e/ou eventuais
providências/informações outras que possam sanar o possível vício processual
indicado, a fim de evitar a declaração de nulidade do processo de seleção a partir da
fase em comento.

42. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral
da União, posiciona-se pelo envio dos autos à SERAD para atendimento das diligências
solicitadas nos itens 34, 41 e 19 supra, com posterior retorno dos autos à CONJUR para
análise."
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3.   Sobre o assunto informa-se que:

3.1. Item 19: a certidão expedida pela Caixa Econômica Federal tem prazo
exíguo e fixado pela CEF, e estava regular na data em que foi elabora a nota
técnica de revisão final, ou seja, em 25/10/2019.  Destaca-se que o certificado
de regularidade expedido nesta data tem validade até 25/12/2019 (4955118),
e não há como alterar tal prazo.

3.2. Item  34: a "manifestação recursal no protocolo de nº
01250.021227/2017-66 (Ofício 001/2017 SEI 1804562)"  foi expressamente
tratada na Nota Técnica nº  29228/2017/SEI-MCTIC (2509826), no item nº 5: 

5.                        Por fim, mostra-se oportuno esclarecer que a solicitação feita pela
Entidade (1804562) de que as associações concorrentes sejam divididas em dois
grupos, cada um com uma outorga, não pode ser deferida, já que a Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC não prevê esta forma de acordo, devendo as concorrentes
participar desta mesma seleção.

3.3. Item 41: "em relação ao qual não foi possível encontrar, no respectivo
processo nº 53900.024392/2016, a sua devida comunicação do novo resultado
prévio da seleção (procedido pela Nota Técnica 26782 SEI 3644836, constante
no presente processo), para a oportunidade recursal": não foi expedido novo
resultado prévio para o Centro de Educação e Ação Cultural do Cuia (processo
nº 53900.024392/2016-91 uma vez que a única modificação se deu em razão
da alteração de coordenadas geográficas do Centro Cultural Alquimista
(processo nº  53900.026982/2016-58), que não era concorrente do Centro de
Educação e Ação Cultural do Cuia, conforme se verifica do relatório de
vizinhos 1639554. Assim, não tendo havido alteração quanto aos concorrentes
diretos, não havia motivo para elaboração de "novo resultado prévio".

 

CONCLUSÃO

4.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina
pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do
feito.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 10/12/2019, às 18:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/12/2019, às
16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4955065 e o código CRC AA05F834.

Minutas e Anexos

FGTS 4955118
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NT 29228/2017 - processo 53900.024392/2016-91 2509826

relatório vizinhos - processo 53900.024392/2016-91  1639554

 

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 4955065
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00005/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023523/2016-12
INTERESSADOS: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 
 

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
João Pessoa/PB
II – Esclarecimentos quanto aos princípios do contraditório e da ampla defesa em relação a uma das entidades
concorrentes.
III - Pelo deferimento do pedido de outorga.
IV – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à seleção para
obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de João Pessoa/PB, deflagrada mediante
o Edital nº 89/2016, publicado no Diário Oficial da União de 15/02/2016.

 
2. Por meio da Nota Técnica 20941 (4783460), a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues pelas
participantes durante o trâmite, concluiu que o feito se encontrava devidamente instruído e que houve concorrentes na presente
seleção, sendo o CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB classificado em primeiro lugar. Ao
final, posicionou-se pelo deferimento da outorga, acrescentando que as demais entidades participantes tiveram seus processos
arquivados, conforme relatado na mesma nota.

 
3. Submetidos os autos à CONJUR para análise da regularidade da seleção, essa manifestou-se via Parecer Jurídico
1062/2019 (4937403), o qual ora se reitera integralmente, com os seguintes apontamentos ora transcritos:

 
19. (...)Recomenda-se que todos os referidos documentos constem nos autos de forma atualizada,
destacando-se que, na presente data, o relativo ao FGTS encontra-se com prazo de validade expirado.
(...)
32. Segue-se, então, para o exame da observância, em relação a cada uma das entidades mencionadas, ao devido
processo legal e ao contraditório e ampla defesa. A propósito, insta colacionar as fases da seleção e os princípios
regentes disciplinados nos arts. 8º e 9º da redação atual da Portaria nº 4.334/2015:
(...)
34. Assim, considerando-se o exposto, no item 33 supra, em relação ao CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO
CULTURAL DO CUIA - cuja manifestação recursal no protocolo de nº 01250.021227/2017-66 (Ofício
001/2017 SEI 1804562), no respectivo processo nº 53900.024392/2016, parece não ter sido analisada -, pode ter
havido cerceamento do direito ao contraditório e à ampla defesa, na fase de habilitação, especialmente no
tocante ao art. 26 da Portaria nº 4.334/2015. Solicita-se, pois, esclarecimentos sobre a existência da análise
recursal e/ou eventuais providências/informações outras que possam sanar o possível vício processual
indicado, a fim de evitar a declaração de nulidade do processo de seleção a partir da fase em comento.
(...)
41. Assim, considerando-se o exposto, no item 40 supra, sobre o CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO
CULTURAL DO CUIA - em relação ao qual não foi possível encontrar, no respectivo processo
nº 53900.024392/2016, a sua devida comunicação do novo resultado prévio da seleção (procedido pela Nota
Técnica 26782 SEI 3644836, constante no presente processo), para a oportunidade recursal -, pode ter havido
cerceamento do direito ao contraditório e à ampla defesa, na fase da seleção, especialmente no tocante aos
art. 35 e 36 da Portaria nº 4.334/2015. Solicita-se, pois, esclarecimentos sobre a existência da comunicação
em comento e/ou eventuais providências/informações outras que possam sanar o possível vício processual
indicado, a fim de evitar a declaração de nulidade do processo de seleção a partir da fase em comento.
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III – DA CONCLUSÃO
42. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se
pelo  envio dos autos à SERAD para atendimento das diligências solicitadas nos itens 34, 41 e 19 supra, com
posterior retorno dos autos à CONJUR para análise.
 
 

4. Em atendimento ao solicitado pela CONJUR, a SERAD trouxe os esclarecimentos pertinentes elencados na Nota
Técnica 24910 (4955065).

 
3.   Sobre o assunto informa-se que:
3.1. Item 19: a certidão expedida pela Caixa Econômica Federal tem prazo exíguo e fixado pela CEF, e estava
regular na data em que foi elabora a nota técnica de revisão final, ou seja, em 25/10/2019.  Destaca-se que o
certificado de regularidade expedido nesta data tem validade até 25/12/2019 (4955118), e não há como alterar tal
prazo.
3.2. Item  34: a "manifestação recursal no protocolo de nº 01250.021227/2017-66 (Ofício 001/2017 SEI
1804562)"  foi expressamente tratada na Nota Técnica nº  29228/2017/SEI-MCTIC (2509826), no item nº 5: 
5.                        Por fim, mostra-se oportuno esclarecer que a solicitação feita pela Entidade (1804562) de que
as associações concorrentes sejam divididas em dois grupos, cada um com uma outorga, não pode ser deferida,
já que a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC não prevê esta forma de acordo, devendo as concorrentes participar
desta mesma seleção.
3.3. Item 41: "em relação ao qual não foi possível encontrar, no respectivo processo nº 53900.024392/2016, a
sua devida comunicação do novo resultado prévio da seleção (procedido pela Nota Técnica 26782 SEI
3644836, constante no presente processo), para a oportunidade recursal": não foi expedido novo resultado
prévio para o Centro de Educação e Ação Cultural do Cuia (processo nº 53900.024392/2016-91 uma vez que a
única modificação se deu em razão da alteração de coordenadas geográficas do Centro Cultural Alquimista
(processo nº  53900.026982/2016-58), que não era concorrente do Centro de Educação e Ação Cultural do Cuia,
conforme se verifica do relatório de vizinhos 1639554. Assim, não tendo havido alteração quanto aos
concorrentes diretos, não havia motivo para elaboração de "novo resultado prévio".
 

5. Eis o relatório.
 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73,
de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no
contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao
secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças
Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
 

7. Inicialmente, consigna-se que a legalidade do trâmite da seleção já foi examinada por esta CONJUR, via Parecer
Jurídico 1062/2019 SEI 4937403 (o qual ora se reitera integralmente) - à luz da Constituição Federal, da Lei n. 9.612/1998, do
Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 
8. A presente manifestação adentra, pois, nas informações da Nota Técnica 24910 (4955065), elaboradas a título de
atendimento às diligências solicitadas pela CONJUR no Parecer Jurídico 1062/2019 SEI 4937403.

 
9. No referido parecer, verificou-se a regularidade da documentação técnico-jurídica da entidade considerada vencedora,
CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB - em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998
(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), destacando-se os então
verificados na Nota Técnica 20941 (4783460).
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10. Nesse particular, constata-se o atendimento à recomendação do item 19 do Parecer Jurídico 1062/2019 SEI
4937403, no tocante à atualização dos documentos juntados, especificamente o relativo ao FGTS (que, na data de elaboração da
manifestação, encontrava-se com a validade expirada).

 
11. A SERAD colacionou aos autos novo certificado de regularidade expedido na data de sua juntada. Embora se verifique
que expirou, novamente, durante o trâmite interno do processo (em 25/12/2019, conforme SEI 4955118), faz-se razoável considerar, na
presente data, a regularidade da juntada para demonstração do atendimento ao correspondente inciso do art. 39 da  atual redação da
Portaria  nº  4.334/2015 - considerando-se a flagrante recenticidade do documento (válido na ocasião de sua recente juntada) e
a adoção satisfatória já da segunda providência para juntada atualizada.

 
12. Adicionalmente ao encimado atendimento do item 19 do Parecer Jurídico 1062/2019 SEI 493740, ratifica-se a
regularidade jurídica dos demais documentos examinados no referido opinativo. Passa-se, a seguir, a verificar o atendimento de seus
itens 34 e 41, referentes à observância, em relação a cada uma das entidades mencionadas, ao devido processo legal e ao contraditório
e ampla defesa.

 
13. Nesse giro - quanto à eventual pendência na análise da manifestação recursal do CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO
CULTURAL DO CUIA, constante no protocolo de nº 01250.021227/2017-66 (Ofício 001/2017 SEI 1804562), em face do resultado
prévio da habilitação -, a Nota Técnica 24910 (4955065) esclareceu que" foi expressamente tratada na Nota Técnica
nº  29228/2017/SEI-MCTIC (2509826), no item nº 5".

 
14. De fato, confirma-se que o referido item 5 da Nota Técnica nº  29228/2017/SEI-MCTIC (2509826) analisa  o conteúdo
da manifestação da entidade, nos seguintes termos: "Por fim, mostra-se oportuno esclarecer que a solicitação feita pela Entidade
(1804562) de que as associações concorrentes sejam divididas em dois grupos, cada um com uma outorga, não pode ser deferida, já
que a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC não prevê esta forma de acordo, devendo as concorrentes participar desta mesma seleção".

 
15. Por sua vez, quanto à  eventual pendência na comunicação ao CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL
DO CUIA do resultado prévio da seleção procedido pela Nota Técnica 26782 SEI 3644836, para a oportunidade recursal - a
SERAD informou que:

 
(...) não foi expedido novo resultado prévio para o Centro de Educação e Ação Cultural do Cuia (processo nº
53900.024392/2016-91 uma vez que a única modificação se deu em razão da alteração de coordenadas
geográficas do Centro Cultural Alquimista (processo nº  53900.026982/2016-58), que não era concorrente
do Centro de Educação e Ação Cultural do Cuia, conforme se verifica do relatório de vizinhos 1639554.
Assim, não tendo havido alteração quanto aos concorrentes diretos, não havia motivo para elaboração de
"novo resultado prévio".
 

16. De fato, verifica-se que, por força da aplicação do art. 29 da redação atual da Portaria nº 4.334/2015, a mudança das
coordenadas pelo Centro Cultural Alquimista não implicou alteração na classificação das participantes na seleção:

Resultado prévio divulgado pela  Nota Técnica 8274 SEI 2886892:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE
MANIFESTAÇÕES EM APOIO VÁLIDA

PESSOAS JURÍDICAS PESSOAS FÍSICA

53900.023523/2016  CONTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIA PELA VIDA                    4               52

53900.025128/2016  INSTITUTO CULTURAL COLINAS                    0               40

53900.024392/2016  CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA                    0               11
 

Resultado prévio divulgado pela  Nota Técnica 26782 SEI 3644836 (após a solicitação de alteração das
coordenadas pelo Centro Cultural Alquimista:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM
APOIO VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS
FÍSICAS

53900.023523/2016 CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES
COMUNITÁRIA PELA VIDA  4  52

53900.025128/2016 INSTITUTO CULTURAL COLINAS  0 40

53900.024392/2016 CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO
CULTURAL DO CUIA 0 11
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53900.026982/2016 CENTRO CULTURAL ALQUIMISTA 0 0
 

17. Como visto, não alterou o resultado em relação a nenhuma delas. No entanto, o CENTRO DE EDUCAÇÃO E
AÇÃO CULTURAL DO CUIA não foi notificado do resultado divulgado pela  Nota Técnica 26782 SEI 3644836; enquanto
o CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA (em relação ao qual também não foi alterado o resultado da
seleção) foi devidamente comunicado via Ofício 48487 (3657659), enviado mediante Correspondência Eletrônica SERCO_OUT
3691988.

 
18. Destaque-se que a Nota Técnica 26782 (3644836) apenas informou que o Centro Cultural Alquimista passou a fazer
concorrência na presente seleção, sem excluir, expressamente, alguma das entidades da relação de concorrência com o Centro Cultural
Alquimista -  o que suscitou a inauguração da dúvida (exposta no Parecer Jurídico 1062/2019 SEI 49374) sobre a ausência de
comunicação ao CENTRO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO CULTURAL DO CUIA do resultado procedido pela Nota Técnica 26782 SEI
3644836, frente ao princípio de tratamento isonômico previsto no inciso I do artigo 9º da redação atual da Portaria nº 4.334/2015.

 
19. No entanto, sobrevindos os esclarecimentos da Nota Técnica 24910 SEI 4955065, conclui-se pela ausência de prejuízo
às entidades e pela regularidade do trâmite da seleção - uma vez que a mudança das coordenadas do Centro Cultural Alquimista não
alterou o resultado em relação à classificação das participantes, bem como que o Centro Cultural Alquimista não era concorrente direto
do Centro de Educação e Ação Cultural do Cuia, conforme relatório de vizinhos SEI 1639554 (segundo o informado pela Nota
Técnica 24910 SEI 4955065) -, restando, pois, observados os princípios do contraditório e ampla defesa em sua vertente material.

 
 

III – DA CONCLUSÃO
 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, manifesta-se no
presente, de forma a reiterar e integrar o Parecer Jurídico 1062/2019 (4937403), posicionando-se pelo regular prosseguimento do
feito e pelo deferimento do pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária ao CENTRO INTEGRADO
DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB - momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de
Radiodifusão.

 
21. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização,
visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

 
22. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 20941
(4783460), observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
23. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
 
Brasília, 07 de janeiro de 2020.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900023523201612 e da chave de acesso 1faa7b78

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 362439682 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 07-01-
2020 14:12. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00009/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023523/2016-12
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 
 
Sr. Coordenador-Geral,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00005/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo para obtenção de
autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de João Pessoa/PB.

 
3. Não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de serviço
de radiodifusão comunitária pelo Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida.

 
4. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação, principalmente a certidão de regularidade junto ao FGTS, antes
da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de janeiro de 2020.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023523201612 e da chave de acesso 1faa7b78

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 363387166 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-01-
2020 16:57. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00068/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023523/2016-12
INTERESSADOS: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 09 de janeiro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023523201612 e da chave de acesso 1faa7b78

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 364049824 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 09-01-2020 10:04. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00076/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023523/2016-12
INTERESSADOS: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA/PB
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00068/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando o DESPACHO Nº 00009/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. João Paulo Santos Borba,
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, e o PARECER Nº
00005/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, Advogada da União.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto..

 
Brasília, 09 de janeiro de 2020.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023523201612 e da chave de acesso 1faa7b78

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 364256546 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14-01-2020 14:45. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.023523/2016-12
 
Interessado: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida - PB
 
Assunto: Outorga de autorização
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a outorgar autorização ao Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida,
CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na  Rua Professora Luiza de Cristo,
nº 201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de João Pessoa, Estado
da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 24910/2019/SEI-
MCTIC (4955065) e do Parecer nº 5/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5043640),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 31/01/2020, às 16:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5044415 e o código CRC 45A7DA9E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 5044415
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC
de 14 de janeiro de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.023523/2016-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na  Rua
Professora Luiza de Cristo, nº 201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de
João Pessoa, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
10/02/2020, às 18:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5043953 e o código CRC C0310BCC.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 5043953

Portaria 162 (5043953)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 80



 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 11/02/2020 10:55:14
Origem do Ofício: Secretaria de Radiodifusão
Operador: VITOR TORRES DA SILVA
Ofício: 5724513
Data prevista de publicação: 12/02/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12422887 01250.0040842019-90.rtf
0e05e9b5ec1718a0
b6a046e5bf85c293

7,00 R$ 231,28

12422888 01250.0609972019-96.rtf
126b54d66f832f38
952be34cfae1cfaa

4,00 R$ 132,16

12422889 01250.0611992019-81.rtf
babe0441c1eb75c2
7558136f92d1ce8d

5,00 R$ 165,20

12422890 01250.0633732018-40.rtf
c7335dc8c0161b27
28106a9c560ce1a3

7,00 R$ 231,28

12422891 01250.0670642018-49.rtf
d53ac3eaa0f0f76f
d388eb7cf2ceb6e7

7,00 R$ 231,28

12422892 01250.0684852018-97.rtf
2371570ad980813d
6593bb6a88146a76

7,00 R$ 231,28

12422893 01250.0711062018-46.rtf
82cb50637bb4d542
cacb44754e95a659

7,00 R$ 231,28

12422894 01250.0725172018-59.rtf
f66394b8024e10a7
1937486dd687e4c9

9,00 R$ 297,36

12422895 01250.0733782018-81.rtf
cff0a70ee386f676
c8231dfbf5b3615d

7,00 R$ 231,28

12422896 53900.0020702016-91.rtf
9a964aacc139eed4
8dc0f0e1663ccc54

8,00 R$ 264,32

12422897 53900.0064642014-56.rtf
ae09079742d8a131
05587b39ab5ca079

11,00 R$ 363,44

12422958 01250.0067262018-12.rtf
0f5ac128a70fca23

b09e6b73648b951d
19,00 R$ 627,76

12422959 53900.0235232016-12.rtf
175441369d5c37ea
6580bc16da615e12

8,00 R$ 264,32

12422960 53900.0255072016-64.rtf
c5d486cab3cade28
ac2ed382e0b0c231

7,00 R$ 231,28

12422961 53900.0375482016-01.rtf
fdaadf80ccd4bd26
f0929bf659b96e28

7,00 R$ 231,28

12422962 53900.0692922015-11.rtf
7b971343fff9da8d
3d6fcc4da0868193

8,00 R$ 264,32

12422963 01250.0121252018-31.rtf
a388a780f2ce0a8d
9edbc65a8128ebc1

11,00 R$ 363,44

12422964 01250.0306382019-12.rtf
6f9a84a52229854e
1ee7c2c67f444be2

7,00 R$ 231,28

12422965 01250.0444752018-66.rtf 7,00 R$ 231,28

Página 1 de 2Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

11/02/2020https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5724513
Comprovante IN_NCRED_PRT_162_11/02/2020 (5144647)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 81



fe3c8254abfdd18d
5e13207216e2e1e9

12422966 01250.0449452018-91.rtf
7050267fee235cb6
d1913021cd9ba14f

7,00 R$ 231,28

12422967 01250.0577742018-61.rtf
6ee9c284821e368b
f0d80d94497f1281

7,00 R$ 231,28

12422968 01250.0585392018-14.rtf
0030e208684556f3
9f03cb8e9827d370

7,00 R$ 231,28

12422969 01250.0598342018-80.rtf
d075bd6b6eacab1f
e6b87ac3a3acc6c4

7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 181,00 R$ 5.980,24

Página 2 de 2Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

11/02/2020https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5724513
Comprovante IN_NCRED_PRT_162_11/02/2020 (5144647)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 82



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020021200109

109

Nº 30, quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 160/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 01250.006726/2018-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 6240/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 24760/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1099/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicação Ltda., inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.829.194/0001-20, por meio da Portaria nº 391, de 16 de
agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 18.08.2006, para a Frequência Brasil de Comunicações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no C.N.P.J. sob o nº
12.842.909/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Contenda, estado do Paraná.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Rumildo Matos de Lima 118.800 118.800,00

. Raphael Romildo Mariotto de Lima 1.200 1.200,00

. T OT A L 120.000 120.000,00

. NOME CARGO

. Rumildo Matos de Lima Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 162/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023523/2016-12,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela
Vida, CNPJ nº 11.287.953/0001-07, cuja sede se situa na Rua Professora Luiza de Cristo, nº
201, Bairro Valentina de Figueiredo, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 163/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.072517/2018-59, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 24146/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1201/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 2019, a permissão outorgada à
Rádio Thalento Fm Ltda., nos termos da Portaria n.º 506 de 2006, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 7, de 2009, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 14 de janeiro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Rio Azul, estado do
Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 269/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.069292/2015-11,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, CNPJ nº 05.440.725/0001-14, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco,
por meio do canal 229E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 406/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071106/2018-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Sertão de Forquilha - Rádio Comunitária Sertão FM, CNPJ nº 31.909.972/0001-27, cuja sede
se situa na Localidade Várzea da Cobra, s/nº, Zona Rural, na localidade de Forquilha, Estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 407/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044475/2018-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social
e Educacional de Capivari ACSEC, CNPJ nº 28.380.876/0001-20, cuja sede se situa na Rua
Alejandro Lebl Rosenfeld, Nº 56 - Bairro Ribeirão, na localidade de Capivari, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação
a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 408/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.057774/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval,
inscrita no CNPJ sob n° 28.341.127/0001-93, cuja sede se situa na Rua São Vicente de
Paulo, nº 17, apto. 202, Centro, na localidade de Guidoval, Estado de Minas Gerais,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.527/SEI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.002070/2016-91, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI,
CNPJ nº 21.186.804/0001-05, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São João Del Rei, estado de Minas Gerais,
por meio do canal 257E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Entidade: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 162 de 14 de janeiro de 2020, no
Diário Oficial da União de 12/02/2020, que autoriza a Centro Integrado de Ações
Comunitárias Pela Vida a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de João Pessoa/PB, e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, encaminho o processo nº 53900.023523/2016-12,
acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/02/2020, às
08:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5151032 e o código CRC E1D431FC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 5151032
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

 
Em devolução, para que seja retificada a publicação da Portaria, conforme

entendimentos com a Chefe de Gabinete da SERAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Daliane Mello de Souza,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 27/02/2020, às 15:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5212776 e o código CRC D18D9974.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.023523/2016-12

 

Encaminhe-se o presente Processo à Coordenação de Documentação
e Informação, para conhecimento da Papeleta de Providências CGGM (5212776) e
adoção das providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
03/06/2020, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5567290 e o código CRC D40EFD6B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 5567290
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Nº 109, terça-feira, 9 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
202499 - Atlântica - Retratos, Fragmentos e Reminiscências da Mata Atlântica Brasileira
TOCO PRODUCOES AUDIO VISUAIS E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ/CPF: 32.233.333/0001-57
Processo: 01400002466202051
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.996,67
Prazo de Captação: 09/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto propõe a produção e publicação de um livro de fotografias
em edição especial, que vai apresentar uma narrativa visual sobre a Mata Atlântica, uma
das florestas mais ricas e reverenciadas pela cultura brasileira.

ANEXO II

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
202497 - BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS: LEITURA E LITERATURA EM DESTAQUE
ONG Cirandar
CNPJ/CPF: 10.545.681/0001-27
Processo: 01400002464202062
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 459.548,10
Prazo de Captação: 09/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto prevê a manutenção das atividades culturais desenvolvidas
nas bibliotecas Chocolatão, do Arquipélago, Cirandar e Ceprimoteca ao longo do ano de
2020, na cidade de Porto Alegre /RS. Serão desenvolvidas atividades como cursos de
formação e capacitação para educadores e professores como contrapartida social;
apresentações musicais; espetáculos de artes cênicas; eventos literáriosa partir de
encontros com escritores; e eventos de incentivo à leitura desenvolvidos pelos educadores
sociais como as rodas de histórias diárias, empréstimos de livros e vivências em cultura
popular, atividades que fomentam a formação de leitores críticos e autônomos.

PORTARIA Nº 407, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
192486 - Paixão de Cristo 2020
LEVE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.497.496/0001-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 06/06/2020 à 31/12/2020
193598 - Elis Regina - Sua História - Turnê (Campo Grande e Belo Horizonte)
Tenente Mendes Produções Artísticas e Culturais Eirele-ME
CNPJ/CPF: 21.484.281/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 08/06/2020 à 31/12/2020
200648 - 24 Horas de Teatro
Miqueas Lisboa Nascimento
CNPJ/CPF: 842.079.572-00
Cidade: Castanhal - PA;
Prazo de Captação: 08/06/2020 à 31/12/2020
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
185247 - Parque Estadual do Pico do Itambé: natureza & cultura
Bruno Campos Guilarducci - ME
CNPJ/CPF: 17.759.066/0001-62
Cidade: Santos Dumont - MG;
Prazo de Captação: 06/06/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 408, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) da(s) razão(ões) social(ais) do(s)
proponente(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 192407 - Núcleo de produção teatral, publicado na portaria nº
0547/19 de 18/09/2019, publicada no D.O.U. de 19/09/2019.

Onde se lê: Organização Ceilandense de Promoção e Inclusão de Crianças,
Adolescentes e Jovens

Leia-se: INSTITUTO DE REFERENCIA DA JUVENTUDE
Art. 2.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 192967 - Plano Anual do Instituto Portonave 2020, publicado na

portaria nº 0637/19 de 25/10/2019, no D.O.U. de 29/10/2019, para Plano Bianual do
Instituto Portonave.

Art. 3.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 163752 - Coleção Os Minúsculos, publicado na portaria nº 0825/16 de
27/12/2016, publicada no D.O.U. de 28/12/2016.

Onde se lê: Projeto de produção e distribuição da Coleção Os Minúsculos,
composta por seis livros literários para o público infantojuvenil. A coleção será distribuída
às bibliotecas públicas e escolares do estado do Paraná. Como ação complementar, o
projeto prevê a realização de palestras sobre a importância do livro e da leitura literária
dirigidas a mediadores em projetos de leitura.

Leia-se: Projeto de produção e distribuição da Coleção Os Minúsculos,
composta por cinco livros literários para o público infantojuvenil. A coleção será distribuída
às bibliotecas públicas e escolares do estado do Paraná. Como ação complementar, o
projeto prevê a realização de palestras sobre a importância do livro e da leitura literária
dirigidas a mediadores em projetos de leitura.

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA
E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

R E T I F I C AÇÕ ES

Na PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização ao Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, referente ao processo nº
53900.023523/2016-12.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 162/2020/SEI-MCTIC, de 14 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural de Divulgação Comunitária de Júlio de Castilhos, na
localidade de Júlio de Castilhos, estado do Rio Grande do Sul, referente ao processo nº
53900.029921/2015-61.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 225/2020/SEI-MCTIC, de 21 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de julho de 2012, a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Seriema, na localidade de Água Boa, estado
do Mato Grosso, referente ao processo nº 53000.051424/2012-41.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 256/2020/SEI-MCTIC, de 21 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do Sertão de Forquilha
- Rádio Comunitária Sertão FM, na localidade de Forquilha, estado do Ceará, referente ao
processo nº 01250.071106/2018-46.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 406/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social e Educacional
de Capivari ACSEC, na localidade de Capivari, estado de São Paulo, referente ao processo
nº 01250.044475/2018-66.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 407/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 109, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Guidoval, na localidade de
Guidoval, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.057774/2018-61.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 408/2020/SEI-MCTIC, de 31 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de março de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Cidade Doçura, na localidade de Américo
Brasiliense, estado de São Paulo, referente ao processo nº 01250.059146/2017-39.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6666/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização
outorgada à Associação Uruoquense de Desenvolvimento e Solidariedade, na localidade
de Uruoca, estado do Ceará, referente ao processo nº 53000.056647/2011-13.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6667/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de março de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Amigos da Comunicação de Viçosa, na localidade de
Viçosa, estado de Alagoas, referente ao processo nº 01250.059086/2017-54.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6668/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Lajedo FM, na localidade de
Lajedo, estado do Pernambuco, referente ao processo nº 53000.017051/2013-60.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6669/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata de
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização outorgada
à Associação Cultural, Comunitária e Alternativa Trespassense, na localidade de Três Passos,
estado do Rio Grande do Sul, referente ao processo nº 01250.058736/2017-44.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6671/2020/SEI-MCTIC, de 2 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária dos Produtores de Alimentos Artesanais
e Artesanatos de Itapagipe - PROARTI, na localidade de Itapagipe, estado de Minas Gerais,
referente ao processo nº 01250.059834/2018-80.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6744/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Portal do Pantanal, na
localidade de Poconé, estado do Mato Grosso, referente ao processo nº
53900.037548/2016-01.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6743/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização ao Centro Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, na localidade
de Sobral, estado do Ceará, referente ao processo nº 01250.067064/2018-49.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6745/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização ao Instituto de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Taperuaba, na localidade de Sobral, estado do Ceará, referente ao processo nº
01250.068485/2018-97.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6749/2019/SEI-MCTIC, de 5 de dezembro de 2019...".
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Na PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização
outorgada à Singão Associação Cultural de Santa Isabel, na localidade de Santa Isabel,
estado de São Paulo, referente ao processo nº 53000.011055/2014-15.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6923/2020/SEI-MCTIC, de 23 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cultural Alto Alegre, na localidade de Cascavel,
estado do Paraná, referente ao processo nº 53900.017314/2015-59.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC, de 17 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 10, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Espaço Aberto de Massaranduba, na localidade
de Massaranduba, estado de Santa Catarina, referente ao processo nº
53000.017977/2013-55.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 6967/2019/SEI-MCTIC, de 17 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização à Associação Semeando Para o Futuro, na localidade de Belmonte,
estado da Bahia, referente ao processo nº 01250.063373/2018-40.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7006/2019/SEI-MCTIC, de 19 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e Comunicação Social Santa Maria
- ACSM, na localidade de Guapiara, estado de São Paulo, referente ao processo nº
01250.044945/2018-91.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7007/2019/SEI-MCTIC, de 19 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Sempre Viva Movimento Ecológico e Ambiental de Igaraçu do Tietê, na
localidade de Igaraçu do Tietê, estado de São Paulo, referente ao processo nº
53900.025371/2014-21.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7088/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Naviraí -

ACONAVI, na localidade de Naviraí estado do Mato Grosso, referente ao processo nº
53000.056625/2011-53.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7090/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017, a autorização
outorga da à Associação Comunitária de Comunicação e Desenvolvimento Sociocultural de
Ichu - ASCODESI, na localidade de Ichu, estado da Bahia, referente ao processo nº
01250.002737/2017-34.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7091/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 8, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Aquidabã, na localidade
de Aquidabã, estado de Sergipe, referente ao processo nº 01250.059066/2017-83.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7092/2020/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020...".

Na PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018 a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Cultura e Arte de Aimorés, na localidade de
Aimorés, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.074949/2017-13.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7093/2019/SEI-MCTIC, de 23 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de novembro de 2016, a autorização
outorgada à Associação dos Filhos e Amigos de Santa Bárbara do Pará, na localidade de
Santa Bárbara do Pará, estado do Pará, referente ao processo nº 53900.049996/2015-
69.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7095/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Integração, na localidade de Foz do Jordão,
estado do Paraná, referente ao processo nº 53900.044541/2015-57.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7159/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Rádio Comunitária Sociedade FM de Medicilândia, na localidade de
Medicilândia, estado do Pará, referente ao processo nº 01250.011292/2016-01.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7161/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária 13 de Junho, na localidade de Quebrangulo, estado
de Alagoas, referente ao processo nº 01250.001581/2016-93.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7162/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação de Comunicação Cultura e Educação de Jijoca de Jericoacoara, na
localidade de Jijoca de Jericoacoara, estado do Ceará, referente ao processo nº
01250.058630/2017-41.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7166/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social, na localidade de
Juara, estado do Mato Grosso, referente ao processo nº 53900.043980/2015-42.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7168/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 2019, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Liberdade Comunitária FM, na
localidade de Taubaté, estado de São Paulo, referente ao processo nº
53000.006341/2012-05.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7169/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Jardim de Piranhas, na localidade
de Jardim de Piranhas, estado do Rio Grande do Norte, referente ao processo nº
01250.076226/2017-59.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7170/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a autorização
outorgada à Associação Apeuense de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Castanhal, estado do Pará, referente ao processo nº 01250.075895/2017-11.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7171/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Atividade de Sirinhaém, na
localidade de Sirinhaém, estado do Pernambuco, referente ao processo nº
53900.025812/2014-94.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7172/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 9, que trata
de renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural da Grande Guarapari, na localidade de
Guarapari, estado do Espirito Santo, referente ao processo nº 01250.010612/2016-05.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 11 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7175/2019/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 110, que trata
de outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Guidoval, na localidade de
Guidoval, estado de Minas Gerais, referente ao processo nº 01250.058539/2018-14.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7224/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento dos Pequenos Produtores
Rurais do Município de Patis, na localidade de Patis, estado de Minas Gerais, referente ao
processo nº 01250.004084/2019-90.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7225/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação Comunitária Terra, na localidade de Balsas, estado
de Maranhão, referente ao processo nº 53900.025507/2016-64.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7226/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

Na PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de 2020, Seção 1, Página 111, que trata
de outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Campos de Tracuateua
- ARCCT, na localidade de Tracuateua, estado do Pará, referente ao processo nº
01250.073378/2018-81.

Onde se lê: "...PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 10 de fevereiro de
2020...", leia-se: "...PORTARIA Nº 7227/2019/SEI-MCTIC, de 30 de dezembro de 2019...".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 29 DE MAIO DE 2020

Nº 273 - Processo nº 53500.014921/2018-12
Recorrente/Interessado: OI MÓVEL S.A. CNPJ nº 05.423.963/0001-11

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 117/2020/MM (SEI nº 5556839), integrante deste acórdão:

a) por conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-
lhe provimento; e,

b) reformar, de ofício, o despacho recorrido no sentido de alterar a multa
para R$ 11.229.984,51 (onze milhões, duzentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta
e quatro reais e cinquenta e um centavos), em função da aplicação de sanção de
advertência para as infrações relativas aos arts. art. 15 (SMP3), 17 (SMP5), 19 (SMP7), 20
(SMP8), 23 (SMP11D e SMP11U) e 32, § 1º, (SMP13=0), do RGQ-SMP, conforme Planilha
SEI nº 5590018.

Nº 276 - Processo nº 53542.007530/2018-55
Recorrente/Interessado: ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS. CPF nº 916.467.668-49

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 110/2020/MM (SEI nº 5545481), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso apresentado por ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sanção de advertência.

Nº 277 - Processo nº 53524.000432/2018-13
Recorrente/Interessado: KLAISSON GUIMARÃES. CPF nº 081.155.826-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 109/2020/MM (SEI nº 5542984), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso apresentado por KLAISSON GUIMARÃES para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sanção de caducidade.

Nº 278 - Processo nº 53548.000485/2011-81
Recorrente/Interessado: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ nº 76.535.764/0324-28

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 115/2020/MM (SEI nº 5552101), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe
provimento; e,

b) retificar o dispositivo infringido do art. 11 do PGMU I para o art. 12 do PGMU II.

Nº 279 - Processo nº 53504.000938/2013-48
Recorrente/Interessado: SOS LENÇOIS MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. CNPJ nº 03.224.386/0001-03

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 118/2020/MM (SEI nº 5557217), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.023523/2016-12
 

À CGGM_SIDOF,

Encaminhe -se o presente processo, em atendimento à Papeleta de
Providencias CGGM (5212776).

 

Brasília, 12 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
12/06/2020, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5588535 e o código CRC DE12C537.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 5588535
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.023523/2016-12.

Entidade: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida.

Assunto: Ratificação de Nota Técnica. Deferimento da Outorga.

 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD,

 

A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a Nota Técnica nº 20941/2019/SEI-MCTIC ( 4783460), que se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga do CENTRO INTEGRADO DE
AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de JOÃO PESSOA/PB,  uma vez que o mesmo encontra-
se corretamente instruído e em consonância com a legislação vigente, com base
no Parecer n° 01062/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU (4937403) e nº
0005/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5043640), emitidos pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, que se manifestou de modo favorável à autorização.

 

Considerando que já houve a publicação da Portaria de Autorização no
DOU de 12/02/2020 (5148259) e retificada em 09/06/2020 (5584262) e tendo em
vista a alteração da Pasta Ministerial, elaborou-se nova Minuta de Exposição de
Motivos, para posterior envio dos autos à Casa Civil da Presidência da República.

 

À Consideração Superior.

 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 04/01/2021, às 18:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
substituto, em 04/01/2021, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6012911 e o código CRC 75C6FEC7.

 
Minutas e Anexos

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.023523/2016-
12, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, inscrita no
CNPJ sob n° 11.287.953/0001-07, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de João Pessoa/PB, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 20941/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 01062/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU e nº
00005/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  expediu a Portaria MCTIC nº 162,
de 14 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12/02/2020,
conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de 09/06/2020.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI-MCOM nº 6012911
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.287.953/0001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/11/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CICOVI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PROFESSORA LUZIA DE CRISTO 

NÚMERO 
201 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.063-210 

BAIRRO/DISTRITO 
VALENTINA DE FIGUEIREDO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ONGCICOVI@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8850-0579/ (83) 8819-6378 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/11/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/12/2020 às 10:21:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA

CNPJ: 11.287.953/0001-07

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:23:08 do dia 07/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/01/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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07/12/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA
CNPJ: 11.287.953/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:17:34 do dia 07/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/06/2021.
Código de controle da certidão: E365.476B.7A9C.9E1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 11.287.953/0001-07

Certidão nº: 32172400/2020

Expedição: 07/12/2020, às 10:20:54

Validade: 04/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.287.953/0001-07,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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07/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.287.953/0001-07
Razão Social: CENTRO INTEGRADO DE ACOES COMUNITARIAS PELA VIDA
Endereço: R PROFESSORA LUZIA DE CRISTO 201 / VALENTINA DE FIGUEI / JOAO

PESSOA / PB / 58063-210

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/11/2020 a 22/12/2020 
 
Certificação Número: 2020112301104417026644

Informação obtida em 07/12/2020 10:16:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53900.023523/2016-12.

Entidade: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida - PB.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção à recomendação constante no item "4" do
Despacho Parecer Jurídico nº 000092020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, incluso do
Parecer Jurídico nº 00005/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5043640), no processo
de interesse de Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
João Pessoa/PB, foram renovadas nesta data todas as certidões (6215549).

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 07 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/12/2020, às 10:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6215556 e o código CRC 57A8D099.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI-MCOM nº 6215556
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 07 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.023523/2016-
12, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, inscrita no
CNPJ sob n° 11.287.953/0001-07, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de João Pessoa/PB, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 20941/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 01062/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU e nº
00005/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  expediu a Portaria MCTIC nº 162,
de 14 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12/02/2020,
conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de 09/06/2020.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 15/03/2021, às 19:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6358873 e o código CRC 25CBDDC1.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI nº 6358873
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.023523/2016-12.

Entidade: Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida - PB.

Assunto: Esclarecimentos.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos (6358873), à apreciação e
consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 26/02/2021, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6360121 e o código CRC AE57EACE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.023523/2016-12 SEI-MCOM nº 6360121
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1888/2021/MCOM

Brasília, 15 de março de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (6358873)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 162/2020/SEI-MCTIC
(5584262), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6358873), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 16/03/2021, às 12:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6799455 e o código CRC 64783FA2.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1888/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.023523/2016-12 - Nº SEI: 6799455
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EM nº 00037/2021 MCOM 

  

Brasília, 16 de março de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.023523/2016-12, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Centro Integrado 

de Ações Comunitárias Pela Vida, inscrita no CNPJ sob n° 11.287.953/0001-07, explore pelo prazo 

de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de João Pessoa/PB, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 

demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 

incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 20941/2019/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 01062/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU e nº 

00005/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 162, de 14 de janeiro de 2020, publicada 

no Diário Oficial da União de 12/02/2020, conforme retificação publicada no Diário Oficial da União 

de 09/06/2020. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
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6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 6573/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.023523/2016-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 25/03/2021, às 18:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6853452 e o código CRC A693CF45.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6573/2021/MCOM -  Processo nº
53900.023523/2016-12 - Nº SEI: 6853452

Ofício 6573 (6853452)         SEI 53900.023523/2016-12 / pg. 107


	TVR n°1 de 2022
	Mensagen nº 89
	EM nº 00037/2021 MC
	Portaria nº 162/2020
	Manifestação de Apoio
	Parecer CONJUR/MC

